
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

AJCRIM/STJ/LMA Nº         /2020

Ref.: INQ. 1338/DF

REQUERENTE: Ministério Público Federal
REQUERIDO: W.J.W. e outros
RELATOR: Exmo. Sr. Dr. Ministro BENEDITO GONÇALVES

S I G I L O S O
AUTUAR EM APARTADO

Excelentíssimo Senhor Ministro Relator,

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  FEDERAL,  pela

Subprocuradora-Geral  da  República  que  esta  subscreve,  vem,

respeitosamente,  perante  Vossa  Excelência,  expor  e  requerer  a

PRISÃO  PREVENTIVA  de  WILSON  JOSÉ  WITZEL, MÁRIO

PEIXOTO, ALESSANDRO DE ARAÚJO DUARTE, JUAN ELIAS DE

PAULA,  GOTHARDO  LOPES  NETO e  LUCAS  TRISTÃO  DO

CARMO, em razão dos fatos delitivos abaixo discriminados.

1. CONTEXTUALIZAÇÃO DOS FATOS

Após  constatarem  elementos  de  prova  que  indicavam  a

participação do Governador  WILSON JOSÉ WITZEL na prática de
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

crimes, a Procuradoria da República do Rio de Janeiro e o Ministério

Público do Estado do Rio de Janeiro encaminharam à Procuradoria-

Geral  da  República  os  elementos  que  deram origem a  “Operação

Placebo”, deflagrada em 26/5/2020.

O material remetido pela Procuradoria da República do Rio

de Janeiro é referente a “Operação Favorito”1, em trâmite na 7ª Vara

Federal  Criminal  do  Rio  de  Janeiro,  e  nele  há  referências  a

interceptações  telefônicas,  autorizadas  judicialmente,  que  indicam

que o empresário  MÁRIO PEIXOTO pagou vantagens indevidas ao

Governador  WILSON  WITZEL, a  fim  de  que  este  revogasse  a

desqualificação da organização social Instituto Unir Saúde, que tem

como sócio oculto o mencionado empresário.

Além disso, durante o cumprimento dos mandados de busca

e apreensão expedidos na “Operação Favorito”, a Equipe Policial RJ-

03 arrecadou na residência de ALESSANDRO DE ARAÚJO DUARTE

(CPF nº 077.304.287-33), um dos operadores financeiros de MÁRIO

PEIXOTO,  documentos  referentes  a  pagamentos  ao  escritório  de

advocacia  de  HELENA  WITZEL  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE

ADVOCACIA  (CNPJ nº 30.796.360/0001-21).

Já o Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro remeteu

claras provas a respeito das fraudes praticadas, no bojo da Secretaria

de Saúde do Rio de Janeiro, no tocante à compra de respiradores e

contratação de hospitais de campanha. 

Aprofundando  as  investigações  após  a  deflagração  da

“Operação Placebo”, novos elementos de prova foram coligidos, tanto

1 Processo nº 5010476-42.2020.4.02.5101, em trâmite na 7ª Vara Federal 
Criminal do Rio de Janeiro, compartilhado com o STJ.
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em sede das quebras bancária, fiscal, telefônica e telemática, como

com a utilização de técnicas especiais de investigação (TEI) com o

uso do instituto da colaboração premiada. 

De  fato,  o  material  oriundo  das  cautelares  deferidas  por

este  juízo  comprova  que  o  escritório  de  HELENA  WITZEL está

envolvido  com  outras  empresas  que  possuem  contratos  com  o

Governo do Estado do Rio de Janeiro,  além daquelas já reveladas

pelas investigações até então realizadas.

Mais que isso, após a deflagração da “Operação Placebo”, o

ex-Secretário  de  Saúde,  EDMAR  SANTOS apresentou-se,

espontânea  e  voluntariamente,  acompanhado  de  seus  advogados,

para celebrar acordo de colaboração premiada, revelando sofisticada

organização criminosa instalada no seio do Governo do Estado do Rio

de Janeiro – repetindo esquema criminoso praticado pelos últimos

dois ex-Governadores (SÉRGIO CABRAL e LUIZ FERNANDO PEZÃO). 

O acordo foi gravado na Procuradoria da República do Rio de

Janeiro  entre  os  dias  24/06/2020  e  26/06/20202,  acompanhado

telepresencialmente  por  membros  auxiliares  da  PGR e,  em parte,

pela Polícia Federal,  tendo os depoimentos descrito uma complexa

organização  criminosa,  montada  no  ápice  do  Poder  Executivo  do

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  com  o  propósito  de  desviar  recursos

públicos e lavar ativos. 

A seguir, descrevem-se:

2 Antes, portanto, de sua prisão pela Justiça Estadual do Rio de Janeiro, em 
investigação do Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro. 

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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(1)  os elementos colhidos por meio das quebras bancária,

fiscal, telefônica e telemática que comprovam e reforçam os

elementos  que  autorizaram a  deflagração  da  “Operação

Placebo” e;

(2)  o  relato  apresentado  por  EDMAR  SANTOS,  ex-

Secretário de Saúde do Estado do Rio de Janeiro, em sua

colaboração premiada, que foi corroborada por uma série

de provas independentes,  a demandar o deferimento das

medidas cautelares ao final requeridas.

2. DO ACORDO DE COLABORAÇÃO PREMIADA DE EDMAR JOSÉ

ALVES DOS SANTOS – A ESTRUTURA GERAL DA ORGANIZAÇÃO

CRIMINOSA MONTADA NO GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE

JANEIRO

Após a deflagração da “Operação Placebo”, o ex-Secretário

de Saúde do Rio de Janeiro,  EDMAR SANTOS,  apresentou-se, de

forma voluntária  e  espontânea,  acompanhado de seus advogados,

para negociar acordo de colaboração premiada. 

De acordo com o ex-Secretário de Saúde EDMAR SANTOS,

a partir da eleição de WILSON WITZEL, estruturou-se organização

criminosa, no âmbito do Governo do Estado do Rio de Janeiro, que

está assim estruturada:

Que existem três grupos que compõem o Governo WILSON
WITZEL,  encabeçados  por:  (1)  MÁRIO  PEIXOTO;  (2)
PASTOR  EVERALDO e  (3)  JOSÉ  CARLOS  DE  MELO;  Que
MÁRIO PEIXOTO é o grupo que o colaborador tem menos

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

informações; Que sabe dizer,  no entanto,  que é o grupo
mais importante e que detém mais poder no Estado; Que
WILSON  WITZEL  atribui  a  sua  vitória  eleitoral  a  MÁRIO
PEIXOTO; Que a interlocução de WITZEL com PEIXOTO se
dava  por  meio  de  LUCAS  TRISTÃO,  que  era  pessoa  de
confiança  de  ambos;  Que,  segundo  relatos  de  EDSON
TORRES,  duas  pastas  tinham muita  influência  de  MÁRIO
PEIXOTO:  Educação  e  Ciência  e  Tecnologia;  Que  o
Secretário  de  Educação  é  PEDRO  FERNANDES   e  o  de
Ciência  e  Tecnologia  LEONARDO  RODRIGUES;  Que  o
segundo grupo é o do PASTOR EVERALDO; Que os grupos
de  PASTOR  EVERALDO  tem  equivalente  importância  ao
grupo de MÁRIO PEIXOTO; Que ambos tem acesso direto
ao governador; Que quanto às vantagens ilícitas, o grupo
de MÁRIO PEIXOTO é maior que o do PASTOR; Que o grupo
do  PASTOR  EVERALDO  tem  forte  influência  na  CEDAE,
DETRAN e Saúde; Que o terceiro grupo é capitaneado por
JOSE  CARLOS  DE  MELO,  que  se  apresenta  como
proprietário  da  UNIG;  Que  apresentado  a  foto  de  JOSE
CARLOS DE MELO (CPF 658.913.689-00) o colaborador o
reconhece;  Que,  pelo  que  o  colaborador  conseguiu
compreender, JOSÉ CARLOS fazia parte do grupo de MÁRIO
PEIXOTO mas  ao  longo  do  tempo  ele  se  distancia;  Que
JOSE CARLOS conseguia  transitar  tanto  com o  grupo  de
MÁRIO  PEIXOTO  quanto  com  o  grupo  do  PASTOR
EVERALDO;  Que  PEIXOTO  e  EVERALDO  viviam  em
constante  tensão;  Que  JOSÉ  CARLOS  tinha  algumas
características  próprias,  como  não  ter  empresas  que
prestassem serviço  ao  Poder  Público;  Que  JOSÉ CARLOS
atuava  apenas  fazendo  o  “agenciamento”  de  diversas
empresas junto ao Governo e recebendo valores em razão
dessa intermediação; Que o colaborador sabe citar  como
exemplo a contratação da empresa que retirou as algas da
CEDAE no episódio conhecido como GEOSMINA; Que JOSE
CARLOS possuía grande quantidade de dinheiro em espécie
o que era um diferencial com relação aos outros grupos;
Que a terceira característica importante de JOSE CARLOS
DE  MELO  era  que  ele  há  algum  tempo  investia  em
deputados, tendo uma base de 10 a 12 deputados estaduais
na ALERJ; Que o colaborador tem maior conhecimento do
grupo do PASTOR EVERALDO;

Graficamente, assim pode ser descrita a divisão de poderes

no âmbito da organização criminosa:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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Além dos  personagens  acima,  que  disputam o  poder  no

Governo  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  mediante  o  pagamento  de

vantagens indevidas a agentes públicos, existem outros dois que são

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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importantes  para  entender  a  dinâmica  do  Governo:  GOTHARDO

LOPES NETO e LUCAS TRISTÃO, de acordo com o relato de EDMAR

SANTOS:

Que GOTHARDO tinha total  intimidade com WITZEL; Que
isso ficou muito claro para o colaborador desde o momento
do governo de transição; Que GOTHARDO tentou inclusive
influenciar  na  composição  da  Secretaria  de  Estado  de
Saúde;  Que  junto  a  CLEITON  RODRIGUES  e  LUCAS
TRISTÃO, GOTHARDO era a pessoa com mais prestígio e
intimidade com o Governador WILSON WITZEL (Anexo 10
do Termo de Colaboração Premiada)(DOC. 2.1); 

O relato do colaborador é relevante, ainda, pois deixa claro

o motivo pelo qual o escritório da primeira-dama foi contratado para

prestar  supostos  serviços  jurídicos  a  determinadas  empresas,

conforme se passa a expor.

3.  DO  APROFUNDAMENTO  DAS  INVESTIGAÇÕES

DECORRENTES  DA  “OPERAÇÃO  PLACEBO”  –  CORRUPÇÃO  E

LAVAGEM  DE  DINHEIRO  POR  MEIO  DO  ESCRITÓRIO  DE

ADVOCACIA DA PRIMEIRA-DAMA

Antes  de  nos  aprofundarmos  nos  elementos  de  prova

trazidos pelo colaborador premiado, mister se faz analisar as provas

que foram produzidas pela investigação de maneira independente e

que  demonstram  que  o  escritório  da  primeira-dama,  HELENA

WITZEL, foi utilizado para escamotear o pagamento de vantagens

indevidas  ao  Governador  WILSON  JOSÉ  WITZEL,  em  típico

esquema de corrupção e lavagem de dinheiro.

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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Após a deflagração da “Operação Placebo”,  a  Unidade de

Inteligência  Financeira  (UIF)  comunicou,  por  meio  do  RIF  nº

50042.3.3391.4803  (DOC. 3.1), operações suspeitas envolvendo o

escritório de advocacia de HELENA WITZEL.

Cotejando  as  informações  oriundas  da  UIF  com  aquelas

vindas da quebra bancária deferida judicialmente, constata-se que o

escritório  de  advocacia  de  HELENA  WITZEL recebeu  R$

554.236,50 das seguintes empresas, no período de 13/08/2019 a

19/05/2020:

Nome do remetente Valor
1 HOSPITAL JARDIM AMÁLIA LTDA.  R$  280.000,00 
2 DPAD SERVIÇOS D LTDA. ME  R$  112.620,00 
3 QUALI CLÍNICAS GESTÃO E SERVIÇOS DE SAU  R$  102.231,50 
4 COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE  R$    59.385,00 

 Total R$  554.236,50 

Pode se constatar, a partir da investigação realizada, que

as quatro empresas que contratam o escritório de HELENA WITZEL

são ligadas a membros da organização criminosa, a saber:

• o HOSPITAL JARDIM AMÁLIA LTDA. é de propriedade da família

de GOTHARDO NETTO;

• a  DPAD  SERVIÇOS  DIAGNÓSTICOS  LTDA.  e  a  COOTRAB

COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO são de propriedade de

MÁRIO PEIXOTO, por meio de interpostas pessoas; 

• por fim, a QUALI CLÍNICAS GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE é

de propriedade de assessor do Secretário Estadual de Educação

PEDRO  FERNANDES,  tendo  documentação  dela  sido

encontrada na casa de LUCAS TRISTÃO e também na casa de

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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ALESSANDRO  DUARTE,  operador  financeiro  de  MÁRIO

PEIXOTO.

Não obstante o escritório  HELENA WITZEL SOCIEDADE

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA ser integrado apenas por  HELENA

ALVES BRANDÃO WITZEL, relevante destacar que a primeira-dama

e o Governador  WILSON JOSÉ WITZEL  alteraram seu regime de

casamento  para  comunhão  universal  de  bens,  conforme  edital

publicado no Diário de Justiça  do Rio  de Janeiro (DJRJ),  de 3 de

setembro de 2019,  página 8 (DOC.  3.2),  o  que,  pelas  regras  do

Código Civil (artigo 1.667) importa na comunicação de todos os bens

presentes e futuros do casal, tornando seu patrimônio uno:

A  seguir,  demonstram-se  os  elementos  que  apontam  a

forma  pela  qual  o  escritório  da  primeira-dama  HELENA  ALVES

BRANDÃO WITZEL, casada em regime universal de comunhão de

bens com o Governador  WILSON JOSÉ WITZEL, foi utilizado para

receber  dinheiro  fruto  de  corrupção  e  lavar  ativos  oriundos  da

organização criminosa, em favor deste último. 
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Graficamente,  assim  podem  ser  representadas  as

transações e as ligações entre os investigados:
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3.1. HOSPITAL JARDIM AMÁLIA LTDA.

Nos dados armazenados por  WILSON JOSÉ WITZEL “na

nuvem” foram encontrados dois e-mails enviado por ele próprio para

sua mulher HELENA WITZEL, no dia 19/03/2020, às 11h16min e às

11h18min, com minuta de contrato de honorários com o HOSPITAL

JARDIM AMÁLIA LTDA. (HINJA), a demonstrar que ele participou

ativamente  de  sua  tratativa,  forjando  o  próprio  contrato,  mesmo

estando no cargo de Governador do Estado do Rio de Janeiro.

O nome do arquivo anexado nos dois  e-mails é  “Contrato

de Honora_rios HINJA x HELENA.docx.docx”:

Na sequência, WILSON WITZEL encaminhou a minuta de

contrato para si próprio3, às 11h20min do mesmo dia:
3 Cópia dos arquivos digitais dos e-mails e do contrato pode ser acessada nos 
seguintes links: 
https://mpfdrive.mpf.mp.br/ssf/s/readFile/share/217092/8627583110876570410/
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No arquivo anexo ao e-mail consta a minuta do contrato de

honorários,  onde  se  estipula  que  “o  CONTRATANTE  pagará  ao

CONTRATADO mensalmente,  a título de honorários advocatícios,  o

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dos quais se descontarão o

valor de R$ 10.000,00 (dez mil  reais),  nos  primeiros 24 (vinte e

quatro)  meses,  em  decorrência  do  adiantamento  de  parte  dos

honorários, no importe de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil

reais),  pagos  em  até  30  (trinta)  dias  da  assinatura  do  presente

instrumento contratual”:

publicLink/2020-03-19T11_16_13-110.eml
https://mpfdrive.mpf.mp.br/ssf/s/readFile/share/217093/-6290846389422653936/
publicLink/2020-03-19T11_17_31-111.eml
https://mpfdrive.mpf.mp.br/ssf/s/readFile/share/217094/-8558161718521526931/
publicLink/2020-03-19T11_19_53-112.eml
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Causa  espécie  que,  apesar  do  nome  do  arquivo  ser

“Contrato  de  Honora_rios  HINJA  x  HELENA.docx”,  tenha  ele  sido

elaborado, de acordo com suas propriedades, por Victor Zamprogno,
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advogado  que  representava  o  Hospital  na  causa  mencionada  na

minuta:

Analisando o  processo  para  o  qual  HELENA WITZEL foi

contratada e recebeu R$ 280.000,00, nota-se que a advogada não

praticou qualquer ato, tendo apenas feito a juntada de procuração,

em 07 de abril de 2020  (DOC. 3.3):
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Mas não é só, porque o ingresso de  HELENA WITZEL foi

totalmente inócuo, na medida em que o tema discutido nos autos –

penhora  de  faturamento  de  empresas  em  execuções  fiscais  –  foi

objeto de afetação pelo STJ à 1ª Seção da Corte4 (Tema 769), em

incidente de recurso repetitivo, o que suspendeu todos os processos

com o mesmo objeto em 12 de fevereiro de 2020, isto é, antes da

4 http://www.stj.jus.br/sites/portalp/Paginas/Comunicacao/Noticias/Primeira-
Secao-afeta-recursos-relativos-a-penhora-sobre-faturamento-de-empresa.aspx 
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elaboração  do  contrato  de  prestação  de  serviços  jurídicos  e  do

ingresso da primeira-dama nos autos:

Assim, a resolução do mérito do processo não dependeria

de qualquer ato de  HELENA WITZEL, que recebeu R$ 280.000,00

apenas pela juntada de sua procuração aos autos.

O ato,  por  si  só,  já  denota  forte  indício  de  corrupção  e

lavagem de ativos,  circunstância que toma proporções  ainda mais

evidentes  ao  se  notar  que  a  empresa  GLN  SERVIÇOS

HOSPITALARES E ASSESSORIA LTDA. foi beneficiada por ato do

Governo  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  conforme  se  observa  da

Resolução nº 1984 de 27 de janeiro de 2020, publicada no Diário

Oficial no dia 31/01/2020 (DOC. 3.4):
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A citada  Resolução  instituiu  financiamento  temporário  de

custeio  à  assistência  oncológica,  prevendo  que  a  empresa  GLN

SERVIÇOS HOSPITALARES E ASSESSORIA LTDA. recebesse R$

445.818,20 por mês e R$ 5.349.818,40 por ano:
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O pagamento no valor de R$ 280.000,00 feito a HELENA

WITZEL corresponde, portanto, a 5,2% do total recebido no

ano pela GLN SERVIÇOS HOSPITALARES E ASSESSORIA LTDA.,

sendo a referida proporção compatível ao que o colaborador narra

como  sendo  o  percentual  de  propina  destinado  ao  Governador

WILSON  JOSÉ  WITZEL em  contratos  firmados  com  outros

prestadores de serviço do Estado do Rio de Janeiro.

A  empresa  em  referência,  cumpre  registrar,  declara

endereço no mesmo local que o  HOSPITAL JARDIM AMÁLIA

(HINJA),  que  contratou  o  escritório  da  primeira-dama  para

prestação do serviço inexistente: Rua Dr. Miguel Couto, nº 70, Volta

Redonda/RJ.
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Ambas são pertencentes à família de  GOTHARDO LOPES

NETTO (CPF  nº  788.626.397-91)5,  cujas  iniciais  dão  nome  à

empresa: G-L-N.

Digno  de  nota,  ainda,  que  a  empresa  GLN  doou  R$

24.700,00 a GOTHARDO NETTO nas eleições de 2014, a reforçar o

vínculo com ele.

Graficamente,  assim  pode  ser  descrita  a  relação  de

GOTHARDO com as citadas empresas 

Registre-se  que,  após  quebra  telemática  de  WILSON

WITZEL,  deferida  judicialmente,  foi  encontrada  extensa  troca  de

mensagens entre ele e GOTHARDO (DOC. 3.5). 

5 De acordo com os dados da Receita Federal, o HINJA está em nome de WILMA
LOPES DA SILVA NETTO (CPF nº  569.198.597-34)(70%),  PAULO CÉSAR LOPES
NETTO (CPF  nº  497.617.497-20)  (10%) e  MILTOM FERREIRA OLIVEIRA NETTO
(CPF nº 944.883.477-20) (15%), respectivamente mãe e irmãos de GOTHARDO, já
a empresa  GLN tem como sócios  atuais  ANGELA MARIA NETTO ALBUQUERQUE
(50%),  MARCELA  NETTO  DE  ALBUQUERQUE  (25%),  e  PAULA  NETTO  DE
ALBUQUERQUE (25%), respectivamente irmã e sobrinhas de GOTHARDO. 
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No dia 05/07/2019, GOTHARDO envia a WILSON WITZEL

convite para inauguração de unidade do HINJA em Volta Redonda,

acompanhado  da  seguinte  mensagem:  “Seu  amigo  progredindo,

investindo e acreditando no Rio”, denotando que a referida empresa

lhe pertence:
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Ainda no material telemático de WILSON WITZEL, obtido

após quebras deferidas judicialmente, foi encontrada captura de tela

de conversa com GOTHARDO, onde este sugere que se coloque “a

estrutura  das  Faetec  para capacitar  técnicos  de enfermagem para

cuidados para trabalhar em CTI”. 

Como o governador avaliza a ideia,  GOTHARDO avisa que

tratará de conduzir o tema com o Secretário de Ciência e Tecnologia

LEONARDO RODRIGUES:
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Durante  a  busca  e  apreensão  realizada  na  “Operação

Placebo”,  ademais,  foi  apreendido  livro  de  recepção  do  Palácio

Laranjeiras, onde foram localizadas, pelo menos, duas entradas de

GOTHARDO para se encontrar com o Governador. 

A  primeira  no  dia  03/03/2020  e  a  segunda  no  dia

14/05/20206:

6 A íntegra dos livros pode ser acessada em: 
https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/readFile/share/224781/42506512298274585
06/publicLink/Livros.zip
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Conforme se verá mais  adiante,  tais  elementos  de prova

corroboram  o  relato  de  EDMAR  SANTOS,  que  aponta  a  grande

proximidade de  GOTHARDO NETTO com o  Governador  WILSON
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WITZEL  e sua participação na organização criminosa instalada no

Estado do Rio de Janeiro (item 8.5)

Digno de nota que GOTHARDO NETTO responde ação civil

pública por ato de improbidade administrativa, por envolvimento na

Máfia dos Sanguessugas (autos nº 0001501-59.2010.4.02.5104, em

trâmite na 03ª Vara Federal de Volta Redonda) (Petição Inicial em

anexo DOC. 3.6)7.

Assim  podem  ser  ilustradas  as  transações  entre  os

investigados:

7 https://g1.globo.com/rj/sul-do-rio-costa-verde/noticia/ex-prefeito-de-volta-
redonda-e-condenado-por-envolvimento-na-mafia-das-sanguessugas.ghtml 
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3.2 – DPAD SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA. ME

Além  da  empresa  da  família  de GOTHARDO  NETTO,  o

escritório  de  HELENA  WITZEL também  foi  contratado  por  duas

empresas que possuem o empresário MÁRIO PEIXOTO como sócio

oculto. 

A  primeira  delas,  como  já  demonstrado  no  bojo  destes

autos, é a DPAD SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICOS LTDA.

Conforme exposto  anteriormente  nestes  autos,  durante o

cumprimento  dos  mandados  de  busca  e  apreensão  expedidos  na

“Operação Favorito”, em trâmite na 7ª Vara Federal Criminal do Rio

de  Janeiro,  a  Equipe  Policial  RJ-03  arrecadou  na  residência  de

ALESSANDRO DE ARAÚJO DUARTE (CPF nº 077.304.287-33), um

dos operadores  financeiros  de  MÁRIO PEIXOTO,  um contrato  de

prestação de serviços e honorários advocatícios, firmado entre a sua

empresa  DPAD  SERVIÇOS  DIAGNÓSTICOS  LTDA.  (CNPJ  nº

17.649.324/0001-58) e HELENA WITZEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA  (CNPJ  nº  30.796.360/0001-21),  conforme  imagens

abaixo e documentos anexos (DOC. 3.7):
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A Polícia Federal encontrou, ainda, conforme Informação nº

0011/2020  (DOC. 3.8), em análise parcial do correio eletrônico de

ALESSANDRO  DUARTE (alessandro.duarte@gmail.com),

mensagem, datada de 14/04/2020, onde o contador  JUAN ELIAS

(rj_juan@hotmail.com)  encaminha  para  o  operador  financeiro
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documentos  relacionados  a  pagamentos  para  a  esposa  do

Governador WILSON WITZEL8:

Entre  os  documentos  estão  a  planilha  abaixo,  com  a

discriminação de notas fiscais e valores pagos:

8 O arquivo digital pode ser encontrado em: https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/
readFile/share/192544/-2002950396363094024/publicLink/Concilia
%C3%A7%C3%A3o%20Advogado%20Dpad%20%28Juan%20Elias
%20%5Brj_juan%40hotmail.com%5D%20-%20Alessandro%20Duarte
%20%5Balessandro.eml  
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Além  da  citada  planilha,  há,  ainda,  oito  notas  fiscais  e

comprovantes de transferências, para o escritório da primeira-dama:
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As provas indicadas acima, colhidas em sede de busca e

apreensão e quebra telemática, são corroboradas por aquelas obtidas

pela  quebra  do  sigilo  fiscal  da  empresa  DPAD  SERVIÇOS

DIAGNÓSTICOS LTDA. (DOC. 3.9)9.

Por meio do Ofício nº RJ20200059 – RFB/Copei/Espei07, a

Receita Federal do Brasil, atendendo pedido do MPF, encaminhou a

relação de notas fiscais recebidas pelas empresas do grupo criminoso

investigado,  incluindo a empresa DPAD SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS

LTDA.

9 O arquivo digital anexo ao ofício da RFB pode ser visualizado em: 
https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/readFile/share/193429/-
3272156195109468231/publicLink/ANEXOS%20RJ20200059.7z  
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Dentre as milhares de notas que constam no sistema da

Receita Federal do Brasil, de fato estão aquelas já narradas acima,

que totalizam R$ 120.000,00, conforme tabela abaixo:

Razão Social do
Prestador

Razão Social do
Tomador

Valor dos
Serviços

Data de
Competência

Discriminação dos
Serviços

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 31/03/2020
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 20/02/2020
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 03/01/2020
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 30/12/2019
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 25/11/2019
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 25/10/2019
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 18/09/2019
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

HELENA WITZEL
SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

DPAD SERVIÇOS
DIAGNÓSTICOS LTDA.

15,000.00 12/08/2019
***SERVIÇOS DE

CONSULTORIA JURÍDICA

Ocorre que, apesar dos comprovantes de pagamento feitos

e notas fiscais  emitidas,  nas diligências  de buscas realizadas pela

Polícia Federal no dia 14/05/2020 não foram encontradas provas

a respeito da efetiva prestação de serviços objeto do referido

contrato. 

A  não  deixar  dúvidas  de  que  a  DPAD  (nome  fantasia

RIOSLAB)  é  controlada  por  MÁRIO  PEIXOTO,  veja-se  que  no

calendário  de  compromissos  de  ALESSANDRO  DUARTE foi

encontrado lembrete (Data de início: 10/06/2018 e data de término:

11/06/2018)  onde  consta:  “Falar  com  o  Mario  DPAD”,  conforme

imagem abaixo:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
42/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Além disso, conforme ressaltado pela autoridade policial, foi

apreendido na residência de CASSIANO LUIZ DA SILVA, operador

financeiro de  MÁRIO PEIXOTO, na Barra da Tijuca (endereço em

nome  da  empresa  CLS  MARKETING,  de  CASSIANO),  documento

rasgado (DOC. 3.10) referente à expedição de alvará para instalação

da  DPAD SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA. - ME,  no endereço

“Rua Almirante Grefall, 405, sala 306, Bl. 3, Vila São Luiz, Duque de

Caxias/RJ”,  mesmo  prédio  comercial  e  sala  ao  lado  das  demais

utilizadas pelo grupo investigado no IPL 38/2019-11.

No  celular  de  ALESSANDRO  DUARTE,  apreendido  na

“Operação Favorito”, foi encontrada troca de mensagens entre este e

JUAN  DE  PAULA,  a  indicar  as  tratativas  para  pagamento  do

escritório de HELENA WITZEL (DOC. 3.11). 
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Em mensagem de áudio, no dia 08/04/2020, às 17h41min,

ALESSANDRO diz a JUAN que pode pegar no “PALÁCIO” certificado

digital A1:

“Então  bebê.  Se  não,  se  não  for  o  A1  eu  pego  lá  no
PALÁCIO. Não tem problema não. Eles mandam entregar
até mim. Entendeu. A gente dá um jeito. O problema que,
você já deu atenção ai, ela já vai providenciar. O garoto é
bom lá. Entendeu. É parceiro10.”

Logo em seguida, ALESSANDRO pede a JUAN que faça o

levantamento  de  todos  pagamentos  para  “aquele  escritório  de

advocacia”, dizendo que foi cobrado a fazer essa apuração:

“Aproveita,  levanta  ai,  todos  os  pagamentos  para  aquele
escritório  de  advocacia.  Todos.  De  agosto  para  cá.  Me
cobraram de novo essa apuração11”.

Como ambos são sócios, a fala de  ALESSANDRO  de que

lhe “cobraram de novo essa apuração” reforça ainda mais o fato de

que não detém, de fato, o controle da empresa, apesar de constar

como sócio de direito. 

De fato, a forma como ALESSANDRO se comunica com o

outro sócio da empresa demonstra que nenhum dos dois tem seu

controle, sendo ela pertencente a terceiros.

Uma  captura  de  tela  encontrada  no  celular  de

ALESSANDRO  ajuda  a  compreender  quem  estaria  cobrando  os

pagamentos e a emissão das notas.
10 Áudio disponível em: https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/readFile/share/
217241/-7822498630819393260/publicLink/0bb931a5-2838-408f-838c-
ba3f7ed2a06c.opus 
11 Áudio disponível em: https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/readFile/share/
217244/327292128952560765/publicLink/43edff08-86a0-44a2-9da2-
a2c88a8775cd.opus 
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Trata-se de conversa travada entre ALESSANDRO e LUCAS

TRISTÃO DO CARMO, onde aquele presta contas das notas emitidas

pela DPAD e sua situação:

Ainda em um dos diálogos, no dia 08/04/2020,  JUAN DE

PAULA indaga  ALESSANDRO  se deve pagar a advogada,  ao que

este  responde:  “Precisamos  ver  as  notas  emitidas”,  “E  casar  os
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pagamentos”, a indicar a inexistência de serviços prestados, devendo

os pagamentos serem “casados” com as notas:

 No dia seguinte,  09/04/2020,  ALESSANDRO volta ao

tema dos “pagamentos da advogada”, fazendo referência ao mês de
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agosto de 2019 – justamente o mês quando a DPAD passa a pagar o

escritório de HELENA WITZEL:
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Na troca de mensagens entre ambos, foi ainda encontrada

foto tirada por ALESSANDRO onde ele lista as tarefas pendentes a

serem  feitas  por  JUAN,  sendo  uma  delas:  “Conciliação  DPAD  x

Advogada”. Em outros itens, há tópicos referentes às empresas de

MÁRIO PEIXOTO, como a ATRIO. Também há referências ao PSC –

partido de WILSON WITZEL:

Por  fim,  em  sede  policial,  JUAN  ELIAS  informou  ser  o

contador da DPAD SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS, apenas integrando
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o seu quadro societário “por questões tributárias” (DOC. 4.9), o que

corrobora a tese de que não detém o controle de fato da empresa,

sendo apenas laranja de MÁRIO PEIXOTO.

Cumpre  ressaltar  que  nem no  celular  de  JUAN  nem no

celular  de  ALESSANDRO,  sócios  formais  da  DPAD,  foram

encontrados  os  números  de  telefone  de  HELENA  ou  de  seu

escritório, a indicar que o repasse de recursos se deu apenas para

lavagem de dinheiro.

A reforçar as provas dos crimes de corrupção e de lavagem

dinheiro, além das referências à DPAD, foram encontradas em sua

residência provas que demonstram que ALESSANDRO tinha controle

também feito  por  outras  duas empresas:  a COOTRAB e a  QUALI,

conforme informação policial. 

3.3. COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO

Outra empresa do grupo de MÁRIO PEIXOTO que paga o

escritório  da  esposa  de  WILSON  WITZEL é  a  COOTRAB

COOPERATIVA  CENTRAL  DE  TRABALHO  LTDA.  (CNPJ  nº

08.623.284/0001-84).

Na medida de busca e apreensão realizada na residência de

ALESSANDRO DUARTE, apesar dele não ter nenhum vínculo formal

com a sociedade empresária    COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL  

DE  TRABALHO, foram  encontrados  comprovantes  de  pagamento

desta para o escritório de HELENA WITZEL. 

Conforme apontou a autoridade policial: 
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Foram  encontrados  documentos  indicando  que  a  sra
HELENA WITZEL, esposa do atual governador do Estado do
Rio  de  Janeiro,  também  recebia  valores  das  empresas
QUALI  CLINICAS GESTAO E SERVICOS DE SAUDE LTDA,
CNPJ  10853496000108,  e  COOTRAB  COOPERATIVA
CENTRAL DE TRABALHO LTDA, CNPJ 8623284000184. Na
Informação nº 0011/2020 – UBIQUO já havia sido apontado
o recebimento de valores da empresa DPAD.

Com  relação  a  empresa  QUALI  CLINICAS,  existem  3
comprovantes de transferência, dois de R$ 15.000,00 um
de R$ 14.077,50, para a empresa individual da Sra HELENA
WITZEL,  esposa do governador.  São relativos  aos  meses
08, 10 e 12 de 2019. O valor de R$ 14.077,50 é o valor
liquido  correspondente  aos  R$  15.000,00  como podemos
perceber em documento também apreendido e apresentado
nas páginas seguintes.

Com relação a COOTRAB COOPERATIVA foram encontradas
notas  fiscais  em  que  a  empresa  HELENA  WITZEL
SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA,  CNPJ
30.786.360/0001-21, também é prestadora de serviços, ou
seja, recebe valores. São as notas fiscais números 18, 20,
21 e 23. Os Valores são de R$ 15.000,00 e R$ 10.000,00”.

Os  dados  referentes  à  QUALI  CLÍNICAS  GESTÃO  E

SERVIÇOS  DE  SAUDE  LTDA.  serão  vistos  no  próximo  tópico.  No

tocante  à  COOTRAB,  são  as  seguintes  notas  fiscais  que  foram

apreendidas na residência de  ALESSANDRO DUARTE  no bojo da

“Operação Favorito”:
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Também foram encontrados manuscritos  na residência de

ALESSANDRO DUARTE que demonstram que o investigado fazia o

controle dos pagamentos realizados não só pela DPAD, mas também

pela COOTRAB e QUALI para o escritório de HELENA WITZEL:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
53/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Além dos documentos acima, durante o cumprimento dos

mandados  de  busca  e  apreensão  da  “Operação  Favorito”,  foi

encontrada  anotação  na  residência  de  CASSIANO  LUIZ  SILVA,
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outro  operador  financeiro  de  MÁRIO  PEIXOTO,  com  menção  à

COOTRAB, conforme imagem abaixo:

Na  mesma  anotação  há  menções  a  outras  empresas  do

grupo  de  MÁRIO  PEIXOTO, como  a  RENACOOP  RENASCER

COOPERATIVA DE TRABALHO.
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Também nos e-mails dos operadores financeiros de MÁRIO

PEIXOTO,  quais  sejam, CASSIANO  LUIZ  DA  SILVA e

ALESSANDRO DUARTE, foram encontradas referências à empresa,

conforme segue12 13:

12 Arquivo disponível em: 
https://mpfdrive.mpf.mp.br/ssf/s/readFile/share/217429/1785034033533805369/
publicLink/Fwd_%20Boleto%20Cootrab%20%28Cassiano%20Luiz%20da%20Silva
%20%5Bcassianols%40globo.com%5D%20-%20administracao%40cootrab.com.br
%29.eml 
13 Arquivo disponível em: 
https://mpfdrive.mpf.mp.br/ssf/s/readFile/share/217428/5002691795508382588/
publicLink/Fwd_%20ATA%20ATUALIZADA%20COOTRAB%2001.10.18.pdf
%20%28Alessandro%20Duarte%20%5Balessandro.duarte%40gmail.com%5D
%20-%20Fl%C3%A1via%20Braz%20%5Bflaviabraz.admbarra%40gmail.com%5D
%29.eml 
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Por fim, na agenda telefônica de  ALESSANDRO DUARTE

foi encontrado o contato de KEYLA SUMAYA DA FONSECA PECANHA

(CPF nº 894.214.777-15), ex-diretora da COOTRAB, a comprovar o

vínculo  de  ALESSANDRO  com  mais  uma  empresa  do  grupo  de

MÁRIO PEIXOTO:
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3.4. QUALI CLÍNICAS GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE

Outra  empresa  que  faz  pagamentos  ao  escritório  de

HELENA WITZEL é a QUALI CLÍNICAS GESTÃO E SERVIÇOS DE

SAÚDE, tendo  sido  encontrado  na  residência  de  ALESSANDRO

DUARTE, além do já exposto, uma das notas da suposta prestação

de serviços:
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Trata-se  de  mais  uma  empresa  cujo  contrato  com  a

primeira-dama  apresenta  elementos  de  corrupção  e  lavagem  de

dinheiro. 
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A  quebra  bancária  demonstrou  que  a  empresa  efetuou

repasses  ao  escritório  de  HELENA  WITZEL  no  valor  de  R$

102.231,50.

Ocorre que, durante o cumprimento dos mandados de busca

e apreensão da “Operação Placebo”, executados no dia 26/05/2020,

foi encontrado, na residência de LUCAS TRISTÃO (ex-Secretário de

Estado  de  Desenvolvimento  Econômico,  Energia  e  Relações

Internacionais),  o  seguinte  documento  na  bandeja  de  sua

impressora:
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Trata-se  de  minuta  de  pedido  de  rescisão  contratual  e

renúncia de mandato do escritório de advocacia  HELENA WITZEL
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SOCIEDADE  DE  ADVOCACIA para  a  empresa  QUALI  CLÍNICAS

GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. (10.853.496/0001-08) que,

ao  que  tudo  indica,  foi  elaborado  por  LUCAS  TRISTÃO  – que,

supostamente, nada teria a ver com o citado contrato.

Mas  não  é  só  isso,  pois  além  de  nenhum  documento

comprobatório de prestação de serviços jurídicos ter sido encontrado

no  escritório  de    HELENA  WITZEL   durante  o  cumprimento  dos

mandados  de  busca  e  apreensão,  como  já  ressaltado,  quando

efetuamos o rastreamento societário da empresa QUALI CLÍNICAS

notamos  que  ela  tem  como  sócio  JOÃO  MARCOS  BORGES

MATTOS,  que  já  ocupou  diversos  cargos  no  Governo  do  Estado,

como presidente da FAETEC14, Subsecretário de Estado de Assistência

Social e Direitos Humanos e Subsecretário Executivo de Estado de

Educação (nomeado em 1º/01/2019 e exonerado em 22/05/2020).

Os outros sócios da  QUALI são MARIA FERNANDA RAMOS

MATTOS (CPF nº 110.188.177-19), filha de JOÃO MARCOS, e LAILA

FABIANA  RETTORE  MATTOS  (CPF  nº  046.162.446-00),  esposa  de

JOÃO MARCOS e servidora comissionada da Assembleia Legislativa

do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  (ALERJ)  no  Gabinete  do  Deputado

Estadual  PEDRO  FERNANDES  (atual  Secretário  Estadual  de

Educação). 

Causa espécie o fato de a empresa do servidor público ter

em seu nome carros de luxo, como um BMW X4 (placas KXF-6F90) e

um Jeep Compass (placas RJH-0F65). 

14 https://extra.globo.com/noticias/extra-extra/subsecretario-com-bens-
bloqueados-nomeado-presidente-da-faetec-20886393.html 
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Pesquisas em fontes abertas dão conta também que JOÃO

MARCOS é  réu em ação de improbidade administrativa (autos nº

0012218-95.2015.8.19.0045), proposta pelo Município de Resende,

em trâmite  no  Tribunal  de  Justiça  do  Rio  de  Janeiro,  e  sócio  de

SÉRGIO  BERNARDINO   FERNANDES  (SÉRGIO  FERNANDES)

(CPF nº 082.157.787-55) na empresa VULPECULA CONSULTORIA E

GESTÃO LTDA. (CNPJ nº 22.708.270/0001-94). 

Registre-se que também em fontes abertas foi constatado

que SÉRGIO FERNANDES é um dos envolvidos na Operação Catarata,

conduzida  pelo  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro

(https://oglobo.globo.com/rio/nao-tenho-bandido-de-estimacao-diz-

witzel-sobre-prisoes-envolvendo-fundacao-leao-xiii-23843480). 

Tal  fato,  somado  às  demais  provas  que  já  haviam  sido

coletadas  no  cumprimento  de  outras  diligências,  compartilhadas

judicialmente com a PGR, constituem conjunto probatório que aponta

JOÃO MARCOS BORGES MATTOS como participante do esquema

de lavagem de dinheiro em curso.

3.5. DA ANÁLISE DA QUEBRA FISCAL

Após  ter  a  quebra  fiscal  decretada  por  este  juízo,  o

Escritório de Pesquisa e Investigação (ESPEI) da 7ª Região Fiscal da

Receita Federal do Brasil produziu o relatório IPEI nº RJ20200038, de

06 de julho de 2020 (DOC. 3.12).

Com base no citado documento é possível ter uma noção da

evolução patrimonial de WILSON JOSÉ WITZEL e de sua esposa,

principalmente após aquele se desligar da Magistratura Federal. 
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De acordo com os registros do órgão fazendário, WILSON

WITZEL recebeu rendimentos da Justiça Federal até março de 2018.

A  partir  do  mês  de  abril  de  2018,  passou  a  receber

rendimentos  do  Diretório  Nacional  do  Partido  Social  Cristão,  que

perduraram até dezembro de 2018, totalizando R$ 180.993,01.

No  mesmo  ano,  WILSON  WITZEL  recebeu  R$

412.308,37  do  escritório  TRISTÃO  DO  CARMO  E  JENIER

ADVOGADOS ASSOCIADOS, que tem como um de seus sócios o

ex-Secretário de Estado LUCAS TRISTÃO DO CARMO. 

Ponto  que  chamou  atenção  da  Receita  Federal  foram  os

rendimentos  recebidos  do  escritório  MEDINA  OSÓRIO

ADVOGADOS. 

Tendo permanecido apenas dois meses e quatro dias nessa

sociedade, recebeu R$ 500.000,00 do escritório, a título de lucros

e dividendos:

“De acordo com os dados cadastrais disponíveis na Receita
Federal,  o contribuinte ingressou no quadro societário da
MEDINA OSORIO ADVOGADOS no dia 01/10/2018, semana
anterior em que se daria o pleito eleitoral de primeiro turno
(07/10/2018),  permanecendo nos  quadros  societários  até
05/12/2018.

Chama a atenção os valores recebidos a título de lucros e
dividendos  recebidos  da  empresa  em  tão  curto  período.
Ainda mais que o mês de outubro, muito provavelmente, foi
o  mês  mais  intenso  de  campanha eleitoral,  haja  vista  o
primeiro turno ter se dado no dia 07/10/2018 e o segundo
turno no dia 28/10/2018”.
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De fato, o período mencionado é extremamente extenuante

para  qualquer  candidato,  principalmente  numa  campanha  para

Governador de Estado, sendo pouco provável que WILSON WITZEL

tenha, de fato, desempenhado qualquer atividade laboral relacionada

ao escritório. Somando-se às outras provas coligidas na investigação,

os pagamentos se mostram como mais um indicativo de lavagem de

ativos.

Outro  fato  que chama atenção,  por  meio  da  análise  das

quebras bancária e fiscal, é que o escritório de HELENA WITZEL não

recebeu nenhum valor até agosto de 2019.

A partir  do citado mês, no entanto, o escritório  HELENA

WITZEL  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA começa  a

receber valores das três empresas vinculadas a  MÁRIO PEIXOTO,

citadas acima: DPAD, COOTRAB e QUALI. 

O fato de as três empresas – que, supostamente, nada têm

a ver  entre  si  –  começarem a  contratar  o  escritório  de  HELENA

WITZEL  simultaneamente  chamou  a  atenção  da  Receita  Federal

(DOC. 3.2): 

“Chama um pouco a atenção o fato de a empresa começar
a  emitir  notas,  no  mesmo  dia,  para  três  contribuintes
(COOTRAB,  QUALI  e  DPAD),  em  setembro  de  2019,
situação que persistiu até março de 2020 (em abril, houve
a  emissão  de  notas,  somente,  para  a  DPAD  e  para  o
HOSPITAL JARDIM AMÉLIA).

Como  se  trata  de  escritório  pequeno,  que,  como  será
observado,  não  possui  nenhum  empregado  e  conta
unicamente com sua sócia, é possível que a emissão das
notas  seja  concentrada  em  um único  dia  do  mês  como
maneira de facilitar sua operação, porém, não é tão usual
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que clientes distintos, que não possuem quadro societário
em  comum,  contratem  ao  mesmo  tempo  serviços  de
consultoria jurídica, o que, pela descrição das notas e datas
de emissão, dá a impressão de ter ocorrido”.

Tal  circunstância,  aliada  às  demais  provas  citadas,  deixa

claro  o  propósito  de  lavagem  de  ativos  por  meio  da  celebração

simulada dos contratos de consultoria jurídica. 

3.6. DA ANÁLISE DA QUEBRA BANCÁRIA 

Por meio da quebra bancária foi  possível  detectar,  ainda,

que  WILSON  WITZEL recebeu  R$  74.000,00 diretamente  do

escritório de HELENA WITZEL. 

Pelo menos dois desses pagamentos despertaram a atenção

da  Unidade  de  Inteligência  Financeira  (UIF),  sendo  considerados

suspeitos, em razão dos pagamentos para o Governador se darem

em datas próximas ou no mesmo dia.

Este foi o caso do pagamento de R$ 15.000,00 da QUALI

para  o  citado  escritório  em  08/10/2019.  Dois  dias  depois,  em

10/10/2019, o escritório efetuou repasse no mesmo montante para a

conta pessoal  que tem  WILSON WITZEL  como titular  e que sua

esposa figura como dependente. 

As transferências quase que imediatas de valores recebidos

de supostos clientes pelo escritório de advocacia para contas pessoais

de WILSON WITZEL corroboram o conjunto probatório aqui reunido

no sentido de que o referido escritório é utilizado como interposta

pessoa  jurídica  para  escamotear  o  recebimento  de  vantagens

indevidas pelo atual Governador do Estado do Rio de Janeiro:
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Em outra oportunidade, no mesmo dia em que o escritório

recebeu  R$  15.000,00  da  COOTRAB houve  transferência  para  a

conta pessoal de  WILSON WITZEL  como titular e que sua esposa

figura como dependente:

3.7.  DOS  INDÍCIOS  DE  UTILIZAÇÃO  DE  PAGAMENTO  DE

DESPESAS PESSOAIS COM DINHEIRO EM ESPÉCIE

Durante a execução dos mandados de busca e apreensão

foram encontrados dezenas de pagamentos de contas pessoais da

família WITZEL em espécie, conforme tabela a seguir (DOC. 3.13),

em tipologia de lavagem que já foi constatada em outros casos no

Rio de Janeiro, como do ex-Governador SÉRGIO CABRAL, que fazia

uso do expediente para saldar suas obrigações financeiras15:

15 Os recibos podem ser acessados em: https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/
readFile/share/224758/-1102217069573421215/publicLink/Boletos.zip
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Data Valor Documento Natureza da despesa Beneficiário Pagador Banco
Referência do documento 

apreendido

13/02/2019 R$ 1,327.58 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

109/00079872-5)
Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 

028.782.769/0001-28)
Wilson José Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.4)

13/02/2019 R$ 1,113.66 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

109/00080010-9)
Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 

028.782.769/0001-28)
Wilson José Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.5)

13/02/2019 R$ 1,413.32 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

109/00079873-3)
Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 

028.782.769/0001-28)
Wilson José Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.19)

13/02/2019 R$ 1,024.82 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

109/00080009-1)
Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 

028.782.769/0001-28)
Wilson José Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.20)

14/02/2019 R$ 1,426.41 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

109/00079870-0)
Antmar C V De Livros EIRELI ME (CNPJ 

28.594.254/0001-02)
Wilson José Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.2)

14/02/2019 R$ 1,426.41 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

109/00079874-2)
Antmar C V De Livros EIRELI ME (CNPJ 

28.594.254/0001-02)
Wilson José Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.3)

01/03/2019 R$ 4,279.00 -
Operação de câmbio (compra de moeda 

estrangeira). Código 32016 (Turismo)
Cotação DTVM S/A (CNPJ  17.354.911/0001-

10)
Helena Alves Brandão Witzel - Item 1 (37.1) parte 2.pdf

02/05/2019 R$ 68.48 Boleto 
Pagamento de fatura de cartão de crédito 

de Wilson José Witzel
Cartões Caixa Mastecard PF (CNPJ 

000.360.305/0001-04)
Wilson José Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.10)

07/05/2019 R$ 293.76 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Barbara Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.6)

07/05/2019 R$ 443.67 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Vicenzo Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.9)

07/05/2019 R$ 1,424.36 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Barbara Brandão Witzel (EF 1º Seg. 
Competência 04/2019)

Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 
028.782.769/0001-28)

Helena Alves Brandão Witzel
Banco Bradesco (237). Agência 0447. 

Terminal 164
Item 1 (37.17)

14/05/2019 R$ 1,124.82 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Beatriz Brandão Witzel (EF 1º Seg. 
Competência 04/2019)

Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 
028.782.769/0001-28)

Helena Alves Brandão Witzel
Banco Bradesco (237). Agência 0447. 

Terminal 164
Item 1 (37.13)

14/05/2019 R$ 273.09 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Beatriz Brandão Witzel (Projeto 
Martinsinho. Competência 05/2019)

Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 
028.782.769/0001-28)

Helena Alves Brandão Witzel
Banco Bradesco (237). Agência 0447. 

Terminal 164
Item 1 (37.14)

30/05/2019 R$ 434.97 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Vicenzo Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.7)

30/05/2019 R$ 288.00 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Barbara Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 0447. 
Terminal 164

Item 1 (37.8)

10/06/2019 R$ 225.50 Boleto Pagamento de boleto (Ref. Jun 19) Clube Naval (CNPJ 33.868.654/0001-90) Wilson José Witzel
Banco Bradesco (237). Agência 0447.  

Terminal 164
Item 1 (37.28)

10/07/2019 R$ 225.50 Boleto Pagamento de boleto (Ref. Jul 19) Clube Naval (CNPJ 33.868.654/0001-90) Wilson José Witzel
Loteria 19.006823-0. Terminal 

014498. Agência vinculada 0211
Item 1 (37.11)

26/08/2019 R$ 899.00 Boleto
Pagamento de boleto. Pedido 2128166931 
(Cofres cac aprovado Eb p/8 armas pintura 

em pó)

Mercadopago.com Representações Ltda. 
(CNPJ 10.573.521/0001-91)

Daniel Coutinho (CPF 
026.092.217-03)

Loteria 19.006823-0. Terminal 
014496. Agência vinculada 0211

Item 1 (37.12)

26/08/2019 R$ 293.76 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

157/92058792-3)
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Loteria 19.006823-0. Terminal 
014496. Agência vinculada 0211

Item 1 (37.22)

26/08/2019 R$ 443.67 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

157/92055800-7)
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Loteria 19.006823-0. Terminal 
014496. Agência vinculada 0211

Item 1 (37.23)

29/10/2019 R$ 500.00 - Depósito em espécie Jadir Pinto Brandão Sem identificação
Caixa Econômica Federal. Agência 

1650. Terminal 1003
Item 1 (37.1) parte 3.pdf

29/10/2019 R$ 443.67 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Vicenzo Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Caixa Econômica Federal. Agência 
1650. Terminal 1003

Item 1 (37.15)

29/10/2019 R$ 443.67 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Vicenzo Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Caixa Econômica Federal. Agência 
1650. Terminal 1003

Item 1 (37.16)

29/10/2019 R$ 293.76 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Barbara Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Caixa Econômica Federal. Agência 
1650. Terminal 1003

Item 1 (37.21)

29/10/2019 R$ 1,420.68 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Barbara Brandão Witzel (EF 1º Seg. 
Competência 10/2019)

Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 
028.782.769/0001-28)

Helena Alves Brandão Witzel
Caixa Econômica Federal. Agência 

1650. Terminal 1003
Item 1 (37.25)

29/10/2019 R$ 1,119.42 Boleto
Pagamento de boleto. Mensalidade de 

Beatriz Brandão Witzel (EF 1º Seg. 
Competência 10/2019)

Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 
028.782.769/0001-28)

Helena Alves Brandão Witzel
Caixa Econômica Federal. Agência 

1650. Terminal 1003
Item 1 (37.26)

29/10/2019 R$ 293.76 Boleto Mensalidade de Barbara Brandão Witzel
Centro Idiomas R Carvalho Ltda (CNPJ 

04.892.879/0001-84)
Helena Alves Brandão Witzel

Caixa Econômica Federal. Agência 
1650. Terminal 1003

Item 1 (37.27)

31/10/2019 R$ 1,982.41 Boleto
 Renegociação da mensalidade escolar de 
Vicenzo Brandão Witzel (Ref. Parcela 8 da 

mensalidade)

União Brasileira de Educação e Ensino (CNPJ 
017.200.684/0001-78)

Wilson José Witzel
Banco Bradesco (237). Agência 1400.  

Terminal 126
Item 1 (37.29)

] R$ 143.26 Boleto
Pagamento de boleto (Ref. Boleto original 

109/00085019-5)
Marfin Ensino Espec EIRELI EPP (CNPJ 

028.782.769/0001-28)
Helena Alves Brandão Witzel

Banco Bradesco (237). Agência 2579. 
Terminal 103

Item 1 (37.18)

Operações com dinheiro em espécie
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A apreensão dos recibos de pagamentos em espécie vai ao

encontro  do  relatado  por  EDMAR  SANTOS quando  afirmou,  no

anexo 18 de sua colaboração premiada, corroborando, de maneira

absolutamente independente, as palavras do colaborador:

QUE  EVERALDO  demonstrou  preocupação  com  eventuais
operações de busca e operação, citando ter sido chamado
na  véspera  no  Palácio  Laranjeiras,  onde  o  governador
WITZEL  lhe  entregou  R$  15.000,00;  QUE  EVERALDO
mostrou  ao  colaborador  o  dinheiro  entregue  pelo
governador  no  dia  anterior;  QUE,  segundo  EVERALDO,
WITZEL  entregou  esse  dinheiro  porque  também  estaria
preocupado com uma busca e apreensão no Palácio; QUE
EVERALDO  mencionou  para  o  colaborador  a  relação  de
confiança  que  mantinha  com WITZEL,  demonstrada  pela
escolha  de  EVERALDO como responsável  pela  guarda  do
dinheiro;

3.8.  DA  POSSÍVEL  UTILIZAÇÃO  DE  SERVIDORES  PÚBLICOS

PARA EXECUÇÃO DE OBRA NA RESIDÊNCIA PARTICULAR DO

GOVERNADOR

Durante a execução da “Operação Placebo”, foi identificada,

pelo Procurador da República que acompanhou as medidas de busca

e  apreensão  na  residência  particular  de  WILSON  e HELENA

WITZEL, a existência de uma obra que contava com a supervisão de

servidores públicos do Estado do Rio de Janeiro.

De acordo com o Procurador da República SÉRGIO PINEL:

“Certifico  que,  no  dia  26/05/2020,  durante  o
acompanhamento do cumprimento da medida de busca e
apreensão,  deferida  nos  autos  do  pedido  de  busca  e
apreensão  criminal  n.  27/DF,  no  endereço  da  residência
particular  do  Governador  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,
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WILSON JOSÉ WITZEL, local em que supostamente também
é  endereço  do  escritório  de  advocacia  de  sua  esposa,
HELENA  ALVES  BRANDÃO  WITZEL,  na  Rua  Professor
Valadares,  177,  Grajaú,  Rio  de  Janeiro,  constatei  que  o
imóvel  estava  em  obras  de  reforma,  com  material  de
construção depositado na área externa. Identifiquei, ainda,
que  a  obra  possivelmente  vem  sendo  acompanhada  por
servidores do Estado do Rio de Janeiro, sendo o possível
coordenador  da  obra  o  servidor  Paulo  Roberto  Viana
Portela,  CPF  182.675.957-91,  e  a  possível  arquiteta  a
servidora Geisa Rocha Fraga Hartmann, CPF 039.983.426-
56”.

Caso comprovada a utilização de servidores e bens públicos

para custeio  de obra  privada do Governador,  além dos  crimes  de

corrupção,  organização  criminosa  e  lavagem de  dinheiro,  também

estaremos  diante  do  crime  de  peculato,  sendo  necessário,  no

entanto,  no  tocante  a  este  ponto,  aprofundar  as  investigações,

ouvindo os servidores públicos mencionados.

Pois bem, as provas citadas acima demonstram, acima de

qualquer dúvida razoável, que WILSON JOSÉ WITZEL, Governador

do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  montou  esquema  de  lavagem  de

dinheiro, por meio do escritório de advocacia de sua esposa, com o

intuito de dissimular o recebimento de vantagens indevidas e,  em

última  análise,  de  ocultar  valores  desviados  dos  cofres  públicos

fluminenses. 

Tais valores eram desviados, de acordo com a colaboração

do ex-Secretário  de  Saúde  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  EDMAR

SANTOS,  de  diversas  Secretarias,  por  meio  de  uma  organização

criminosa muito bem estruturada e com tarefas divididas. 
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A seguir descrevem-se cada um dos seus membros e seu

papel no esquema criminoso.

4.  DA  “OPERAÇÃO  FAVORITO”  E  DOS  ELEMENTOS  QUE

COMPROVAM  A  ATUAÇÃO  CRIMINOSA  DO  EMPRESÁRIO

MÁRIO PEIXOTO (GRUPO 1)

Como  relatado  acima,  EDMAR  SANTOS esmiuçou  os

meandros da divisão de poder dentre os três grupos que estruturam

a organização criminosa comandada por WILSON WITZEL.

Quanto  ao  grupo  capitaneado  por  MÁRIO  PEIXOTO,  o

colaborador esclareceu:

Que  MÁRIO  PEIXOTO é  o  grupo  que  o  colaborador  tem
menos informações; Que sabe dizer, no entanto, que é
o grupo mais importante e que detém mais poder no
Estado;  Que  WILSON  WITZEL  atribui  a  sua  vitória
eleitoral  a  MÁRIO PEIXOTO;  Que  a  interlocução  de
WITZEL com PEIXOTO se dava por  meio  de  LUCAS
TRISTÃO,  que  era  pessoa  de  confiança  de  ambos;
Que, segundo relatos de EDSON TORRES, duas pastas
tinham  muita  influência  de  MÁRIO  PEIXOTO:
Educação e Ciência e Tecnologia; Que o Secretário de
Educação  é  PEDRO  FERNANDES  e  o  de  Ciência  e
Tecnologia  LEONARDO  RODRIGUES; Que  o  segundo
grupo  é  o  do  PASTOR  EVERALDO;  Que  os  grupos  de
PASTOR EVERALDO tem equivalente importância ao grupo
de  MÁRIO  PEIXOTO;  Que  ambos  tem  acesso  direto  ao
governador; Que quanto às vantagens ilícitas, o grupo de
MÁRIO PEIXOTO é maior que o do PASTOR;

A  interlocução  de  MÁRIO  PEIXOTO com  o  Governador

WILSON  WITZEL ocorria  por  intermédio  de  LUCAS  TRISTÃO,
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Secretário  de Desenvolvimento,  Energia  e Relações  Internacionais,

homem de confiança de ambos.

A  relação  entre  MÁRIO  PEIXOTO,  LUCAS  TRISTÃO e

WILSON WITZEL antecede a ascensão ao Governo por este último

e, desde a época da campanha eleitoral, no ano de 2018, já havia

rumores do relacionamento, principalmente por meio da contratação

do escritório  de  LUCAS TRISTÃO,  do  qual  WILSON WITZEL foi

sócio, pela ATRIO-RIO SERVICE, empresa de MÁRIO PEIXOTO16.

De  fato,  com  o  aprofundamento  das  investigações,  foi

possível constatar que a empresa ATRIO-RIO de  MÁRIO PEIXOTO

realizou  pagamentos  do  total  de  R$ 225.000,00,  no  período  de

18/07/2018 a 05/10/2018, para o escritório TRISTÃO DO CARMO E

JENIER ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ  nº  12.227.703/0001-

36), do qual  LUCAS TRISTÃO é sócio majoritário, administrador e

responsável:

NOME TITULAR DATA
LANÇAMENTO

VALOR
TRANSAÇÃO 

NATUREZA
LANÇAMENTO

CPF_CNPJ_OD NOME_PESSOA_
OD

ATRIO RIO SERVICE
TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.
18/07/2018  R$

30.000,00 
D 1222770300013

6

TRISTÃO DO
CARMO E

JENIER ADVOG

RIO DE JANEIRO
SERVIÇOS E

COMÉRCIO LTDA. EPP
17/08/2018 R$ 6.000,00 D

1222770300013
6

TRISTÃO
ADVOGACIA
TRIBUTARIA

ATRIO RIO SERVICE
TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.
13/09/2018

 R$
55.000,00 

D
1222770300013

6

TRISTÃO DO
CARMO E

JENIER ADV
ASSOCIADOS

16 https://www1.folha.uol.com.br/poder/2018/10/socio-de-witzel-defende-
empresa-fornecedora-do-estado.shtml?
aff_source=56d95533a8284936a374e3a6da3d7996 , consulta em 13/07/2020.

https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2018/11/13/witzel-nomeia-
secretario-advogado-de-empresario-citado-na-lava-jato-rj.ghtml , consulta em 
13/07/2020.
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RIO DE JANEIRO
SERVIÇOS E

COMERCIO LTDA. EPP
14/09/2018 R$ 6.000,00 D

1222770300013
6

TRISTÃO
ADVOGACIA
TRIBUTARIA

ATRIO RIO SERVICE
TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.
26/09/2018

 R$
28.000,00 

D
1222770300013

6

TRISTÃO DO
CARMO E

JENIER ADVOG

ATRIO RIO SERVICE
TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.
05/10/2018

 R$
55.000,00 

D
1222770300013

6

TRISTÃO DO
CARMO E

JENIER ADVOG

ATRIO RIO SERVICE
TECNOLOGIA E

SERVIÇOS LTDA.
05/10/2018

 R$
45.000,00 

D
1222770300013

6

TRISTÃO DO
CARMO E

JENIER ADVOG

TOTAL
R$

225.000,00 

A partir das informações obtidas pelo afastamento do sigilo

fiscal de WILSON WITZEL e de DIRPF apreendida na deflagração da

“Operação Placebo” (DOC. 4.1), foi possível identificar que WILSON

WITZEL recebeu rendimentos do escritório de LUCAS TRISTÃO no

valor total de R$ 412.308,37, no ano de 2018:

Muito embora WILSON WITZEL alegue que tenha prestado

assessoria ao advogado  LUCAS TRISTÃO,  na revisão de petições

protocoladas em favor da empresa de MÁRIO PEIXOTO, o contexto

ora  descortinado  pelas  investigações  permite  concluir  que  a

contratação  do  escritório  de  advocacia  consistiu  em  artifício  para

permitir  a  transferência  indireta  de  valores  de  MÁRIO PEIXOTO
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(empresário fornecedor do Estado do Rio de Janeiro) para o então

candidato a Governador WILSON WITZEL.

Também  foram  identificadas  provas  claras  de  que  os

vínculos entre MÁRIO PEIXOTO e LUCAS TRISTÃO se mantiveram

fortes  mesmo  enquanto  este  ocupava  o  cargo  de  Secretário  de

Desenvolvimento,  conforme  diálogo  telefônico  interceptado  em

12/05/2020, mediante ordem judicial, no qual VINÍCIUS PEIXOTO,

filho de MÁRIO PEIXOTO, afirma que seu pai havia feito reunião em

sua casa, dias antes, com a presença do então Secretário de Estado:

Alvo: VINÍCIUS FERREIRA PEIXOTO Nº 
Interceptado: 

(21)96725-
8191

Assunto: VINICIUS X MAE - VINICIUS ESTA COM 
COVID

Nº Contato: (21)97196-
4300

ID: 31043177 Direção: 
Data: 12/05/2020 12:34:34 Duração: 00:12:16
Arquivo: 

01_117_31043177_20200512123434_203
63889

Tipo: Áudio

Degravação:

[00:00:23:561]

Vinicius: meu teste deu positivo

mãe: mentira, voce esta brincando comigo.

Vinicius: é

mãe: meu Deus Vinicius, e as crianças e a Camila?

Vinicius: deu todo mundo negativo, só o meu deu positivo

mãe: eu estou bem. Voce estava sentindo dor de cabeça e febre

Vinicius: eu tive febre e dor de cabeça

mãe: e agora esta se sentido bem?

Vinicius: agora estou sentido bem

mãe: a gente tem imunidade, não é todo mundo que fica daquele

jeito não, entendeu? Tem gente que o virus passa pelo corpo da

pessoa  e  não  sente  nada.  

[00:01:10:442]
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[00:06:44:560]

Vinicius: a gente acha que foi um dia que eu estive na casa

do meu pai.     O Lucas teve né. O Lucas estava lá,   o Heitor

brincou com ele e pode ter pego aquele dia lá. O primeiro

que ficou doente foi  o Heitor ou a Helena um dos dois.

Estava lá o Lucas com a esposa. 

mãe: O Lucas irmão do Matheus?

Vinicius: não, é o Lucas secretario.

mãe: entendi, um grandão

Vinicius: É. Lá no governo todo mundo teve. 

mãe: o que ele foi fazer na casa dos outros?

Vinicius:  meu  pai,  ideia  de  maluco.  Todo  mundo  com

corona no governo e chama o cara para ir na casa dele. 

mãe:  tem  sorte  de  não  ter  pego  o  seu  pai.  Fez  o  exame?

Vinicius: fez, quando o do Lucas deu positivo ele fez os exames. 

[00:07:38:137]

Cumpre ressaltar que foi encontrada na agenda telefônica

de  ALESSANDRO  DUARTE,  obtida  após  quebra  telemática,  o

contato  do Secretário  LUCAS TRISTÃO,  bem como o de  MÁRIO

PEIXOTO, a corroborar o vínculo entre os envolvidos:
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Como apontado no âmbito da “Operação Favorito” (DOC.

4.2), o empresário  MÁRIO PEIXOTO lidera organização criminosa

que conta com mais de uma centena de pessoas físicas e jurídicas,

conforme gráfico abaixo17:

Com relação aos fatos tratados nesta medida cautelar, faz-

se  relevante  esclarecer  o  papel  de  alguns  desses  principais

integrantes da organização criminosa já denunciados nos autos nº

5036297-48.2020.4.02.5101,  perante a 7ª Vara Federal  do Rio de

17 Em razão de sua grande extensão, a visualização se torna melhor baixando os 
arquivos em .pdf (para abertura dentro do software Adobe Acrobat) ou .anb (para 
abertura e visualização no programa IBM i2):
a) 
PDF:https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/readFile/share/205123/5957819152347
804427/publicLink/Mario%20Peixoto%20-%20Favorito%20-%20Den
%C3%BAncia.pdf  
b) ANB: https://mpfdrive.mpf.mp.br:443/ssf/s/readFile/share/205143/-
975911430589039644/publicLink/Mario%20Peixoto%20-%20Favorito%20-
%20Den%C3%BAncia.anb  
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Janeiro,  quais  sejam,  o  próprio  MÁRIO  PEIXOTO,  bem  como

VINÍCIUS PEIXOTO,  ALESSANDRO DUARTE,  CASSIANO LUIZ

DA SILVA, JUAN ELIAS DE PAULA e LUIZ ROBERTO MARTINS.

Como  denunciado  nos  autos  da  referida  ação  penal,  ao

longo da investigação foram mapeadas provas que indicam a atuação

da organização criminosa ao menos nas áreas da saúde (por meio de

contratos diretos com a Fundação Estadual de Saúde e por meio de

controle velado de Organizações Sociais que administram unidades

de saúde), da educação (por meio de contratos com a Secretaria de

Estado de Educação), da ciência e tecnologia (por meio de contratos

com a FAETEC e  Fundação CECIERJ),  e  do trânsito  (por  meio  de

contratos com o DETRAN).

Também  foram  identificados  elementos  de  prova  que

apontam  para  a  atuação  desta  rede  criminosa  sobre  contratos

firmados com Municípios da Baixada e do interior Fluminense.

Para atingir as vantagens e fins desejados, a organização

criminosa adotou uma estrutura ordenada de divisão de tarefas em

núcleos  de atuação  distintos,  dentro  dos  quais  podem-se citar  os

integrantes  aqui  referidos,  dentre  outros  denunciados  na  primeira

instância: a)  núcleo econômico: composto por  MÁRIO PEIXOTO

(principal  atuante)  e  seu  filho  VINÍCIUS  FERREIRA  PEIXOTO

(integra e administra as pessoas jurídicas por meio das quais foram

praticados  parte  dos  crimes  de  lavagem de  dinheiro);  b)  núcleo

administrativo: LUIZ ROBERTO MARTINS (diretor formal do IDR)

e  GILSON  CARLOS  RODRIGUES  PAULINO (ex-funcionário  da

ATRIO  RIO  SERVICE  e  ex-Vice-Presidente  da  FAETEC);  c)  núcleo

financeiro-operacional:  ALESSANDRO  DE  ARAÚJO  DUARTE e
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CASSIANO LUIZ DA SILVA (executivos e operadores financeiros de

confiança  de  MÁRIO  PEIXOTO),  JUAN ELIAS  NEVES DE  PAULA

(contador do grupo criminoso), dentre outros.

MÁRIO  PEIXOTO atua  como  líder  deste  braço  da

organização criminosa, integrando o seu núcleo econômico. Trata-se

de um dos maiores empresários do setor de serviços vinculados a

organizações  sociais  que  administram  UPAs  no  Estado  do  Rio  de

Janeiro e ainda atua como dirigente oculto de diversas dessas OSs18.

O  empresário  era  o  responsável  pelos  contatos  políticos  da

organização criminosa e fazia os ajustes a respeito do pagamento de

vantagens  indevidas  para  agentes  públicos  de  modo  a  conseguir

benefícios para suas empresas contratarem com o Poder Público.

Cumpre rememorar que, no âmbito da Operação “Quinto do

Ouro”,  MÁRIO  PEIXOTO sobreveio  como  interlocutor  de

Organizações Sociais junto a Conselheiros do Tribunal de Contas do

Estado  do  Rio  de  Janeiro  (TCE/RJ),  promovendo  os  pagamentos

ilícitos a eles direcionados. Os colaboradores JONAS LOPES JÚNIOR e

JONAS  LOPES  NETO  explicaram  em  seus  depoimentos  que  tais

pagamentos ilícitos,  no valor  de aproximadamente R$ 25mil/30mil

mensais  por  Conselheiro,  intentavam  a  “boa  vontade”  dos

Conselheiros  com os  contratos  públicos  das  entidades  na área  da

saúde.

Por outro lado, as Operações “Cadeia Velha” e “Furna da

Onça”, nas quais foi revelado o pagamento sistemático de vantagens

18 A  denúncia  apresentada  em  primeira  instância  faz  referência  às  seguintes
Organizações  Sociais  sob domínio  de  MÁRIO PEIXOTO:  INSTITUTO DATA RIO
(IDR),  INSTITUTO  UNIR  SAÚDE  (UNIR),  INSTITUTO  NACIONAL  PARA  O
PROGRESSO DO CONHECIMENTO E SAÚDE– INPCOS e ASSOCIAÇÃO DE SAÚDE
HUMANIZADA (ASH).
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indevidas para vários Deputados Estaduais,  emergiram as relações

espúrias de MÁRIO PEIXOTO com diversos Deputados Estaduais –

particularmente os ex-Presidentes da Assembleia Legislativa JORGE

PICCIANI e PAULO MELO, como detalhado na denúncia apresentada

em primeira instância.

Ainda no núcleo econômico, MÁRIO PEIXOTO contava com

a atuação  de seu  filho  VINÍCIUS PEIXOTO,  o  qual  figura  como

sócio e administrador em diversas das pessoas jurídicas utilizadas no

esquema de lavagem de dinheiro e distribuição de propina, conforme

o gráfico acima – tais como a ML AGROPECUÁRIA, MVC GESTÃO DE

ATIVOS EMPRESARIAIS e MV GESTÃO E CONSULTORIA, junto ao seu

pai,  MÁRIO  PEIXOTO;  MARTON  RUBELL  SERVIÇOS  TÉCNICOS,

junto ao seu tio MARCO ANTÔNIO PEIXOTO; a MM AGROPECUÁRIA,

com IURY MOTTA MELO DE SÁ,  filho de PAULO MELO, que juntos

integram  a  VENTO  SUL,  também  sócia  da  MM  AGROPECUÁRIA;

WALSAM CONSTRUÇÕES E LOCAÇÃO, junto a TÚLIO CÉSAR DE A.

PEREIRA, assessor de PAULO MELO (esta sociedade possui o mesmo

domicílio fiscal da MVC Gestão de Ativos. e MCK Gestão); e a VILLA

TOSCANA  INCORPORAÇÃO  IMOBILIÁRIA,  junto  a  AGROBILARA

COMÉRCIO  E  PARTICIPAÇÕES,  pessoa  jurídica  vinculada  a  JORGE

PICCIANI e a JORGE RIBEIRO, conhecido operador financeiro do ex-

Deputado.

Além  disso,  VINÍCIUS  PEIXOTO auxiliava  seu  pai  nos

contatos políticos, na gestão do patrimônio da família e nos atos de

lavagem dos  ativos,  no  Brasil  e  no  exterior,  obtidos  por  meio  da

organização criminosa, conforme detalhado nas informações policiais

nº 007 e 008 (DOC. 4.3). Na estrutura da organização criminosa,

VINÍCIUS  PEIXOTO  também  tinha  papel  de  interlocução  com
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agentes públicos, tanto com o ex-Deputado Estadual PAULO MELO,

quanto,  mais  recentemente,  com o  ex-Secretário  estadual  LUCAS

TRISTÃO, como demonstraram as interceptações telefônicas.

Por  sua  vez,  no  núcleo  administrativo  da  organização

criminosa  MÁRIO  PEIXOTO contava  com  a  atuação  de  agentes

públicos  (agentes  públicos  por  equiparação)  para  praticarem atos

administrativos no interesse da organização criminosa.

Nesse sentido, como demonstrado na “Operação Favorito”,

no  âmbito  das  Organizações  Sociais  Instituto  Data  Rio  (IDR)  e

Instituto  Unir  Saúde  (UNIR),  MÁRIO  PEIXOTO contava  com  a

atuação de LUIZ ROBERTO MARTINS, Presidente formal do IDR e

gestor  de  fato  da  UNIR,  o  qual  foi  o  interlocutor  dos  diálogos

interceptados pela Polícia Federal e transcritos acima.

A corroborar que a vinculação entre  MÁRIO PEIXOTO e

LUIZ  ROBERTO  MARTINS permanece  até  a  atualidade,  foram

encontrados  no  aparelho  celular  de  LUIZ  ROBERTO (iPhone  7  -

+5521994692328 –  Item 9 do auto  de busca  e  apreensão),  sete

registros  de  MÁRIO  PEIXOTO na  agenda  telefônica,  conforme

imagem abaixo:
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Também foi encontrada troca de mensagens por WhatsApp,

onde MÁRIO PEIXOTO se refere a LUIZ ROBERTO como “amigo”:

Ademais,  como  ressaltado  pela  autoridade  policial,  no

aparelho  celular  de  LUIZ  ROBERTO  MARTINS também  foi

identificada  mensagem  de  voz  enviada  por  CÂNDIDO  GILBERTO,

cunhado  de  MÁRIO  PEIXOTO,  para  LUIZ  ROBERTO, no  dia

13/02/2020, com o seguinte teor:
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Transcrição:
CANDIDO:  Bom  dia  meu  amigo,  me  ligaram  hoje
perguntando  por  você.  Quem era  o  dono  da  UNIR.
Depois você me liga aqui.

Ainda no núcleo administrativo, tem-se  GILSON CARLOS

RODRIGUES  PAULINO,  ex-funcionário  da  ATRIO-RIO  SERVICE

entre os anos de 2013 e 2015, e ex-Diretor e ex-Vice-Presidente da

FAETEC, até ser exonerado, em julho de 2019, para assumir o cargo

de Presidente da Fundação Centro de Ciências e Educação Superior à

Distância  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  –  CECIERJ,  entidade  que,

assim como a FAETEC, é vinculada à Secretaria de Estado de Ciência,

Tecnologia e Inovação, comandada por LEONARDO RODRIGUES.

Foi  constatado  que  as  empresas  vinculadas  ao  grupo

criminoso liderado por MÁRIO PEIXOTO possuem diversos contratos

com a FAETEC, sobre os  quais  recaem fortes indícios  de ilicitude,

tanto  pela  burla  ao  procedimento  licitatório,  com  sucessivas

renovações de contratos emergenciais de forma injustificada, quanto

pelos  indícios  de  que  o  empresário  mantém  a  hegemonia  dos

contratos na entidade por força de sua influência política, inclusive

por meio do pagamento de vantagens indevidas.

Segundo os dados obtidos no portal eletrônico de compras

públicas, no período de fevereiro de 2019 até o último mês de março,

a  ATRIO  vem  sendo  contratada  pela  FAETEC,  com  dispensa  de

licitação  por  valores  variáveis  entre  R$  4.700.000,00 e  R$

32.000.000,00.
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Nesse  sentido,  no  dia  12/09/2019,  CARLOS  FERNANDO

RIQUEZA MARINHO, ex-Presidente da FAETEC, prestou depoimento à

Polícia Federal noticiando uma série de irregularidades praticadas por

gestores daquela instituição, entre elas as sucessivas renovações de

contratos emergenciais com as empresas de MÁRIO PEIXOTO e que

o Vice-Presidente  da entidade,  GILSON RODRIGUES,  teria  agido

deliberadamente  para  postergar  o  andamento  dos  processos

licitatórios  que  o  declarante  tentava  realizar,  dizendo-se

“apadrinhado” pelo empresário (DOC. 4.4).

Durante  as  investigações  foram  identificados  diálogos  de

GILSON RODRIGUES19 com ALESSANDRO DUARTE a respeito de

cargos na FAETEC, conjunturas políticas, apoio do “chefe” (MÁRIO

PEIXOTO), distribuição de cargos dentro da Secretaria de Ciência e

Tecnologia e até mesmo sobre o uso de um helicóptero das empresas

do  grupo  criminoso,  conforme  Autos  Circunstanciados  das

interceptações telefônicas realizadas pela Polícia Federal (DOC. 4.5).

Ademais, foi verificado durante as investigações que, após o

ingresso de GILSON RODRIGUES na Fundação CECIERJ, duas das

principais empresas relacionadas à organização criminosa, ATRIO RIO

SERVICE  e  RIO  DE  JANEIRO  SERVIÇOS,  foram  contratadas  pela

entidade pública estadual, com contratos atualmente em vigor, que

ultrapassam o montante significativo de R$ 17 milhões.

Quanto a ALESSANDRO DUARTE e  CASSIANO LUIZ DA

SILVA, ambos integram o topo do núcleo financeiro-operacional da

organização criminosa e figuram como pessoas de extrema confiança

19 Terminal  telefônico  (21)  99393-7659,  cadastrado  em  nome  da  Fundação
Comissão Especial  de Educação a Distância  do Estado do Rio  de Janeiro,  CNPJ
35854884/0001-26,  identificado  na  agenda telefônica  de  ALESSANDRO DUARTE
com o nome “Gilson Novo”.
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de  MÁRIO  PEIXOTO.  Além  de  sócios  de  diversas  empresas

interligadas  ao  grupo  empresarial,  ALESSANDRO  DUARTE e

CASSIANO LUIZ DA SILVA são responsáveis pela gestão financeira

de grande parte dos negócios do empresário, estando à frente dos

negócios  do  grupo  empresarial  ao  menos  desde  2012,  época  da

contratação do IDR pela SES/RJ:

Como  demonstrado  ao  longo  da  presente  cautelar,

ALESSANDRO DUARTE e  CASSIANO LUIZ DA SILVA exercem o

papel  de  executivos/gestores  de  confiança  de  MÁRIO PEIXOTO,

tanto na parte operacional das empresas de prestação de serviços e

na gestão oculta das atividades no IDR, quanto nos atos de lavagem

por meio da blindagem patrimonial  e de pagamentos de despesas

pessoais  de  MÁRIO  PEIXOTO.  Também  auxiliam  nos  atos  de

lavagem da organização criminosa por meio de suas empresas de

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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consultoria e de  marketing,  quais sejam, AD CONSULTORIA e CLS

MARKETING. 

As  investigações  também  demonstraram  que

ALESSANDRO  DUARTE figura  como  sócio-laranja  de  MÁRIO

PEIXOTO em empresas interligadas ao complexo grupo empresarial

da organização criminosa.

Nesse sentido, a título de exemplo, veja-se o e-mail abaixo,

no  qual  há  a  menção  à  CLÍNICA  BOM  PASTOR,  localizada  no

Município de Queimados, e que foi adquirida por MÁRIO PEIXOTO,

apesar  de  registrada  em  nome  de  ALESSANDRO  DE  ARAÚJO

DUARTE, também seu administrador (juntamente a CASSIANO). É

o que evidenciam os e-mails apresentados:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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A  criação  de  pessoas  jurídicas  com  os  mais  diversos

propósitos  para  dar  conta  de  receber  recursos  estatais  era  tão

explícita que em um dos e-mails encontrados na caixa de mensagens

de  ALESSANDRO  DUARTE <alessandro.duarte@gmail.com>,

enviado  no  dia  16/01/2019,  19h10,  para  Diego  Henriques

<dhenriques@atriorioservice.com.br>  e  JUAN  ELIAS

<rj_juan@hotmail.com>, aquele se refere ao grupo de empresas de

MÁRIO PEIXOTO como uma holding, listando a seguir uma série de

empresas com as mais distintas especialidades:
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Veja-se que ALESSANDRO DUARTE também encontrou-se

pessoalmente com LUIZ ROBERTO MARTINS, um pouco antes da

deflagração da “Operação Favorito”, conforme diálogo identificado no

celular de LUIZ ROBERTO:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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Quanto  a CASSIANO LUIZ  DA SILVA, o  seu  papel  de

operador  financeiro  de  MÁRIO  PEIXOTO dentro  da  organização

criminosa fica evidente das inúmeras provas coligidas ao longo da

investigação.

Além das provas obtidas por meio do afastamento de sigilo

bancário, fiscal, telefônico, telemático e interceptação telefônica, no

cumprimento  da  medida  de  busca  e  apreensão  no  endereço

residencial de CASSIANO LUIZ DA SILVA (na Barra da Tijuca, em

imóvel  em nome da CLS MARKETING) foram encontrados diversos

documentos,  anotações  manuscritas  e  até  mesmo  documentos

rasgados que confirmam a tese de que este opera financeiramente

para  MÁRIO  PEIXOTO,  administrando  recursos  milionários  que

transitam pelas contas das empresas do grupo e são revertidos para

o proveito pessoal do líder da organização criminosa, por meio de

pagamento de despesas pessoais e outros negócios de seu interesse,

sem que o nome de MÁRIO PEIXOTO esteja formalmente envolvido

–  e  rastreável  –  no  caminho  do  dinheiro  ilícito  operado  pela

organização criminosa.

Nesse sentido, foram apreendidos na casa de  CASSIANO

LUIZ DA SILVA diversos canhotos de cheques (DOC. 4.6 – Item 11

do AA 284/2020 – Equipe RJ22),  referentes a pagamentos com a

indicação “M. Peixoto”.

Diversos documentos apreendidos na casa de  CASSIANO

LUIZ  DA  SILVA demonstram  que  ele  atuava  intensamente  na

gestão  das  contas  e  orçamentos  da  cooperativa  RENACOOP  –

RENASCER  COOPERATIVA  DE  TRABALHO,  a  qual  possui  diversos

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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contratos  com o Município  de  Duque de Caxias  para  a  gestão de

unidades de saúde. A íntegra dos documentos apreendidos na casa

de  CASSIANO  referentes  à  RENACOOP  é  apresentada  em  anexo

(DOC. 4.7), tendo em vista a grande quantidade de páginas, e não

deixam dúvidas  quanto ao controle  de  CASSIANO em relação às

contas da RENACOOP, mais uma empresa utilizada pela organização

criminosa para a contratação fraudulenta com o Poder Público.

Quanto à utilização da empresa RENACOOP para a lavagem

de recursos pelo grupo criminoso, observa-se que foi identificada a

partir de medida de afastamento de sigilo telemático nota fiscal de

compra de vinhos em nome da referida empresa,  no valor  de R$

11.659,48.

Ademais,  foram  encontrados  diversos  documentos

relacionados  à  RENACOOP  quando  da  realização  de  busca  e

apreensão na residência de CASSIANO LUIZ DA SILVA, entre eles,

anotações de possível divisão de custos/lucros em negócio realizado

(DOC. 4.8 – ITEM 12 AA 284/2020).

JUAN  ELIAS  DE  PAULA desempenhava  a  função  de

contador  e  é  sócio20 de  diversas  empresas  vinculadas  ao  grupo

criminoso, bem como transacionava com elas a partir de sociedades

próprias,  com atuação próxima junto a  ALESSANDRO DUARTE e

CASSIANO LUIZ DA SILVA.  Nesse  sentido,  em seu depoimento

para a Polícia Federal, confirmou que apesar de várias empresas do

grupo estarem em nome de terceiros, MÁRIO PEIXOTO é quem dá

as ordens quanto à sua gestão (DOC. 4.9).

20 JUAN é  sócios  nas  empresas  COOPERSULT COOPERATIVA DE CONSULTORIA
LTDA.,  DPAD  SERVIÇOS  DIAGNÓSTICOS  LTDA.,  BRALIMP  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. e FISCON SOLUÇÕES EM GESTÃO CONTÁBIL.
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JUAN ELIAS também foi identificado na operacionalização

de  valores  para  membros  da  organização  criminosa  e  sociedades

vinculadas, num total de R$ 765.413,85.

Em  interceptações  telefônicas  foi  identificado  que  JUAN

ELIAS estava  responsável  também  por  alterações  nos  contratos

sociais de empresas utilizadas pela organização criminosa, tais como

ATRIO  RIO  SERVICE,  DPAD,  MASTERCOOP  etc.,  desta  forma

operando a rede de sociedades usadas pela organização criminosa

para a movimentação e ocultação de recursos oriundos dos cofres

públicos (DOC. 4.10).

A partir da interceptação de dados telemáticos foi possível

identificar a atuação de JUAN ELIAS para a alteração também dos

atos constitutivos da empresa ATRIO RIO SERVICE, conforme e-mail

enviado  para  ALESSANDRO  DUARTE no  dia  20/04/2020  (DOC.

4.11).

Quanto  a  empresa  DPAD,  da  qual  JUAN ELIAS é  sócio

junto a  ALESSANDRO DUARTE desde junho de 2018, verificou-se

que  integra  o  Consórcio  MAIS  SAÚDE  LEGAL  I,  juntamente  às

empresas  RENACOOP  –  RENASCER  COOPERATIVA  DE  TRABALHO,

RIO  DE  JANEIRO  SERVIÇOS  E  COMÉRCIO  LTDA.  e  LINO  BRIOTE

PRODUTOS  FARMACÊUTICOS,  as  quais  são  ligadas  ao  grupo  de

MÁRIO PEIXOTO e possuem contratos milionários com o governo

do Estado do Rio de Janeiro e respectivas Prefeituras Municipais.

A  propósito,  conectando  ainda  mais  os  integrantes  da

organização criminosa e as empresas por eles utilizadas, conforme já

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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ressaltado,  foi  apreendido  na  residência  de  CASSIANO LUIZ DA

SILVA, na Barra da Tijuca (endereço em nome da CLS MARKETING),

documento21 rasgado referente à expedição de alvará para instalação

da DPAD SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA. – ME, no endereço “Rua

Almirante  Grefall,  405,  sala  306,  Bl.  3,  Vila  São  Luiz,  Duque  de

Caxias/RJ”,  mesmo  prédio  comercial  e  sala  ao  lado  das  demais

utilizadas pelo grupo criminoso.

Cabe lembrar que a DPAD foi adquirida originalmente por

AMÍLTON MENDES (falecido sócio de diversas empresas em comum

com MÁRIO PEIXOTO) em janeiro de 2016, época em que começou

a prestar serviços para os contratos públicos celebrados por MÁRIO

PEIXOTO e CASSIANO LUIZ.

Pois bem, como narrado em seu termo de depoimento nº

03,  EDMAR  SANTOS,  na  qualidade  de  Secretário  de  Estado  de

Saúde, teve pouco contato com MÁRIO PEIXOTO.

No  entanto,  considerando  ter  aderido  à  organização

criminosa,  teve  conhecimento  de  que  o  empresário  MÁRIO

PEIXOTO liderava um dos principais grupos de poder que coordenam

os ilícitos praticados no âmbito do Governo WITZEL.

Assim, EDMAR SANTOS esclareceu que MÁRIO PEIXOTO

possuía maior domínio e influência sobre as pastas da Educação e da

Ciência  e  Tecnologia,  esta  última  comandada  por  LEONARDO

RODRIGUES.

21 Página 29 do Item 09 do Auto de Apreensão 284.2020 – EQUIPE RJ 22 – DOC. 
3.10
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De fato, como demonstrados nos autos da medida cautelar

nº  5010476-42.2020.4.02.5101  (prisões  “Operação  Favorito”),  as

empresas  de  MÁRIO  PEIXOTO,  principalmente  a  ATRIO-RIO

SERVICE,  possuem contratos milionários  com a FAETEC, autarquia

vinculada  à  Secretaria  de  Ciência  e  Tecnologia,  muitos  deles

prorrogados emergencialmente de forma injustificada.

Sobre o ponto, vale citar que um diálogo interceptado ao

longo das investigações indicou que  MÁRIO PEIXOTO pagava um

“cachezinho básico 500mil para um, 1 milhão para outro. Ele não é

brincadeira não. Só de janeiro e fevereiro são dois emergenciais”,

para conquistar  e  manter  seus  contratos  com a FAETEC e  com o

DETRAN22.

Na  área  da  saúde,  especificamente  a  respeito  do  fato

envolvendo  a  revogação  da  desqualificação  da  OS  UNIR  SAÚDE,

EDMAR SANTOS afirmou:

Que o colaborador ressalta que já esteve presente em uma
ocasião com MÁRIO PEIXOTO; Que o almoço contou com a
participação de LUCAS TRISTÃO; Que o tema da reunião foi
a permanência da OS Unir nos contratos da Secretaria de
Saúde; Que o colaborador não sabe dizer se formalmente a
OS está em nome de MÁRIO PEIXOTO, mas no almoço ficou
claro que, de fato, lhe pertenceria; Que depois disso nunca
mais teve contato com MÁRIO PEIXOTO;

Vale  lembrar  que  as  provas  obtidas  de  modo  sigiloso  e

independente no curso da investigação “Favorito” e encaminhadas à

PGR  fazem  expressa  menção  ao  acerto  de  MÁRIO  PEIXOTO

diretamente com o Governador para que fosse assinado o ato.

22 Diálogo interceptado em 09/04/2020 18:50:13 – ID 28767933 
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Realmente, conforme relatado na interceptação telefônica, o

Governador  WILSON  WITZEL,  nos  autos  do  procedimento

administrativo nº E-08/001/1170/2019 (DOC. 4.12), deu provimento

a recurso hierárquico apresentado pela citada organização social e

revogou, em 23/03/2020, a Portaria SES/SECCG nº 664, de 16 de

outubro de 2019, que desqualificava a entidade.

Em sua manifestação, o WILSON WITZEL alegou juízo de

conveniência  e  oportunidade  para,  a  despeito  de  todas  as

irregularidades  apontadas  pela  Comissão  de  Acompanhamento  e

Fiscalização  dos  Contratos  de  Gestão,  reverter  a  desqualificação

aplicada à Organização Social de Saúde Instituto Unir Saúde (UNIR),

no âmbito do Estado do Rio de Janeiro:
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4.1. DOS FATOS CRIMINOSOS ENVOLVENDO O MUNICÍPIO DE

DUQUE DE CAXIAS

Como indicado  ao  longo  da  “Operação  Favorito”,  um dos

Municípios em que as empresas de MÁRIO PEIXOTO mais possuem

contratos  é  Duque  de  Caxias,  na  região  metropolitana  do  Rio  de

Janeiro.

Conforme relatado pelo colaborador  EDMAR JOSÉ ALVES

DOS  SANTOS em  seu  termo  de  depoimento  nº  9,  o  grupo  de

MÁRIO PEIXOTO possuía proximidade muito forte com o Prefeito de

Duque de Caxias WASHINGTON REIS23.

Assim,  a  organização  criminosa  instalada  no  Governo  do

Estado  do  Rio  de  Janeiro  viu  no  Município  de  Duque  de  Caxias

oportunidade para o desvio de verbas públicas por meio de repasses

do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde.

Segundo  narrado  pelo  colaborador  EDMAR  SANTOS,  o

Governador  WILSON WITZEL fez acordo direto com o Prefeito

de Duque de Caxias para o repasse de R$ 100 milhões por meio

da sistemática de transferências Fundo a Fundo.

EDMAR  SANTOS explicou  que  o  Governo  WITZEL

estipulou uma meta de aplicação de 12% dos gastos públicos na área

da saúde.

No entanto, a Secretaria Estadual de Saúde, sozinha, não

conseguiria gastar todo o montante previsto. Então, para viabilizar a

23 Eleito  em 2016  para  o  mandato  de  2017-2020,  Washington  Reis  já  foi
prefeito de Duque de Caxias no período 2005-2009.
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aplicação  do  limite  mínimo  de  verbas  na  saúde,  o  colaborador,

Secretário de Saúde, concebeu a ideia de realizar transferências de

recursos do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de

Saúde,  para  custear  despesas  de  custeio  desses  Municípios,  em

projeto denominado “FINANSUS”24:

QUE quando o colaborador assumiu a Secretaria de Saúde e
o Governador  WILSON WITZEL em janeiro  de 2019,  não
havia recursos suficientes para cumprir os índices mínimos
de aplicação na saúde; Que, ao longo do ano, em razão de
medidas  administrativas  adotadas,  houve  uma  folga  no
orçamento e o Governador estipulou como meta a aplicação
de 12% dos gastos na saúde; Que a secretaria de saúde
não tinha condições administrativas de gastar o montante
previsto, em razão do seu volume;  Que o Secretário de
Saúde então teve a ideia de fazer um repasse fundo a
fundo, do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos
Municipais de Saúde;  Que a ideia  original  se referia  a
gastos  referentes  a  obras  e  compras  de  equipamentos;
Que, no entanto, como o dispêndio do recursos só pode ser
feito  após  a  medição  da  obra  e  a  entrega  dos
equipamentos,  muito  dificilmente  a  meta  constitucional
seria batida; Que, então, o colaborador, junto com sua
equipe  técnica  elaborou  o  FINANSUS;  Que  o
FINANSUS também tinha como objetivo o repasse de
recursos  Fundo  a  Fundo,  mas  agora  referindo-se  a
despesas de custeio;

O programa de transferência de receitas do Estado do Rio

de Janeiro para Municípios foi visto pela organização criminosa como

mais uma oportunidade de angariar lucros ilícitos: quando  EDMAR

SANTOS informou  a  EDSON  TORRES e  VICTOR  BARROSO

(integrantes  do  grupo  2  da  ORCRIM)  a  respeito  do  programa  de

repasses,  estes  viram  a  possibilidade  de  cobrar  valores  junto  a

Prefeitos.

24 Instituído pela  Resolução SES nº 1940,  de 04/12/2019,  a qual  previu  o
repasse  de  R$  2.040.000.000,00  (dois  bilhões  e  quarenta  milhões  de  reais)
destinados a Municípios do Estado do Rio de Janeiro com até um milhão e duzentos
mil habitantes.
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Para o sucesso da empreitada,  EDSON TORRES levou a

uma das reuniões do grupo criminoso o empresário PEDRO OSÓRIO

VARGAS  DA  SILVA  FILHO (CPF  nº  757.415.807-00),  dono  da

empreiteira  CRATER  CONSTRUÇÕES  LTDA.,  que  poderia  ajudar

com  o  contato  com  os  Prefeitos.  O  plano  inicial  da  organização

criminosa era  superfaturar  obras  para que o  lucro  fosse revertido

para o grupo comandado por PASTOR EVERALDO.

No entanto, após constatarem que a aplicação das verbas

em obras e compras de equipamentos poderia não garantir o alcance

da meta constitucional de gastos na saúde, a organização criminosa

decidiu destinar os recursos do FINANSUS para despesas de custeio.

Ainda  assim,  segundo  EDMAR SANTOS,  foi  mantida  a  figura  do

empresário  PEDRO  OSÓRIO como  principal  interlocutor  com  os

Prefeitos:

Que  quando  o  colaborador  levou  a  ideia  das
transferências  de  recursos  para  os  Municípios  para
EDSON TORRES e VICTOR BARROSO estes viram na
ideia  a  possibilidade  de  cobrança  de  vantagens
indevidas  junto  aos  prefeitos  dos  municípios;  Que,
como a ideia original se referia a gastos em obras, em uma
das reuniões do grupo, EDSON levou o empresário PEDRO
OSÓRIO,  dono  da  empreiteira  CRATER;  Que  PEDRO
OSÓRIO poderia ajudar no contato com os prefeitos,
bem como no direcionamento das licitações para que
diferentes empresas ganhassem; Que o objetivo era
superfaturar obras para que o lucro fosse revertido
ao grupo do PASTOR EVERALDO (EVERALDO, EDSON e
VICTOR);  Que  quando  o  objetivo  do  FINANSUS  é
modificado para verbas de custeio, mantém-se a figura de
PEDRO  OSÓRIO  como  principal  interlocutor  junto  aos
prefeitos;
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Vale ressaltar que a participação de PEDRO OSÓRIO nos

ajustes  espúrios  da  organização  criminosa  é  corroborada  pelo

endereço  de  uma  de  suas  empresas  –  NAVIC  CORRETORA  DE

SEGUROS LTDA.  (CNPJ  nº  02.949.640/0001-78)  –  justamente  em

um  dos  locais  citados  pelo  colaborador  EDMAR  SANTOS onde

ocorriam  as  regulares  reuniões  do  grupo  criminoso  (Rua  Rodrigo

Silva, nº 18, 10º andar), às terças-feiras, das 8h às 9h.

O contato de PEDRO OSÓRIO consta na agenda telefônica

de  ALESSANDRO DUARTE, como “Pedro Crater”, com o número

que aparece em suas informações perante a Receita Federal:
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A organização criminosa vislumbrou quatro  oportunidades

de desviar recursos públicos por meio do FINANSUS, indicadas pelo

colaborador EDMAR SANTOS da seguinte forma:

Que o colaborador ressalta que o grupo vislumbrou quatro
oportunidades para cobrança de vantagens indevidas: (1)
cobrança junto aos prefeitos de percentual a ser destinado;
(2)  possibilidade  de  pagar  o  13º  salário  da  folha  de
servidores  dos  municípios;  (3)  acordo  direto  do
Governador  WILSON  WITZEL  com  o  Prefeito  de
Duque de Caxias para repasse de R$ 100.000.000,00;
(4) envio de valores a Barra Mansa/RJ e Volta Redonda/RJ,
a pedido do ex-deputado estadual  e  ex-prefeito de Volta
Redonda GOTHARDO NETTO, a maior do que seria devido
pelo critério do FINANSUS;

As  investigações  encetadas  até  o  momento  lograram

identificar  importantes  elementos  de  corroboração  a  respeito  dos

fatos  indicados  pelo  colaborador  nos  pontos  3  e  4  acima.  Este

capítulo trata especificamente do esquema criminoso relacionado ao

Município de Duque de Caxias, a partir do conluio entre o Governador

WILSON WITZEL e o Prefeito WASHINGTON REIS.

O colaborador não teve dúvidas quanto ao referido ajuste

ilícito,  uma vez que a informação a respeito dos valores a serem

repassados  ao  Município  de  Duque  de  Caxias  lhe  foi  inicialmente

passada  pelo  empresário  EDSON  TORRES e,  em  um  segundo

momento,  confirmada  exatamente  pelo  Governador  WILSON

WITZEL, em reunião no Palácio Laranjeiras em dezembro de 2019:

Que  quanto  ao  terceiro  ponto,  o  colaborador  foi
informado  por  EDSON  TORRES,  em  novembro  de
2019, que deveriam ser repassados R$ 50.000.000,00
ao  Município  de  Duque  de  Caxias,  a  pedido  do
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Governador  WILSON  WITZEL,  em  atenção  a  um
acordo  deste  com  o  Prefeito  de  Duque  de  Caxias
WASHINGTON  REIS;  Que  em  dezembro  de  2019  o
colaborador  teve  reunião  com  o  Governador  WILSON
WITZEL para relatar dificuldades que estava tendo com o
grupo  do  PASTOR  EVERALDO,  como  por  exemplo  a
tentativa de substituição da subsecretária MARIA TEREZA
LOPES;  Que quando chega ao Palácio  Laranjeiras  para a
reunião  com  WITZEL,  o  colaborador  encontra  LUCAS
TRISTÃO, então Secretário de Desenvolvimento Econômico
do Estado; Que, a pedido de WITZEL, todos deixam seus
celulares e smartwatches longe do local de conversa; Que o
colaborador  não  tinha  muita  intimidade  com  LUCAS
TRISTÃO  e  percebeu  que  WITZEL  estava  criando  um
ambiente  favorável  a  uma  aproximação  entre  eles;  Que
WITZEL  pediu  que  os  R$  50.000.000,00  restantes
fossem repassados ao município de Duque de Caxias;
Que tal  pedido,  então,  deixou claro  ao  colaborador
que o governador estava ciente das ações de EDSON
e  avalizando  os  repasses  ao  citado  município,  na
medida que corroborou o que tinha sido planejado e
dito inicialmente por EDSON;

Na referida reunião, o Governador WILSON WITZEL e o

então Secretário LUCAS TRISTÃO deixaram claro que o Município de

Duque de Caxias havia sido escolhido pelo grupo criminoso em razão

da  proximidade  do  empresário  MÁRIO PEIXOTO com  o  Prefeito

WASHINGTON REIS. 

A empreitada criminosa ainda tinha outro objetivo escuso:

possibilitar  a aquisição da Rádio TUPI pelo grupo,  como forma de

exponenciar  o  potencial  político  da  organização  criminosa  para  as

futuras eleições:

Que,  além  de  pedir  os  R$  50.000.000,00  restantes,
WITZEL  e  TRISTÃO  explicam  a  importância  do
repasse  para  o  Governo,  informando  que  o  valor
retornaria  para  o  grupo  para  a  compra  da  RADIO
TUPI, que teria um enorme potencial político para o
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grupo  para  as  futuras  eleições;  Que  WITZEL  e
TRISTÃO explicaram que a compra se daria por meio
de alguma das empresas de MÁRIO PEIXOTO e que o
município  de  Caxias  foi  escolhido  em  razão  da
proximidade  deste  com  WASHINGTON  REIS;  Que,
como não havia mais recursos no final de 2019, os valores
foram repassados no começo de 2020 em algumas parcelas
quebradas:  R$  25.000.000,00,  R$  10.000.000,00  e  R$
15.000.000,00, salvo engano;

De fato, importantes provas de corroboração dos relatos do

colaborador foram obtidas a partir  das investigações da “Operação

Favorito”.  Nesse  sentido,  veja-se  que  no  aparelho  celular  de

ALESSANDRO DUARTE, operador financeiro de MÁRIO PEIXOTO,

foi identificado o contato de “Cleisson Rádio Tupi”.

Além disso, no dia 14/05/2020, foi apreendido em poder de

MÁRIO PEIXOTO, na sua casa em Angra dos Reis/RJ, no momento

de  sua  prisão,  o  documento  reproduzido  a  seguir  (DOC.  4.13),

consistente  troca  de  e-mails entre ALESSANDRO  DUARTE e

representante da Rádio Tupi, onde são tratados exatamente assuntos

a respeito de informações para aquisição da Rádio por um “grupo

interessado”.

As  mensagens  foram  trocadas  entre  25/10/2019  e

02/12/2019,  isto  é,  contemporaneamente aos  fatos  relatados  pelo

colaborador EDMAR SANTOS:
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Assim, muito embora o esquema de desvio de valores do

FINANSUS por meio de repasses ao Município de Duque de Caxias

tenha  sido  concebido  pelo  grupo  capitaneado  por  PASTOR

EVERALDO e EDSON TORRES, o colaborador teve conhecimento de

que representantes do Governo Municipal de Caxias solicitaram que o

grupo  de  EDSON  TORRES  buscasse  seus  valores  junto  ao

empresário  MÁRIO PEIXOTO,  dada  a  forte  proximidade  entre  o

referido empresário e o Prefeito WASHINGTON REIS:

Que apesar de ser uma determinação do Governador, esse
recurso não foi repassado de imediato por um pedido de
EDSON TORRES, em razão do município não ter honrado
compromissos de pagamento de vantagens indevidas com o
Grupo;  Que, como os recursos não eram liberados, o
deputado  estadual  ROSENVERG  REIS  começou  a
cobrar  do  colaborador,  argumentando  que  o  valor
tinha sido ajustado diretamente entre o Governador e
o Prefeito, não podendo o colaborador obstaculizar o
ajustado; Que as cobranças eram feitas pessoalmente e
também  por  meio  de  ligação  de  Whatsapp;  Que  o
colaborador não sabe dizer se a RADIO TUPI foi, de fato,
comprada; Que quando os representantes do Governo
Municipal  de  Caxias  decidem  pagar  ao  grupo  de
EDSON pedem que os valores sejam buscados junto
ao  empresário  MÁRIO  PEIXOTO,  a  demonstrar  que
este  tinha  uma  ligação  muito  estreita  com  o
município e seus representantes; Que tal circunstância
agravou ainda mais  as tensões entre o  grupo de MÁRIO
PEIXOTO e do PASTOR EVERALDO; 

Veja-se que, conforme transcrito acima, a confirmação do

ajuste espúrio entre o Governador WILSON WITZEL  e o Prefeito

WASHINGTON  REIS também  foi  levada  ao  conhecimento  do

colaborador  por  intermédio  de  ROSENVERG  REIS,  Deputado

Estadual da base governista e irmão do Prefeito de Duque de Caxias.
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Em  análise  do  conteúdo  do  celular  de  ALESSANDRO

DUARTE, operador financeiro de  MÁRIO PEIXOTO, apreendido na

Operação Favorito (DOC. 3.11), consta o contato de  ROSENVERG

REIS:

Pesquisas  em fontes  abertas  efetivamente  demonstram a

expressividade dos valores transferidos do Fundo Estadual de Saúde

para  o  Fundo  Municipal  de  Saúde  de  Duque  de  Caxias,  que
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alcançaram,  pelo  menos,  a  quantia  de  R$  101.598.046,53,

considerados os repasses apontados na tabela abaixo25:

Mês/ano Valor

mar/19 R$ 1.836.650,83

abr/19 R$ 1.653.621,60

mai/19 R$ 486.622,52

jun/19 R$ 1.491.988,54

jul/19 R$ 1.279.744,49

ago/19 R$ 982.162,92

set/19 R$ 973.146,92

out/19 R$ 973.146,92

nov/19 R$ 3.171.194,18

dez/19 R$ 50.000.000,00

mar/20 R$ 3.742.344,12

abr/20 R$ 35.007.423,49

Total R$ 101.598.046,53

As pesquisas no material obtido por meio de afastamento

de  sigilo  telemático  nos  autos  nº  0500358-69.2019.4.02.5101

(“Operação Favorito”)  permitiram identificar26 a  celebração de três

instrumentos  de Termo de Ajuste de Contas  entre o Município  de

Duque de Caxias para a empresa ATRIO-RIO SERVICE, do empresário

MÁRIO PEIXOTO, os quais previram transferências do total de R$

29.105.489,39, com referência a serviços prestados ao Município em

apenas três meses:

25 Conforme dados extraídos do site: 
http://sistemas.saude.rj.gov.br/tabnet/deftohtm.exe?  fes/transf.def   
26 E-mails identificados na caixa de CASSIANO LUIZ DA SILVA 
(cassianols@globo.com), operador financeiro de MÁRIO PEIXOTO.
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Mês de referência Valor

Termo de Ajuste de Contas 117/2019 out/19 R$ 9.440.451,93

Termo de Ajuste de Contas 05/2020 jan/20 R$ 10.000.114,19

Termo de Ajuste de Contas 37/2020 mar/20 R$ 9.664.923,27

Total R$ 29.105.489,39

A título de ilustração, cumpre reproduzir parte dos Termos

de Ajustes de Contas encaminhados por e-mail para funcionários da

ATRIO  RIO  SERVICE,  anexados  na  íntegra  a  esta  cautelar  (DOC.

4.14):
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Além disso,  outro  instrumento  utilizado  pela  organização

criminosa, no esquema ora descrito, para o escoamento das verbas

repassadas para o Município de Duque de Caxias na área da saúde
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diz  respeito  ao  contrato  de  R$  173.400.000,00 celebrado  em

21/02/2020, entre o referido Município e a empresa RENACOOP –

RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO (DOC. 4.15):

Cumpre  rememorar  que  a  RENACOOP  é  mais  uma  das

empresas  dominadas  por  MÁRIO  PEIXOTO e  utilizada  pela

organização criminosa para a prática de ilícitos, muito embora esteja

formalmente em nome de terceiros.
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Nesse sentido, diversos documentos apreendidos na casa de

CASSIANO  LUIZ  DA  SILVA,  operador  financeiro  de  MÁRIO

PEIXOTO, demonstram que aquele atuava intensamente na gestão

das contas e orçamentos da cooperativa RENACOOP. 

A  íntegra  dos  documentos  apreendidos  na  casa  de

CASSIANO referentes à RENACOOP é apresentada em anexo (DOC.

4.7), cabendo colacionar abaixo algumas imagens que exemplificam

o controle de CASSIANO em relação às contas da RENACOOP, mais

uma empresa utilizada pela organização criminosa para a contratação

fraudulenta com o Poder Público:

Pág. 1 – ITEM 08 – AA 284.2020 – PLANILHAS.FEV.15-CASSIANO
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Pág. 01 – ITEM 08 – AA 284.2020 – ENV. BRANCO – RENACOOP
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Pág. 03 – Item 08 – AA 284.2020 – PLANILHAS.FEV.15-CASSIANO

Pág. 55 – ITEM 08 – AA 284.2020 – PLANILHA-RESUMO DOS CRÉDITOS 
PENDENTES-CONTRATO-HMMRC
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Pág. 01 – ITEM 06 – AA 284.2020 – RENACOOP
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Pág. 02 – ITEM 06 – AA 284.2020 – RENACOOP

Ademais, manuscritos apreendidos na casa de  CASSIANO

LUIZ  DA  SILVA indicam  possível  divisão  de  custos/lucros  em

negócios  realizados  com  empresas  dentre  as  quais  consta  a

RENACOOP:
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Acrescente-se que, no  iCloud de  ALESSANDRO DUARTE,

foram identificadas  notas  fiscais  e  boletos  relativos  a  compras  de

vinhos em valores exorbitantes por intermédio da RENACOOP, como

ilustram os documentos a seguir, relativos à compra de vinhos no

valor de R$ 11.659,48:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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Ante  o  exposto,  considerando  as  robustas  provas  ora

apresentadas, mostra-se imprescindível para o aprofundamento das

investigações  o  deferimento  de  medidas  cautelares  em  relação  a

MÁRIO PEIXOTO,  LUCAS TRISTÃO DO CARMO,  WASHINGTON

REIS DE OLIVEIRA,  ROSENVERG REIS DE OLIVEIRA e  PEDRO

OSÓRIO VARGAS DA SILVA FILHO.

5.  DO  GRUPO  CRIMINOSO  COMANDADO  PELO  PASTOR

EVERALDO E PELO EMPRESÁRIO EDSON TORRES (GRUPO 2)

Outro braço da organização criminosa é centrada na pessoa

de  EVERALDO  DIAS  PEREIRA  (PASTOR  EVERALDO),  que

comanda,  como  se  proprietário  fosse,  alguns  setores  da

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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Administração Pública do Estado do Rio de Janeiro,  principalmente

sobre as contratações e orçamentos da CEDAE, DETRAN e da pasta

da saúde do Estado do Rio de Janeiro

Na área da saúde o grupo instituiu um esquema de geração

de  uma  espécie  de  “caixinha”  para  pagamentos  de  vantagens

indevidas  aos  agentes  públicos  da  organização  criminosa,

principalmente  através  do  direcionamento  de  contratações  de

organizações  sociais  e  na  cobrança  de  um  “pedágio”  sobre  a

destinação de restos a pagar aos fornecedores. 

Para  “administrar”  as  práticas  ilícitas  de  tais  setores,

PASTOR  EVERALDO criou  uma  típica  estrutura  ramificada  de

organização  criminosa,  com  divisão  de  tarefas  entre  os  demais

integrantes do grupo. 

De acordo com o colaborador EDMAR SANTOS, o operador

financeiro  de  PASTOR  EVERALDO é  VICTOR  HUGO  AMARAL

CAVALCANTE BARROSO,  que realiza  a  contabilidade  paralela  da

organização,  efetua contatos com agentes públicos e empresários,

indica as empresas e organizações sociais que devem ser contratadas

pela secretaria de Saúde do Rio de Janeiro, entre outras atribuições.

Ao lado do PASTOR EVERALDO, atuando na administração

de  contratos,  fraudes  à  licitação  e  pagamentos  de  vantagens

indevidas,  está  EDSON  TORRES,  dono  de  fato  de  empresas

contratadas pelo Estado, que é a pessoa que indicou o colaborador

EDMAR SANTOS para ocupar o cargo de Secretário de Estado da

Saúde do Rio de Janeiro e assim exercer sua influência sobre a pasta

(Termo de depoimento n. 02 – DOC. 5.1).
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O  grupo  ainda  é  composto  pelos  respectivos  familiares:

LAÉRCIO e FILIPE PEREIRA, filhos do PASTOR EVERALDO, que

integram empresas e formam sociedades com outros membros da

organização.

Tais  empresas  firmam  contratos  com  o  Poder  Público  e

ainda  permitem  o  fluxo  de  dinheiro  entre  os  integrantes  da

organização criminosa.  PASTOR EVERALDO  também conta com a

figura de seu irmão MARCOS PEREIRA na administração de fato de

empresa/organização social.

Além disso,  os  filhos  de  EDSON TORRES,  quais  sejam,

JONATHAS  TORRES e  MATHEUS  TORRES, exercem  o  mesmo

papel  de  integrar  sociedades  para  serem  contratadas  pelo  Poder

Público e possibilitar os repasses de vantagens indevidas.

Por  sua  vez,  VICTOR  BARROSO registra  offshores em

nome da sua mãe, SORAIA, e da irmã, LILIANA BARROSO.

A ramificação da influência de VICTOR BARROSO espraia-

se para a Secretaria de Estado das Cidades, por meio de  JUAREZ

FIALHO, seu sócio na empresa FÊNIXX SEGURANÇA E TRANSPORTE

DE VALORES.

Tarefas  operacionais  são  realizadas  por  outros  sócios  de

empresas, como  NILO FRANCISCO, e “laranjas”, como  MARCELO

NASCIMENTO. 

Vejamos cada um deles.
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5.1. EDSON TORRES, JONATHAS DE PAIVA TORRES, MATHEUS

DE PAIVA TORRES e MARCELO NASCIMENTO ANDRADE

EDSON DA SILVA TORRES (CPF  nº  123.902.911-04)  é

sócio de empresas prestadoras de serviços para o Poder Público, a

exemplo  da  DINÂMICA  CONSULTORIA  EM  CONSTRUÇÃO  CIVIL  E

INCORPORAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 42.355.511/0001-76).

Sua  atuação  conjunta  ao  PASTOR EVERALDO no  ilícito

“comando” de contratações e liberações de pagamentos na pasta da

saúde é narrada pelo colaborador  EDMAR SANTOS como uma das

principais fontes de arrecadação de vantagens indevidas no governo

de WILSON WITZEL.

Segundo  o  colaborador,  EDSON TORRES fazia  parte  do

chamado grupo do  PASTOR EVERALDO, responsável por uma das

fatias  da divisão de poder  no governo,  que tinha como principais

mecanismos de obtenção de recursos financeiros o direcionamento

de licitações de Organizações Sociais, mediante a instituição de uma

“caixinha de propina” abastecida pelas OSs e seus fornecedores, e a

cobrança de um percentual sobre pagamentos de restos a pagar a

empresas  fornecedoras  do  Estado,  conforme  se  delineará  mais

adiante.

A  prática  conjunta  de  atos  ilícitos  entre  o  colaborador

EDMAR SANTOS e  EDSON TORRES foi iniciada em 2016, quando

EDMAR  passou  a  ocupar  o  cargo  de  diretor  do  HOSPITAL

UNIVERSITÁRIO PEDRO ERNESTO (HUPE), e as empresas VERDE e

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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MAGNA, que seriam ligadas a EDSON TORRES, prestavam serviços

naquele Hospital.

Conforme  narrado,  em  2016,  diversas  empresas

prestadoras de serviços ao HOSPITAL PEDRO ERNESTO enfrentavam

dificuldades para receber os pagamentos devidos, em razão da crise

financeira que assolava o Estado, até que a Defensoria Pública do

Estado ajuizou ação civil pública e obteve decisão liminar da 6ª Vara

de  Fazenda  Pública  da  Capital27 (DOC.  5.1) determinando  que  o

Estado  efetuasse  repasses  referentes  ao  custeio  mensal  do  HUPE

(Termo de depoimento n. 02 – DOC. 5.2).

Com os repasses efetivados, coube ao colaborador EDMAR,

no exercício da função de Diretor do HUPE e ordenador de despesas,

os pagamentos das obrigações com os fornecedores. 

Nesse período, EDMAR foi apresentado pelo ex-prefeito da

UERJ para uma pessoa de nome NILO, que era preposto de algumas

empresas fornecedoras do hospital, como a VERDE e a MAGNA.

NILO,  que  posteriormente  veio  a  ser  identificado  como

NILO FRANCISCO DA SILVA FILHO, solicitou ao colaborador que

as empresas que ele  representava recebessem prioritariamente os

pagamentos, em troca de vantagens indevidas, estabelecidas entre

5% e 10% dos valores a serem pagos. 

EDMAR anuiu com o acerto espúrio e solicitou ajuda a um

amigo  de  nome  CLÁUDIO  MARCELO  SILVA  (MARCELO),  para

operar esses recebimentos.  MARCELO passou a ser o intermediário

27 Processo nº 0141767-62.2016.8.19.0001 
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de  EDMAR,  ao  passo  que  NILO era  o  intermediário  de  EDSON

TORRES.

Do  total  recebido  por  EDMAR,  20%  seria  destinado  a

MARCELO,  que  ficou  responsável  pela  contabilidade  e  guarda  de

todos os valores.

Cabe  ressaltar  que,  em  momento  posterior,  segundo  o

colaborador, uma outra empresa da qual NILO também era preposto,

chamada  “CRATER”,  veio  a  realizar  contratos  com o HUPE,  e se

inseriu no mesmo esquema antes narrado.

Com efeito,  a  CRATER CONSTRUÇÕES LTDA. (CNPJ  nº

00.615.133/0001-72) pertence a outro investigado, PEDRO OSÓRIO

VARGAS  DA  SILVA  FILHO (CPF  nº  757.415.807-00),  já

mencionado em capítulo próprio, e efetivamente foi contratada para

prestar serviços ao HUPE:

O  colaborador  EDMAR  SANTOS narrou  o  esquema  da

seguinte forma:

QUE  foi  eleito  para  o  cargo  de  Diretor  do  Hospital
Universitário Pedro Ernesto em 2015, para um mandato de
2016 a 2019; Que iniciou a gestão em 2016 e encontrou
uma grave crise fiscal; Que várias empresas prestadoras de
serviço do Hospital estavam sem receber; Que, a partir de
meados de 2016, em razão de ação da Defensoria Pública
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do Estado do Rio de Janeiro, o Hospital começa a receber
recursos,  na  ordem de R$ 7.000.0000,00 por  mês,  para
saldar seus compromissos com os fornecedores do Hospital;
Que existem três ordenadores de despesa na UERJ: (1) o
reitor; (2) a Diretora Administrativa Financeira da UERJ e
(3) o Diretor do Hospital Universitário Administrativo; Que,
apesar do diretor do hospital ser ordenador de despesas,
ele não tem poder total; Que todo o processo licitatório é
feito de forma centralizada na Diretoria Administrativa da
Universidade, cabendo ao diretor a assinatura dos contratos
e  os  pagamentos  das  obrigações  futuras  com  os
fornecedores; Que, nesse sentido, quando os pagamentos
começaram a se regularizar o colaborador foi apresentado a
pessoa  de  nome  NILO,  que  era  preposta  do  empresário
EDSON  TORRES,  nas  empresas  VERDE  e  MAGNA,  que
prestavam  serviços  de  limpeza  e  segurança,
respectivamente; Que NILO foi apresentado ao colaborador
por IVAIR LOPES MACHADO, que durante muitos anos foi
prefeito da UERJ; Que NILO ofereceu vantagens indevidas
ao colaborador para que as empresas de EDSON TORRES
tivessem  preferência  nos  pagamentos;  Que  as  tratativas
dos percentuais a serem pagos ao colaborador se deram
por meio de pessoa de sua confiança de nome CLAUDIO
MARCELO  SILVA  (MARCELO);  Que  MARCELO  entabulou
tratativas com NILO e foi chegada a uma oferta de 10% em
cima dos valores a serem liberados para a VERDE, empresa
de limpeza e 5% para MAGNA, empresa de segurança; Que
MARCELO recebia os valores em espécie,  diretamente de
NILO; Que, dos valores recebidos, 80% eram destinados ao
colaborador e 20% a MARCELO; Que os pagamentos que o
Hospital fazia aos fornecedores eram em regra nos dias 7,
17 e 27 e NILO acertava com MARCELO aproximadamente
uma semana após a liberação dos recursos; Que nenhuma
empresa foi prejudicada, pois os pagamentos eram devidos;
Que, em razão desses pagamentos, o colaborador passou a
ter conhecimento da figura de EDSON TORRES, apesar de
não conhecê-lo pessoalmente; Que, além da VERDE e da
MAGNA o colaborador recebeu vantagens indevidas também
de uma terceira empresa de EDSON TORRES denominada
CRATER,  prestadora  de  serviços  terceirizados;  Que  o
colaborador ressalta que nunca pediu vantagens indevidas a
qualquer outra empresa que prestou serviços ao Hospital
Universitário  Pedro  Ernesto;  Que  os  pagamentos
perduraram de meados de 2016 até início de 2020; Que
mesmo não estando à frente do Hospital Universitário Pedro

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
124/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Ernesto  após  2019,  o  colaborador  recebeu  até  início  de
2020,  por  meio  de MARCELO; Que o  colaborador  estima
que  recebeu  aproximadamente  R$  7.000.000,00  ao  todo
[...]; Que não sabe dizer se a VERDE e MAGNA estão de
fato  em  nome  de  EDSON  TORRES;  Que  durante  as
tratativas ficou claro que, pelo menos de fato, as citadas
empresas  eram  de  propriedade  de  EDSON  TORRES  [...]
(Termo de depoimento n. 02 – DOC. 5.2)

A corroborar a narrativa do colaborador, verifica-se que as

empresas MAGNA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRIMONIAL (CNPJ nº

11.804.114/0001-00) e VERDE GESTÃO DE SERVIÇOS E RESÍDUOS

(CNPJ nº 05.769.219/0001-73) efetivamente prestaram serviços de

vigilância e limpeza, respectivamente, ao HUPE:
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Em consulta ao sítio eletrônico da Diretoria de Planejamento

e  Orçamento  da  UERJ28 é  possível  verificar  que,  dos  valores

liquidados  no  ano  de  2016,  as  empresas  MAGNA  VIGILÂNCIA  e

VERDE GESTÃO foram beneficiadas com o recebimento de quantias

bastante superiores às demais prestadoras de serviços.

Do total de R$ 71.900.506,39 pagos sob a rubrica “Apoio ao

HUPE”, a MAGNA VIGILÂNCIA recebeu R$ 8.240.367,26 e a VERDE

GESTÃO recebeu R$ 16.732.171,66, o que equivale a quase 35% de

todo o montante. E do total de R$ 39.843.298,58 pagos a título de

“Manutenção de Atividades Operacionais/Administrativas”, a MAGNA

VIGILÂNCIA  recebeu  R$  11.845.379,27.  Incluindo-se  ainda  nessa

verificação  os  recebimentos  da  empresa  DINÂMICA  SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA.29, também pertencente a EDSON TORRES, são

fortes  os  indícios  de  que  efetivamente  o  grupo  foi  beneficiado,

conforme relatado pelo colaborador.

28 http://www.diplan.uerj.br/orcamento_2016.html  
29 A DINAMICA SEGURANCA PATRIMONIAL LTDA recebeu R$ 4.111.745,88 sob
a rubrica “Apoio ao HUPE” e R$ 2.933.392,66 a título de “Manutenção de Atividades
Operacionais / Administrativas”
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Aliás, as empresas MAGNA VIGILÂNCIA e VERDE GESTÃO

permanecem contratadas para a prestação dos serviços para o HUPE,

mediante  termos  aditivos  celebrados  em  abril  e  maio  de  2020,

respectivamente,  o  que  demonstra  a  contemporaneidade  do

agraciamento das empresas do grupo de EDSON TORRES:

Foi  verificado,  ainda,  que a  empresa  VERDE GESTÃO DE

SERVIÇOS E  RESÍDUOS pertenceu formalmente  a  JONATHAS DE

PAIVA  TORRES (CPF  nº  034.160.851-32),  filho  de  EDSON

TORRES: 
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Em que pese JONATHAS tenha se retirado formalmente da

sociedade  em  2014,  em  seu  lugar  foi  colocado  MARCELO

NASCIMENTO ANDRADE (CPF nº 102.642.907-20), que até o ano

de 2011 era  empregado da  IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE

DEUS,  com  salários  modestos,  passando,  então,  a  assumir  a

sociedade de diversas empresas do grupo criminoso, dentre as quais,

além da VERDE GESTÃO, a MAGNA VIGILÂNCIA. Trata-se da típica

figura do “laranja”:
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MARCELO NASCIMENTO ANDRADE é genro de  EDSON

TORRES, casado com MILENA TORRES ANDRADE. O gráfico a seguir

demonstra  um exemplo  da  atuação  de  MARCELO NASCIMENTO

como “laranja” nas empresas VERDE GESTÃO e MAGNA VIGILÂNCIA.

Ambas  as  empresas  possuem  os  mesmos  empregados  e  têm

MARCELO NASCIMENTO como sócio-administrador:
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Registre-se que essa constituição de camadas de pessoas

jurídicas em nomes de terceiros para ocultar a real propriedade de

EDSON  TORRES se  repete  em  relação  a  seu  filho  MATHEUS

TORRES (CPF nº 057.836.017-99), que é sócio de  JONATHAS em

algumas empresas:
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Dado  o  histórico  de  pagamento  de  vantagens  indevidas

entre EDMAR SANTOS e EDSON TORRES e a relação de confiança

criada entre ambos, EDSON indicou EDMAR ao governo de WILSON

WITZEL para ocupar o cargo de Secretário de Saúde do Estado do

Rio de Janeiro, e, assim, assegurar o controle da pasta.

Esse controle foi conferido ao grupo de EDSON TORRES e

PASTOR EVERALDO como uma contrapartida aos gastos e esforços

que  o  grupo  empreendeu  para  eleger  WILSON  WITZEL como

Governador.  Com isso,  o  grupo  recebeu  posição  privilegiada  para

arrecadar valores com empresas contratantes do Governo do Estado

do Rio de Janeiro:

[…] Que passada a eleição e tendo sido eleito, no período
de  transição,  o  colaborador  recebeu  ligação  por  voz por
Whatsapp  de  EDSON  TORRES;  Que  EDSON  disse  que  o
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futuro  cargo  de  Secretário  de  Saúde  estava  entre  o
colaborador  e  FERNANDO  FERRY;  Que  o  colaborador  é
convidado  por  EDSON para  um café  da  manhã no Hotel
Hilton na Barra da Tijuca, em novembro de 2018, estando
presentes apenas o colaborador e EDSON; Que na ocasião
EDSON  afirmou  que  era  “sócio”  do  PSC  junto  com  o
PASTOR  EVERALDO;  Que  ambos  se  consideravam
“proprietários”  do  partido;  Que,  por  conta  disso,  EDSON
afirmou  que  não  tinha  interesse  que  FERNANDO  FERRY
assumisse  a  Secretária  de  Saúde  pois  este  tinha  ligação
com o Deputado Estadual Rodrigo Amorim que é do PSL;
Que  a  procura  por  outro  nome  tinha  como  objetivo
emplacar um nome do PSC ao cargo; [...] Que é marcada,
então, reunião na FIRJAN, onde funcionava o gabinete de
transição do Governador no Centro do Rio de Janeiro; Que
nesta reunião, além do governador eleito WILSON WITZEL,
estavam o PASTOR EVERALDO, LUCAS TRISTÃO e CLEITON
RODRIGUES;  Que  os  citados  eram  pessoas  de  extrema
confiança  de  WITZEL;  Que  esta  primeira  reunião  com
WITZEL foi  muito atípica; Que WITZEL conversou apenas
por 15 minutos com o colaborador, falando sobre parcerias
público-privadas  e  temas  de  seu  interesse;  Que  o
colaborador  saiu  da  reunião  achando  que  não  seria  o
escolhido pois não foram feitas muitas perguntas a respeito
do  seu  currículo,  experiência  ou  visão  a  respeito  das
políticas públicas de saúde para o Estado; Que após dois ou
três dias o colaborador recebe ligação de EDSON onde é
marcada  nova  reunião  com  o  governador  no  prédio  da
FIRJAN;  Que  EDSON  servia  como  um  intermediário  do
PASTOR  EVERALDO;  Que  nessa  segunda  reunião  o
colaborador  conversa  de  maneira  detida  com  WILSON
WITZEL,  por  duas  a  três  horas;  Que  o  discurso  do
governador  neste  momento  é  no  sentido  de  afastar  os
grupos corruptos dentro da Secretaria de Saúde do Estado
do  Rio  de  Janeiro;  […]  Que,  após  certo  tempo,  em
novembro de 2018, o colaborador é indicado como futuro
secretário de saúde; […] (Termo de depoimento n.  03 –
DOC 5.3)

Como  se  verifica  do  relato,  a  indicação  de  EDMAR à

Secretaria de Saúde do Governo de  WILSON WITZEL somente foi

possível  ante  a  proximidade  de  EDSON  TORRES e  PASTOR
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EVERALDO e ao pleno domínio que ambos exercem sobre o Partido

do Governador, o PSC, considerando-se como os “donos do partido”.

Essa  relação  de  proximidade  existente  entre  EDSON

TORRES e  PASTOR EVERALDO  será pormenorizada adiante.  Por

ora,  convém destacar  que  EDSON TORRES era  sócio  de  fato  de

PASTOR  EVERALDO e  acabou  se  tornando  seu  operador

administrativo, cabendo-lhe a quota de 15% do caixa formado pelos

recursos ilícitos angariados pelas atividades da organização  (Termo

de depoimento n. 04 – DOC. 5.4).

Aliás,  rememore-se que as  vantagens indevidas  cobradas

pelo grupo na área da saúde focaram nas contratações direcionadas

das  organizações sociais  e  na destinação de “restos a  pagar” aos

fornecedores,  pois,  conforme  dito  pelo  colaborador,  tratava-se  de

atuações  menos  visadas.  Entretanto,  houve  desvios  em  outras

atividades  da  área  da  saúde,  por  exemplo,  nos  repasses  aos

municípios de verbas do FINANSUS.

Os  recursos  auferidos  ilicitamente  abasteciam  um  caixa

único da organização criminosa, distribuído na seguinte proporção:

30% para o colaborador; 20% para o Governador WILSON WITZEL

(que, embora tivesse uma participação menor, recebia de todas as

Secretarias); 20% para o  PASTOR EVERALDO; 15% para  EDSON

TORRES e 15% para VICTOR BARROSO. 
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5.2. EVERALDO DIAS PEREIRA, FILIPE DE ALMEIDA PEREIRA e

LAÉRCIO DE ALMEIDA PEREIRA

Conforme apresentado acima, um dos núcleos de corrupção

no Governo  WILSON WITZEL centra-se na pessoa de  EVERALDO

DIAS PEREIRA (PASTOR EVERALDO), que detém o comando do

gigantesco orçamento da pasta da saúde, além de CEDAE e DETRAN,

recebendo  20% do  caixa  único  formado  pelos  recursos  recebidos

ilicitamente  pela  organização  criminosa  (DOC.  5.4 –  Termo  de

Depoimento n. 04 de EDMAR SANTOS). 

Para comandar o seu núcleo, o  PASTOR EVERALDO age

por meio dos filhos (LAÉRCIO e FILIPE PEREIRA) e duas pessoas

centrais  em  suas  atividades:  VICTOR  HUGO  DO  AMARAL

CAVALCANTE BARROSO (operador financeiro) e  EDSON TORRES

(operador administrativo).

Segundo o Colaborador EDMAR SANTOS:

[…] Que os grupos de PASTOR EVERALDO tem equivalente
importância ao grupo de MÁRIO PEIXOTO; Que ambos tem
acesso  direto  ao  governador;  Que  quanto  às  vantagens
ilícitas,  o  grupo  de  MÁRIO  PEIXOTO  é  maior  que  o  do
PASTOR;  Que  o  grupo  do  PASTOR  EVERALDO tem forte
influência na CEDAE, DETRAN e Saúde; […] Que no final de
janeiro de 2019, EDSON marca reunião com o colaborador
em sala localizada na Avenida Rio Branco nº 115, Centro,
Rio de Janeiro; Que a mencionada sala era de uso do Pastor
Everaldo; Que esse foi o primeiro momento de oferecimento
de  vantagens  indevidas  ao  colaborador;  [...] (Termo  de
depoimento n. 03 – DOC. 5.3)
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Um dos elos mais visíveis do liame entre EDSON TORRES e

PASTOR EVERALDO  é por meio de sociedades em empresas em

nome próprio ou de seus filhos.

PASTOR EVERALDO e LAÉRCIO DE ALMEIDA PEREIRA,

seu  filho,  foram  sócios  da  empresa  DINÂMICA  CONSULTORIA  EM

CONSTRUÇÃO  E  INCORPORAÇÃO  (CNPJ  nº  42.355.511/0001-76).

Ambos saem formalmente da sociedade e EDSON TORRES assume a

sua administração: 

O filho de EDSON TORRES, MATHEUS TORRES, figura na

mesma empresa como empregado: 
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Destaca-se  que  a  empresa  DINÂMICA  CONSULTORIA  EM

CONSTRUÇÃO  E  INCORPORAÇÃO  (CNPJ  nº  42.355.511/0001-76)

teve como sócia a EMPRESA DE SERVIÇOS DINÂMICA EIRELI (CNPJ

nº  05.433.216/0001-64)  e  a  empresa  DINÂMICA  SEGURANÇA

PATRIMONIAL LTDA. (CNPJ nº 68.698.398/0001-15). 

Ambas  realizaram  diversas  movimentações  suspeitas,

incluindo  depósitos  em  espécie  e  transferências  a  terceiros,  sem

justificativa, inclusive para JONATHAS TORRES, em típica prática de

lavagem de capitais (Relatório de Inteligência Financeira nº 51093 –

DOC. 5.5):

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
136/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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Até mesmo em repasses da verba da Saúde para municípios

da Baixada Fluminense o grupo liderado pelo  PASTOR EVERALDO

enxergou uma oportunidade para beneficiar-se ilicitamente, conforme

detalhado no item 4.1.

O Grupo do PASTOR EVERALDO também foi o responsável

por  colocar  GABRIELL  NEVES na  Secretaria  de  Saúde,  para

viabilizar de forma mais direta os interesses ilícitos nessa pasta, bem

como  IRAN PIRES.  Com a indicação dos nomes que compõem a

Secretaria,  PASTOR EVERALDO demonstra absoluto controle sobre

as decisões tomadas nas contratações e pagamentos realizados por

esta pasta: 
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[…] Que, em janeiro de 2020, o colaborador foi chamado à
sede do PSC e o PASTOR EVERALDO comunicou que o novo
Subsecretário Executivo da Secretaria de Saúde seria,  de
fato,  GABRIELL NEVES;  Que,  a  partir  desse momento,  o
colaborador  começou  a  suspeitar  do  motivo  pelo  qual
GABRIELL  tinha  sido  escolhido  pelo  PASTOR  EVERALDO;
Que havia um processo de compliance na Casa Civil  que
fazia  uma  avaliação  da  vida  pregressa  do  futuro
subsecretário;  Que,  desta  forma,  a  escolha  não  era
exclusiva do Secretário passando pelo aval de outras pastas
(Casa Civil e Governador); Que o colaborador entende que
a  nomeação  de  GABRIELL  teria  como  objetivo  deixá-lo
como “rainha da Inglaterra”, deixando com que GABRIELL
tomasse à frente das ações da Secretaria; Que, desde o
início,  GABRIELL começa a ter  reuniões  com o grupo de
EDSON  TORRES  e  VICTOR  BARROSO  na  sala  comercial,
localizada no Condomínio Odeon (Praça Mahatma Gandhi,
10º  andar,  Centro,  Rio  de  Janeiro);  […]  Que,  em
20/04/2020,  foi  nomeado  IRAN  PIRES,  por  indicação  do
PASTOR EVERALDO, para substituir  GUSTAVO; Que tanto
GABRIELL  NEVES como GUSTAVO BORGES  foram presos
posteriormente presos por iniciativa do MPRJ; Que indagado
a respeito das nomeações de GABRIELL NEVES e GUSTAVO
BORGES o colaborador acredita que os nomes tenham sido
escolhidos pelo grupo para dar continuidade ao esquema
criminoso. (Termo de depoimento n. 11 – DOC. 5.6)

Em relação à CEDAE, uma das formas de obtenção ilícita de

contratos e vantagens indevidas por PASTOR EVERALDO é por meio

da empresa VERDE GESTÃO DE SERVIÇOS E RESÍDUOS (CNPJ nº

05.769.219/0001-73). 

Conforme descrito acima, essa empresa está formalmente

registrada em nome de “laranjas” para ocultar o real  proprietário:

EDSON TORRES,  que  age  para  obter  ganhos  ilícitos  em prol  de

PASTOR EVERALDO.

A  empresa  VERDE  GESTÃO  DE  SERVIÇOS  E  RESÍDUOS

obteve relevantes contratos junto à CEDAE:
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Da  mesma  forma,  a  empresa  MAGNA  VIGILÂNCIA  E

SEGURANÇA – que formalmente  está registrada  em nome de um
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“laranja”, mas é operada por  EDSON TORRES, que age para obter

ganhos ilícitos em prol do PASTOR EVERALDO – foi “agraciada” por

uma dispensa de licitação em contrato firmado com o DER/RJ:

Destaca-se  que  PASTOR EVERALDO, juntamente  a  seu

filho FILIPE PEREIRA e a VICTOR BARROSO, vem atuando até os

dias atuais não apenas no recebimento de vantagens indevidas, mas

também na obstrução das investigações, tendo realizado a tentativa

de “alinhar discurso” com o Colaborador EDMAR SANTOS para criar

uma  versão  que  justificasse  os  atos  ilícitos  praticados  pela

organização. Além disso, o grupo chegou a pressionar EDMAR: 

QUE por volta do dia 19 e 20 de maio o colaborador foi
chamado  à  sede  do  PSC  por  PASTOR  EVERALDO  e,  lá
chegando,  também estava  presente  VICTOR HUGO;  QUE
eles  estavam preocupados  com uma possível  delação  de
GABRIELL NEVES que já estava preso nesse momento; QUE
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PASTOR EVERALDO informou a necessidade de alinhamento
dos discursos, indicando por exemplo a criação de um álibi
para  o  colaborador  historiar  a  sua  relação  com  EDSON
TORRES,  entre  outras  narrativas;  QUE  EVERALDO
demonstrou  preocupação  com  eventuais  operações  de
busca e operação, citando ter sido chamado na véspera no
Palácio  Laranjeiras,  onde  o  governador  WITZEL  lhe
entregou  R$  15.000,00;  QUE  EVERALDO  mostrou  ao
colaborador  o  dinheiro  entregue  pelo  governador  no  dia
anterior; QUE, segundo EVERALDO, WITZEL entregou esse
dinheiro  porque  também  estaria  preocupado  com  uma
busca e apreensão no Palácio; QUE EVERALDO mencionou
para o colaborador  a relação de confiança que mantinha
com  WITZEL,  demonstrada  pela  escolha  de  EVERALDO
como responsável pela guarda do dinheiro; QUE neste dia
VICTOR disse que tinha uma estratégia de monitoramento
de  GABRIELL  NEVES,  que  estava  preso  com outras  três
pessoas  na  cela:  GUSTAVO BORGES,  o  responsável  pela
empresa A2A e um terceiro elemento cujo nome não foi
dito, mas que VICTOR disse ser seu informante; QUE esse
monitoramento seria para evitar que GABRIELL entrasse em
desespero  e  resolvesse  falar  sobre  os  esquemas;  QUE o
advogado  de  GABRIELL,  assim  como  o  advogado  de
GUSTAVO  BORGES  eram  custeados  pelo  grupo;  QUE
VICTOR disse  ao  colaborador  que  era  o  responsável  por
esses  pagamentos,  assim  como  pelos  pagamentos  de
despesas pessoais de GABRIELL e de sua família fora da
cadeia; QUE na véspera da exoneração de Edmar, ocorrida
dia  28  de  maio  de  2020,  já  após  a  Operação  Placebo,
WITZEL  ligou  para  o  colaborador  pelo  WhatsApp
perguntando se o colaborador já tinha advogado e falando
sobre a necessidade de alinhamento dos discursos; QUE a
proposta de WITZEL era um encontro entre os advogados e
membros do governo para esse alinhamento; QUE no dia da
exoneração  do  colaborador,  FELIPE  PEREIRA,  assessor
direto do Governador e filho do PASTOR EVERALDO, efetuou
diversas  ligações  para  o  colaborador,  QUE  seu  amigo
MARCELO informou que NILO entrou em contato com ele
dizendo  que  seria  extremamente  importante  que  o
colaborador entrasse em contato com FELIPE PEREIRA; QUE
o  colaborador  não  chegou  a  falar  com FELIPE  PEREIRA;
QUE, após,  cessaram as ligações de números conhecidos
mas passaram a ocorrer enxurradas de ligações de números
desconhecidos,  de  origens  diversas;  QUE  paralelamente
começam  pressões  sobre  MARCELO  no  sentido  de
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intermediar o agendamento de uma reunião do colaborador
com o grupo, principalmente por parte de EDSON TORRES;
QUE,  por  isso,  o  colaborador  atribui  essas  ligações  de
números desconhecidos a essas tentativas de contatos de
membros do grupo; (Termo de depoimento n. 18 –  DOC.
5.7)

De fato, FILIPE DE ALMEIDA PEREIRA, filho do PASTOR

EVERALDO, foi nomeado assessor especial do governador WILSON

WITZEL:

A necessidade de encobrir os valores ilícitos recebidos levou

os  investigados  a  realizarem  uma  série  de  atos  de  lavagem  de

capitais, cujas transações financeiras foram detectadas pela Unidade

de Inteligência Financeira. Passa-se à análise de algumas delas. 
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A empresa EDP CORRETORA DE SEGUROS LTDA., que tem

como sócios PASTOR EVERALDO e os filhos, LAÉRCIO PEREIRA e

FILIPE PEREIRA,  realizou dezenas  de depósitos  em espécie,  em

valor fracionado, de modo a dissimular o total da movimentação, em

atividade típica de lavagem de capitais (RIF nº 51091 – DOC. 5.8):
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O  mesmo  relatório  de  inteligência  financeira  revela  que

PASTOR EVERALDO realizou a compra de um imóvel no valor de R$

2.050.000,00, usando valor em espécie para pagar parte do imóvel

adquirido:
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Do mesmo expediente valeu-se FILIPE PEREIRA:

LAÉRCIO  PEREIRA  também  faz  uso  de  valores  em

espécie:
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As  provas  colhidas  no  busca  e  apreensão  decorrente  da

“Operação  Placebo”  (PBAC  nº  27/DF  no  INQ  nº  1338/DF),

demonstram que PASTOR EVERALDO é um contumaz frequentador

do  Palácio  Laranjeiras,  reunindo-se  com  diversos  integrantes  do

grupo investigado (p. 5 do DOC. 5.9).

No dia 17/09/2019,  PASTOR EVERALDO  vai ao encontro

do Governador WILSON WITZEL no Palácio Laranjeiras, local onde

já se encontrava LUCAS TRISTÃO:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
147/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

A  atualidade  da  atuação  do  grupo  criminoso  é

inquestionável,  visto  que  ocorre  na  atual  gestão  do  Governador

WILSON JOSÉ WITZEL. 

Um  exemplo  do  encontro  dos  investigados  FILIPE

PEREIRA,  JUAREZ  FIALHO  e  PASTOR  EVERALDO  com  o

Governador  WILSON WITZEL  é o  registro  de entrada em 18 de

fevereiro de 2020, no Palácio Laranjeiras (DOC. 5.9):

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
148/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Por tais razões, há fortes elementos que revelam a atuação

conjunta  do  PASTOR EVERALDO, FILIPE PEREIRA e LAÉRCIO

PEREIRA na prática de ilícitos junto ao grupo criminoso em tela.

5.3. VICTOR HUGO AMARAL CAVALCANTE BARROSO

VICTOR HUGO AMARAL CAVALCANTE BARROSO é uma

das figuras centrais desse núcleo criminoso, pois a ele incumbe a
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função  de  operador  financeiro  do  grupo.  O  Colaborador  EDMAR

SANTOS forneceu detalhes sobre VICTOR: 

[...] Que na terceira reunião que teve no citado endereço
esteve presente pessoa de nome VICTOR, pessoa de pele
clara, com aproximadamente 1,70m, magro, cabelo baixo;
Que  apresentado  à  foto  de  VICTOR  HUGO  AMARAL
CAVALCANTE  BARROSO  (CPF  117.225.887-21),  o
colaborador reconheceu como sendo à pessoa que lhe foi
apresentada;  Que  VICTOR  era  o  operador  financeiro  do
grupo do PASTOR EVERALDO; Que VICTOR atuava na área
da saúde e também na CEDAE; Que VICTOR fazia o contato
com as empresas a serem cooptadas, a discussão a respeito
do  valor  da  propina  a  ser  cobrada  e,  posteriormente,  o
recolhimento dos valores; Que, segundo o próprio VICTOR,
de forma a dificultar as investigações, apenas um preposto
por  empresa  era  utilizado;  Que,  desta  forma,  se  algum
preposto  fosse  pego,  ele  não  saberia  delatar  o  esquema
com outras empresas; Que outra função de VICTOR dentro
da  organização  criminosa  era  fazer  a  contabilidade  do
grupo;  Que,  para  isso,  ele  possuía  um sistema bancário
paralelo;  Que VICTOR mostrava  em reuniões  um extrato
com entradas e saídas dos valores aos demais membros da
organização  criminosa;  Que  VICTOR  também  fornecia
cartões  de crédito  para que os  membros  da organização
criminosa pudessem saldas despesas pessoais; Que VICTOR
era o responsável, quando necessário, para transferência de
valores para o exterior; Que VICTOR mencionou uma série
de providências que eram tomadas por ele para despistar
as autoridades; Que tinha como domicílio fiscal o Uruguai,
onde custodiava recursos e enviava dólares; Que, segundo
VICTOR, ainda, o mesmo entrava e saía do país sem passar
pelos  controles  oficiais,  dando  a  entender  para  as
autoridades  brasileiras  que  não  estava  presente  no  país
apesar de que aqui residir; Que o colaborador nunca teve
acesso  ao  seu  número  de  telefone  celular;  Que  o
colaborador  só  se comunicava com VICTOR por  meio  do
aplicativo WICKR; Que VICTOR também orientava o grupo a
não  se  reunir  em  locais  com  controle  de  acesso  de
visitantes e também instruía o grupo a não levar celulares
para as reuniões; Que quando os celulares eram levados,
VICTOR disponibilizava uma capa para impedir os sinais de
antena do celular de serem transmitidos; Que, apesar de

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
150/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

VICTOR fazer o contato com as empresas, os percentuais a
serem  cobrados  eram  de  decisão  de  EDSON  TORRES  e
PASTOR EVERALDO; Que VICTOR era o operador ao passo
que EDSON e EVERALDO as pessoas que tinham poder de
decisão  no  grupo;  (Termo de depoimento  n.  03 –  DOC.
5.3)

Segundo  o  Colaborador  EDMAR  SANTOS,  VICTOR

BARROSO possui residência no Uruguai. De fato, para fins fiscais, o

endereço de VICTOR é em Montevidéu:

Além  disso,  foi  registrada  a  offshore TREMEZO  S/A,  em

nome de  sua  mãe,  SORAIA AMARAL CAVALCANTE  BARROSO,

também sediada no Uruguai:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
151/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Duas  outras  offshores  foram  identificadas  em  nome  de

familiares de VICTOR HUGO: FIRBANK CORPORATION, em nome de

sua  irmã,  LILIANA  AMARAL  BARROSO;  e  SOUTH  AMERICA

PROPERTIES LLC, em nome de sua mãe, SORAIA CAVALCANTI:
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Dada a relevância da sua atuação, a  VICTOR BARROSO

cabe  a  quota  de  15% do caixa  formado  pelos  recursos  auferidos

ilicitamente pela organização criminosa:

[…] QUE os recursos auferidos ilicitamente iriam para um
caixa único, administrado por VICTOR BARROSO; Que tal
caixa único seria distribuído da seguinte forma: 30% para o
colaborador; 20% para o Governador WILSON WITZEL (que
recebia de todas as secretarias, de acordo com o relato de
EDSON);  20%  para  o  PASTOR  EVERALDO;  15%  para
EDSON  TORRES  e  15%  para  VICTOR  BARROSO;  Que
VICTOR  se  dizia  empresário  e  “dono”  da  empresa  de
valores FÊNIX; Que o colaborador não sabe dizer se VICTOR
é sócio formal da FÊNIX; Que após a empresa de transporte
de  valores  que  trabalhava  para  SÉRGIO  CABRAL  ser
envolvida  em  investigações,  a  FENIX  passou  a  também
fazer  o  transporte  de  valores  em espécie  e  foi  também
envolvida  em  investigações;  Que  VICTOR  é  sócio  de
JUAREZ  FIALHO,  Secretário  de  Estado  das  Cidades;  Que
JUAREZ é filiado ao PSC; Que sempre falou com VICTOR
por meio do aplicativo WICKR; Que, no citado aplicativo, o
colaborador  tinha  o  apelido  FOCA1234;  Que  EDSON
TORRES tinha o apelido de SERROT123; Que VICTOR tinha
dois apelidos MAIO2019 e depois mudou para ABRIL2020;
Que VICTOR disse que já estava arregimentando candidatos
a vereador  para,  no futuro,  dar  suporte  a  campanha de
deputado  federal  de  JUAREZ  FIALHO;  (Termo  de
depoimento n. 04 – DOC. 5.4)
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A narrativa do Colaborador EDMAR SANTOS é corroborada

pelas  apurações  investigativas  realizadas.  Com  efeito,  VICTOR

BARROSO é  sócio  de  JUAREZ  FIALHO na  empresa  FÊNIXX

TRANSPORTADORA  DE  VALORES,  por  meio  da  empresa  USS

HOLDINGS S/A:

Juntamente a EDSON TORRES, VICTOR BARROSO realiza

a  indicação  das  empresas/organizações  sociais  que  devem  ser
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contratadas pela Secretaria de Saúde do Rio de Janeiro. Um desses

casos  foi  a  contratação  do  INSTITUTO  SOLIDÁRIO  para  fazer  a

gestão do HOSPITAL ESTADUAL GETÚLIO VARGAS, segundo relatado

pelo Colaborador EDMAR SANTOS:

QUE EDSON TORRES e VICTOR BARROSO tinham ajustado
que  a  cobrança  de  vantagens  indevidas  se  daria
primordialmente  de  organizações  sociais  e  também  da
cobrança  por  meio  de  “restos  a  pagar”;  […]  Que  a
Secretaria de Estado de Saúde possuía, em 2019, alguns
contratos a vencer, como o do Hospital Getúlio Vargas que
era  gerenciado  pela  PRO  SAUDE;  Que  tecnicamente  era
uma boa opção retirar a PRO SAUDE; Que EDSON TORRES
e VICTOR BARROSO indicaram a Organização Social SPDM
de  São  Paulo  para  vencer  a  licitação;  […]  Que  para
direcionar o processo seletivo para a mencionada OS, foi
feita  uma alteração  dos  critérios  de  técnica  e  preço  por
parte de SCARDUA; Que a SPDM de fato, em razão disso,
iria ser a ganhadora pelos critérios estabelecidos; Que, no
entanto,  antes  do  julgamento  das  propostas,   VICTOR e
EDSON mudam de ideia  quanto à  SPDM, orientando que
outra OS deveria ganhar o processo licitatório; Que EDSON
e VICTOR determinam que quem deveria ganhar o processo
seria a OS INSTITUTO SOLIDÁRIO; Que a comunicação de
tal  fato  a  SCARDUA  gerou  muito  desconforto  dentro  do
órgão,  por  expor  as  fragilidades  do  processo  e  sua
manipulação; Que de fato o INSTITUTO SOLIDÁRIO ganhou
o  processo  seletivo;  Que  o  colaborador  ressalta  que  a
manipulação  do  processo  poderá  ser  facilmente
comprovada  da  sua  análise  documental,  uma  vez  que
possui  muitas  fragilidades;  Que  o  dono  do  INSTITUTO
SOLIDARIO é pessoa de nome RICARDO CARNEIRO NEVES
JUNIOR (CPF 107.416.987-57) e que a superintendente da
empresa  chama-se  MARIA  DO  ROSARIO  CHEQUER
(726.517.927-72);  Que  o  colaborador  não  sabe  quanto
ficou ajustado por EDSON e VICTOR com a citada OS; Que
a regra era cobrança de 4 a 5% de OS e 20% dos “restos a
pagar”. (Termo de depoimento n. 04 – DOC. 5.4).

Com efeito, o INSTITUTO SOLIDÁRIO foi o contratado para

gerir o HOSPITAL GETÚLIO VARGAS (DOC. 5.10):
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No ano de 2019,  VICTOR HUGO BARROSO interferiu na

escolha  da  OS  NOVA ESPERANÇA na  Secretaria  de  Administração

Penitenciária (SEAP/RJ), inclusive cooptando servidores públicos para

o cometimento do ilícito:

QUE, em 2019, o contrato da organização social (OS) que
prestava  serviços  à  Secretaria  de  Administração
Penitenciária do Rio de Janeiro (SEAP) estava para vencer;
Que  a  decisão  de  qual  empresa  ganharia  o  processo
licitatório se deu por EDSON TORRES e VICTOR BARROSO;
Que a empresa a ser favorecida era a OS NOVA ESPERANÇA
de  propriedade  de  MARCOS  PEREIRA,  irmão  do  PASTOR
EVERALDO; (...); Que o colaborador sabe dizer, no entanto,
que VICTOR cooptou pessoas da Secretaria  de Saúde ao
longo do tempo, podendo citar  com o exemplo:  CARLOS
FREDERICO (FRED), que foi preso recentemente, GUSTAVO
BORGES, que também foi preso, MARIA OZANA e MARIA
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JULIANA, que trabalhava diretamente  na qualificação das
OSs,  entre outros; (Termo de depoimento n.  06 –  DOC.
5.11)

A Organização Social Nova Esperança realmente se tornou a

vencedora do certame e tem contrato de gestão da Unidade de Saúde

dentro do Complexo de Presídios de Bangu:

Na tentativa de acobertar os valores recebidos ilicitamente,

VICTOR BARROSO realiza uma série de movimentações financeiras

suspeitas, tipicamente utilizadas para prática de ato de lavagem de

capitais (RIF 51042 – DOC. 5.12): 
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LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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VICTOR  HUGO  BARROSO  criou  uma  complexa

organização  de  pessoas  jurídicas,  que  indicam  a  estruturação  de

“camadas” de ocultação de valores, também típica de lavagem de

dinheiro, onde as transações financeiras se misturam, dificultando a

rastreabilidade:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
159/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

No  gráfico  abaixo,  verifica-se  que  outros  investigados

citados aparecem como sócios de empresas coligadas, corroborando

com as informações prestadas pelo colaborador: 
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Ademais,  VICTOR HUGO BARROSO, utilizando-se  dessa

estrutura  empresarial  e  outros  investigados  dessa  organização,

viabilizou o pagamento da propina através de três formas diferentes.

A primeira forma de pagamento da propina foi a entrega de

um cartão  de  crédito  em nome de  terceiro  para  que  o  colaborar

usufruísse  da  vantagem  indevida,  realizando  gastos  pagos  por

terceiros. EDMAR SANTOS relatou:

QUE,  por  volta  de julho de 2019,  em uma das  reuniões
semanais que ocorriam na sala na Rua Rodrigo Silva, 18, o
colaborador se queixou acerca da ausência de acesso ao
repasse de sua parte das vantagens indevidas; QUE, nesta
reunião,  estavam EDSON TORRES e VICTOR HUGO; QUE
VICTOR falou ao colaborador que tinham dificuldades em

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
161/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

ter dinheiro em espécie e acenou quanto à possibilidade de
fornecer ao colaborador um cartão de crédito, o que de fato
ocorreu  após  cerca  de  duas  semanas;  QUE  VICTOR
entregou ao colaborador um cartão Mastercard final 1363,
sem identificação nominal, que segundo VICTOR tinha um
teto de gasto mensal de R$ 20.000,00; QUE o colaborador
passou a pagar algumas despesas com esse cartão,  com
gastos mensais na ordem de R$ 5.000,00 ou R$ 6.000,00;
QUE  em  determinado  momento,  em  uma  tentativa  de
compra  na  internet,  o  colaborador  se  viu  diante  da
necessidade  de  informar  os  dados  do  cartão;  QUE  o
colaborador  entrou  em  contato  com  VICTOR  através  do
Wickr; QUE VICTOR informou que o cartão estava em nome
de DANIEL MARZULO REIS e informou CPF, endereço etc,
mas  o  colaborador  não  se  recorda;  QUE  o  colaborador
apresentará  como  corroboração  o  comprovante  de  uma
compra feita com este cartão; QUE o colaborador sabe que
outras  pessoas  utilizavam  cartões  semelhantes,  como
EDSON TORRES e o secretário das cidades JUAREZ FIALHO,
que chegou a lhe mostrar o cartão; (Termo de depoimento
n. 23 – DOC. 5.13)

Conforme narrado, essa forma de pagamento da vantagem

indevida  beneficiou  outros  investigados  dessa  organização,  como

EDSON TORRES e JUAREZ FIALHO. 

Por sua vez,  DANIEL MARZULO REIS é fundamental no

cometimento do crime, pois serviu como “laranja” para a entrega da

vantagem indevida.

Há fartos elementos que levam ao vínculo entre  DANIEL

MARZULO REIS e o grupo do VICTOR HUGO BARROSO. 

DANIEL  REIS é  empregado  do  Hospital  American  Cor,

assim  como  a  irmã  de  VICTOR  HUGO,  LILIANA  AMARAL

CAVALCANTE  BARROSO  POURCHET,  e  seu  cunhado  WAGNER

CARLOS POURCHET. 
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Além disso, um dos antigos sócios do Hospital American Cor,

VICTOR  DUQUE  ESTRADA  ZEITUNE,  foi  sócio  de  VICTOR  HUGO

BARROSO e sua irmã  LILIANA BARROSO na empresa TURN ON

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS EIRELI:
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A segunda forma de pagamento da propina foi por meio de

entrega  de  dinheiro  em  espécie  aos  integrantes  da  organização

criminosa. Assim descreveu EDMAR SANTOS:

QUE,  a  partir  de  outubro  de  2019,  VICTOR  diz  ao
colaborador  que  seria  possível  a  entrega  de  valores  em
espécie; QUE essas entregas seriam feitas por um emissário
de  EDSON  TORRES  chamado  NILO  a  um  emissário  do
colaborador  chamado  MARCELO  (CLÁUDIO  MARCELO
SILVA),  já  mencionados  em  outro  anexo;  QUE  NILO  e
MARCELO já se conheciam em razão dos fatos narrados no
Anexo  referente  ao  Hospital  Universitário  Pedro  Ernesto;
QUE  as  conversas  se  davam  diretamente  entre  NILO  e
MARCELO; QUE foram pagos em espécie  175 mil  dólares
em moeda, que ficaram armazenados com MARCELO, QUE
foram  recebidos  também  aproximadamente  R$  500  mil,
que,  junto  com os  R$  600  mil  recebidos  do  empresário
JOSÉ CARLOS, foram convertidos em Euros e guardados em
um  cofre  em  Portugal  no  Banco  Milênio; (Termo  de
depoimento n. 25 – DOC. 5.14)

Os investigados citados como intermediários do pagamento

já foram objeto de análise de suas participações em outros tópicos.

A terceira forma de pagamento ocorreu através do custeio

de uma viagem particular do colaborador por meio de uma agência

de turismo:

QUE o colaborador fez uma viagem em julho de 2019 com
sua família e VICTOR HUGO sugeriu, como uma forma de
compensação por  vantagens indevidas  que o  colaborador
não vinha tendo acesso ante as dificuldades de geração de
dinheiro em espécie pelo grupo do PASTOR EVERALDO, que
o  colaborador  fechasse  a  viagem  pela  RJ  TOUR,  com
contato através de um atendente chamado GABRIEL; QUE
VICTOR  afirmou  que  ele  teria  facilidade  de  fazer  os
pagamentos  através  desta  agência;  QUE  o  colaborador
então  fechou  o  pacote  com  a  empresa,  mas  acabou
pagando  pelas  passagens  com  seu  próprio  cartão  de
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crédito,  pois  ficou  com receio  de  ter  problemas  com as
reservas  durante  a  viagem; QUE o  colaborador  não  tem
certeza se VICTOR pagou algo diretamente à RJ TOUR; QUE
o colaborador recebeu 10 mil libras em espécie de VICTOR
para usar na viagem; QUE o colaborador chegou a usar o
cartão de crédito que VICTOR havia lhe fornecido conforme
narrado  em  anexo  próprio;  QUE  essas  quantias  faziam
parte  de  sua  cota  no  caixinha  das  vantagens  indevidas;
(Termo de depoimento n. 24 – DOC. 5.15)”

A  RJ  TUR (Agência  Brasileira  de  Câmbio  e  Turismo

EIRELE) é agência de turismo de GABRIEL AMARAL CAVALCANTE

SOLE, primo de VICTOR HUGO BARROSO e LILIANA BARROSO.

Tem como uma das sócias a empresa AC Barroso Investimentos e

Participações Eireli, que, por sua vez, tem como sócios  VICTOR

HUGO BARROSO e sua irmã LILIANA BARROSO:
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A variedade de formas de pagamentos e a complexidade de

relações interpessoais de pessoas físicas e jurídicas demonstram a

estabilidade e permanência da organização.

5.4. NILO FRANCISCO DA SILVA FILHO e RAFAEL RODRIGUES

DOS SANTOS

Conforme detalhado pelo colaborador  EDMAR SANTOS no

item  5.1,  NILO  FRANCISCO  DA  SILVA  FILHO é  um  dos

“prepostos” de  EDSON TORRES e foi  o intermediário do primeiro

acerto  de  vantagens  indevidas  do  colaborador  com  o  grupo

criminoso,  ainda  quando  EDMAR ocupava  o  cargo  de  Diretor  do

Hospital Universitário Pedro Ernesto.

Naquela  ocasião,  NILO foi  apresentado  a  EDMAR como

representante  das  empresas  VERDE  GESTÃO  e  a  MAGNA

VIGILÂNCIA,  que foram beneficiadas  com pagamentos  prioritários,

em troca de vantagens indevidas, que eram acertadas entre  NILO,

como  operador  de  EDSON  TORRES,  e  MARCELO,  operador  de

EDMAR.

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
166/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

O  Colaborador  EDMAR descreveu  a  pessoa  de  NILO e

reconheceu a sua fotografia:

[…]  Que  NILO  tem  pele  morena  clara,  gordo,  olhos
castanhos,  aproximadamente  1,80m;  Que  apresentado  à
foto  de  NILO  FRANCISCO  DA  SILVA  FILHO  (CPF
507.159.417-04) o colaborador reconheceu como sendo a
pessoa de NILO; (Termo de depoimento n. 02 – DOC. 5.2)

As  relações  de  NILO  FRANCISCO com  esse  núcleo

criminoso  são  facilmente  detectáveis.  Ele  foi  administrador  da

empresa  DINÂMICA  SEGURANÇA  PATRIMONIAL  (CNPJ  nº

68.698.398/0001-15), pertencente a EDSON TORRES:
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Ademais, um dos sócios da empresa MAGNA VIGILÂNCIA é

RAFAEL  RODRIGUES  DOS  SANTOS (098.893.917-75),  que  foi

empregado da empresa NF SERVIÇOS TÉCNICOS ASSESSORIA E

CONSULTORIA (CNPJ  nº  02.277.019/0001-05),  cujo  sócio-

administrador é NILO FRANCISCO DA SILVA FILHO.

RAFAEL  RODRIGUES  consta  como  sócio  da  MAGNA

VIGILÂNCIA desde 24/09/2015, muito embora em 01/01/2016 tenha

sido registrado como empregado na função de gerente administrativo

da empresa, com salário de R$ 603,96. Antes, até 31/12/2015, era

gerente  administrativo  da  NF  SERVIÇOS  TÉCNICOS,  empresa  de

NILO FRANCISCO.

Destaca-se  que  RAFAEL realizou  diversos  e  sucessivos

saques  em espécie  da conta  da empresa MAGNA VIGILÂNCIA em

típica  prática  de  lavagem  de  capitais  (Relatório  de  Inteligência

Financeira n. 51094 – DOC. 5.16):
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A interligação entre o emaranhado de pessoas interpostas

pode ser visualizado no seguinte gráfico, que demonstra as camadas

de pessoas colocadas para ocultar a figura de EDSON TORRES nas

empresas VERDE GESTÃO e MAGNA VIGILÂNCIA:
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Vê-se que NILO FRANCISCO exerce a figura de operador

de EDSON TORRES, servindo de elo entre as camadas de “laranjas”.

 

5.5. JUAREZ FIALHO DA SILVA JÚNIOR

Outro  integrante  do  grupo  mencionado  pelo  colaborador

EDMAR  SANTOS  é  JUAREZ  FIALHO  DA  SILVA  JÚNIOR,  que

atualmente ocupa o cargo de Secretário de Estado das Cidades e,

interinamente, Secretário de Estado de Trabalho e Renda.

JUAREZ FIALHO é tesoureiro geral do PSC, partido do qual

PASTOR EVERALDO é “dono” e WILSON WITZEL é filiado:

Conforme abordado em tópico anterior,  JUAREZ FIALHO

foi sócio de VICTOR HUGO BARROSO na USS HOLDINGS S.A., uma
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das sócias da empresa de Transporte de Valores FÊNIXX SEGURANÇA

E TRANSPORTE DE VALORES LTDA. 

Além disso,  JUAREZ FIALHO JÚNIOR é sócio de outras

empresas interligadas, demonstrando que é integrante de um grupo

econômico maior:

JUAREZ  FIALHO ainda  foi  presidente  do  FIRBANK

PARTICIPAÇÕES SA e sócio do FIRBANK FOMENTO MERCANTIL LTDA:
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Curiosamente,  a  offshore titularizada  por  LILIANA

CAVALCANTE BARROSO, irmã de  VICTOR HUGO CAVALCANTE

BARROSO, também chama-se FIRBANK.

JUAREZ FIALHO ainda é titular de uma offshore na Suíça:

EDMAR SANTOS informou que JUAREZ FIALHO participava

do esquema ilícito criado na administração pública estadual:

(…) Que VICTOR é sócio de JUAREZ FIALHO, Secretário de
Estado  das  Cidades;  Que  JUAREZ é  filiado  ao  PSC;  Que
sempre falou com VICTOR por meio do aplicativo WICKR;
Que,  no  citado  aplicativo,  o  colaborador  tinha  o  apelido
FOCA1234;  Que  EDSON  TORRES  tinha  o  apelido  de
SERROT123; Que VICTOR tinha dois apelidos MA10201 9 e
depois mudou para ABRIL2020; Que VICTOR disse que já
estava  arregimentando  candidatos  a  vereador  para,  no
futuro,  dar  suporte  a  campanha  de  deputado  federal  de
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JUAREZ FIALHO (…)(Termo de depoimento n. 04 –  DOC.
5.4)

Ainda,  o  colaborador  afirmou  que  JUAREZ  FIALHO  FILHO

recebeu  vantagens  indevidas  através  da  utilização  de  cartão  de

crédito de terceiros, viabilizado por VICTOR HUGO BARROSO: 

QUE,  nesta  reunião,  estavam EDSON TORRES e  VICTOR
HUGO;  QUE  VICTOR  falou  ao  colaborador  que  tinham
dificuldades em ter dinheiro em espécie e acenou quanto à
possibilidade  de  fornecer  ao  colaborador  um  cartão  de
crédito, o que de fato ocorreu após cerca de duas semanas;
(...) QUE o colaborador sabe que outras pessoas utilizavam
cartões semelhantes, como EDSON TORRES e o secretário
das cidades JUAREZ FIALHO, que chegou a lhe mostrar o
cartão; (Termo de depoimento n. 23 – DOC. 5.13)

5.6. MARCOS DIAS PEREIRA

MARCOS DIAS PEREIRA, irmão do PASTOR EVERALDO,

também integra a organização criminosa. 

Consoante mencionado no tópico 5.3,  MARCOS PEREIRA

controla  a  Organização  Social  NOVA  ESPERANÇA  (CNPJ  nº

06.058.863/0001-04),  que  foi  contratada  em  2019  para  gerir  os

serviços do PRONTO SOCORRO DR. HAMILTON AGOSTINHO VIEIRA

DE CASTRO do Complexo Penitenciário de Bangu (DOC. 5.17):
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Seguindo a mesma estratégia que os demais integrantes de

núcleo criminoso, a OS NOVA ESPERANÇA também é formalmente

administrada  por  uma  “laranja”:  CLÁUDIA  MARTA  PESSANHA  DE

SOUZA, cuja renda é tão baixa que requereu e está recebendo o

auxílio emergencial no período de quarentena em razão da Covid-19:
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CLÁUDIA PESSANHA DE SOUZA, até o ano de 2008, tinha

renda mensal de aproximadamente R$ 500,00:

Dentre  as  transferências  bancárias  fracionadas  realizadas

por  LAÉRCIO DE ALMEIDA PEREIRA, parte foi destinada para a

empresa do tio  MARCOS DIAS PEREIRA, qual seja MARCOS DIAS

PEREIRA COMÉRCIO DE PESCADO:
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 Vê-se,  assim,  que  MARCOS PEREIRA atua  ao  lado  do

irmão, o  PASTOR EVERALDO, neste grande complexo de pessoas

físicas e jurídicas que operam em camadas para realizar os atos de

lavagem de  dinheiro  e  o  recebimento  de  vantagens  indevidas  do

Estado do Rio de Janeiro, a partir das entabulações realizadas junto

aos setores de comando, como o Governador  WILSON WITZEL  e

Secretários de Estado, a exemplo de EDMAR SANTOS.
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Graficamente,  assim  podem  ser  desenhadas  as  relações

entre os citados:

6. DO GRUPO CRIMINOSO COMANDADO POR JOSÉ CARLOS DE

MELO (GRUPO 3)

Conforme  relatado  pelo  colaborador  EDMAR  SANTOS o

terceiro  grupo  de  poder  sob  o  governo  de  WILSON  WITZEL é

comandado  pelo  empresário  JOSÉ  CARLOS  DE  MELO (CPF  nº
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658.913.689-00),  que  se  apresenta  como  dono  da  UNIG,

Universidade privada em Nova Iguaçu.

Segundo narrado por EDMAR SANTOS, o empresário  JOSÉ

CARLOS DE MELO transita entre os grupos de poder comandados

por  MÁRIO PEIXOTO e  por  PASTOR EVERALDO.  A  posição  de

destaque de JOSÉ CARLOS DE MELO deriva principalmente de seu

expressivo poder econômico, haja vista a sua facilidade em fornecer

dinheiro em espécie para a organização criminosa.

Apesar de empresário influente,  JOSÉ CARLOS DE MELO

não  consta  formalmente  como  sócio  de  empresas  que  contratam

diretamente com o Poder Público, sendo responsável por atuar nos

bastidores, fazendo a intermediação para a contratação pelo Estado

do Rio de Janeiro de empresas sobre as quais detém domínio de fato.

Como  se  extrai  da  colaboração  premiada  firmada  com

EDMAR SANTOS, além de possuir dinheiro em espécie em volume e

facilidade,  ter  o  domínio  sobre  empresas  contratadas  pelo  Poder

Público,  JOSÉ CARLOS DE MELO conta com fortes relações com

policiais federais e adota rotina de troca constante de números de

telefone,  comportamento  típico  de  integrantes  de  organização

criminosa30.

De acordo com o termo de depoimento  nº  3  de EDMAR

SANTOS:

Que o terceiro grupo é capitaneado por JOSE CARLOS DE
MELO, que se apresenta como proprietário da UNIG; Que
apresentado  a  foto  de  JOSE  CARLOS  DE  MELO  (CPF
658.913.689-00)  o  colaborador  o  reconhece;  Que,  pelo

30 Conforme termos de depoimentos nº 33 e 35 de EDMAR SANTOS.
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que  o  colaborador  conseguiu  compreender,  JOSÉ
CARLOS fazia parte do grupo de MÁRIO PEIXOTO mas
ao longo do tempo ele se distancia; Que JOSE CARLOS
conseguia  transitar  tanto  com  o  grupo  de  MÁRIO
PEIXOTO quanto com o grupo do PASTOR EVERALDO;
Que  PEIXOTO  e  EVERALDO  viviam  em  constante
tensão;  Que  JOSÉ  CARLOS  tinha  algumas
características próprias, como não ter empresas que
prestassem  serviço  ao  Poder  Público;  Que  JOSÉ
CARLOS atuava apenas fazendo o “agenciamento” de
diversas  empresas  junto  ao  Governo  e  recebendo
valores  em  razão  dessa  intermediação; Que  o
colaborador  sabe  citar  como  exemplo  a  contratação  da
empresa  que  retirou  as  algas  da  CEDAE  no  episódio
conhecido  como  GEOSMINA;  Que  JOSE  CARLOS  possuía
grande quantidade de dinheiro em espécie o que era um
diferencial com relação aos outros grupos; Que a terceira
característica  importante  de  JOSE  CARLOS DE  MELO era
que ele há algum tempo investia em deputados, tendo uma
base de 10 a 12 deputados estaduais na ALERJ; 

Ainda  de  acordo  com  o  depoimento  nº  33  de  EDMAR

SANTOS:

Que  JOSE  CARLOS  tinha  grande  relação  com  Policiais
Federais; Que o grupo do PASTOR EVERALDO temia,  em
razão  dessa  relação,  ficar  atrelado  ao  grupo  de  JOSE
CARLOS  e  sofrer  algum tipo  de  consequência  na  esfera
policial;  Que  a  ligação  de  JOSE  CARLOS  com  policiais
federais é feita pelo próprio EDSON TORRES; Que, ao que
sabe,  JOSE CARLOS era ligado ao grupo de MÁRIO
PEIXOTO no passado; Que, com o passar do tempo,
JOSE  CARLOS  passa  a  fazer  voo  solo,  compondo
grupo  próprio; Que,  no  governo  WITZEL,  JOSE
CARLOS  já  atua  de  maneira  independente; Que  a
Secretaria de Ciência e Tecnologia, cujo Secretário é
LEONARDO  RODRIGUES,  tem  forte  influência  do
empresário  MÁRIO  PEIXOTO;  Que,  apesar  do
Secretário  LEONARDO  RODRIGUES  ter  boa  relação
com MÁRIO PEIXOTO, tem excelentes relações com
JOSÉ  CARLOS;  Que  o  movimento  de  LEONARDO  é
ampliar  tais  relações  com  JOSÉ  CARLOS;  Que  o
colaborador sabe de tal fato por conta de LEONARDO
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ter  confidenciado  ao  colaborador  que  MÁRIO
PEIXOTO não honrava os acordos financeiros com o
mesmo; Que, desde junho de 2019, havia tentativa de
LEONARDO RODRIGUES para aproximar o colaborador
de JOSÉ CARLOS; Que LEONARDO RODRIGUES não tinha
qualquer “negócio” com o colaborador, mas havia um bom
ambiente de coleguismo entre ambos;

O  colaborador  esclarece  que  o  relacionamento  de  JOSÉ

CARLOS DE MELO com o empresário  MÁRIO PEIXOTO já existia

no passado. Com a assunção de  WILSON WITZEL ao governo do

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  JOSÉ CARLOS DE MELO ampliou  seu

poder dentro da organização, passando a liderar um grupo próprio de

negócios ilícitos. 

De fato, a análise das provas obtidas por meio da “Operação

Favorito” (SITTEL nº 3418) permitiu identificar importantes provas de

corroboração  dos  relatos  do  colaborador,  como,  por  exemplo,

contatos telefônicos entre terminais utilizados por JOSÉ CARLOS DE

MELO e por pessoas e empresas vinculadas ao grupo criminoso do

empresário MÁRIO PEIXOTO:

TERMINAL
ORIGINADOR

NOME
TERMINAL

RECEBEDOR
NOME FORMATO DATA

5522999747474 JOSÉ CARLOS DE MELO 5521967258191
VINÍCIUS
PEIXOTO

V
30/06/2016
11:21:42

552134496794 VINÍCIUS PEIXOTO 5522999747474
JOSÉ CARLOS

DE MELO
V

30/06/2016
13:06:32

552178228445 IDR 5521964844050
JOSÉ CARLOS

DE MELO
V

15/12/2016
11:21:30

5521964844050 JOSÉ CARLOS DE MELO 552178228445 IDR V
22/09/2017
10:42:48

5521964844050 JOSÉ CARLOS DE MELO 552178228445 IDR V
22/09/2017
10:43:12
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Veja-se que outro ponto de contato de  JOSÉ CARLOS DE

MELO com  a  organização  criminosa  é  o  Secretário  de  Ciência  e

Tecnologia  LEONARDO RODRIGUES (CPF  nº  075.067.787-26),  o

qual também possui bastante proximidade com MÁRIO PEIXOTO. 

Com efeito, os vínculos de LEONARDO RODRIGUES com o

grupo criminoso liderado por  MÁRIO PEIXOTO restaram bastante

evidenciados a partir das provas obtidas com a “Operação Favorito”.

Conforme  apontado  nos  autos  nº  5036297-

48.2020.4.02.5101,  em  depoimento  prestado  à  Polícia  Federal,

CARLOS FERNANDO RIQUEZA MARINHO,  ex-Presidente  da  FAETEC

(de janeiro a março de 2019), apontou ter sofrido pressão para que

assinasse a renovação de contratos emergenciais da FUNDAÇÃO DE

APOIO  À  ESCOLA  TÉCNICA  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO  –

FAETEC,  fundação  autárquica  vinculada  à  Secretaria  de  Ciência  e

Tecnologia,  com  a  empresa  ATRIO-RIO  SERVICE,  de  MÁRIO

PEIXOTO (DOC. 4.4):

QUE conforme se observa da matéria jornalística contida na
documentação  que  hoje  apresenta  para  juntada  ao  seu
termo  de  declarações,  a  empresa  responsável  pelo
fornecimento da mão-de-obra terceirizada relativa ao ajuste
acima  mencionado  pertence  ao  empresário  MÁRIO
PEIXOTO; QUE não possui provas, porém sabe afirmar
que o  contrato da  referida  empresa  com a  FAETEC
vem  sendo  renovado  de  forma  irregular  há
aproximadamente  4  anos;  QUE  os  aditivos  do
contrato  com  a  empresa  são  realizados  de  forma
emergencial,  a fim de justificar a não realização de
nova licitação; QUE até onde sabe, a FAETEC possui 3
contratos de terceirização de pessoal, sendo 2 com a
empresa  de  MÁRIO  PEIXOTO,  ATRIO,  e  1  com  a
empresa  CNS;  (…)  QUE  ouviu  dizer  que  LEONARDO
RODRIGUES estaria "fazendo caixa" na FAETEC para
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garantir sua candidatura a Prefeito de Mesquita nas
próximas  eleições;  (...)  QUE  ademais,  ROMULO  MELO,
atual  Presidente  da  FAETEC,  dizia  nos  corredores  da
instituição que mataria qualquer pessoa que atrapalhasse a
candidatura do seu irmão, LEONARDO RODRIGUES (irmão
de consideração), à Prefeitura de Mesquita. (grifo nosso)”

A  corroborar  o  depoimento  de  CARLOS  RIQUEZA,  foi

identificado  no  Diário  Oficial  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  que  o

Presidente da FAETEC à época ratificou dispensa de licitação em favor

da ATRIO-RIO SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA., no valor de

R$ 15.930.213,18, para prestação de serviços continuados de gestão

administrativa  e  operacional  nas  unidades  escolares  (Termo  de

contrato  nº  002/2019  –  Processo  administrativo  nº  e-

26/005/783/2019).

Além disso,  no  Auto  Circunstanciado  nº  03  (DOC.  4.5),

foram  apontados  diálogos  telefônicos  interceptados  com  ordem

judicial, travados entre ALESSANDRO DUARTE, operador financeiro

de  MÁRIO  PEIXOTO,  e  GILSON  PAULINO,  ex-Presidente  da

FAETEC.  Nos  diálogos,  os  interlocutores  comentam  a  respeito  da

atuação  de  LEONARDO  RODRIGUES,  sugerindo  que  este,  na

qualidade de Secretário de Ciência e Tecnologia, ganharia vantagens

indevidas de MÁRIO PEIXOTO para favorecer as suas empresas.

Vale acrescentar que o contato telefônico de  LEONARDO

RODRIGUES consta  na  agenda  de  ALESSANDRO  DUARTE,

conforme  dados  obtidos  pelo  afastamento  de  sigilo  telemático,  a

demonstrar a proximidade com o grupo criminoso:
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Por  outro  lado,  como  confidenciado  por  LEONARDO

RODRIGUES para  o  colaborador  EDMAR SANTOS,  em razão  de

MÁRIO PEIXOTO não honrar os pagamentos de vantagens ilícitas, o

Secretário Ciência e Tecnologia passou a ampliar suas relações com o

empresário JOSÉ CARLOS DE MELO. 

Assim,  como posteriormente  afirmado  pelo  próprio  JOSÉ

CARLOS  DE  MELO ao  colaborador,  o  empresário  pagava  uma

“mesada”  de  R$  150.000,00  ao  Secretário  LEONARDO

RODRIGUES31.

Corroborando  os  relatos  do  colaborador  acerca  do

recebimento de propina mensalmente pelo Secretário de Ciência e

Tecnologia  LEONARDO RODRIGUES,  verifica-se que este realizou

recentemente  nove  depósitos  em  espécie  suspeitos  em  conta  de

titularidade  de  sua  empresa  LEAP  COMERCIAL  E  SERVIÇOS

AERONÁUTICOS  LTDA.  (CNPJ  07.931.168/0001-60)32,  no

período de 09/07/2019 a 11/03/2020, totalizando  R$ 588.400,00,

conforme apontado pela UIF no RIF nº 51638 (DOC. 6.1). 

31 Termo de depoimento e anexo nº 34 de EDMAR SANTOS.
32 LEONARDO  RODRIGUES é  sócio  da  referida  empresa  juntamente  a  sua
esposa ERICA DE VASCONCELLOS RANGEL RODRIGUES (CNPJ  nº 092.857.157-
29), tendo, cada qual, 50% das cotas.
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A título de ilustração, reproduz-se trechos do referido RIF

com alguns desses depósitos em espécie, realizados por LEONARDO

RODRIGUES:
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No mesmo RIF também consta que outra empresa da qual

LEONARDO RODRIGUES é  sócio  juntamente  a  sua  esposa,  qual

seja, RODRIGUES PINTO COMERCIO DE MATERIAL ESPORTIVO

LTDA. (CNPJ nº 26.609.207/0001-51), recebeu depósito em espécie

de R$ 50.000,00 no dia 09/04/2019.

Assim,  LEONARDO RODRIGUES também serviu de ponto

de contato para a aproximação de JOSÉ CARLOS DE MELO com o

colaborador EDMAR SANTOS, então Secretário de Saúde do Estado

do Rio de Janeiro. 
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Em  razão  de  não  conseguir  atender  com  a  velocidade

desejada  os  direcionamentos  de  licitação  exigidos  pelo  grupo

capitaneado por PASTOR EVERALDO, EDMAR SANTOS buscou apoio

de  JOSÉ CARLOS DE MELO para  obter  mais  equilíbrio  dento do

Governo.

Nesse  sentido,  LEONARDO RODRIGUES foi  responsável

por  intermediar  os  primeiros  contatos  e  reuniões  entre  EDMAR

SANTOS e  JOSÉ CARLOS DE MELO,  como a reunião ocorrida na

segunda quinzena de outubro de 2019, em restaurante na Barra da

Tijuca33,  e  em  reunião  seguinte  ocorrida  no  dia  12/11/2019  em

apart-hotel no mesmo bairro34.

Veja-se o seguinte trecho do termo de depoimento nº 33 de

EDMAR SANTOS:

Que,  ao  longo  do  tempo,  forma-se  uma  pressão  muito
grande em cima do colaborador, por este não atender, com
a velocidade desejada, os direcionamentos de licitação que
eram  demandados  e  propostos  pelo  Grupo  do  PASTOR
EVERALDO;  Que  a  pressão  política  feita  era  tão  grande,
com o risco do colaborador perder o cargo, que o mesmo
decidiu  conversar  com  JOSE  CARLOS  à  procura  de  um
maior  equilíbrio  dentro  do  Governo;  Que  LEONARDO
RODRIGUES  marca  reunião  entre  o  colaborador  e
JOSE  CARLOS  na  segunda  quinzena  de  outubro  de
2019,  no restaurante FRATELLI na Barra da Tijuca;
Que o colaborador é o primeiro a chegar e pegunta se havia
uma  mesa  reservada  para  JOSE  CARLOS;  Que  o
colaborador teve a impressão ao chegar no restaurante que
o  local  era  frequentado  com  muita  habitualidade  no

33 Restaurante Fratelli, localizado na Av. Lúcio Costa, 2916 – Barra da Tijuca,
Rio  de  Janeiro  –  RJ,  do  qual  JOSÉ CARLOS DE MELO é  frequentador  assíduo,
conforme declarado por EDMAR SANTOS.
34 Posteriormente identificado pelo colaborador como sendo WYNDHAM RIO DE
JANEIRO BARRA HOTEL, localizado na Av. Lúcio Costa, 3150, Barra da Tijuca.
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FRATELLI,  o  que  se  confirmou  posteriormente;  Que  o
colaborador senta-se na mesa reservada para JOSE
CARLOS;  Que  após  um  tempo  chega  LEONARDO
RODRIGUES  e,  em sequência,  JOSÉ  CARLOS; Que  a
primeira  conversa  não  teve  qualquer  ilicitude  envolvida;
Que após 20 minutos de conversa, chegam dois deputados
estaduais:  RODRIGO AMORIM e  ALEXANDRE  KNOPLOCH;
Que  o  colaborador  não  sabia  que  os  mesmos  iriam
participar;  Que  RODRIGO  AMORIM   e  LEONARDO  eram
muito próximos; Que o colaborador percebeu que os dois
deputados  demonstravam  conhecer  JOSE  CARLOS  há
bastante tempo; Que durante o jantar JOSE CARLOS saiu
da  mesa  e  foi  se  encontrar  com  outras  pessoas,  em
reuniões  paralelas;  Que  não  há  qualquer  proposta  de
vantagens indevidas nesse dia;  Que no dia 12/11/2019
o colaborador recebe ligação de voz por Whatsapp de
LEONARDO RODRIGUES, dizendo que estava na Barra
e  que  JOSE  CARLOS  gostaria  de  ir  ao  encontro  do
colaborador; Que o colaborador argumenta que está
no hospital, acompanhando a esposa, mas LEONARDO
insiste; Que o colaborador cede e vai ao encontro dos
dois em apart hotel localizado na Barra da Tijuca, em
frente  a  praia;  Que  conseguiria  identificar  o  apart
hotel se passar na frente; Que, ao chegar no apart
hotel, estavam LEONARDO RODRIGUES, JOSE CARLOS
e KIKO;

De fato, na reunião ocorrida em 12/11/2019, entre  JOSÉ

CARLOS DE MELO,  LEONARDO RODRIGUES e EDMAR SANTOS,

foi  tratado  da  relação  do  colaborador  com  o  grupo  de  PASTOR

EVERALDO e do interesse daquele grupo em fazer negócios ilícitos

na área da saúde. 

No  encontro,  também  foi  apresentado  ao  colaborador

pessoa de confiança de JOSÉ CARLOS DE MELO, com o apelido de

KIKO,  o  qual  apontou  ao  colaborador  uma  série  de  nomes  de

empresas e oportunidades de negócios ilícitos para serem fechados

na área da saúde:
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Que  KIKO  seria  operador  financeiro  de  JOSE  CARLOS  e
seria  homem,  com aproximadamente  50  anos,  gordinho,
pele morena clara, cabelo castanho, 1,65m/1,70m; Que o
número de telefone de KIKO é (21) 99386-4728 Que são
tratados  dois  tópicos  na  reunião:  (1)  a  relação  do
colaborador com o GRUPO DO PASTOR EVERALDO e
(2) o interesse do grupo do PASTOR EVERALDO fazer
negócios  na  área  da  saúde;  Que  quanto  ao  primeiro
tópico, JOSE CARLOS conduz a conversa e diz que sabia
que  o  grupo  do  PASTOR  EVERALDO  não  honrava  os
pagamentos que devia ao colaborador, o que era verdade;
Que JOSE CARLOS afirma saber que o grupo do PASTOR
EVERALDO não estava satisfeito com o colaborador, o que
também era  uma  verdade  e  preparava  sua  exoneração;
Que  quanto  ao  segundo  tópico,  KIKO  já  apresenta
uma série de nomes de empresas e oportunidades de
negócios ilícitos; Que o colaborador tem a impressão
que o grupo já queria fechar negócios na ocasião; Que
o colaborador não se compromete com qualquer proposta
feita e usa o fato de sua mulher estar no hospital no dia
para sair do local;

Em complemento  à  sua  colaboração,  a  pessoa  apontada

como  “KIKO”  foi  identificada  como  sendo  o  empresário  CARLOS

FREDERICO LORETTI DA SILVEIRA (CPF nº 816.055.797-34), que

possui as características físicas narradas pelo colaborador e tem o

terminal 21 99994-5212, indicado pelo colaborador em seu anexo 33

(DOC. 6.2), cadastrado em seu nome nas bases de dados do MPF

(DOC. 6.3).

Ainda  segundo  as  bases  de  dados  do  MPF,  CARLOS

FREDERICO LORETTI possui  empresas  fornecedoras  de  insumos

médicos e de prestação de serviços ambientais35. 

35 HEALTH  SUPPLIES  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  MÉDICOS,  CIRÚRGICOS,
HOSPITALARES LTDA. (CNPJ nº 20.656.202/0001-01); PRONTOS DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS CIRÚRGICOS E HOSPITALARES LTDA. (CNPJ nº 02.587.500/0001-
05);  PRONTOS  DISTRIBUIDORA  DE  MATERIAIS  CIRÚRGICOS  E  HOSPITALARES
LTDA.  (CNPJ  nº02.587.500/0002-88);  EDUKI  REPRESENTAÇÃO  COMERCIAL  E
SERVIÇOS  AMBIENTAIS  EIRELI  (CNPJ  nº  22.414.617/0001-96)  e  HRP
PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ nº 12.227.926/0001-01).
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Além  disso,  conforme  pesquisas  em  fontes  abertas,  o

empresário  responde  à  ação  de  improbidade  administrativa  nº

0009073-82.2009.4.02.5110, em trâmite perante o Juízo da 6ª Vara

Federal de São João de Meriti/RJ, por suposta fraude em processo

licitatório  para  a  compra  de  uma  unidade  móvel  de  saúde  pela

Prefeitura de Mesquita.

Passados aproximadamente 10 dias da reunião mencionada

acima,  entre  final  de novembro e início  de dezembro de 2019,  o

colaborador  EDMAR  SANTOS recebeu  telefonema  de  ANDRÉ

MOURA,  então  Secretário  da  Casa  Civil,  o  qual  lhe  propôs  um

encontro para conversarem. 

Ambos  se  reuniram  em  restaurante36 e  debateram  a

respeito da instabilidade do colaborador no cargo de Secretário de

Saúde em decorrência da pressão imposta pelo grupo de  PASTOR

EVERALDO,  tendo  ANDRÉ  MOURA sugerido  que  o  colaborador

procurasse o empresário JOSÉ CARLOS DE MELO em busca de uma

composição que pudesse mantê-lo no cargo.

Então,  o  colaborador  EDMAR  SANTOS procurou  JOSÉ

CARLOS  DE  MELO,  agendando  pelo  aplicativo  WhatsApp um

encontro  na  residência  do  empresário,  localizada  na  Rua  Floriano

Fontoura, nº 585, em um condomínio de casas na Barra da Tijuca. 

Nessa  oportunidade,  JOSÉ  CARLOS  DE  MELO foi  mais

incisivo e disse ao colaborador que teria interesse em fazer negócios

na área da saúde, propondo que EDMAR lhe ajudasse em troca de

36 Restaurante  Majórica,  localizado  na  Rua  Senador  Vergueiro,  11/15  –
Flamengo, Rio de Janeiro.
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vantagens indevidas (conforme termo de depoimento e anexo nº 33).

No entanto, nessa reunião, a proposta espúria de JOSÉ CARLOS DE

MELO ainda não foi aceita por EDMAR SANTOS.

Em  janeiro  de  2020,  EDMAR  SANTOS reuniu-se

novamente com JOSÉ CARLOS DE MELO, na residência deste, que

propôs ao colaborador o pagamento mensal de R$ 300.000,00 em

troca  de  negociar  empresas  para  serem  contratadas  na  área  da

saúde:

Que em segundo encontro no mesmo local, em janeiro de
2020, JOSE CARLOS fala mal de ANDRE MOURA, pois teria
sido  responsável  por  uma  indisposição  de  JOSE  CARLOS
com ANDRE CECILIANO; Que nessa reunião JOSE CARLOS
diz que pagava uma mesada regularmente uma mesada a
ANDRE  MOURA,  que  pagava  também  uma  mesada  a
LEONARDO RODRIGUES e também a 10 A 12 deputados,
sem  declinar  os  nomes;  Que  JOSE  CARLOS  oferece
pagar  R$  300.000,00  mensais  ao  colaborador  em
troca de negociar empresas para serem contratadas
na área da saúde; Que esse total, que seria pago a
título  de  mesadas,  de  forma  antecipada,  seria
descontado do percentual das contratações futuras;
Que não há uma negociação a respeito de percentual
ainda;  Que  o  colaborador  propõe  outra  alternativa:
dar as informações da pasta para que JOSE CARLOS
negociar  com  EDSON  TORRES;  Que  então  o
colaborador  seguiria  as  orientações  oriundos  do
grupo  do  PASTOR  EVERALDO;  Que,  com  isso,  o
colaborador  atenderia,  de  forma  indireta,  os
interesses  de  JOSE  CARLOS;  Que  JOSE  CARLOS
aceitou a contraproposta; Que a partir daí JOSE CARLOS
passa a se soltar mais nas conversas e falar a respeito de
suas funções; Que JOSE CARLOS não disputava poder com
os outros dois  grupos; Que JOSE CARLOS ficava de fora
ocupando  espaços  que  eram  abertos  em  todas  áreas
(Termo de depoimento nº 33); 
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Entabulado o ajuste para pagamento da propina mensal de

R$ 300.000,00 por JOSÉ CARLOS DE MELO para EDMAR SANTOS,

considerando  a  evolução  das  investigações,  especialmente  a

deflagração da “Operação Placebo” em 26 de maio de 2020, foram

efetivamente recebidos pelo colaborador apenas duas mensalidades

da propina, no total de R$ 600.000,00, entregues em espécie:

Que  JOSE  CARLOS  dizia  abertamente  que  tinha  muita
facilidade de ter  dinheiro em espécie; Que,  com isso,  os
outros  grupos  acabavam por  depender  dele;  (…)  Que  o
colaborador  recebeu  em  duas  oportunidades  os  R$
300.000,00 oferecidos; Que na primeira oportunidade o
colaborador  estava  na  residência  de  JOSE  CARLOS
com uma mochila; Que JOSE CARLOS pede, então, a
mochila  do  colaborador  e  a  devolve  com  R$
300.000,00 que estavam guardados em sua própria
residência;  Que  na  segunda  oportunidade  o
colaborador  diz  que  não  quer  mais  receber  em
espécie; Que mesmo assim JOSE CARLOS entregou R$
100.000,00 ao colaborador e combinou de que os R$
200.000,00 restantes fossem entregues por KIKO a
MARCELO,  operador  do  colaborador;  Que  os  R$
600.000,00  recebidos  de  JOSE  CARLOS  somados  a
aproximadamente  entregues  pelos  grupos  do  PASTOR
EVERALDO  constituem  a  base  dos  EUR  200.000,00
aproximadamente  que  estão  custodiados  em  cofre  em
Portugal (Termo de depoimento nº 33);

A  dinâmica  da  primeira  entrega  de  propina  por  JOSÉ

CARLOS  DE  MELO para  EDMAR  SANTOS ilustra  bem  o  poder

econômico do empresário e a sua facilidade em distribuir dinheiro em

espécie, haja vista que guardava em sua própria casa a quantia de

R$ 300.000,00 entregues em uma mochila para o colaborador.

Mesmo com o desconforto externado pelo colaborador em

receber a propina em espécie, JOSÉ CARLOS DE MELO manteve a

referida  forma  de  pagamento  na  segunda  oportunidade,  tendo
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entregue inicialmente R$ 100.000,00 a EDMAR SANTOS em reunião

na casa  de  JOSÉ CARLOS DE MELO e  fornecido  ao  colaborador

papel  com  nome  e  telefone  de  CARLOS  FREDERICO  LORETTI

(KIKO)37,  que  seria  seu  emissário  para  o  pagamento  dos  R$

200.000,00 restantes,  que de fato  foram entregues  em espécie  a

CLÁUDIO MARCELO DA SILVA, operador financeiro do colaborador.

Essa  facilidade  com  que  JOSÉ  CARLOS  DE  MELO

movimenta grandes volumes de dinheiro em espécie foi corroborada

de  forma  absolutamente  independente  por  meio  das  informações

prestadas  pela  Unidade  de  Inteligência  Financeira  –  UIF  nos

Relatórios de Inteligência Financeira (RIFs) nº 51052 e 51053 (DOC.

6.4).

Com  efeito,  são  inúmeras  as  operações  suspeitas,  em

espécie, realizadas por JOSÉ CARLOS DE MELO, pessoalmente, por

meio  de  familiares  ou  por  meio  de  funcionários,  em  montantes

superiores a R$ 100.000,00, especialmente em agências bancárias

em Nova Iguaçu e Itaperuna, cidades onde a UNIG possui unidades38.

Considerando o volume de depósitos realizados em espécie

por JOSÉ CARLOS DE MELO ao longo do período de 07/07/201539 a

01/07/202040, em pelo menos 162 transações41 reportadas pela UIF,

colacionam-se a seguir apenas algumas dessas operações, a título de

ilustração:

37 (21) 99994-5212 – conforme anexo 33.
38 http://cap-unig.com.br/dirigentes.php , consulta em 13/0/2020. 
39 RIF 51053, p. 6.
40 RIF 51052, p. 38.
41 Pelo menos 52 operações suspeitas em espécie envolvendo JOSÉ CARLOS
DE MELO, citadas no RIF 51052, e ao menos 110 operações suspeitas em espécie
envolvendo a empresa CENTRO DE ASSISTÊNCIA PROFISSIONAL E EDUCACIONAL
– CAPE (CNPJ nº 07.365.806/0001-22), citadas no RIF 51053.
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O poder econômico de JOSÉ CARLOS DE MELO é também

ilustrado pelo vultoso valor movimentado em operações suspeitas na

conta de sua empresa CENTRO DE ASSISTÊNCIA PROFISSIONAL

E  EDUCACIONAL  –  CAPE (CNPJ  nº  07.365.806/0001-22),  em

agência  bancária  em  Nova  Iguaçu,  no  período  de  01/06/2016  a

25/02/2019,  qual  seja,  a  expressiva  quantia  de  R$

731.756.644,0042:

42RIF 51053, p. 2/4.
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O Relatório  de  Inteligência  Financeira  nº  51053  também

apresenta operações financeiras suspeitas em duas contas no nome

da referida empresa de  JOSÉ CARLOS DE MELO,  desta feita em

agência  bancária  em  Itaperuna/RJ,  em  valores  somados  que

ultrapassam  a  cifra  de  R$  198  milhões  de  reais,  no  período  de

26/02/2019 a 07/01/2020.

As  provas  indicam  que  a  maior  fonte  de  recursos  em

espécie  de  JOSÉ  CARLOS DE MELO são  as  atividades  da  UNIG

(UNIVERSIDADE IGUAÇU), instituição de ensino superior privada na

qual figura (ou figurou) como Pró-Reitor Administrativo:

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
200/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Veja-se  que,  além de Pró-Reitor  Administrativo  da UNIG,

JOSÉ CARLOS DE MELO figura como presidente e único responsável

pelo  CENTRO  DE  ASSISTÊNCIA  PROFISSIONAL  E

EDUCACIONAL  –  CAPE,  associação  privada,  responsável  pela

gestão administrativa e financeira da Associação de Ensino Superior

de Nova Iguaçu – SESNI, entidade sem fins lucrativos, de natureza

filantrópica, com sede e foro na cidade de Nova Iguaçu – Estado do

Rio de Janeiro.

No  entanto,  as  provas  ora  colhidas  indicam  que  JOSÉ

CARLOS DE MELO utiliza as referidas entidades para a prática de

inúmeras operações financeiras suspeitas, grande parte em espécie,

com  movimentações  que  beiram o  patamar  de  R$  1  bilhão

apenas entre o período de 01/06/2016 a 07/01/2020, como apontado

no  RIF  nº  51053  a  respeito  do  CENTRO  DE  ASSISTÊNCIA

PROFISSIONAL E EDUCACIONAL – CAPE.
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Observa-se,  ainda,  que  a  referida  empresa  não  possui

nenhum  empregado  cadastrado,  conforme  base  de  dados  do

Ministério do Trabalho:

Além disso, não obstante a Associação de Ensino Superior

de Nova Iguaçu – SESNI tenha a configuração de entidade sem fins

lucrativos, de natureza filantrópica, observou-se que paga para JOSÉ

CARLOS DE MELO salários que chegam a alcançar o montante de

R$ 391.891,78 (jul/2018),  muito embora as ocupações declaradas

sejam de auxiliar de escritório, vigilante ou outras similares:
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Vale ressaltar que, recentemente, JOSÉ CARLOS DE MELO

publicou  nota  na  internet refutando  matéria  veiculada  em

07/06/2020, no  site da revista VEJA43, a respeito do envolvimento

em contratos com o Governo Witzel, apesar de confirmar atuar como

gestor  administrativo-financeiro  da  UNIG  e  ressaltar  o  caráter

filantrópico  da  entidade44,  o  que  vai  de  encontro  às  provas  ora

apresentadas.

Com relação aos contratos com o Estado do Rio de Janeiro,

o colaborador exemplifica a influência de  JOSÉ CARLOS DE MELO

com  a  recente  contração  de  empresa  de  prestação  de  serviços

ambientais para a remoção de algas pela CEDAE e pelo INEA.
43 https://veja.abril.com.br/politica/ex-jogador-de-futebol-ligado-a-bicheiros-
e-peca-chave-no-governo-witzel/ , consulta em 13/07/2020.
44 https://nathaliaschuwartz.com.br/nota-oficial-pro-reitor-administrativo-da-
universidade-iguacu/, consulta em 13/07/2020.
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Conforme publicado no Diário Oficial do Estado do Rio de

Janeiro no dia 30/04/2020, página 19 (DOC. 6.5), a empresa CITY

WORKS AMBIENTAL – EMPRESA FLUMINENSE DE SERVIÇOS EIRELI

celebrou com o Instituto Estadual do Ambiente (INEA) contrato no

valor  de  R$  2.511.324,10  (dois  milhões,  quinhentos  e  onze  mil,

trezentos e vinte e quatro reais e dez centavos), para a realização de

serviço emergencial de remoção de macrófitas aquáticas e resíduos

sólidos  flutuantes  no  espelho  d'água  do  sistema  lagunar  de

Jacarepaguá-RJ:

A  empresa  CITY  WORKS  AMBIENTAL  (CNPJ  nº

17.309.157/0001-04)  está  formalmente  cadastrada  em  nome  de

PEDRO  MARIO  NARDELLI  FILHO (CPF  nº  857.738.247-87),  o

qual, segundo o colaborador, é amigo de JOSÉ CARLOS DE MELO.
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Veja-se que  PEDRO MARIO NARDELLI FILHO até o ano

de  2011  teve  empregos  na  empresa  de  publicidade  PRO-VIEW

PROMOÇÕES  E  MARKETING  LTDA.,  da  qual  era  sócio  à  época,

atualmente em nome de seu irmão45, com renda mensal em torno de

R$ 600,00:

No entanto,  um ano depois  de  findar  seu  último vínculo

empregatício formal, em 2012, PEDRO NARDELLI FILHO conseguiu

abrir a empresa CITYWORKS AMBIENTAL, a qual detém, atualmente

o capital social de R$ 3.700.000,00:

45 MARCELO DE FRANCA NARDELLI (CPF nº 855.630.567-91) funcionário da
ALERJ, da Prefeitura de Nova Iguaçu e candidato a Deputado Estadual pelo PP em
2018.
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Conforme apontado pela UIF no RIF nº 51054 (DOC. 6.6),

PEDRO NARDELLI FILHO figurou como depositante e sacador de

valores  em espécie  acima  de  R$  100.000,00  em duas  operações

suspeitas envolvendo conta de uma filial da empresa CITY WORKS no

Município de Nova Iguaçu46:

46 EMPRESA FLUMINENSE  DE SERVIÇOS EIRELI  (filial)  –  17.309.157/0002-87,
formalmente  em  nome  de  JANETTE  APPARECIDA  DE  FRANCA  NARDELLI
(responsável 395.716.457-53), mãe de Pedro 
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Outro ponto de conexão de JOSÉ CARLOS DE MELO com o

Governo  WITZEL é  CÁSSIO  RODRIGUES  BARREIROS (CPF  nº

111.088.817-18). Como relatado por EDMAR SANTOS no seu termo

de depoimento nº 33:

Que JOSE CARLOS não disputava poder com os outros dois
grupos;  Que  JOSE  CARLOS  ficava  de  fora  ocupando
espaços que eram abertos em todas áreas; Que o homem
de  confiança  e  interlocução  de  JOSE  CARLOS  com  o
governo  WITZEL  era  CASSIO  RODRIGUES  BARREIROS;
Que  CASSIO  era  pessoa  de  confiança  do  Governador
WILSON WITZEL, ouvindo-o em várias situações antes de
tomar decisões; (…) Que  JOSÉ CARLOS e CASSIO são
muito próximos, tratando-se como tios e sobrinhos;

De fato, o advogado CÁSSIO RODRIGUES BARREIROS é

atual Subsecretário de Assuntos Jurídicos do Gabinete do Governador

e justamente Presidente da Comissão de Desestatização da CEDAE –
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empresa pública estadual sob a influência dos grupos comandados

por JOSÉ CARLOS DE MELO e por PASTOR EVERALDO. 

A  posição-chave  de  CÁSSIO  BARREIROS no  Palácio

Guanabara  pode  ser  ilustrada  pela  reportagem  em  que  este  se

autointitula “filtro do governador”47.

Vale destacar  que o RIF nº 51048 apontou que  CÁSSIO

BARREIROS realizou  depósito  em  espécie  no  valor  de  R$

105.000,00, no dia 23/05/2019:

O  pagamento  com  valores  em  espécie  para  JEANNE  DA

SILVA MACHADO possivelmente se refere à aquisição de imóvel por
47 Vide: https://odia.ig.com.br/colunas/informe-do-dia/2020/06/5934515-cassio-
rodrigues-barreiros---sou-o-filtro-do-governador.html 
https://blogdoberta.com/2019/09/30/maracana-ex-assessor-deputado-pastor-e-
peca-chave-futuro-estadio/  
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CÁSSIO  BARREIROS,  conforme  informações  da  base  DOI

(Declaração sobre Operações Imobiliárias) da Receita Federal:

Por  fim,  também  merece  ser  esclarecida  a  forma  como

JOSÉ CARLOS DE MELO obteve informação sigilosa a respeito da

data da deflagração da “Operação Favorito” (em 14/05/2020). 

Conforme narrado pelo colaborador EDMAR SANTOS, JOSÉ

CARLOS DE MELO possui muitos contatos na Polícia Federal, como

lhe havia sido relatado pelo empresário EDSON TORRES.

Segundo  registrado  no  termo  de  depoimento  nº  35  de

EDMAR SANTOS, JOSÉ CARLOS DE MELO lhe avisou na véspera a

respeito da deflagração da “Operação Favorito”:

Que, no mês de abril de 2020, JOSE CARLOS o ligou por
três  vezes,  por  meio  de  ligação  de  voz  pelo  Whatsapp;
Que, da primeira vez, JOSE CARLOS oferece auxílio para
contratação  de  advogado  para  sua  defesa;  Que,  da
segunda vez, JOSE CARLOS informa que haveria uma
operação  no  dia  seguinte,  que  MÁRIO  PEIXOTO
estaria envolvido, e que o colaborador poderia dormir
tranquilo; Que no dia seguinte de fato há a Operação
Favorito  e  o  empresário  MÁRIO  PEIXOTO  é  preso;
Que,  da  terceira  vez  que  JOSE  CARLOS  liga  para  o
colaborador,  este o informa novamente da ocorrência de
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operação da Polícia Federal  no dia seguinte e diz  que o
colaborador  pode  dormir  tranquilo,  mas  no  dia  seguinte
não há operação; Que seu telefone foi apreendido e está
com a Polícia Federal; Que um dos números utilizados por
MÁRIO PEIXOTO foi do terminal (47) 99215-1413; Que as
três  ligações  foram  oriundas  do  prefixo  (47);  Que  o
colaborador  não  sabe  de  relação  de  JOSE  CARLOS  com
Santa Catarina (prefixo 47); Que ressalta que na véspera
da  Operação  Favorito48 que  redundou  em  busca  e
apreensão na sua residência ninguém o alertou.

Corroborando os relatos do colaborador, as provas obtidas

na “Operação Favorito” demonstraram que a organização criminosa

teve  ciência  do  dia  em  que  seria  deflagrada  a  operação

(14/05/2020),  conforme  mensagens  identificadas  no  celular  de

ALESSANDRO DUARTE, operador financeiro de MÁRIO PEIXOTO.

Realmente, detendo informações privilegiadas em razão do

estreito  contato  com  autoridades  públicas,  MÁRIO  PEIXOTO,

ALESSANDRO  DUARTE  e  JUAN  DE  PAULA  alertaram  outros

membros  da  ORCRIM  e  terceiros  a  respeito  da  operação  policial

sigilosa que ocorreria no dia seguinte49.

Às 19h55min do dia 13/05/2020,  MÁRIO PEIXOTO ligou

para ALESSANDRO DUARTE por meio do aplicativo WhatsApp, em

chamada que dura 5 segundos. Duas novas chamadas de  MÁRIO

para  ALESSANDRO são registradas às 19h58min (13 segundos) e

20h03min (2 minutos e trinta e sete segundos), todas por meio do

aplicativo WhatsApp, conforme imagem abaixo50:

48 Cuida-se, na verdade, da “Operação Placebo”, deflagrada em 26/5/2020, com
autorização  do  STJ,  quando  foi  realizada  busca  e  apreensão  na  residência  de
EDMAR SANTOS, confirmando-se, mais uma vez, que não houve vazamento. Por
mero erro material, constou “Operação Favorito”.
49 Fatos  denunciados  como  obstrução  de  justiça  nos  autos  da  ação  penal  nº
5036297-48.2020.4.02.5101
50 Registre-se que no celular apreendido com ALESSANDRO não havia qualquer
outro registro de ligações entre ambos anteriormente.
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Às 21h05min, do mesmo dia (13/05/2020), ALESSANDRO

enviou mensagem para JUAN DE PAULA, dizendo: “Bloco na Rua

Amanhã”, “Fica esperto”, “Preto Dourado”.

A  menção  a  “bloco  na  rua”  é,  obviamente,  alusão  a

operação policial, ao passo que “preto e dourado” é uma referência

às cores dos veículos da Polícia Federal. Em resposta às mensagens

de ALESSANDRO, JUAN apenas diz “Pqp” repetidamente:
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Além de  avisar  JUAN da  existência  de  operação  policial

sigilosa que ocorreria no dia seguinte (14/05/2020),  ALESSANDRO

também informou RAMON NEVES (Subsecretário de Agricultura), às

22h42min com a mesma expressão “Cor preta e Dourada”. Como

Ramon não entendeu a referência, ALESSANDRO foi mais explícito:

“Tu é da onde”, “Operação Amanhã”:
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São  robustos,  pois,  os  elementos  de  prova  ora

apresentados, causando perplexidade que tamanho esquema de

corrupção esteja em franca atividade no âmbito do Governo

do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  mesmo  após  os  avanços  das

investigações da “Operação Lava Jato” no Estado, que já levaram à

prisão preventiva dos dois últimos Governadores51.

51 SÉRGIO  CABRAL  FILHO,  preso  na  “Operação  Calicute”,  e  LUIZ  FERNANDO
PEZÃO, preso na “Operação Boca de Lobo”.
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Ante o exposto, para o aprofundamento das investigações e

delimitação da participação dos investigados em cada um dos fatos

delituosos  narradas,  mostram-se  imprescindíveis  as  medidas

cautelares  que serão requeridas  em relação  a  JOSÉ CARLOS DE

MELO (CPF nº 658.913.689-00), LEONARDO RODRIGUES (CPF nº

075.067.787-26),  CÁSSIO  RODRIGUES  BARREIROS (CPF  nº

111.088.817-18),  CARLOS  FREDERICO LORETTI  DA  SILVEIRA

(CPF nº 816.055.797-34),  PEDRO MÁRIO NARDELLI FILHO (CPF

nº 857.738.247-87) e empresas vinculadas.

7. DAS FRAUDES NA CONTRATAÇÃO DO IABAS

7.1 Das declarações prestadas por  EDMAR JOSÉ ALVES DOS

SANTOS (Anexo 14)

No Termo de Depoimento  referente  ao Anexo  14 de seu

acordo  de  colaboração  premiada  (DOC.  7.1),  EDMAR  SANTOS

relatou fatos ilícitos  relacionados ao Instituto de Atenção Básica e

Avançada  à  Saúde  (IABAS),  organização  social  que  celebrou

contratos com a Administração Pública para prestação de serviços de

saúde  no  Município  e  no  Estado  do  Rio  de  Janeiro  e,  mais

recentemente,  para  a  construção  e  gestão  de  sete  hospitais  de

campanha, em razão da pandemia da Covid-19. 

Segundo esclareceu o colaborador, durante a transição de

governo,  VALTER  ALENCAR,  que  à  época  exercia  considerável

influência  sobre  o  então  governador  eleito  WILSON  WITZEL,
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introduziu na equipe MÁRCIA VERGINELLI, que passou a integrar o

gabinete de EDMAR SANTOS.

No  início  do  mandato  de  WILSON  WITZEL,

aproximadamente em março de 2019, MÁRCIA VERGINELLI, então

assessora-chefe  do  gabinete  do  Secretário  de  Estado  de  Saúde,

apresentou  ao  colaborador  o  advogado  ROBERTO  BERTHOLDO,

pessoa influente em Brasília, para a interlocução entre a Secretaria e

o Ministério da Saúde. 

Após  se  reunir  com  frequência  com  ROBERTO

BERTHOLDO em  sua  residência,  no  Lago  Sul,  em  Brasília/DF,  o

advogado passou a fazer abordagens ao colaborador com o intuito de

estabelecer  relações  espúrias  entre  a  Secretaria  e  o Ministério  da

Saúde, mediante o pagamento de vantagens indevidas: 

(…)  QUE voltando um pouco no tempo,  ainda  durante  a
transição do governo,  em dezembro 2018,  o colaborador
conheceu uma pessoa chamada WALTER ALENCAR, ex-juiz
eleitoral do Piauí, muito ligado ao governador WITZEL, que
até falava em nome do governador, sendo mais influente
que  o  próprio  vice-governador;  QUE  WALTER  ALENCAR
levou  para  a  equipe  de  transição  uma  pessoa  chamada
MARCIA  VERGINELLI,  que  chegou  a  ser  aproveitada  no
gabinete do colaborador; QUE por volta de março de 2019 o
colaborador  foi  apresentado  por  MARCIA  VERGINELLI  a
ROBERTO BERTHOLDO, que seria um advogado com muita
influência em Brasília, e que poderia ajudar o Estado do RJ;
QUE o colaborador esteve no Hotel Fasano para encontrar
com BERTHOLDO, na companhia de MARCIA; QUE como o
colaborador  frequentava  muito  Brasília  para  tratar  das
questões do Estado junto ao Ministério da Saúde, passou a
se  encontrar  com  BERTHOLDO  com  frequência  em  sua
mansão no Lago Sul; QUE diversos políticos frequentavam a
casa de BERTHOLDO; QUE a aproximação do colaborador
com  BERTHOLDO  se  deu  para  fins  lícitos,  sendo  que
efetivamente  o  ajudou  na  ponte  com  o  Ministério;  QUE
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BERTHOLDO  tinha  um  acesso  muito  grande  ao
Subsecretário  de  Assistência  do  Ministério,  FRANCISCO
ASSIS;  QUE  a  partir  de  setembro  de  2019
aproximadamente,  BERTHOLDO  começa  a  buscar
estabelecer relação ilícitas nessa interface com o Ministério;
QUE BERTHOLDO começa  a  sugerir  que  a  SES-RJ  adote
políticas  para  receber  verbas  do  Ministério  e  assim
alimentar um esquema de kickback; QUE um exemplo era o
projeto Cegonha; QUE o colaborador não levou adiante as
ideias, mas, ainda assim, BERTHOLDO continuou com boa
relação com o colaborador; (...). 

Em uma dessas tentativas de encetar ajustes ilícitos com a

Secretaria  de  Saúde,  ROBERTO  BERTHOLDO afirmou

expressamente  ao  colaborador  que  teria  adquirido  o  Instituto  de

Atenção  Básica  e  Avançada  à  Saúde  (IABAS)  e  que  gostaria  de

ampliar  a  participação da organização social  no Estado do Rio  de

Janeiro: 

(…)  QUE  aproximadamente  no  final  do  ano  BERTHOLDO
informou ao colaborador que havia comprado a organização
social IABAS e queria ampliar a participação do IABAS no
Estado do RJ; (...). 

Nesse contexto, com o advento da Covid-19, em janeiro de

2020,  ROBERTO BERTHOLDO  abordou o  colaborador  para  tratar

sobre a implantação no Estado do Rio  de Janeiro  de hospitais  de

campanha. 

Diante  do  agravamento  da  pandemia,  EDMAR  SANTOS

voltou a conversar sobre a questão com  ROBERTO BERTHOLDO,

porém, segundo o colaborador,  não ficou definido nesse momento

que o IABAS seria o contratado: 

(…) QUE, em janeiro de 2020, BERTHOLDO conversa com o
colaborador sobre a perspectiva da contratação de hospitais
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de campanha, para a pandemia que se aproximava; QUE o
colaborador não deu muita importância para essa conversa
porque os  hospitais  de  campanha não  estavam em seus
planos; QUE, com o avanço da pandemia, porém, o Estado
de  SP  decidiu  montar  hospitais  de  campanha  e  o
colaborador voltou a conversar com BERTHOLDO, mas não
definiu que seria o IABAS o contratado; (...). 

Em razão da pressão exercida pelo Governador  WILSON

WITZEL e pela primeira-dama  HELENA WITZEL, a movimentação

para a montagem dos hospitais de campanha se intensificou, com a

posterior contratação do IABAS. 

EDMAR  SANTOS asseverou  que GABRIELL  NEVES,  à

época Subsecretário de Saúde, foi o responsável por conduzir todo o

trâmite  para  a  contratação,  a  qual  restou  eivada  de  vícios,

ocasionando  inclusive  recomendação  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado.

De acordo com o colaborador, ainda em relação aos diversos

vícios  verificados  na  contratação,  a  Procuradoria-Geral  do  Estado

visualizou duas alternativas: anulação ou repactuação.

(…)  QUE  a  contratação  do  IABAS  foi  conduzida  por
GABRIELL  NEVES  com  diversos  vícios  para  fraudar  os
controles  internos;  QUE  após  auditoria  do  TCE  sobre  o
contrato houve recomendação de saneamento do processo
para  correção  dos  vícios;  QUE  a  PGE  abriu  duas
possibilidades: a anulação do contrato ou a repactuação;
QUE foi então realizada reunião virtual com o Procurador-
Geral  do  Estado,  o  Controlador-Geral  do  Estado,  o
colaborador  e  dois  procuradores  do  Estado  da  área  de
improbidade em que o PGE abriu uma terceira possibilidade,
de anulação do contrato e posterior contratação direta pelo
Estado das empreiteiras para posterior  divisão da gestão
entra as OSs; QUE essa possibilidade foi aceita  por todos;
QUE em uma reunião presencial  posterior,  porém, houve
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uma  mudança  na  postura,  que  decidiu  repactuar  com o
IABAS;  QUE  assim  feito,  com  diversas  exigências
formuladas para o IABAS; (...). 

Dessa  forma,  EDMAR  SANTOS afirmou  que  a  solução

adotada  foi  a  repactuação  do  contrato  com  o  IABAS,  com  a

formulação de exigências a serem cumpridas pela organização social,

as quais posteriormente foram amenizadas. 

Ainda  segundo  o  colaborador,  RENATA  CARNEVALE,

Subsecretária  de  Regulação  e  Unidades  Próprias,  reportou  que  o

Subsecretário  Executivo  de Saúde  IRAN PIRES AGUIAR exerceu

pressão para permitir que o IABAS utilizasse aparelhos de anestesia

no lugar de respiradores e reduzisse o número de trabalhadores de

saúde a serem contratados, o que foi rechaçado pelo colaborador e

por RENATA: 

(...) QUE numa reunião posterior de que o colaborador não
participou, houve um afrouxamento na postura, razão pela
qual  a  subsecretária  RENATA  CARNEVALE  se  queixou  ao
telefone com o colaborador; QUE RENATA informou que o
subsecretário  IRAN estava  pressionando  para  se  permitir
que o IABAS utilizasse aparelhos de anestesia no lugar de
respiradores,  e  para  permitir  que  o  IABAS  reduzisse  o
número de trabalhadores de saúde a serem contratados;
QUE  o  colaborador  e  RENATA  foram  contra  essa
flexibilização e, no final, mantiveram o Termo de Referência
inicial; (...). 

Em que pese a repactuação do contrato, EDMAR SANTOS

asseverou  que  não  foram  solucionados  alguns  vícios,  o  que  não

impediu a sua assinatura: 

(…)  QUE o novo contrato,  porém, não solucionou alguns
vícios como a ausência de prazo para entrega dos hospitais
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e a falta de exigência de documentos; QUE o contrato foi
assinado mesmo com esses vícios, o que causou espanto no
colaborador,  pois  sacramentou uma mudança drástica  na
postura  do  Estado  com o  IABAS,  que  começou  bastante
severa e terminou demasiadamente flexível; (...). 

O colaborador relatou, ainda, que, após a sua exoneração

da  Secretaria  Estadual  de  Saúde  e  nomeação  como  Secretário

Extraordinário  de  Acompanhamentos  das  Ações  Governamentais

Integradas  da  Covid-19,  foi  criada  uma  comissão  de

acompanhamento dos hospitais  de campanha,  presidida pelo Vice-

Governador CLÁUDIO CASTRO e  integrada,  além do colaborador,

pelo Secretário de Governo  CLEITON RODRIGUES,  Secretário da

Casa Civil  ANDRÉ MOURA, Secretário de Saúde FERNANDO FERRY,

Secretário de Obras BRUNO KAZUYRO, Controlador-Geral do Estado

HORMINDO BICUDO, Procurador-Geral do Estado MARCELO LOPES e

Secretário de Defesa Civil ROBADEY. 

Esclareceu que a comissão se reunia permanentemente às

segundas-feiras, porém, na reunião marcada para o dia 25 de maio

(dia  anterior  à  deflagração  da  “Operação  Placebo”),  embora  o

colaborador tenha chegado no horário marcado, foi informado que

uma  outra  reunião  já  teria  ocorrido  no  gabinete  do  Governador

WILSON WITZEL,  com a  presença,  ao  menos,  do  Secretário  de

Saúde FERNANDO FERRY e dos representantes do IABAS  HÉLCIO

WATANABE e ROBERTO BERTHOLDO: 

(…) QUE após a exoneração do colaborador da SES e sua
nomeação  como  Secretário  de  Coordenação  de
Enfrentamento  à  Covid  foi  criada  uma  comissão  de
acompanhamento  dos  hospitais  de  campanha;  QUE  essa
comissão  era  presidida  pelo  vice-governador  CLAUDIO
CASTRO e tinha como membros o secretário  de governo
CLEITON  RODRIGUES,  o  secretário  da  casa  civil  ANDRE
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MOURA,  o  secretário  de  saúde  FERNANDO  FERRY,  o
secretário de infra estrutura e obras BRUNO KAZUYRO, o
CGE  HORMINDO  BICUDO,  o  PGE  MARCELO  LOPES,  o
Comandante  secretário  de  defesa  civil  ROBADEI,  e  o
colaborador;  QUE em uma primeira  reunião  da  comissão
com  o  IABAS  no  dia  18  de  maio,  o  IABAS  não  tinha
apresentado  nenhum  dos  documentos  pendentes  e  não
tinha  entregue  os  hospitais,  exceto  o  Maracanã
parcialmente;  QUE,  apesar  disso,  o  discurso  foi  brando,
entendendo-se que o caso demandava ajuda do Estado ao
IABAS;  QUE  essa  comissão  delibera  pela  realização  de
reuniões permanentes às segundas-feiras; QUE no dia 24
de  maio,  domingo,  CLEITON  RODRIGUES  envia  uma
mensagem para o grupo do Whatsapp da comissão para
informar que a reunião do dia seguinte estava confirmada
mas mudou o horário de 8h30min para 18h; QUE no dia 25,
no horário marcado, o colaborador chegou no local marcado
no horário; QUE por volta de 19h30min o colaborador e o
secretário BRUNO KAZUIRO receberam a informação de um
funcionário  da  comunicação  que  a  reunião  não  ocorreria
porque uma outra reunião já teria ocorrido no gabinete do
governador, com a presença pelo menos do secretário de
saúde  e  de  represantes  do  IABAS,  o  superintendente
HELCIO  e  ROBERTO  BERTHOLDO;  QUE  no  dia  seguinte
ocorreu a Operação Placebo; (...). 

EDMAR SANTOS esclareceu que o IABAS, que ganhou o

noticiário  nacional  por  suspeitas  de  fraudes,  tendo  sido  inclusive

proibido de contratar com o município do Rio de Janeiro, conforme

será  melhor  esclarecido  em tópico  próprio,  possui  relação  com o

grupo  liderado  pelo  PASTOR  EVERALDO,  contribuindo  com  o

famigerado caixa da propina. 

Além  disso,  o  colaborador  registrou  que  o  PASTOR

EVERALDO, em mais de uma oportunidade, mencionou que todas as

questões que passavam pelo seu grupo tinham o aval do Governador

WILSON WITZEL:
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(…) QUE o PASTOR EVERALDO já disse mais de uma vez ao
colaborador  que  todas  as  questões  que  passavam  pelo
grupo tinham carta branca do governador WILSON WITZEL,
que às vezes sabia antes e às vezes era informado ao longo
do processo (...). 

Após a prisão de GABRIELL NEVES, no dia 07 de maio de

2020,  na  “Operação  Mercadores  do  Caos”,  PASTOR  EVERALDO

demonstrou ao colaborador preocupação, tendo, inclusive, mostrado

notas de dinheiro no valor de R$ 15.000,00 entregues a ele

pelo Governador WILSON WITZEL, diante da preocupação com a

possibilidade de busca e apreensão no Palácio Laranjeiras, o que de

fato  ocorreu  com  a  deflagração  da  fase  ostensiva  da  “Operação

Placebo”: 

(…) QUE o PASTOR EVERALDO já havia conversado com o
colaborador sobre a preocupação com a prisão de GABRIELL
NEVES; QUE PASTOR EVERALDO chegou a mostrar para o
colaborador notas de dinheiro no valor de R$ 15.000,00 que
o governador teria entregue ao PASTOR EVERALDO porque
estava  preocupado  com  a  possibilidade  de  busca  e
apreensão no Palácio Laranjeiras (...). 

Muito  embora  não  tenha  sido  encontrado  dinheiro  em

espécie  nas  buscas  realizadas  na “Operação Placebo”,  na sede do

Palácio  Laranjeiras,  a  sua  rotineira  utilização  pelo  Governador

WILSON WITZEL  e pela primeira-dama  HELENA WITZEL  para o

pagamento  de  despesas  pessoais  pode  ser  comprovada  pela

apreensão  de  diversos  recibo,  conforme demonstrado  em capítulo

próprio acima.

O colaborador afirmou que a preocupação do grupo com o

avanço  das  investigações  fez  com  que  VICTOR  HUGO

arregimentasse  um  informante  na  mesma  cela  de  GABRIELL
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NEVES,  no  Presídio José Frederico Marques,  em Benfica,  além de

arcar com as despesas e com os advogados do ex-Subsecretário: 

(…) QUE VICTOR HUGO disse que acompanhava GABRIELL
na  cadeia,  pagando  inclusive  suas  despesas  e  seus
advogados;  QUE  VICTOR  HUGO  informou  que  tinha  um
informante preso na mesma cela de GABRIELL; (...). 

Na mesma linha de tentativa de controlar não apenas os

passos dos integrantes do grupo, mas a própria narrativa sobre os

fatos, o colaborador disse que, pouco antes de sua exoneração, o

Governador  WILSON WITZEL ligou pedindo uma reunião para

“alinhamento dos discursos, sugerindo inclusive um encontro

dos advogados de ambos (...)”. 

EDMAR SANTOS mencionou que o governo possui acesso

privilegiado  a  informações  da  polícia,  o  que  levou,  inclusive,  ao

vazamento  da  “Operação  Favorito”  aos  integrantes  do  grupo  na

véspera da sua deflagração, conforme exposto acima.

Quanto  a  ROBERTO  BERTHOLDO,  conhecido  lobista  e

advogado de Brasília52, as abordagens ilícitas não pararam no IABAS,

avançando, também, segundo esclareceu o colaborador, para a oferta

de constituição de offshores para ocultação dos valores arrecadados

de propina por EDMAR SANTOS: 

(…)  QUE  na  medida  que  as  conversas  sobre  ilicitudes
avançaram, BERTHOLDO mencionou para o colaborador que
ele  poderia  auxiliar  com  um  esquema  de  ocultação  de
recursos que ele já operava para algumas autoridades, com
abertura de empresas em Dellaware e depois uma segunda
camada de empresas, para a remessa de reais em espécie e

52 https://oglobo.globo.com/rio/roberto-bertholdo-lobista-advogado-de-
brasilia-assina-contratos-do-iabas-24446486 
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posterior  aquisição  de  imóveis  no  Brasil  por  essas
empresas; QUE o colaborador chegou a fornecer cópia de
documentos  para  que  BERTHOLDO  abrisse  offshore  no
exterior,  mas  o  esquema  não  foi  adiante  porque  o
colaborador  não  confiou  na  consistência  do  negócio
apresentado;  QUE  o  colaborador  não  chegou  a  entregar
dinheiro  em espécie  para BERTHOLDO; QUE BERTHOLDO
cobraria  o  valor  de  20% sobre  a  primeira  remessa,  que
seria no valor R$ 1 milhão; (…). 

Desse modo, além das irregularidades na gestão do IABAS,

ROBERTO BERTHOLDO seria  responsável  por  operacionalizar  um

sofisticado  esquema  de  lavagem  de  dinheiro,  em  troca  de  uma

comissão de 20% sobre a primeira remessa de valores. 

Ainda, o advogado informou ao colaborador que já operava

dessa forma para algumas autoridades.

Com  o  aprofundamento  das  investigações,  foi  possível

corroborar as declarações de EDMAR SANTOS por meio de elementos

de prova totalmente independentes, conforme será demonstrado a

seguir. 

7.2. Instituto de Atenção Básica e Avançada à Saúde (IABAS)

A organização social  IABAS celebrou contratos  de gestão

com a Administração Pública para prestação de serviços de saúde em

diversas  unidades  públicas  no  Município  do  Rio  de  Janeiro,  no

Hospital Estadual Adão Pereira Nunes e, mais recentemente, para a

construção  e  gestão  de  sete  hospitais  de  campanha,  além  dos

contratos existentes com os Estados de São Paulo e Mato Grosso do

Sul. 
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Quanto aos contratos celebrados no âmbito da Secretaria de

Saúde do Município do Rio de Janeiro53, em razão de deficiências no

serviço,  apuradas  pelas  Comissões  Técnicas  de  Avaliação  da

Secretaria Municipal de Saúde, foi aplicada a penalidade ao IABAS,

no  dia  28  de  março  de  2019,  de  “suspensão  temporária  de

participação  em  licitação  e  impedimento  de  contratar  com  a

Administração Pública pelo prazo de 02 (dois) anos”, com fulcro no

artigo 87, III da Lei nº 8.666/93:

Afora os contratos de gestão celebrados com o Município,

também foram verificadas  irregularidades  na  prestação do  serviço

pelo IABAS no Hospital Estadual Adão Pereira Nunes. 

53 Contratos  nº  003/2009,  005/2010,  016/2010,  022/2010,  002/2011,
003/2011,  004/2011,  006/2011,  007/2015-52,  007/2015-UPA,  009/2015,
014/2015, 016/2015 e 004/2016. 

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
224/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

A Secretaria Estadual de Saúde promoveu a contratação do

IABAS  para  a  gestão  do  hospital  geral  de  alta  complexidade,

localizado em Duque de Caxias, através do Contrato de Gestão nº

003/2016-SES-RJ,  firmado  em  23/11/2016,  e  que  previu  a

remuneração da OS pelo valor de R$ 204.493.247,84, no prazo de

vigência da avença (1 ano, com posteriores prorrogações, mediante

aditivos), que redundaram no pagamento de uma parcela inicial de

R$ 6.500.000,00 e parcelas mensais de R$ 16.499.437,32.

Acerca desse contrato, que vem se protraindo no tempo, o

TCE-RJ, em recente manifestação técnica, levada a cabo no bojo da

auditoria  governamental  de  monitoramento  (PAAG-2019,  Processo

TCE-RJ  nº  303.683-7/18),  cujo  escopo  consistiu  em  verificar  a

organização e o funcionamento das unidades de saúde estatais, em

cumprimento  à  determinação  proferida  no  processo  TCE/RJ  nº

101.622-9/16, especificamente na unidade de saúde Hospital Adão

Pereira  Nunes,  apontou  a  ocorrência  de  graves  irregularidades,  a

saber (DOC. 7.2):

• Achado 1  : Equipamentos médicos em quantidade inferior

ao mínimo obrigatório para o regular funcionamento da Unidade de

saúde;

• Achado  2  :  Ausência  de  identificação  física  de

incorporação ao patrimônio do Estado em bens e equipamentos da

Unidade de saúde;

• Achado  3  :  Médicos  disponíveis  para  atendimento  em

quantidade inferior ao mínimo exigido pelo contrato de gestão;

• Achado 4  :  Ausência  de  licença  da  autoridade  sanitária

local para prestação de serviço radiológico na Unidade de saúde;
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• Achado 5  : Ausência de Certificado de Aprovação emitido

pelo Corpo de Bombeiros para a unidade de saúde.

Com  relação  aos  três  primeiros  achados,  é  importante

observar que são questões que interferem diretamente na qualidade

do  serviço  público  de  saúde  ofertado  e  na  equação  econômico-

financeira pela qual está definido o contrato. 

Isto porque, se o contrato prevê um determinado número

de profissionais de saúde, um determinado número de atendimentos

ou um determinado número de equipamentos, esses valores foram

levados  em consideração  para a  definição dos  valores  pagos  pelo

Poder Público à OS. 

Os  mencionados  contratos  celebrados  pelo  IABAS  com o

Município  e  com  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro  franquearam  à

organização social o acesso a recursos públicos na cifra de bilhões. 

Em consulta  aos  portais  da transparência,  apurou-se que

até  o  ano  de  2019  o  IABAS  recebeu,  ao  menos,  R$

3.514.425.267,04 do  Município  do  Rio  de  Janeiro  e  R$

393.343.247,83 do Estado. 

As  irregularidades  na  execução  dos  contratos  de  gestão,

que levaram inclusive à sanção de impedimento de contratar com a

Administração  Pública  municipal,  embora  fossem  de  inteiro

conhecimento do Executivo estadual, não foram impeditivos para a

contratação  emergencial  do  IABAS  para  construir  e  gerir  sete

hospitais de campanha pelo valor de R$ 836 milhões.
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A contratação do IABAS pela Secretaria Estadual de Saúde

para  implantação  de hospitais  de  campanha para  atendimento  da

demanda causada pela Covid-19, baseou-se no Decreto do Governo

do Rio de Janeiro nº 46.991, de 24 de março de 2020, que dispõe

sobre “regras de dispensa de licitação para a contratação de bens e

serviços, inclusive de engenharia,  destinados ao enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente

do coronavírus”.

O  artigo  5º do  referido  Decreto  Estadual  autoriza  a

celebração de contrato de gestão com organizações sociais de forma

simplificada,  com  prazos  reduzidos,  mediante  apresentação  de

justificativa da necessidade. 

Logo após a edição do Decreto, foi instaurado, em 27 de

março, o processo administrativo nº SEI 080001/007073/2020 pela

Secretaria  Estadual  de  Saúde,  para  “Contratação  de  serviços

administrativos  e  outras  atividades  de  natureza  operacional,  para

atender a demanda do Hospital de Campanha”. 

Mesmo  sem  qualquer  publicização  do  teor  do  processo

administrativo  ou  de  chamamento  de  organizações  sociais  para

apresentação de propostas, no mesmo dia foi juntada a proposta do

IABAS,  assinada  por  HÉLCIO  KAZUHIRO  WATANABE,  para  a

implantação de 1.200 leitos, pelo valor mensal de R$ 119.574.002,00

(DOC. 7.3): 
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Chama a atenção o fato de a proposta estar datada de 26

de março de 2020, ou seja, em data anterior ao início do Processo

Administrativo e do Termo de Referência, em 27 de março: 

Posteriormente,  em 03  de  abril  de  2020,  foi  inserida  no

processo  nova  proposta  do  IABAS,  desta  feita  sem  data  e  com

menção  à  implantação  de  1.400  leitos,  no  valor  mensal  de  R$

139.295.401,63 (DOC. 7.4).

A proposta formalizada pelo IABAS foi prontamente aceita

pelo então Subsecretário Executivo de Saúde GABRIELL CARVALHO

NEVES  FRANCO  DOS  SANTOS,  que  firmou  com  a  organização

social, representada pelo seu presidente CLÁUDIO ALVES FRANÇA,
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o  Contrato  Emergencial  nº  027/2020,  pelo  valor  de  R$

835.772.409,78: 

Essa  dinâmica  de  fatos  e  a  contratação  emergencial  do

IABAS,  em que  pese  o  seu  histórico  de  irregularidades  resumido

acima,  chamaram a  atenção não só  dos  órgãos  de controle,  mas

também  da  imprensa  nacional,  ocasionando  inicialmente  a

decretação pela Secretaria Estadual de Saúde de sigilo do referido

processo administrativo (nada obstante o nítido interesse público no

acesso  às  informações  da  contratação  milionária)  e  o  posterior

afastamento de GABRIELL NEVES.

Em suma,  o  IABAS foi  contratado em exíguo  período  de

tempo,  sem que  houvesse  convocação  ou  chamamento  de  outras
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organizações sociais potencialmente interessadas, e análise de outras

propostas mais vantajosas para a Administração Pública. 

Como se não bastasse, a proposta foi elaborada em data

anterior ao início do próprio processo administrativo, e foi aceita pela

Secretaria Estadual  de Saúde em sua integralidade,  sem qualquer

ressalva,  e  sem  manifestação  da  assessoria  jurídica,  em

contrariedade ao que determina o artigo 38, VI e parágrafo único da

Lei  nº  8.666/93,  aplicável  subsidiariamente  às  contratações

submetidas à Lei n° 13.979/2020. 

Ainda, no item XI do Termo de Referência foi dispensada a

estimativa  de  preços,  valendo-se  de  argumentos  genéricos  e

desprovidos de substrato fático (DOC. 7.5): 

XI – DISPENSA DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS

11.1  –  Em  razão  do  cenário  de  instabilidade  econômica
(reconhecido  no  §3º  do  art.  4º-E  da  Lei  Federal  n.
13.979/20),  com oscilação diária  dos valores  dos  bens  e
insumos necessários  para a execução dos  serviços,  resta
impossibilitada a realização da estimativa de preços, a qual
será dispensada a teor do permissivo do § 2º do art. 4ª-E
da Lei Federal n. 13.979/20.

11.2  –  Os  valores  correspondentes  aos  aportes  de
investimento  serão  definidos  em  procedimento  específico
ajustado entre as partes,  onde deverá ser especificada a
necessidade do bem adquirido e a compatibilidade do seu
preço ao praticado no mercado, valores os quais deverão
ser autorizados pelo gestor do contrato e de acordo com o
cronograma de repasse.

Embora  a  Lei  nº  13.979/2020  e  o  Decreto  Estadual  nº

46.991/20 tenham reduzido as exigências para contratações públicas
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para enfrentamento ao coronavírus, não dispensaram a necessidade

de estimativa de preços. 

Da  análise  do  processo  administrativo  nº  SEI

080001/007073/2020,  verifica-se  que,  pelo  exíguo  intervalo  de

tempo entre o termo de referência, a apresentação da proposta e a

sua posterior aceitação, não houve nenhum confronto da proposta do

IABAS  com outras  fontes  de  referência,  nem justificativa  sobre  a

impossibilidade de fazê-lo. 

A Procuradoria do Estado, em parecer proferido no referido

processo,  externou o  entendimento  de  que  “a  mera  repetição  ou

citação  do  texto  normativo  não  pode  ser  considerada  como

justificativa apta a excepcionar a estimativa de preços. O legislador

não  estabeleceu  presunções  quanto  às  oscilações  de  preços  ou

restrição de mercado. Por causa disso, deveria haver a demonstração

fática, e não apenas escrita,  da impossibilidade de buscar preços”

(DOC. 7.6 – Parecer SES/SJ/AJ/FMF/DT 03/2020). 

Ainda segundo a Procuradoria do Estado: 

(…)  O  IABAS  é  uma  das  dezenas  entidades  qualificadas
como Organização Social,  fato  que conduza questionar  a
ausência de consulta às demais entidades. Caso houvesse
recusa  ou  atraso  na  cotação  por  omissão  delas,  isso  já
poderia  servir,  em  tese,  de  comprovação  fática  da
impossibilidade de estimar os preços. (...). 

O  Subsecretário  GABRIELL  NEVES,  em  despacho  no

processo administrativo, autorizou a dispensa de pesquisa de preços

utilizando, mais uma vez, argumentos genéricos, demonstrando, no

mínimo, considerável descaso com o Erário (DOC. 7.7): 
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De  mais  a  mais,  o  despacho  justificando  a  ausência  de

pesquisa de preços foi  proferido no dia 03 de abril,  ou seja,  uma

semana após  o  início  do  processo  administrativo,  prazo  suficiente

para a elaboração da referida pesquisa. 

Sem embargo, em 08 de abril de 2020, após a celebração

do contrato, foram anexadas no processo administrativo, totalmente

descontextualizadas, supostas propostas apresentadas por empresas

para  serviços  de  montagem  e  desmontagem  da  estrutura  das

unidades, que possuem consistentes indícios de fraudes, tais como

trechos  idênticos  entre  propostas  apresentadas  por  diferentes

empresas (DOC. 7.8). 

Esses fatos também foram constatados pela imprensa, que

em diligências realizadas nas empresas apurou, por exemplo, que a
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sócia da ÉPICO EVENTOS, uma das supostas proponentes, negou ter

enviado qualquer proposta54. 

Noutro giro, não há no Termo de Referência um mínimo de

especificação  ou  detalhamento  que  permita  identificar  os  serviços

necessários  à  execução do objeto  principal,  de modo a apurar  as

reais  necessidades  da  Administração  Pública,  limitando-se  a

mencionar a necessidade de 1.400 leitos, em afronta ao artigo 4º-B,

IV da Lei nº 13.979/2020. 

De igual  modo,  o  valor  do contrato  foi  estabelecido com

base  na  planilha  de  custos  apresentada  pelo  IABAS,  que  sequer

detalhou  os  itens  que  compõem  cada  rubrica  ou  especificou  os

quantitativos e custos unitários, em afronta ao disposto no artigo 7º,

§ 2º, II c/c § 9º da Lei nº 8.666/93:

54https://g1.globo.com/rj/rio-de-janeiro/noticia/2020/04/17/aquisicao-de-  
hospitais-de-campanha-tem-proposta-plagiada-e-concorrente-fantasma-no-
rj.ghtml (consulta realizada em 16/07/2020)
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A indicação genérica da planilha de custos, sem menção às

especificações de cada item, notadamente o quantitativo e os custos

unitários,  inviabilizam não apenas a aferição da economicidade do

contrato, mas a própria fiscalização da sua execução e a medição dos

serviços. 

Causa espécie o item 4.02, “assessoria e consultoria”, que

prevê o custo mensal de R$ 1.000.000,00 a cada duzentos leitos. 

Somados  os  números  de  leitos  contratados  (1.400)  e  o

período  previsto  para  execução  contratual  (6  meses),  o  IABAS

receberia  ao  todo  R$  42  milhões  do  Erário  somente  pela  rubrica

“assessoria e consultoria”. 

Frise-se que nem o termo de referência, nem a proposta do

IABAS fazem menção ao conteúdo da rubrica em questão. 
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No supracitado parecer, a Procuradoria do Estado ressaltou

a generalidade da proposta apresentada pelo IABAS: 

(…) a proposta apresentada pelo IABAS (4065413) seguiu
essa generalidade, indicando, por exemplo, o gasto de R$
4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil reais) com
tendas,  sem  precisar  se  o  montante  seria  destinado  à
aquisição  ou  construção  delas.  Há,  nos  mesmos  moldes,
indicação da necessidade de Assessoria e Consultoria (R$
1.000.000,00),  limpeza  e  jardinagem  (R$  611.000,00),
alimentação (R$ 509.844,28) e lavanderia (R$ 486.000,00).
Também, há serviços que podem ser categorizados como
mão de obra exclusiva sem um mínimo de clareza. (...).

Se por um lado não se ignora a excepcionalidade do quadro

gerado pela pandemia da Covid-19 e a necessidade de adoção de

medidas  de  emergência  em  saúde  pública,  por  outro  lado  os

dispêndios  de  recursos  públicos  devem  ser  feitos  de  forma

responsável, impessoal e eficiente, o que não ocorreu na presente

hipótese. 

Em  razão  de  todas  as  irregularidades  constatadas,  a

Procuradoria  do  Estado  entendeu  que,  nada  obstante  existirem

elementos  para  a  imediata  nulidade  do  contrato,  em  razão  do

princípio  da  continuidade  na  prestação  dos  serviços  de  saúde,  a

avença deveria  ser  mantida e os vícios  sanados,  sem prejuízo da

apuração  da  responsabilidade  dos  agentes  que  deram  causa  às

ilegalidades (DOC. 7.9 – Parecer SES/SJ/AJ/FMF/DT nº 03/2020 –

SEI nº 4273480). 

A solução adotada pela Secretaria de Saúde foi a celebração

de Termo Aditivo com a finalidade de transmutar o pacto anterior em

um  Contrato  de  Gestão  emergencial,  nos  moldes  da  Lei  nº
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13.979/2020, c/c Lei Estadual nº 6.043/11. O aditivo foi assinado em

30 de abril de 2020 e alterou o objeto, reduzindo o número de leitos

de  1.400  para  1.300,  bem  como  o  valor,  que  passou  de  R$

835.772.409,78, para R$ 770.575.579,00 (DOC. 7.10). 

A  Procuradoria-Geral  do  Estado,  mais  uma  vez,  indicou

diversas  irregularidades  na  avença,  chamando  a  atenção  para

ausência  de justificativa técnica para a  redução da quantidade de

leitos  e  de  estimativa  de  preço  (DOC.  7.11 –  Parecer PGE

83/2020/SES/SUBJUR). 

O Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, por sua

vez, através de decisão proferida nos autos do processo TCE-RJ n°

102.696-8/2020, determinou que fossem adotadas diversas medidas

relacionadas  ao  processo  nº  SEI  080001/007073/2020 e,

consequentemente,  ao  contrato  n°  027/2020,  a  saber:  (i)

demonstração da qualificação do IABAS para a prestação do serviço

em questão, (ii)  apresentação de justificativas para a dispensa do

processo seletivo, quantitativo contratado e estimativa de preços, (iii)

especificação da configuração mínima dos leitos, desenhos e projetos

utilizados para a montagem das unidades de campanha, memorial

simplificado sobre as dimensões das unidades de campanha, listagem

de materiais a serem utilizados na montagem da estrutura interna, e

(iv)  adequação  das  garantias.  Ainda,  determinou  que  não  fossem

realizados, autorizados ou de qualquer modo permitidos pagamentos

relacionados ao referido contrato enquanto não houvesse o devido

saneamento do feito. 

Paralelamente,  foi  editado  o  Decreto  Estadual  n°

47.103/2020, que decretou a intervenção nos hospitais de campanha
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sob  a  gestão  do  IABAS,  e  designou  a  Fundação  Saúde  como

interventora. Também foi editada a Resolução Conjunta SES/FS nº

805/2020,  que  estabeleceu  os  objetivos,  limites  e  respectivas

atribuições  da  Secretaria  de  Saúde  e  da  Fundação  Saúde  na

intervenção e execução dos serviços objeto do contrato.

Todo esse quadro acima delineado,  quando analisado em

conjunto  com  as  declarações  do  colaborador  no  sentido  de  que

ROBERTO BERTHOLDO  vinha  realizando  abordagens  para  firmar

ajustes ilícitos entre o IABAS e a Secretaria de Saúde, tendo inclusive

buscado expressamente articular a contratação para a construção dos

hospitais de campanha, bem como de que a mencionada organização

social  possui  relação  com  o  grupo  liderado  pelo  PASTOR

EVERALDO, contribuindo com o caixa da propina, não deixa margem

de dúvida para a constatação de que houve fraude na escolha do

IABAS. 

7.3. PASTOR EVERALDO e VALTER RABELO

Conforme  já  relatado,  um  dos  braços  da  organização

criminosa estabelecida no Governo WILSON WITZEL é centrado na

pessoa de EVERALDO DIAS PEREIRA (PASTOR EVERALDO), que

comanda as contratações da pasta da saúde, dentre outros setores. 

No anexo 14 do Acordo de Colaboração Premiada, EDMAR

SANTOS narrou  diversas  irregularidades  relacionadas  ao  IABAS

envolvendo não apenas representantes da organização social,  mas

também servidores  da  Secretaria  de Estado de Saúde,  vinculados

umbilicalmente  ao  PASTOR  EVERALDO, e  do  gabinete  do

Governador WILSON WITZEL. 
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VALTER  FERREIRA  DE  ALENCAR  PIRES  REBELO,

advogado piauiense e candidato ao governo do Piauí pelo PSC nas

eleições de 2018, participou da equipe de transição no Rio de Janeiro

e foi nomeado para exercer o cargo de Assessor Especial do Governo

WITZEL por influência do PASTOR EVERALDO, passando, então, a

ocupar papel de destaque no governo. 

A estreita relação existente entre  VALTER FERREIRA DE

ALENCAR  PIRES  REBELO e  o PASTOR  EVERALDO pode  ser

constatada mediante simples consulta em fontes abertas, inclusive

com manifestações públicas de apoio à candidatura ao governo do

Piauí em 201855: 

55 https://www.politicadinamica.com/noticias/lidia-brito/valter-rebelo-se-filia-
ao-psc-e-deve-ser-candidato-em-20181506524849-9455.html (consulta realizada
em 12/07/2020)
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Nessa  mesma  linha,  a  nomeação  de  VALTER  para

assessorar  o  Governador  WILSON  WITZEL  e  a  influência  do

PASTOR  EVERALDO também  não  passaram  despercebidas  da

imprensa nacional56: 

56 https://blogs.oglobo.globo.com/ancelmo/post/acusado-de-receber-r-6-
milhoes-da-odebrecht-pastor-everaldo-emplaca-mais-um-no-governo-witzel.html 
(consulta realizada em 12/07/2020)
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Segundo  afirmou  o  colaborador,  VALTER  FERREIRA  DE

ALENCAR  PIRES  REBELO foi  exonerado  em  razão  do  seu

envolvimento em “esquema de funcionários fantasmas ou rachadinha

em seu gabinete”. 

De  fato,  foram  identificados  vínculos  de  VALTER com

servidores  nomeados  para  cargos  comissionados  no  governo  do

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  dentre  eles  o  seu  filho  e  sobrinhos,

FRANCISCO DE ASSIS VERAS FORTES NETO, MAZERINE CRUZ LIMA

NETTO,  MIRÓCLES  CAMPOS  VERAS,  PEDRO  HENRIQUE  ALENCAR

REBELO CRUZ, todos com endereço no Piauí.57

Por  sua  vez,  o  colaborador  foi  apresentado  a  ROBERTO

BERTHOLDO,  figura central  do IABAS,  que será objeto  de tópico

próprio,  por  MARIA  MÁRCIA  FERREIRA  VERGINELLI,  à  época

assessora-chefe  do  gabinete  do  Secretário  de  Estado  de  Saúde,

57 Esses fatos já são objeto de outro Inquérito perante o STJ, razão pela qual
Valter não estará incluído nos pedidos de medidas cautelares.
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indicada por  VALTER ALENCAR,  então braço direito  de  WILSON

WITZEL.

MÁRCIA VERGINELLI exerceu por vários anos a função de

superintendente da Fundação Zerbini, em São Paulo, bem como de

diretora  e  conselheira  da  Fundação  Sócrates  Guanaes,  em  Goiás

(DOC. 7.12).  Por  sinal,  na Fundação Sócrates Guanaes,  MÁRCIA

VERGINELLI  trabalhou  ao  lado  de  ROBERTO  BERTHOLDO58,

corroborando  as  declarações  do  colaborador  no  sentido  de  que

MÁRCIA VERGINELLI foi a responsável por apresentar o advogado

a ele. 

Registra-se que, de acordo com o Relatório de Inteligência

Financeira  no 49465,  o  escritório  de  advocacia  de  ROBERTO

BERTHOLDO recebeu no período de 01/04/2019 a 25/03/2020, R$

2.908.655,64 do  INSTITUTO  SÓCRATES  GUANAES  (CNPJ  nº

03.969.808/0005-01) (DOC. 7.13). 

Ademais,  assim  como  VALTER  ALENCAR,  MÁRCIA

VERGINELLI  integrou  a  equipe  de  transição do  recém-eleito

Governador WILSON WITZEL: 

58 https://blogdoberta.com/2020/05/26/condenado-trafico-de-influencia-
liderou-hospitais-de-campanha-rj/
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Posteriormente, no período de 01/01/2019 a 12/09/2019,

MÁRCIA VERGINELLI  alternou-se entre as funções de Assessora-

Chefe da Casa Civil e do Gabinete do Secretário de Saúde do Estado

do Rio de Janeiro, integrando também a Câmara Técnica e figurando

como suplente na Comissão Intergestores Bipartite de Saúde, onde

poderia ser muito útil aos interesses do grupo.

7.4 GABRIELL NEVES e IRAN PIRES AGUIAR

Ainda  no  âmbito  da  influência  exercida  pelo  PASTOR

EVERALDO no governo, o colaborador esclareceu no Anexo 11 do

Acordo de Colaboração Premiada que GABRIELL CARVALHO NEVES

FRANCO  DOS  SANTOS  e IRAN  PIRES  AGUIAR,  que

desempenharam  papéis  de  destaque  no  imbróglio  envolvendo  a
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contratação do IABAS, também foram indicações do presidente do

PSC na pasta da saúde, como já mencionado. 

Existem fortes elementos que demonstram que GABRIELL

NEVES, ex-Subsecretário Executivo de Saúde, responsável por iniciar

o  processo  nº  SEI  080001/007073/2020  e  assinar  o  Termo  de

Referência e o Contrato 027/2020, atuou ativamente para camuflar

as irregularidades e dificultar a fiscalização pelos órgãos de controle. 

Segundo mencionado pelo colaborador,  GABRIELL NEVES

não  inseria  documentos  no  SEI  (Sistema  de  Processos

Administrativos  no  Governo  do  Estado)  e  mantinha  processos  em

formato físico com o intuito de dificultar o controle. 

Com o surgimento de notícias na imprensa a respeito das

ilicitudes  envolvendo  a  contratação  emergencial  do  IABAS,  a

publicidade  do  processo  foi,  de  fato,  restringida,  corroborando  os

relatos de EDMAR SANTOS59: 

59 https://blogdoberta.com/2020/04/09/apos-reportagem-estado-rj-tira-ar-
documentos-contratacao-os/ (consulta realizada em 12/07/2020)
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Oportuno  registrar  que  GABRIELL  NEVES foi  preso

preventivamente no dia 07/05/2020, em razão de fraudes na compra

de  aparelhos  respiradores/ventiladores  pulmonares  para  uso  em

pacientes  acometidos  pela  Covid-19,  tendo  sido  denunciado  pelo

Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro pela prática dos crimes

de organização criminosa e peculato. 

Ressalta-se,  ademais,  que  o  Conselho  de  Controle  de

Atividades  Financeiras  reportou  diversos  pagamentos  vultosos  em

espécie  por  GABRIELL  NEVES  (DOC.  7.14 –  Relatório  de

Inteligência Financeira no 49460). Exemplificativamente: 

Diante das irregularidades constatadas principalmente nas

contratações  relacionadas  à  pandemia  do  coronavírus,  GABRIELL
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NEVES foi exonerado em 20/04/2020, e sucedido por IRAN PIRES

AGUIAR, também por indicação do PASTOR EVERALDO.

O  vínculo  com  o  presidente  do  PSC  consta  inclusive  de

notícias localizadas na internet60: 

O colaborador relatou pressão exercida por  IRAN PIRES

AGUIAR para permitir que o IABAS utilizasse aparelhos de anestesia

no lugar de respiradores e reduzisse  o número de trabalhadores de

saúde a serem contratados. 

A  atitude  de  IRAN  PIRES  AGUIAR  de  agenciar  os

interesses do IABAS no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde

corrobora não apenas a captura do servidor, mas principalmente a

influência  exercida pelo  PASTOR EVERALDO sobre a  organização

social, que, segundo afirmado por EDMAR SANTOS, contribui para o

caixa da propina do grupo. 

60 https://blogdoberta.com/2020/04/20/novo-gestor-financas-saude-rj-era-
assessor-cedae/ (consulta realizada em 12/07/2020)
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Cumpre mencionar que, no mesmo dia de sua nomeação,

por meio da Resolução SES nº 2035, de 20 de abril  de 2020, foi

delegada a IRAN PIRES AGUIAR competência para praticar atos de

gestão orçamentária, financeira, patrimonial, contratual e licitatória,

no âmbito da Secretaria de Estado da Saúde e do Fundo Estadual de

Saúde (FES), tais como autorizar despesas, emitir ordens bancárias,

autorizar a dispensa de licitação e assinar contratos (DOC. 7.15).

Nesse  contexto,  o  Termo  Aditivo  ao  Contrato  nº  027/2020  foi

assinado por IRAN PIRES AGUIAR no dia 30 de abril de 2020. 

Pontua-se, ainda, que em 05 de maio de 2020 IRAN PIRES

AGUIAR instituiu, através da Portaria SES SEI nº 52 (DOC. 7.16),

comissão  especial  para  análise  sobre  a  adequação  da  proposta

técnica  do  IABAS  ao  Termo  de  Referência  relativo  ao  aditivo  do

Contrato nº 027/2020, que concluiu que a proposta apresentada pela

organização social e o seu anexo, que contém o cronograma físico-

financeiro simplificado, atendem os requisitos legais (DOC. 7.17).

No entanto, a nota técnica da comissão, que concluiu pela

falta de irregularidades, possui data anterior à portaria. A portaria

foi elaborada em 05 de maio de 2020 e assinada em 07 de maio

2020 por  IRAN PIRES AGUIAR,  sendo certo  que a nota técnica

remonta a 30 de abril de 2020, evidenciando que, na realidade, a

constituição  da  comissão  por  IRAN foi  apenas  pró-forma,  com o

intuito de amparar o aditivo ao Contrato 027/2020, nulo ab initio.

7.5 HÉLCIO WATANABE e CLÁUDIO ALVES FRANÇA 

No  âmbito  do  IABAS,  pela  análise  do  processo

administrativo  nº  SEI  080001/007073/2020,  verifica-se  que  tanto
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HÉLCIO WATANABE como CLÁUDIO ALVES FRANÇA participaram

ativamente não apenas das tratativas, mas também da celebração do

contrato e termo aditivo. 

HÉLCIO WATANABE, atual Superintendente do IABAS, foi

o  responsável  por  encaminhar  a  proposta  da  organização  social

eivada  de  vícios  e  com  data  anterior  ao  Termo  de  Referência,

consoante já demonstrado. 

Além disso, EDMAR SANTOS afirmou que na data anterior

à deflagração da “Operação Placebo” (ocorrida no dia 26/05/2020),

HÉLCIO WATANABE compareceu  a  uma reunião  no  gabinete  do

Governador. 

De  fato,  os  registros  do  Palácio  Guanabara  confirmam a

entrada de HÉLCIO WATANABE no dia 25/05/2020:
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CLÁUDIO  ALVES  FRANÇA,  por  sua  vez,  é  o  atual

presidente  do  IABAS,  e  responsável  por  assinar  o  Contrato  nº

027/2020 e o seu termo aditivo. 

Através do Relatório de Inteligência Financeira nº 51043, o

Conselho  de  Controle  de  Atividades  Financeiras  relatou  diversas

operações  consideradas  suspeitas  por  CLÁUDIO ALVES FRANÇA,

chamando a atenção o grande volume de dinheiro movimentado em

espécie, além de indícios de fracionamento de depósitos, ao menos

no período de 02/01/2018 até 28/5/2020 (DOC. 7.18): 
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7.6. ROBERTO BERTHOLDO

De início,  é  importante contextualizar  quem é  ROBERTO

BERTHOLDO, que afirmou ao colaborador ter adquirido o IABAS. 

ROBERTO  BERTHOLDO  é  conhecido  como  advogado  e

lobista em Brasília, cujo escritório é conhecido por ser frequentado

por  políticos  da  capital  federal.  BERTHOLDO  era  homem  de

confiança  do  falecido  ex-Deputado  Federal  JOSÉ  JANENE,  tendo

advogado  para  ele  no  esquema  que  ficou  conhecido  como

“Valerioduto”.  Foi  conselheiro  da  Itaipu  Binacional  e,  até  mesmo,

cotado para ocupar um Ministério.

Em 2006, BERTHOLDO foi  preso,  acusado  de tráfico  de

influência, lavagem de dinheiro e compra de sentença, bem como da

realização de escutas clandestinas no gabinete do então Juiz Federal

Sérgio Fernando Moro.

Depois de um período agindo nas sombras como lobista e

articulador,  ROBERTO  BERTHOLDO reapareceu  fazendo

interlocuções junto ao Ministério da Saúde, conforme narrado pelo

colaborador EDMAR SANTOS. 

Posteriormente, passou a se apresentar como advogado e

representante do IABAS, mas comenta-se que ele seria, na verdade,

o “proprietário” da OS, que, a rigor, é uma entidade privada, mas

sem fins lucrativos.

Em  seu  anexo  14,  o  colaborador  relatou  abordagens

realizadas por ROBERTO BERTHOLDO com o intuito de estabelecer

relações espúrias inicialmente entre a Secretaria de Estado de Saúde
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e o Ministério da Saúde, e posteriormente com a organização social

IABAS. 

De fato, uma mera consulta em fontes abertas na internet

torna  possível  a  confirmação  de  diversos  fatos  narrados  pelo

colaborador,  destacando-se  a  desenvoltura  com  que  ROBERTO

BERTHOLDO circulava dentre políticos e empresários  em Brasília,

sendo conhecido como “lobista”61, e também que quando no Rio de

Janeiro tinha o hábito de se hospedar no Hotel Fasano62, local em que

o colaborador relata ter se encontrado com BERTHOLDO.

Além  do  mais,  em  consonância  com  as  declarações  de

EDMAR  SANTOS,  em  consulta  em  fontes  abertas,  ROBERTO

BERTHOLDO  aparece como o principal  articulador  do projeto  dos

hospitais de campanha no Estado do Rio de Janeiro63: 

Dessarte, quando do cumprimento dos mandados de busca

e apreensão no âmbito da Operação Placebo, foi localizado em uma

61 https://oglobo.globo.com/rio/roberto-bertholdo-conhecido-lobista-
advogado-de-brasilia-assina-contratos-de-prestacoes-de-servicos-do-iabas-
24446469 (consulta realizada em 13/07/2020) 
62 https://blogdoberta.com/2020/05/26/condenado-trafico-de-influencia-liderou-
hospitais-de-campanha-rj/ (consulta realizada em 13/07/2020) 
63 https://blogdoberta.com/2020/05/26/condenado-trafico-de-influencia-liderou-
hospitais-de-campanha-rj/ (consulta realizada em 13/07/2020) 
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gaveta na mesa de  HÉLCIO WATANABE,  na sede do IABAS, um

crachá de ROBERTO BERTHOLDO:

Com  efeito,  em  consulta  ao  site do  IABAS  localizou-se

contrato de prestação de serviços advocatícios celebrado em julho de

2019  entre  a  organização  social  e  o  escritório  de  ROBERTO

BERTHOLDO,  relacionado,  no  entanto,  ao  Hospital  Estadual  Adão

Pereira Nunes (DOC. 7.19).

No período de agosto de 2019 a maio de 2020, o IABAS

recebeu  dos  cofres  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  cerca  de  R$

111.694.373,19,  sendo  que  destacou  desses  valores  R$

9.678.239,09 para o pagamento de despesas com a prestação de

serviços  advocatícios,  e,  desse  total,  o  montante  destinado  ao

escritório  de  ROBERTO  BERTHOLDO (ROBERTO  BERTHOLDO

ADVOCACIA  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE  ADVOCACIA  –  CNPJ  nº

31.732.493/0001-88) foi de R$ 7.093.816,68:

Origem Destino Data da transação Valor

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 30/08/2019 R$ 43.171,00
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IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 12/09/2019 R$ 43.171,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 11/10/2019 R$ 43.171,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 01/11/2019 R$ 43.171,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 04/12/2019 R$ 43.171,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 20/12/2019 R$ 3.087.665,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 07/02/2020 R$ 43.171,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 04/03/2020 R$ 3.190.900,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 05/03/2020 R$ 43.171,00

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 27/03/2020 R$ 469.883,68

IABAS ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA 02/04/2020 R$ 43.171,00

TOTAL R$ 7.093.816,68

A  desproporção  entre  os  valores  pagos  ao  escritório  de

BERTHOLDO e os demais prestadores de serviços advocatícios fica

mais evidente quando visualizada de forma gráfica:
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O fato é que, embora ROBERTO BERTHOLDO seja referido

como sendo o “proprietário” do IABAS, que é entidade privada, mas

sem fins lucrativos, e seu escritório seja formalmente contratado pela

organização social, a cláusula que prevê a remuneração encontra-se

delineada nos seguintes termos:
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Ocorre que os principais sites de consulta processual (TJRJ,

Justiça  Federal  da  2ª  Região,  TRF-2,  STJ,  TST  e  STF)64 não

demonstram uma  atuação  judicial  significativa  do  escritório

ROBERTO BERTHOLDO ADVOCACIA SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA.

Portanto, não é possível observar qual seria o fundamento

jurídico  para  uma  remuneração  tão  expressiva  do  escritório

ROBERTO  BERTHOLDO  ADVOCACIA,  uma  vez  que  o  contrato

previa a remuneração de R$ 46.000,00 por mês, sendo que o valor

pago ao longo de nove meses (período analisado na quebra de sigilo

bancário  da  “Operação  Placebo”)  é  aproximadamente  vinte  vezes

superior ao previsto contratualmente, e não foi localizado no site do

IABAS outro contrato com o mencionado escritório que justifique os

aportes.

Lado outro, no já mencionado RIF nº 49.465 (DOC. 7.13),

a UIF apontou movimentações atípicas relacionadas ao escritório de

advocacia de ROBERTO BERTHOLDO, bem como incompatibilidade

com o faturamento declarado, ao menos no período de 01/04/2019 a

25/03/2020: 

64 Não foi possível realizar a consulta genérica por nome da parte ou nome do
advogado  no  sítio  do  TRT-1,  em  que  é  disponibilizada  apenas  a  consulta  por
número dos autos. Entretanto, o contrato de prestação de serviços advocatícios
firmado  entre  o  IABAS  e  o  escritório  ROBERTO  BERTHOLDO  SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA prevê a atuação apenas na área de “contencioso civil”,
conforme Cláusula Primeira, item 1.2.
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Dentre  as  movimentações  atípicas,  cabe  ressaltar  o

pagamento  de  inúmeros  títulos  emitidos  em  nome  de  ROBERTO

BERTHOLDO  e  de  MARCELO  ANTUNES  PACHECO,  que  possui

procuração com poderes para movimentar as contas bancárias não

apenas  do  escritório  de  advocacia,  mas  também  das  empresas

PHENON CAPITAL CONSULTORIA LTDA. (CNPJ nº 19.966.242/0001-

62) e PHENOM HEALTH BRASIL NEGÓCIOS E SERVIÇOS LTDA. (CNPJ

nº  20.358.514/0001-20),  que  possuem  ROBERTO  BERTHOLDO

como sócio. 

Ainda, foram informados diversos cheques no valor de R$

5.000,00 sacados quase que diariamente por  MARCELO ANTUNES

PACHECO. 

Em  que  pese  constar  como  procurador  de  ROBERTO

BERTHOLDO em contas bancárias e movimentar vultosos valores,

em consulta às bases de dados disponíveis apurou-se que MARCELO

ANTUNES PACHECO percebe auxílio emergencial: 
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Também  constam  no  Relatório  de  Inteligência  Financeira

mencionado  pagamentos  do  escritório  de  advocacia  a ANTÔNIO

MARCOS DERIO, no valor de R$ 75.481,00. 

ANTÔNIO MARCOS DERIO já foi motorista da ANTECIPA

ASSESSORIA,  PLANEJAMENTO  E  CONSULTORIA  ADMINISTRATIVA

LTDA.,  empresa  que  possui ROBERTO  BERTHOLDO como  sócio,

com 95% do capital social. Atualmente, ANTÔNIO MARCOS DERIO

é motorista da empresa CWB CONSULTING, que possui  PRISCILA

PIZZATO  BERTHOLDO  PETRUZZIELLO,  filha  de  BERTHOLDO,

como sócia. Pelas bases de dados disponíveis, a última remuneração

cadastrada de ANTÔNIO MARCOS DERIO na referida empresa era

no valor de R$ 1.464,39: 

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
257/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Também no RIF no 49.465, consta a informação de que o

escritório de advocacia de BERTHOLDO pagou título em benefício de

PIERPAOLO PETRUZZIELLO, marido de PRISCILA BERTHOLDO. 

Cabe  mencionar,  por  fim,  que  além  do  escritório  de

advocacia  e  das  empresas  PHENON CAPITAL  CONSULTORIA LTDA.
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(CNPJ nº 19.966.242/0001-62), PHENOM HEALTH BRASIL NEGÓCIOS

E  SERVIÇOS  LTDA.  (CNPJ  nº  20.358.514/0001-20)  e  ANTECIPA

ASSESSORIA,  PLANEJAMENTO  E  CONSULTORIA  ADMINISTRATIVA

LTDA. (CNPJ nº 82.064.221/0001-98),  já mencionadas,  ROBERTO

BERTHOLDO  é  sócio  da  R.  BERTHOLDO  –  INCORPORAÇÕES,

PARTICIPAÇÕES  E  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENS  LTDA.  (CNPJ  nº

05.608.263/0001-00). 

Pelas bases de dados disponíveis,  nenhuma das referidas

empresas  possui  atualmente  funcionários  registrados  segundo  a

RAIS. 

Todos  esses  elementos  são  apontados  pelo  COAF  como

indícios  da  prática  de  crime  de  lavagem de  dinheiro  e  de  outros

crimes a ele relacionados.

8.  DAS  FRAUDES  NOS  PROCESSOS  LICITATÓRIOS  DA

SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE

Como  já  narrado  nos  capítulos  acima,  o  esquema  de

corrupção  montado  pelo  governo  WILSON  WITZEL dentro  da

Secretaria de Saúde tinha dois principais eixos (DOC. 5.3 – Anexo 3

do Termo de Colaboração Premiada de EDMAR SANTOS):

Que  EDSON  e  VICTOR  decidiram  que  as  vantagens
indevidas a serem cobradas na área da saúde focariam: (1)
nas  organizações  sociais  e  (2)  “restos  a  pagar”;  Que  a
escolha se deu em razão de serem áreas menos visadas…
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No presente item serão tratados fatos concretos envolvendo

dezenas  de  contratos  com  Organizações  Sociais para  gerir

unidades de saúde (hospitais, unidades de pronto atendimento, etc),

muitos  deles  com contratações  anuais  de  dezenas  de  milhões  de

reais. 

Por ser um esquema bastante grande, envolvendo diversas

Organizações Sociais, cada uma dela com vários contratos obtidos

por meio de pagamento de propina e consequente direcionamento da

contratação, a identificação de todos os participantes do ilícito, neste

momento  investigatório,  mostra-se  inviável,  sendo  necessário  o

aprofundamento  da  apuração  para  mapear,  de  maneira  mais

completa, esta vasta rede de corrupção que, uma vez mais, tomou

conta do Estado do Rio de Janeiro. 

Entretanto, as informações trazidas por  EDMAR SANTOS

sobre contratos específicos, envolvendo determinadas Organizações

Sociais, e os diversos elementos de prova já coletados são suficientes

para,  comparando-se os  processos  administrativos  de contratação,

apontar,  exemplificativamente,  robustos  indícios  de  ilícitos  na

contratação, a corroborar os fatos narrados pelo colaborador.

Como já descrito anteriormente, o esquema de corrupção

instalado  no  Governo  de  WILSON  WITZEL abrange,  segundo  o

colaborador, todas as Secretarias de Estado do Rio de Janeiro. 

Para se ter uma ideia da dimensão do alcance de, apenas,

esse esquema criminoso relacionado à contratação de Organizações

Sociais  na  área  de  Saúde,  tem-se,  por  documento  do  próprio

Governo  de  Estado  (DOC.  8.1),  que  a  Superintendência  de
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Acompanhamento de Contratos de Gestão – SUPACG acompanha o

montante mensal de R$ 160.999.451,65 (cento e sessenta milhões,

novecentos e noventa e nove mil,  quatrocentos e cinquenta e um

reais e sessenta e cinco centavos) pagos às Organizações Sociais de

Saúde, já se excluindo o valor de Hospitais de Campanha, ou seja,

sem gastos extraordinários.

 Assim, as contratações de organizações sociais na área de

saúde  envolvem  o  montante  anual  de,  aproximadamente,  R$

2.000.000.000,00  (dois  bilhões  de  reais),  ou,  ainda,  R$

8.000.000.000,00  (oito  bilhões  de  reais)  durante  o  mandato  do

Governador do Estado, desconsiderando-se eventual reeleição. 

Nesse  diapasão,  a  organização  criminosa,  somente  com

esse esquema criminoso de contratação de organizações sociais na

área  de  saúde,  tinha  por  pretensão  angariar  quase  R$

400.000.000,00  (quatrocentos  milhões  de  reais)  de  valores

ilícitos, ao final de quatro anos, na medida em que objetivava

cobrar 5% de propina de todos os contratos.

 

O documento supracitado traz uma divisão desse montante

mensal de R$ 160.999.451,65 (cento e sessenta milhões, novecentos

e  noventa  e  nove  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  e  um  reais  e

sessenta e cinco centavos) entre as Organizações Sociais de Saúde

contratadas pelo Estado do Rio de Janeiro. 

A maioria das OSs é mencionada pelo colaborador em seus

anexos,  indicando  que  seus  administradores  integravam  a

organização criminosa, efetivando pagamento frequente de propina

com base em porcentagem dos contratos. 

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
261/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Aliás,  note-se  que,  dentre  as  maiores  recebedoras  do

Estado,  quase  todas  são  mencionadas  como  integrantes  da

organização  criminosa,  de  modo  que  a  maior  parte  dos  recursos

pagos mensalmente às OSs está envolvido no esquema criminoso:

Também neste item serão narradas as condutas praticadas

por servidores do Governo do Estado, especialmente da Secretaria de

Saúde, que possibilitaram, por meio de atos ilícitos,  a contratação

das  Organizações  Sociais  referidas,  integrantes  do  esquema  de

corrupção da organização criminosa.

É de se esperar que, para além desses agentes envolvidos

nos crimes de corrupção em posição de comando, uma organização

criminosa capaz de montar um esquema delituoso sofisticado e de

larga extensão  como esse  conte  em sua estrutura  criminosa com

servidores públicos de menor grau na hierarquia administrativa, para

fornecerem informações valiosas antecipadamente à organização, ou

a  fim  de  operacionalizar  o  direcionamento  das  contratações  cuja

preferência  foi  obtida  por  meio  de  promessa  e/ou  pagamento  de

propina.
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Os  servidores  envolvidos  praticam  atos  concretos  em

benefício  da  organização  criminosa,  como  desclassificação  de

concorrentes  em  procedimento  licitatório  que  não  fossem  as

empresas prévia e ilicitamente selecionadas para os contratos e a

manipulação de edital com exigências amplas para abarcar empresas

que  não  poderiam  normalmente  ser  contratadas  para  aqueles

serviços  ou,  pelo  contrário,  com  exigências  específicas

desnecessárias, que direcionem o objeto de licitação para a empresa

criminosamente já escolhida antes do processo licitatório.

Com  efeito,  o  colaborador  narrou  no  anexo  22,  de  seu

acordo de colaboração premiada (DOC. 8.3), que teve conhecimento,

por membros da organização criminosa, especialmente por VICTOR

BARROSO, que havia servidores públicos da Secretaria de Saúde do

Estado do Rio de Janeiro que eram ilicitamente pagos de maneira

mensal  pela  ORCRIM para ter  acesso a informações  e tratamento

privilegiado nas ordens que diziam respeito a esta pasta.

Conforme relatado por EDMAR SANTOS, foram mencionados

por VICTOR BARROSO, os nomes de GUSTAVO BORGES, CARLOS

FREDERICO, MARIA OZANA e MARIA JULIANA STUDART. 

Os  valores  eram  pagos  mensalmente  e  em  espécie  aos

servidores públicos, sendo que  VICTOR BARROSO se reunia com

frequência com tais pessoas com essa finalidade. 

Segundo o colaborador,  jamais  chegou a conversar  sobre

isso  com os  servidores  de  sua  Secretaria,  mas  pode  confirmar  a

veracidade  de  tais  pagamentos  no  episódio  dos  restos  a  pagar,
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descrito Capítulo 5, em que  CARLOS FREDERICO lhe confidenciou

que  recebia  ordens  da  organização  criminosa  para  privilegiar

pagamentos a empresas apontadas, em detrimentos de outras65:

QUE em uma das reuniões regulares mantidas pelo grupo
do  PASTOR  EVERALDO  às  terças-feiras,  na  Rua  Rodrigo
Silva, o colaborador foi informado por VICTOR HUGO que
pagava regularmente a alguns servidores da saúde para ter
acesso a informações e tratamento privilegiado nas ordens
do grupo sobre a pasta; QUE VICTOR HUGO citou os nomes
de  GUSTAVO  BORGES,  CARLOS  FREDERICO,  MARIA
HOZANA e MARIA JULIANA STUDART como destinatários de
valores; QUE o colaborador não sabe os valores que eram
pagos, mas sabe que era uma espécie de mesada regular;
QUE,  portanto,  o  grupo do PASTOR EVERALDO tinha até
certa  autonomia  na  SES-RJ,  sem  depender  tanto  do
colaborador; QUE VICTOR HUGO se reunia com frequências
com  essas  pessoas  e  fazia  pagamentos  de  dinheiro  em
espécie;  QUE  o  colaborador  nunca  conversou  com  os
servidores  sobre  esse  assunto,  mas  ficou  confirmada  a
ocorrência  desses  pagamentos  por  conta  do  esquema
narrado no pagamento de RPs, descrito em anexo próprio,
em que FRED confidenciou para o colaborador que recebia
ordens do grupo para pagar a determinadas empresas em
detrimento de outras.

O colaborador não sabe, ao certo, se estes eram todos os

funcionários pagos pela organização criminosa para realizar tais atos

ilícitos dentro da Secretaria da Saúde. 

Sabe,  entretanto,  que tal  direcionamento era comumente

operacionalizado  por  MARIANA  SCARDUA,  a  quem  era

normalmente solicitado que determinada Organização Social  saísse

vencedora de procedimento licitatório, o que, com maior ou menor

resistência, era sempre atendido pela servidora.

65 Anexo 22, do acordo de colaboração premiada (DOC. 8.3).
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A seguir serão apontadas a indicação de alguns casos de

direcionamento  de  contratos  para  Organizações  Sociais  no  amplo

esquema de corrupção, a fim de se exemplificar como a organização

criminosa atuou em cada contrato.

8.1.  DIRECIONAMENTO  DO  CONTRATO  DE  GESTÃO  DO

HOSPITAL  ESTADUAL  GETÚLIO  VARGAS  PARA  A

ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  DE  SAÚDE  INSTITUTO  SOLIDÁRIO,

MEDIANTE PAGAMENTO DE PROPINA

Conforme  afirmado  anteriormente,  VICTOR BARROSO e

EDSON TORRES decidiram que na Secretaria  de  Saúde,  área  de

influência desse ramo da organização criminosa, a arrecadação de

valores  obtidos  ilicitamente  se  concentraria  na  contratação  de

Organizações Sociais mediante pagamento de propina e na liberação

de restos a pagar.

Segundo  EDMAR SANTOS,  um dos casos de contratação

fraudulenta  de  Organizações  Sociais,  mediante  recebimento  de

promessa  e/ou  pagamento  de  propina,  foi  a  contratação  da

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DE SAÚDE INSTITUTO SOLIDÁRIO, CNPJ nº

05.866.443/0001-83, para a gestão do Hospital Getúlio Vargas.

O  colaborador  afirmou  que  o  dono  do  INSTITUTO

SOLIDÁRIO  é  RICARDO  CARNEIRO  NEVES  JÚNIOR (CPF  nº

107.416.987-57)  e  que  a  superintendente  da  empresa  chama-se

MARIA DO ROSÁRIO CHEQUER (CPF nº 726.517.927-72), e não

sabe ao certo quanto ficou ajustado de propina, mas o comum era

5% sobre a contratação da OSs e 20% sobre os “restos a pagar”66:

66 Os  ilícitos  relacionados  à  contratação  para  a  gestão  do  Hospital  Getúlio
Vargas foram narrados no anexo 5,  do acordo de colaboração premiada (DOC.
8.2).
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Que o dono do INSTITUTO SOLIDARIO é pessoa de nome
RICARDO CARNEIRO NEVES JUNIOR (CPF 107.416.987-57)
e que a superintendente da empresa chama-se MARIA DO
ROSARIO CHEQUER (726.517.927-72); Que o colaborador
não sabe quanto ficou ajustado por EDSON e VICTOR com a
citada OS; Que a regra era cobrança de 4 a 5% de OS e
20% dos “restos a pagar”.

A  fim  de  dar  aparência  de  legalidade  para  os  novos

contratos  firmados  pelo  novo  Governo,  foram  diagnosticadas,

segundo  o  colaborador,  três  Organizações  Sociais  que  prestavam

serviços de Saúde ao Governo do Estado que já tinham chamado a

atenção para casos de corrupção, sendo elas: 

• a  UNIR,  que  era  de  MÁRIO  PEIXOTO  (denunciado  em

decorrência da “Operação Favorito”);

• a PRÓ-SAÚDE, que já havia sido à época investigada e teve

dirigentes denunciados em decorrência da “Operação SOS”;

• e a CRUZ VERMELHA, ligado ao Deputado Estadual Paulo Melo,

também ele investigado e denunciado em operações da Força-

Tarefa da “Lava Jato” no Rio de Janeiro (“Operações Furna da

Onça”, “Cadeia Velha” e “Favorito”). 

A  extirpação  de  tais  Organizações  Sociais  tinha  apenas

como pretexto a legalidade e moralidade das contratações públicas, a

fim de dar aparência de mudança aos órgãos de controle e a opinião

pública,  visto que as novas contratações também foram feitas por

meio de novos atos de corrupção, com promessa e/ou pagamento de

propina e consequente direcionamento do processo seletivo67:

Que  havia  três  organizações  sociais  que  apresentavam
problemas na prestação dos serviços: (1) UNIR, ligada a

67 Anexo 5, do acordo de colaboração premiada (DOC. 8.2).
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MÁRIO PEIXOTO; (2) PRO-SAUDE, que teve problemas com
a Lava Jato  e  (3)  CRUZ VERMELHA,  ligada ao  deputado
PAULO  MELO;  Que,  na  tentativa  de  expurgar  essas
empresas  problemáticas,  havia  o  interesse  por  parte  da
Secretaria de Saúde de encerrar o contrato com as citadas
e chamar outras de outros estados…

É exatamente neste contexto que, ainda no primeiro ano de

Governo  WILSON  WITZEL,  em  2019,  surge  a  oportunidade  de

entregar o contrato de gestão do Hospital Getúlio Vargas a uma das

Organizações Sociais do esquema de corrupção do grupo criminoso.

Até  então,  o  Hospital  Getúlio  Vargas  era  gerido  pela  OS

PRÓ-SAÚDE, e, ao substituí-la, parecendo que estava praticando um

ato de probidade ao afastar uma OS investigada por crimes, o novo

Governo e a organização criminosa estavam, em verdade, praticando

novo  crime,  direcionando  a  licitação  para  Organização  Social,

mediante promessa e/ou pagamento de propina68:

Que a Secretaria de Estado de Saúde possuía,  em 2019,
alguns  contratos  a  vencer,  como  o  do  Hospital  Getúlio
Vargas  que  era  gerenciado  pela  PRO  SAUDE;  Que
tecnicamente era uma boa opção retirar a PRO SAUDE…

Em um primeiro momento, segundo relato do colaborador,

EDSON TORRES e  VICTOR BARROSO,  a quem cabia, dentro da

organização criminosa, fazer o arranjo com as Organizações Sociais

de saúde que participariam do esquema criminoso, indicaram que o

contrato de gestão do Hospital Getúlio Vargas deveria ser direcionado

à Organização Social SPDM. 

O  colaborador,  então,  orientou  MARIANA  SCARDUA,

Subsecretaria encarregada pela gestão das Organizações Sociais, a

fazer o direcionamento da licitação neste sentido. Tal pedido ilícito foi

68 Anexo 5, do acordo de colaboração premiada (DOC. 8.2).
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atendido  por  MARIANA  SCARDUA,  por  meio  de  alteração  de

critérios de técnica e preço69:

Que  EDSON  TORRES  e  VICTOR  BARROSO  indicaram  a
Organização  Social  SPDM  de  São  Paulo  para  vencer  a
licitação; Que a SPDM possuía um bom nível de prestação
de serviços; Que o colaborador recebeu a instrução para
beneficiar  a  SPDM em uma das  reuniões  do grupo;  Que
MARIANA SCARDUA era a subsecretária encarregada pela
gestão das organizações sociais; Que o colaborador chamou
SCARDUA ao seu gabinete e afirmou que, por exigências
políticas, era necessário que a SPDM ganhasse o processo
seletivo; Que o processo para a escolha de OSs se dá por
técnica e  preço;  Que para direcionar  o  processo seletivo
para a mencionada OS, foi feita uma alteração dos critérios
de técnica e preço por parte de SCARDUA; Que a SPDM de
fato, em razão disso, iria ser a ganhadora pelos critérios
estabelecidos…

Entretanto,  pouco  antes  do  julgamento  das  propostas,

houve mudança de posicionamento de  EDSON TORRES e  VICTOR

BARROSO,  que decidiram que a OS SPDM não deveria se sagrar

vencedora  do  processo  licitatório,  mas  sim  a  OS  INSTITUTO

SOLIDÁRIO. 

Naturalmente, tal mudança gerou dificuldades e resistências

de  MARIANA SCARDUA,  uma  vez  que  a  licitação  já  havia  sido

preparada  com condições  que  a  direcionassem para  a  OS  SPDM.

Mesmo  assim,  o  pedido  de  mudança  foi  cumprido,  e  a  OS

INSTITUTO  SOLIDÁRIO efetivamente  se  sagrou  vencedora  da

licitação70:

Que,  no  entanto,  antes  do  julgamento  das  propostas,
VICTOR  e  EDSON  mudam  de  ideia  quanto  à  SPDM,
orientando  que  outra  OS  deveria  ganhar  o  processo
licitatório;  Que  EDSON e  VICTOR determinam que  quem

69 Anexo 5, do acordo de colaboração premiada (DOC. 8.2).
70 Anexo 5, do acordo de colaboração premiada (DOC. 8.2).
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deveria  ganhar  o  processo  seria  a  OS  INSTITUTO
SOLIDÁRIO;  Que  a  comunicação  de tal  fato  a  SCARDUA
gerou  muito  desconforto  dentro  do  órgão,  por  expor  as
fragilidades do processo e sua manipulação; Que de fato o
INSTITUTO SOLIDÁRIO ganhou o processo seletivo; Que o
colaborador ressalta que a manipulação do processo poderá
ser facilmente comprovada da sua análise documental, uma
vez que possui muitas fragilidades…

De fato, como afirmou o colaborador, a prova da ilicitude

pode ser levantada pela análise, por exemplo, da Ata de Reunião da

Comissão Especial de Seleção  (DOC. 8.4)71, referente ao Edital de

Seleção 003/2019, que teve como objeto justamente a Gestão dos

Serviços de Saúde para o Complexo Estadual de Saúde da Penha –

Hospital  Estadual  Getúlio  Vargas  e  UPA Penha 24 horas.  Diversos

pontos chamam a atenção como indicativos de irregularidades neste

processo seletivo.

Primeiramente,  note-se  que  encontraram-se  habilitadas

apenas  quatro  Organizações  Sociais  de  Saúde,  a  OS  INSTITUTO

SOLIDÁRIO, a OS LAGOS, a OS NOVA ESPERANÇA e a SPDM: 

71 Processo Administrativo SEI 08/001/006330/2019.

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
269/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Como  se  viu,  de  acordo  com  o  relato  do  colaborador,

inicialmente, a licitação estava direcionada à SPDM, somente tendo

sido  alterada  essa  decisão  da  organização  criminosa  quando  do

julgamento das propostas, portanto, natural ela estar habilitada. 

Com relação  às  três  demais  OSs  habilitadas,  todas  elas

estão envolvidas com a atuação da organização criminosa no âmbito

dos contratos de saúde. 

Com efeito, como se verá nos próximos itens, a OS LAGOS

teve contratos  direcionados  (item 8.4)  e  a  OS NOVA ESPERANÇA

também (item 8.2), além da OS INSTITUTO SOLIDÁRIO, para quem

a licitação acabou, por fim, sendo direcionada.

Com relação às OSs desclassificadas, vê-se que apenas uma

delas tem relatos de envolvimento com a organização criminosa, o

IABAS (cujos ilícitos foram devidamente tratados no Capítulo 7). 
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As  demais,  até  o  momento,  não  há  indicativos  de  que

tenham envolvimento com a organização criminosa, razão pela qual

poderiam,  não  fosse  a  desclassificação,  oferecer  verdadeira

resistência no processo de seleção:

Ainda no mesmo documento, tratando da habilitação da OS

INSTITUTO  SOLIDÁRIO,  uma  das  servidoras  que  fazia  parte  da

Comissão  de  Seleção  discordou  da  habilitação  da  OS  INSTITUTO

SOLIDÁRIO no processo, fazendo questão de deixar consignado, ao

entender que a OS INSTITUTO SOLIDÁRIO não atendia ao item 4.2.4

do Edital, somente comprovando experiência como “Coordenador de

Emergência”  e  não  a  experiência  necessária  para  “realizar  ou

participar da Administração e Gerenciamento de Unidade Hospitalar.

Tal  servidora  ficou  vencida  na  Comissão  pela  Habilitação  da

Proponente:
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Além disso, passada a fase de habilitação, avançando-se,

então, para a avaliação das propostas, mais uma vez a narrativa do

colaborador  encontra  respaldo  nos  registros  encontrados  no

documento.  Com efeito,  o  colaborador  narrou  que  o  processo  de

seleção estava direcionado, em princípio, para a SPDM. Somente no

momento  de  avaliação  das  propostas  que  se  decidiu  pela  OS

INSTITUTO SOLIDÁRIO em detrimento da SPDM. 

Em razão da mudança de planos, a pontuação das duas OSs

acabou ficando  muito  próxima,  com a  OS INSTITUTO SOLIDÁRIO

superando a SPDM por apenas 0,02 ponto:
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Novamente  neste  quesito  a  servidora  que  se  opôs  a

habilitação  da  OS  INSTITUTO  SOLIDÁRIO  se  levantou  contra  os

critérios  de  avaliação  da  Comissão,  com  tal  veemência  que  se

recusou a assinar o documento:

 

Saliente-se que um dos integrantes da Comissão de Seleção

era  justamente  GUSTAVO  BORGES  DA  SILVA,  já  referido

anteriormente  como  um  dos  servidores  da  Secretaria  de  Saúde

cooptado por VICTOR BARROSO, a fim de conseguir informações e
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fazer com que as ordens da organização criminosa fossem cumpridas

dentro da pasta:

E não é apenas no processo de seleção que se encontra a

atuação  de  servidores  da  Secretaria  integrantes  da  organização

criminosa neste contrato público.

Como outra prova de corroboração do relato do colaborador,

obtida de maneira absolutamente independente, tem-se o processo

administrativo SEI 0800010019492020 (DOC. 8.5), extraído do site

da Fazenda do Governo do Estado (https://sei.fazenda.rj.gov.br), em

que  se  encontram informações das  transferências  financeiras  da

Secretaria de Saúde do Estado do Rio de Janeiro em 2020 para a

OS  INSTITUTO  SOLIDÁRIO,  com  relação  à  administração  do

Hospital Estadual Getúlio Vargas.

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
274/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C

https://sei.fazenda.rj.gov.br/


MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Neste processo encontra-se uma ordem de empenho, no

valor de R$ 7.031.069,54 (sete milhões, trinta e um mil, sessenta

e nove reais e cinquenta e quatro centavos) para “Custeio” e R$

9.842.849,20  (nove  milhões,  oitocentos  e  quarenta  e  dois  mil,

oitocentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), destinados à

OS INSTITUTO SOLIDÁRIO, relativos ao mês de fevereiro de 2020.

Tal ordem é assinada por CARLOS FREDERICO VERÇOSA

DUBOC, que, conforme já exposto, recebia propina regularmente de

VICTOR  BARROSO,  com  a  finalidade  de  prestar  informações  e

priorizar as ordens de pagamento para as empresas envolvidas com a

organização criminosa. 

Este  pedido  de  empenho,  como  se  vê  da  página  40  do

processo  administrativo  SEI  0800010019492020,  foi  assinado  em

28.01.2020 (DOC. 8.5):
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Ocorre  que,  após  a  emissão  das  notas  de  empenho,  na

página 41 do procedimento, no dia 03.02.2020, o Coordenador de

Unidade  de  Contabilidade  assinala  que  não  foram  encontrados

documentos essenciais,  que poderiam comprometer a regularidade

do  pagamento,  tais  como  o  Relatório  de  Acompanhamento  e

Fiscalização (CAF), Assinatura da Nota de Autorização da Despesa e

Certidões de CND e FGTS da OSS.

Ressalte-se  que  é  bastante  elementar  que,  para  que  se

ordene uma despesa, ainda mais em tamanha monta de valores, o
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mínimo  necessário  era  se  averiguar  se  havia  relatório  de

acompanhamento, para saber se os serviços de saúde estavam sendo

de fato prestados. 

Mas CARLOS FREDERICO VERÇOSA DUBOC, exatamente

por  ser  pago  pela  organização  criminosa,  ignorou  a  ausência  de

documento tão importante. 

Chama  a  atenção  o  que  se  sucede  e,  neste  sentido,  é

importante notar os horários de assinaturas dos documentos.

 A cobrança do Coordenador de Unidade de Contabilidade é

assinada no dia 04.02.2020, às 15h42.
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O encaminhamento  à  CAF,  realizado  por  MARIA OZANA

GOMES,  outra  servidora  da  Secretaria  de  Saúde,  supostamente

integrante  da  organização  criminosa,  foi  feito  no  mesmo  dia,  às

16h53:
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E,  alguns  dias  depois,  conforme  página  55  do  processo

administrativo SEI 0800010019492020, o Relatório de Fiscalização e

Acompanhamento é incluído, novamente por  CARLOS FREDERICO

VERÇOSA DUBOC. 

No documento por ele incluído, em que pese a informação,

prestada por CRISTIANE ABIATE RESENDE, de que as visitas teriam

sido realizadas em 08.01.2020 e 31.01.2020, somente foi assinado

em 04.04.2020,  e  em horário  muito próximo ao da assinatura da

exigência da Unidade de Contabilidade. 

As  quatro  assinaturas  dos  membros  da  Comissão  foram

interpostas em intervalos de menos de dois minutos, entre 14h38 e

14h40:
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Há,  assim,  fortes  indícios  de  ilicitude  que  corroboram  a

narrativa de que servidores da Secretaria de Saúde participavam da

organização  criminosa,  notadamente,  com  MARIANA  SCARDUA

atuando no direcionamento do edital, GUSTAVO BORGES agindo no

processo de seleção, garantindo que a OS escolhida pela organização

se sagrasse vencedora, e CARLOS FREDERICO VERÇOSA DUBOC e

MARIA  OZANA  GOMES operando  na  liberação  dos  recursos,

assegurando  que  os  valores  do  contrato  ilicitamente  obtido

chegassem até as OSs envolvidas.

8.2.  DIRECIONAMENTO DO CONTRATO DE  GESTÃO  DA  UPA

JUNTO  À  SECRETARIA  DE  ESTADO  DE  ADMINISTRAÇÃO

PENITENCIÁRIA  PARA  A  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  DE  SAÚDE

NOVA ESPERANÇA, MEDIANTE PAGAMENTO DE PROPINA.

Seguindo  o  mesmo  esquema  criminoso  focado  em

Organizações Sociais na Secretaria de Saúde do Governo do Estado,

o colaborador narrou outro direcionamento de licitação, relativo ao

contrato  de  gestão  da  Unidade  de  Pronto  Atendimento  –  UPA,
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mantida  junto  à  Secretaria  de  Administração  Penitenciária,  feito

também  mediante  pagamento  e/ou  promessa  de  pagamento  de

propina aos integrantes da organização criminosa que ocupam cargos

públicos. 

Segundo  o  colaborador,  EDSON  TORRES e  VICTOR

BARROSO indicaram que  a  OS  que  deveria  ser  favorecida  neste

contratado era a Associação Filantrópica Nova Esperança, CNPJ nº

06.058.863/0002-87,  de  propriedade  de MARCOS  PEREIRA  do

irmão do PASTOR EVERALDO, conforme tratado no item 5.272:

QUE, em 2019, o contrato da organização social (OS) que
prestava  serviços  à  Secretaria  de  Administração
Penitenciária do Rio de Janeiro (SEAP) estava para vencer;
Que  a  decisão  de  qual  empresa  ganharia  o  processo
licitatório se deu por EDSON TORRES e VICTOR BARROSO;
Que a empresa a ser favorecida era a OS NOVA ESPERANÇA
de  propriedade  de  MARCOS  PEREIRA,  irmão  do  PASTOR
EVERALDO; Que não sabe dizer se MARCOS PEREIRA era
proprietário formal da OS, mas os membros da organização
criminosa o tratavam assim…

Seguindo o mesmo esquema criminoso, o  modus operandi

de direcionamento da licitação foi similar ao do processo narrado no

subitem  anterior,  tendo  MARIANA  SCARDUA  sido  informada  da

necessidade de que a licitação fosse direcionada à OS escolhida pelo

grupo,  que no caso foi  a  Associação Filantrópica Nova Esperança.

Após  a  orientação  da  necessidade  de  direcionamento,  MARIANA

SCARDUA providenciou os ajustes necessários no edital.

72 Os ilícitos relacionados à contratação para a gestão  da Unidade de Pronto
Atendimento  –  UPA,  mantida  junto  à  Secretaria  de  Administração  Penitenciária
foram narrados no anexo 6, do acordo de colaboração premiada (DOC. 5.11).
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Segundo  o  colaborador,  a  irregularidade  na  contratação

seria  ainda  mais  fácil  de  ser  averiguada,  dado  que  os  demais

concorrentes todos teriam sido inabilitados no processo de seleção73:

Que o modus operandi de direcionamento da licitação foi
similar  a  fatos  já  relatados:  o  colaborador  comunicou  a
necessidade da citada OS ganhar  o processo licitatório  à
MARIANA  SCARDUA  e  esta  providenciou  os  ajustes
necessários na pontuação dada às empresas para permitir
que a OS vencesse; Que o direcionamento dos processos
licitatórios  se  dava  por  meio  da  margem  de
discricionariedade  que  era  conferida  pelo  edital  aos
membros do Governo do Estado; Que, de fato, a OS NOVA
ESPERANÇA  ganhou;  Que  quanto  a  essa  licitação  em
especial,  o  colaborador  se  recorda  que  todos  os
concorrentes,  à  exceção  da  NOVA  ESPERANÇA  foram
inabilitados…
 

Com efeito, ao se consultar o Diário Oficial do Estado do Rio

de  Janeiro,  do  dia  04/07/2019,  observa-se  que,  embora  vários

concorrentes tenham buscado conquistar o contrato público junto à

Secretaria de Saúde do Estado para gestão do Pronto Socorro Geral

Dr.  Hamilton  Agostinho  Vieira  de  Castro,  somente  a  OS  NOVA

ESPERANÇA foi  considerada  habilitada,  sendo  todos  os  demais

concorrentes  desclassificados,  sem  sequer  terem  suas  propostas

avaliadas. Com o caminho aberto pelas desclassificações, a proposta

da NOVA ESPERANÇA foi analisada e ela se sagrou vencedora (DOC.

8.6):

73 Anexo 6, do acordo de colaboração premiada (DOC. 5.11).

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
282/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Há,  portanto,  a  corroboração  da  narrativa  feita  pelo

colaborador,  sendo necessário o aprofundamento das investigações

para  identificar  a  participação  de  cada  um  dos  integrantes  da

organização criminosa.
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8.3.  DIRECIONAMENTO  DO  CONTRATO  DE  GESTÃO  DA

INSTITUTO  ESTADUAL  DO  CÉREBRO  (IEC)  PARA  A

ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  DE  SAÚDE  MAHATMA  GANDHI,

MEDIANTE PAGAMENTO DE PROPINA.

Seguindo  a  mesma  sistemática  dos  subitens  anteriores,

EDSON TORRES e  VICTOR BARROSO decidiram por direcionar o

contrato de gestão do INSTITUTO ESTADUAL DO CÉREBRO (IEC) para

a  ORGANIZAÇÃO  SOCIAL  DE  SAÚDE  MAHATMA  GANDHI,

mediante  promessa ou pagamento  de propina para  a  organização

criminosa.

Novamente a organização criminosa viu a oportunidade de

substituir  a  gestora  da  unidade  de  saúde,  aparentando  agir  com

moralidade,  visto  que  a  gestora  anterior  era  a  PRÓ-SAÚDE,  OS

investigada em operações da Força-Tarefa da “Lava Jato” no Rio de

Janeiro. 

O grupo escolheu a  OS MAHATMA GANDHI para gerir o

INSTITUTO ESTADUAL DO CÉREBRO. O colaborador narra, no anexo

7 do seu acordo de colaboração premiada (DOC. 8.7), que, embora a

OS  MAHATMA GANDHI  e  a  OS  LAGOS-RIO  já  tivessem contratos

públicos  da  gestão  passada,  ofereceram valores  ilícitos  a  EDSON

TORRES e  VICTOR BARROSO,  a fim de manter e aumentar sua

participação  nos  contratos  do  Estado  sob  novo  governo  e  novo

esquema criminoso:

QUE no final de 2019, EDSON TORRES e VICTOR BARROSO
definem que a organização social (OS) MAHATMA GANDHI
deve ganhar a licitação do Instituto  Estadual  do Cérebro
(IEC); Que a OS que prestava serviços ao IEC era a PRO-
SAUDE que teve problemas com a justiça; Que a MAHATMA
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GANDHI  já  possuía  contratos  com o  Hospital  de  Trauma
Ortopedia  de  Nilópolis/RJ,  Melquíades  Calazans,  e  com o
Hospital Dona Lindu, em Paraíba do Sul/RJ, além de possuir
algumas UPAs; Que, apesar de vir de gestões anteriores, a
MAHATMA  GANDHI  e  a  OS  LAGOS  rapidamente  fizeram
acerto  com  EDSON  TORRES  e  VICTOR  BARROSO  para
também  participar  de  contratos  na  gestão  do  governo
WITZEL; Que, em razão disso, já estavam marcadas para
aumentarem  sua  participação  no  governo;  Que,  então,
quado surgiu a oportunidade de contratação no IEC, EDSON
TORRES  e  VICTOR  BARROSO  orientam  o  colaborador  a
direcionar a licitação para que a MAHATMA GANDHI fosse a
vencedora, o que de fato ocorre…

Novamente  a  servidora  MARIANA  SCARDUA foi  a

responsável  por  preparar  o  procedimento  licitatório  para  que este

pudesse ser direcionado para a OS escolhida, no caso, a MAHATMA

GANDHI74:

Que,  para  isso,  o  colaborador  orientou  a  Subsecretária
MARIANA SCÁRDUA, da Subsecretaria de Gestão e Atenção
Integrada à Saúde, a direcionar o processo licitatório; Que,
diferente das outras menções, o colaborador não sabe de
cabeça o nome do “dono” da OS MAHATMA GANDHI.

Conforme se depreende do Diário Oficial do Rio de Janeiro,

de  13  de  janeiro  de  2020,  a  OSS  MAHATMA  GANDHI  sagrou-se

vencedora da licitação, no valor total de R$ 172.169.994,04 (cento

e setenta e dois milhões, cento e sessenta e nove mil, novecentos e

noventa  e  quatro  reais  e  quatro  centavos),  sendo  que,  pela

sistemática conhecida pelo colaborador,  ao menos 5% desse valor

seria pago como propina(DOC. 8.8):

74 Anexo 7, do acordo de colaboração premiada (DOC. 8.6).
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No  processo  administrativo  aberto  para  realizar

transferências  a  OS,  relativas  ao  ano  de  2020,  SEI

0800010021122020  (DOC.  8.9),  extraído  do  site da  Fazenda  do

Estado,  também se  nota,  tal  como  narrado  no  subitem  8.1,  que

CARLOS FREDERICO VERÇOSA DUBOC ordenou despesas muitas

vezes sem que houvesse previamente, no processo administrativo, o

Relatório  da  Comissão  de  Acompanhamento  e  Fiscalização,  que  é

essencial para a liberação de recursos75:

75 Página 34, do procedimento.
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Há,  portanto,  a  corroboração  da  narrativa  feita  pelo

colaborador,  sendo necessário o aprofundamento das investigações

para  identificar  a  participação  de  cada  um  dos  integrantes  da

organização criminosa.

8.4. DIRECIONAMENTO DE LOTES DE GESTÃO DAS UPAS POR

TODO O ESTADO PARA AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE SAÚDE

ENVOLVIDAS  COM  A  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA  (IDAB,

MAHATMA GANDHI, LAGOS e NOVA ESPERANÇA), MEDIANTE

PAGAMENTO DE PROPINA.

Seguindo  sistemática  semelhante  à  narrada  nos  subitens

anteriores, houve direcionamento de um grande número de Unidades
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de Pronto Atendimento por todo o Estado do Rio de Janeiro para OSs

que participavam da organização criminosa. 

Aqui,  entretanto,  dadas as peculiaridades da licitação,  de

grande  volume  de  unidades  de  saúde  a  serem  atendidas,  houve

algumas especificidades. 

O processo acabou sendo, segundo o colaborador, um pouco

confuso, com algumas empresas que estavam ajustadas para receber

o contrato não entregando a documentação e outras acabando por

saírem vencedoras em razão disso. 

O  colaborador  descreveu  um  verdadeiro  fatiamento  dos

lotes  de  UPAs  entre  algumas  poucas  OSS,  tais  como,  IDAB,

MAHATMA GANDHI, LAGOS-RIO e NOVA ESPERANÇA. 

Como se vê, são organizações sociais que já participavam

do esquema da organização criminosa em outros  contratos  e que

formaram,  juntamente  e  sob  supervisão  e  direcionamento  da

organização criminosa, uma espécie de cartel  para fatiamento das

UPAs que estavam sendo licitadas. 

Novamente  o  direcionamento  da  licitação,  segundo  o

colaborador, ficou a cargo de MARIANA SCARDUA. Ainda segundo o

colaborador, não era para a OS VIVA RIO ter saído vencedora de lote

algum, de acordo com as decisões de direcionamento da organização

criminosa, mesmo assim, ela ganhou um dos lotes. Em razão disso, o

colaborador acredita que a própria  MARIANA SCARDUA pode ter
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um interesse particular  em privilegiar  a OS VIVA RIO, talvez com

recebimento de propina em outro esquema criminoso76:

QUE no final  de 2019 foi  montado um edital  de licitação
para o conjunto de UPAs – à exceção da SEAP, que já tinha
sido objeto  de edital;  Que como o  número  de UPAs era
muito grande elas foram divididas em oito lotes, de acordo
com  critérios  geográficos;  Que  VICTOR  e  EDSON
informaram ao  colaborador,  nas  reuniões  semanais,  qual
OS deveria ganhar cada lote; Que algumas OSs como IDAB,
MAHATMA GANDHI e LAGOS, que já possuíam contratos de
governos anteriores e já tinham se aliado ao Governo e a
NOVA ESPERANÇA, seriam algumas das beneficiadas; Que a
IDAB  tinha  como  representante  o  Sr.  MATHEUS;  Que  a
LAGOS  tinha  como  representante  o  Sr.  JURACIR  e  a
MAHATMA  GANDHI  a  pessoa  de  nome  CAMILO,  já
identificada em anexo próprio; Que, da mesma forma como
foi  descrito  em  outros  anexos,  o  colaborador  chamou  a
subsecretária MARIANA SCARDUA e a orientou a respeito de
qual  OS  deveria  ganhar  cada  lote;  Que  o  processo  foi
bastante  confuso,  em razão  do  número  de  organizações
envolvidas;  Que,  apesar  de  diversas  empresas  serem
contratantes habituais com o poder público, em alguns lotes
a documentação não foi entregue de maneira adequada, o
que gerou confusão na divisão de lotes pré-acertada; Que
pode citar como exemplo o caso da OS NOVA ESPERANÇA
que ficou com os lotes 2 e 3, apesar de estar marcada para
vencer apenas a 3; Que, como a empresa que venceria o
lote 2 foi desabilitada, a NOVA ESPERANÇA acabou sendo
favorecida em “repescagem” para também ganhar o lote 2;
Que  o  colaborador  acrescenta  que  a  OS  Viva  Rio  não
deveria ganhar nenhum lote, de acordo com a orientação
do  pré-acertada  do  grupo;  Que  o  colaborador  indagou,
então, à MARIANA SCÁRDUA a questão e esta respondeu
dizendo que não teria condições de, mesmo manipulando as
questões técnicas,  a VIVA RIO não se sagrar vencedora;
Que o colaborador acredita que MARIANA poderia ter algum
interesse  na  vitória  da VIVA Rio  nos  mencionados  lotes;
Que recorda-se que o IDAB ficou com apenas um lote e a
MAHATMA GANDHI também; Que o colaborador não sabe
os  detalhes  como  MARIANA  direcionava  as  propostas,
sabendo dizer  apenas  que havia  muita  subjetividade nos

76 A narrativa sobre a divisão da propina e estruturação da organização criminosa
encontra-se no anexo 08, do acordo de colaboração premiada (DOC. 8.10).
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critérios indicados pelo edital, dando muita margem para o
direcionamento de licitações.

Quando se analisa a publicação no Diário Oficial do Estado

do Rio de Janeiro do resultado de habilitação do edital de seleção,

mostra-se como a narrativa de EDMAR SANTOS encontra respaldo

nos fatos, uma vez que, com a exceção da OS VIVA RIO, todas as

outras OSs consideradas habilitadas são de alguma forma vinculadas

à organização criminosa e mencionadas nos anexos do colaborador. 

Com efeito, foram consideradas habilitadas a OS INSTITUTO

SOLIDÁRIO (já mencionada no subitem 8.1), a OS NOVA ESPERANÇA

(já referida no subitem 8.2), a OS MAHATMA GANDHI (já tratada no

subitem 8.3), a OS LAGOS-RIO, o IDAB e a UNIR. 

Por outro lado, praticamente todas as OSs desclassificadas

do processo (com exceção do IABAS) são OSs que não possuíam,

pelo  que  o  colaborador  tinha  conhecimento,  vínculos  criminosos

fortes com a organização criminosa, de maneira que sua exclusão faz

todo  sentido  com  relação  ao  fatiamento  em  lotes  entre  as  OSs

ligadas ao grupo criminoso (DOC. 8.11):
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Trata-se de esquema criminoso bastante abrangente, sendo

que só nesse item estão envolvidos dezenas de contratos de gestão

de UPAs, tornando necessário o aprofundamento das investigações

para  identificar  a  atuação  ilícita  de  cada  um  dos  integrantes  da

organização criminosa.

8.5. DIRECIONAMENTO PARA AS ORGANIZAÇÕES SOCIAIS DE

SAÚDE ENVOLVIDAS COM A ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA DOS
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HOSPITAIS  DONA  LINDU  E  ZILDA  ARNS,  MEDIANTE

PAGAMENTO DE PROPINA.

Seguindo  o  mesmo  modus  operandi,  a  organização

criminosa  direcionou,  mediante  promessa  e/ou  pagamento  de

propina,  contratos  de  gestão  de  mais  dois  hospitais  para  OSS

indicadas  por  seus  líderes,  o  Hospital  Zilda  Arns,  em  Volta

Redonda/RJ e o Hospital Dona Lindu, em Paraíba do Sul/RJ. 

Ambos  foram  selecionados,  segundo  o  colaborador,  para

ajudar no enfrentamento da pandemia da Covid-19, sendo que seria

necessária  obra  rápida  de  engenharia,  para  que  houvesse

disponibilização maior de leitos de UTI.

Com relação à gestão do Hospital Zilda Arns, o colaborador

narrou  que,  em  março  de  2020,  o  próprio  Governador  WILSON

WITZEL, dando-lhe ordem verbal, determinou o direcionamento do

contrato público para a OSS que já estava gerindo o hospital:

QUE dois contratos de gestão compartilhada, referentes aos
Hospitais Zilda Arns, em Volta Redonda/RJ, e Dona Lindu,
em Paraíba do Sul/RJ, venceriam no ano de 2020; Que o
Hospital Dona Lindu era gerido pela organização social (OS)
MAHATMA  GANDHI;  Que  não  se  recorda  a  OS  que
gerenciava  o  Zilda  Arns;  Que  ambos  hospitais  foram
selecionados para ajudar no enfrentamento do COVID-19,
por  conta  da  disponibilidade  de  leitos;  Que  para
disponibilização dos  leitos  era  necessário  fazer  uma obra
rápida;  Que,  em  março  de  2020,  quando  estava
despachando do Palácio Guanabara, recebeu ordem verbal
do Governador WILSON WITZEL, para direcionar a licitação
do Zilda Arns para a OS que já estava gerindo o hospital,
cujo nome não se recorda…
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Também com relação à gestão do Hospital Dona Lindu, o

colaborador  narrou que,  na mesma ocasião,  o próprio Governador

WILSON WITZEL determinou que, quando vencesse o contrato de

gestão do hospital, a seleção da próxima OSS deveria ser feita para a

OSS indicada por  GOTHARDO LOPES NETTO (já referido no item

3.1):

Que WILSON WITZEL também determinou, na ocasião, que
quando  o  contrato  referente  ao  Hospital  Dona  Lindu
vencesse,  que  a  sua  licitação  fosse  direcionada  a  OS
indicada por  GOTHARDO LOPES NETTO; Que  GOTHARDO
indicou a mesma OS que já estava no Zilda Arns…

Segundo o colaborador,  tomada a decisão de beneficiar a

OS indicada por GOTHARDO NETTO no caso do Hospital Zilda Arns,

que  posteriormente  se  recordou  tratar-se  da  ASSOCIAÇÃO  DE

PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE MUTUÍPE, foram

iniciadas obras,  antes mesmo da formalização da indicação da

OSS. As obras eram coordenadas pelo próprio GOTHARDO NETTO,

que  se  encarregava  de  dar  ordens  e  gerir  de  perto  as  obras

necessárias, o que levou o colaborador a entender que GOTHARDO

NETTO é, de fato, o dono da OSS:

Que o colaborador, em razão dos fatos que ocorreram na
sequência,  acredita  que  GOTHARDO  é  sócio  oculto  da
mencionada OS; Que, tomada a decisão de beneficiar a OS
indicada por GOTHARDO NETTO, este passa a dar ordens e
gerir as obras de reforma, portando-se como dono da OS,
mesmo  antes  de  concluído  o  processo  licitatório;  Que,
consultando  em  fontes  abertas,  recordou-se  que  a  OS
comandada  por  GOTHARDO  chama-se  ASSOCIAÇÃO  DE
PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE MUTUÍPE;

Na sequência, quando as obras já estavam em andamento,

sendo comandadas por GOTHARDO NETTO, a licitação foi realizada,
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apenas  pró-forma,  com  o  resultado  esperado,  sendo  entregue  à

ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E INFÂNCIA DE

MUTUÍPE o  contrato de gestão do hospital.  O processo licitatório

fraudado teria sido conduzido por GABRIELL NEVES (já referido no

capítulo 7.4) e sua equipe, dentro da Subsecretaria Executiva.

Que, de fato, na sequência a citada OS vence a licitação, a
obra é concluída e o hospital passa a funcionar com número
de  leitos  bem  acima  do  anterior;  Que  ressalta  que  não
houve superdimensionamento do número de leitos,  tendo
havido apenas direcionamento da licitação que escolheu a
empresa  e  a  realização  de  obras  antes  de  qualquer
contrato;  Que  quem  conduziu  o  processo  licitatório  foi
GABRIELL  NEVES e  sua  equipe,  dentro  da  Subsecretaria
Executiva…

Segundo o colaborador, haveria muitas irregularidades nos

processos administrativos de contratação dessa OSS, que poderiam

comprovar a ilicitude do direcionamento com fins de ganhos espúrios

da organização criminosa, tais como a falta de parecer jurídico, de

controle  interno,  e  de  outras  providências  necessárias.  Isto  se

deveria ao fato de a organização criminosa contar com integrantes

seus infiltrados na estrutura da Secretaria de Saúde do governo do

Estado do Rio de Janeiro.

Que o processo possuiu as mesmas falhas que outros: sem
parecer jurídico, sem passar pela área de controle interno,
dentre  outras  deficiências;  Que  a  medição  da  obra  foi
possivelmente fraudada, uma vez que as obras se deram
antes  da  assinatura  do  contrato;  (...)  Que  não  tem
conhecimento  de  decisões  do  TCE-RJ  a  respeito  da
mencionada licitação…

Um dos pontos que pode exemplificar os inúmeros indícios

de  direcionamento  na  presente  licitação  é  o  prazo  aberto  para
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apresentação  de  documentos  de  habilitação  das  OSS.  O  próprio

decreto  de  licitação  informa  que  ela  será  processada  pela  Lei

Estadual nº 6.043/11, regulamentada pelo Decreto nº 43.261/11.

Tal decreto prevê que haverá o intervalo mínimo de 15 dias

para o recebimento dos documentos de habilitação e da proposta de

trabalho. 

O  edital,  entretanto,  dispunha  que  os  documentos  para

habilitação e a proposta de trabalho deveriam ser apresentados em

apenas 48 horas da publicação do edital. 

Mesmo se pensando na legislação extraordinária aprovada

para fazer frente a Covid-19, é claro que a redução de prazos deve

ser fundamentadamente justificada e não pode violar os princípios

constitucionais  que tratam da contratação pública.  O prazo de 48

horas, certamente, inviabiliza a competição para a seleção pública da

OSS, somente estando preparada a OSS que já sabia previamente da

contratação,  como  é  o  caso  da  ASSOCIAÇÃO  DE  PROTEÇÃO  À

MATERNIDADE  E  INFÂNCIA  DE  MUTUÍPE,  que,  como  narrou  o

colaborador, não só sabia previamente da licitação e de seu objeto,

como ainda sabia que estava a ela direcionado.

Note-se,  entretanto,  que sequer  o  prazo de 48 horas  foi

respeitado, tendo em vista que havia sido determinada a entrega dos

documentos  até  o  dia  26/03/20,  às  10h00,  e  o  edital  apenas  foi

publicado no dia 25/03/20, deixando menos de 48 horas para que os

candidatos pudessem preparar toda a documentação e a proposta de

trabalho:
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Tal fato foi impugnado por potencial concorrente, com essas

razões. O próprio  GABRIELL NEVES,  então, que o colaborador já

havia narrado estar à frente do direcionamento, indeferiu totalmente

o pedido, baseando-se em parecer feito por sua Assessoria, que se

ateve a falar da urgência da pandemia e se basear nas leis aprovadas

para cuidar dela, e ignorou totalmente o fato de que sequer o exíguo

prazo  de  48  horas  havia  sido  efetivamente  cumprido,  com  a

publicação  do  edital  apenas  um dia  à  data  final  para  entrega  de

documentos, que deveria ser feito pela manhã (às 10h00). Note-se

que entre a assinatura do assessor Yuri Frederico Oliveira Fernandes

e a de  GABRIELL NEVES decorreram menos de 7 (sete) minutos

(página  192  do  processo  administrativo  SEI  0800010068062020,

DOC. 8.12), para uma acusação grave de desrespeito a princípios

constitucionais  de  contratação,  em  um  processo  com  contrato

estipulado  em  R$  58.531.171,02 (cinquenta  e  oito  milhões,

quinhentos  e  trinta  e um mil,  cento  e setenta  e um reais  e  dois

centavos).
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Diversas  ilegalidades  deste  procedimento  foram

constatadas, inclusive no que diz respeito ao prazo de apresentação

de documentos e propostas, pelo Tribunal de Contas do Estado do Rio

de  Janeiro  (Processo  TCE-RJ  102.035-8/2020),  que  acabou  por

decretar, em medida liminar, que não fosse feita a contratação (e,

claro, qualquer pagamento dela decorrente), até que se averiguasse

o que ocorreu (páginas 997 e seguintes do processo administrativo

SEI  0800010068062020,  DOC.  8.12).  Neste  documento  a

Conselheira entendeu que o prazo exíguo, dentre outras ilegalidades

cometidas,  não  atendia  à  complexidade  e  ao  custo  expressivo  do

contrato,  configurando verdadeira  “contratação  direta”.  Na  prática,

sabendo-se  agora  o  que  aconteceu  por  meio  da  narrativa  do

colaborador, pode-se afirmar que houve exatamente uma contratação

direta da OSS a quem o processo havia sido direcionado.
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Como  se  vê,  nos  próprios  processos  administrativos  de

seleção  e  contratação  podem ser  encontrados  diversos  indícios  a

reforçar a narrativa do colaborador de fraude no processo licitatório,

por decisão prévia de direcionamento da mencionada licitação, tendo

em  vista  promessa  e/ou  pagamento  de  propina  à  organização

criminosa instalada no Governo do Estado do Rio de Janeiro.

9.  DOS  CRIMES  PRATICADOS  PARA  OBTENÇÃO  DE  APOIO

JUNTO À   ASSEMBLEIA LEGISLATIVA ESTADUAL  

Em 2017 e 2018, foram deflagradas, no âmbito do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região, as operações “Cadeia Velha” e “Furna
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da  Onça”77,  que  descortinaram o  braço  da  organização  criminosa

liderada  pelos  Governadores  SÉRGIO  CABRAL  e  LUIZ  FERNANDO

PEZÃO  instalado  na  Assembleia  Legislativa  do  Estado  do  Rio  de

Janeiro.

Os parlamentares estaduais provaram-se atores essenciais

para o perfeito funcionamento dos planos da organização criminosa,

haja vista que podiam se valer de suas funções institucionais para

levar a cabo os interesses tanto do próprio Poder Executivo, como

das  inúmeras  empresas  que  abasteciam  o  caixa  do  esquema

criminoso.

Por isso, apurou-se que diversos Deputados integrantes da

Alerj  receberam,  em  razão  da  função,  vantagens  indevidas  em

valores  vultosos,  os  quais  provinham de  duas  fontes:  (a)  o  caixa

único de propina idealizado e operacionalizado pelos chefes do Poder

Executivo, formado a partir de desvios praticados em contratos de

obras públicas e prestação de serviços custeados com verbas federais

e  estaduais,  previamente  direcionados  a  empresas  que  se

propunham a devolver parte dos valores que recebiam ao Executivo;

e  (b)  os  caixas  das  próprias  empresas  envolvidas  no  esquema

criminoso,  que,  além  de  contribuírem  para  o  caixa  único  do

Executivo,  mencionado  anteriormente,  pagaram  diretamente  a

Deputados Estaduais quantias mensais ou pontuais, a fim de garantir

77 A ação penal derivada da operação Cadeia Velha foi tombada como Autos n.
0100523-32.2017.4.02.0000  (DOC.  9.1)  e  a  ação  penal  derivada  da  operação
Furna  da  Onça foi  tombada como Autos  n.  0100860-84.2018.4.02.0000 (DOC.
9.2), ambos públicos. Esses processos contêm dezenas de elementos probatórios
que embasaram as conclusões aqui sumariadas sobre o que foi apurado por ocasião
de  cada  investigação.  Quando  pertinente  aos  fatos  ora  investigados,  algumas
dessas provas serão aqui utilizadas independentemente de compartilhamento, haja
vista poderem ser acessadas diretamente nos referidos autos, formando o caderno
de provas anexo.
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que atos  específicos fossem por eles  praticados  ou que iniciativas

deletérias a seus objetivos fossem contidas.

Havia  três formas de escoamento desses valores até seus

destinatários  finais,  os  Deputados  Estaduais.  A  primeira,  como já

narrado,  era  a  entrega  direta  a  eles,  feita  pelas  empresas  que

compunham o núcleo econômico da organização criminosa, que, não

raro, valiam-se de doleiros para tanto.

A  segunda era a entrega realizada pelo núcleo financeiro-

operacional  da  organização  criminosa,  composto  por  uma extensa

rede de pessoas ligadas aos Poderes Executivo e Legislativo. Assim, o

chefe  do  Executivo  comunicava  a  decisão  de  pagar  propina  a

determinados  Deputados  Estaduais  a  seus  braços  direitos  no

Governo,  os  Secretários  de  Estado  mais  próximos  (em  especial,

Secretário de Governo e Chefe de Gabinete), os quais, a seu turno,

comandavam o pagamento aos operadores financeiros. Esses, então,

acionavam doleiros,  a  fim de fazer  a  propina trafegar  sem deixar

rastros  quanto  aos  envolvidos.  Por  parte  do  Legislativo,  os

parlamentares  indicavam  pessoas  de  confiança  para  receberem  a

vantagem ilícita em seus nomes, em regra, parentes e assessores

lotados em seus gabinetes na Alerj.

A  terceira era a entrega de valores pelo Executivo feita de

maneira  concentrada  na  Presidência  da  Alerj  –  ocupada

sequencialmente por JORGE PICCIANI e PAULO MELO. Aqui, eram os

Presidentes da Casa Legislativa, segundo seu juízo, que redistribuíam

a vantagem ilícita a Deputados Estaduais. Isso porque eles detinham

leitura  acerca  de pautas,  votações  e  funcionamento  dos  órgãos  e

comissões  internos,  podendo,  então,  com  este  conhecimento,

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
300/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

pulverizar a propina neles concentrada a mando do Governador para

maximizar os resultados positivos em favor não da sociedade, mas

da organização criminosa.

As  vantagens  indevidas  disponibilizadas  aos  Deputados

integrantes da Alerj não se exauriam no pagamento de dinheiro em

espécie,  pois  a  contrapartida  também alcançava  a  distribuição  de

vagas  de  trabalhos em  órgãos  públicos  como  DETRAN,  CEFET  e

outros, cuja ocupação deveria se dar por meio de processo seletivo

feito  por  empresas  contratadas  para  prestação  de  serviços

terceirizados de mão de obra nos referidos órgãos e entidades do

Estado do Rio de Janeiro. Nesse sentido, constatou-se que diversos

parlamentares  eram  agraciados  com  a  possibilidade  de  indicar

pessoas para vagas de emprego em empresas terceirizadas do Grupo

Prol/Facility,  à  época controlado por  ARTHUR CÉSAR DE MENEZES

SOARES FILHO (“Rei Arthur”) e que se tornou o maior fornecedor de

serviços do Estado do Rio  de Janeiro  na gestão SÉRGIO CABRAL,

tudo em contexto de corrupção e fraudes licitatórias.

Em geral, esse loteamento de cargos era articulado entre

Executivo  e  Legislativo  pelos  mesmos  personagens que  tomavam

parte no esquema de distribuição de propina em espécie: na época,

AFFONSO  MONNERAT,  então  Chefe  de  Gabinete  do  Governo,  e

WILSON  CARLOS,  então  Secretário  de  Governo,  eram  os

responsáveis  pelo  tema  no  Executivo,  atuando  em  nome  dos

Governadores  e  a  ele  prestando  contas;  na  Alerj,  a  questão  era

tratada pelo Presidente da Casa, JORGE PICCIANI e PAULO MELO.

Como critério  de  distribuição  das  vagas  de  trabalho,  adotou-se  a

votação obtida nas eleições pelo parlamentar em determinada região.

Assim, os Deputados ganhavam domínio sobre os postos dos locais
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em  que  foram  os  candidatos  mais  votados  no  pleito  eleitoral,

perpetuando não só sua influência política regional, como também

administrando a dinâmica de serviço público inerente aos órgãos e

entidades públicas a bem de sua promoção pessoal.

A  escolha  dos  membros  da  Alerj  que  viriam  a  ser

beneficiários desse grande pacote de vantagens ilícitas era pautada

na importância dos Deputados Estaduais, traduzida em grande parte

pela ocupação de posições estratégicas na Casa, como lideranças de

partidos e presidências de comissões temáticas.

A  atuação  em  bloco  dos  Deputados  Estaduais  cooptados

pelo Executivo e pelas empresas que formavam o núcleo econômico

da  organização  criminosa  resultou  em  atos  de  ofícios  relevantes,

como, por exemplo, (i) a designação dos integrantes da organização

criminosa para ocuparem funções estratégicas dentro da Alerj, (ii) a

votação  para  os  cargos  de  Conselheiro  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado,  (iii)  a  votação  para  revogação  das  prisões  decretadas  no

âmbito  da  “Operação  Cadeia  Velha”,  (iv)  a  não  instauração  de

procedimento  no  Conselho  de  Ética  contra  esses  parlamentares

objeto de medidas restritivas de liberdade, (v) a constante aprovação

de contas do Governo do Estado, (vi) a não abertura de comissões

parlamentares de inquérito, (vii) a condução concertada de projetos

de  lei  voltados  a  beneficiar  o  núcleo  econômico  da  organização

criminosa, entre outros.

A  deflagração  das  operações  “Cadeia  Velha”  e  “Furna  da

Onça”, aliada à mudança substancial de governo em 2018, levava a

crer que tal esquema de aliciamento do Legislativo fluminense pelo

Executivo regional cessaria. Infelizmente, contudo, o que se viu foi o
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seu aprimoramento, como se pode depreender pela narrativa do ex-

Secretário de Saúde  EDMAR SANTOS, que durante o período que

esteve  no  cargo  funcionou  como  peça  fundamental  para  essa

poderosa engrenagem criminosa.

Nesse sentido, no contexto em análise verificou-se que, pelo

menos,  seis  Deputados  Estaduais  associaram-se  entre  si,  com

membros  do  Executivo  e  também  com  empresários,  cada  qual

desempenhando funções próprias de seus campos de atuação, para

obter  vantagens ilícitas  derivadas  da prática  de diversas  infrações

penais, notadamente peculato, corrupção ativa e corrupção passiva.

A exemplo do modelo criminoso delineado na era Cabral,

também aqui  a  figura  do Presidente  da  Assembleia  Legislativa  do

Estado do Rio de Janeiro ganhou especial relevância, dada a força

política do cargo. Desse ambiente advém o protagonismo de ANDRÉ

CECILIANO (CPF  nº  872.396.397-20),  que  assumiu  o  posto  em

fevereiro  de  2019  depois  de  eleito  pelos  pares  e  após  exercer  a

interinidade  com  o  afastamento,  na  legislatura  anterior,  do  ex-

Deputado JORGE PICCIANI.

Seguindo  os  passos  do  antecessor,  ANDRÉ  CECILIANO

também  cooptou  outros  Deputados  por  meio  de  distribuição  de

dinheiro  público desviado e indicações para vagas de trabalho em

organizações sociais. De igual modo, empregou o poder da função

para  blindar  o  Executivo  e  empresários  sempre  que  lhe  fosse

conveniente.

A narrativa constante do anexo 31 da colaboração premiada

de EDMAR SANTOS confirma o protagonismo do atual Presidente do
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Poder  Legislativo  fluminense,  o  qual,  em  conjunto  com  o  atual

Governador  do  Estado,  WILSON  JOSÉ  WITZEL, e  do  Vice-

Governador CLÁUDIO CASTRO (CPF nº 083.150.117-07), organizou

esquema  criminoso  que  contou  com  a  participação  do  próprio

EDMAR,  Secretário  Estadual  de  Saúde  na  época,  dos  Deputados

RODRIGO  BACELLAR  (CPF  nº  086.610.327-92) e  MÁRCIO

CANELLA (CPF  nº  087.655.937-23),  além do  Secretário  Estadual

ANDRÉ MOURA (CPF nº 556.861.765-15).

A estratégia, apresentada ao colaborar pelo próprio ANDRÉ

CECILIANO em  reunião  no  gabinete  da  Presidência  da  Alerj  em

meados de 2019, consistia no desvio, em proveito dos Deputados, de

sobras  dos  duodécimos  do  Poder  Legislativo,  “doados”  ao  Erário

estadual  sob  pretexto  de  financiar  as  Secretarias  Municipais  de

Saúde. 

Para  tanto,  após  ingresso  dos  recursos  nos  cofres  da

Secretaria Estadual de Saúde, parte dos valores seria repassada para

alguns municípios específicos, o que viabilizaria posterior desvio em

favor  dos  integrantes  do  esquema,  além  da  exploração  política

desses  aportes  financeiros  em  suas  bases  eleitorais  de  olho  nas

próximas eleições.

O gráfico abaixo sintetiza o esquema criminoso exposto pelo

colaborador:
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Nas palavras do colaborador, já em 2019, por iniciativa de

ANDRÉ CECILIANO, pouco mais de R$ 100 milhões foram “doados”

pela Alerj. Essa declaração está corroborada por fonte absolutamente

autônoma,  como  é  possível  observar  pelas  ordens  bancárias

registradas no SIAFE-RIO78, que retratam transferências da Alerj para

a  conta  única  do  tesouro  estadual  no  importe  de  R$

106.323.508,70 (DOC. 9.3)79:

78 É o Sistema Integrado de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil do Rio de
Janeiro,  que  consiste  no  principal  instrumento  utilizado  para  registro,
acompanhamento e controle da execução orçamentária, financeira e patrimonial do
Governo do Estado do Rio de Janeiro.

79 Conforme se extrai do SIAFE-RIO, em 13.12.2019, 19.3.2020 e 31.3.2020, a
Alerj realizou outras transferências financeiras ao tesouro estadual, a de dezembro,
no valor de R$ 153.800.000,00 e as de 2020 no valor de R$ 50.000.000,00 cada,
totalizando R$ 253.800.000,00. Elas derivaram de crédito suplementar aberto pelo
Governo.
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Com a  efetiva  transferência  das  verbas  para  a  conta  do

tesouro  estadual,  ANDRÉ CECILIANO  mais  uma  vez  procurou  o

colaborar  e  o  orientou  a repassar  parte dos  recursos  para alguns

municípios, evidenciando que a estratégia tinha por objetivo maior

atender aos interesses espúrios do grupo criminoso.

Um  dos  primeiros  a  receber  por  ordem  de  ANDRÉ

CECILIANO foi o Município de São João de Meriti, cujo Vice-Prefeito,
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Gelson Azevedo, é seu aliado político,  como se pode observar em

reportagem do jornal O Globo, veiculada em janeiro de 2019:80

A tabela abaixo,  não por acaso,  retrata  as transferências

entre  o  fundo  estadual  de  saúde  do  Rio  de  Janeiro  e  os  fundos

municipais  de  saúde  de  Bom  Jesus  do  Itabapoana,  Campos,

Carapebus,  Petrópolis  e  São  João  de Meriti81 e  engloba  apenas  o

período contemporâneo aos repasses de sobras de duodécimos da

Alerj – ou seja, a partir de agosto de 2019, quando foi transferida a

primeira parcela para o Tesouro Estadual a título de “doação”.

Fonte: http://sistemas.saude.rj.gov.br/tabnet/deftohtm.exe?fes/transf.def

80. https://oglobo.globo.com/brasil/depositos-ligam-assessora-de-ceciliano-
deputado-federal-eleito-23410071.

81  De acordo com o relato do colaborador, é possível concluir que, até sua
saída  do  Governo  (em  maio  de  2020),  não  chegou  a  se  perfectibilizar  a
transferência de recursos advindos de duodécimos a Duque de Caxias – nem no
primeiro valor acordo, de 10 milhões de reais, nem no segundo valor acordado para
MÁRCIO CANELLA, no valor de 25 de milhões de reais. Isso porque, o último
movimento narrado por  EDMAR SANTOS no que diz respeito a tal Município foi
uma reunião travada em final de janeiro ou início de fevereiro de 2020, com a
presença de  ANDRÉ CECILIANO e  o próprio  MÁRCIO CANELLA,  na qual  ele
ainda era cobrado pelos atrasos referentes a referido repasse. Por essa razão, não
será feita a análise de repasses do fundo estadual de saúde ao fundo municipal de
saúde de Duque de Caxias.
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Importa  destacar  que,  em  2020,  foram  aprovadas  pelo

Governo do Estado as Resoluções nº 08/04 e 30/03, regulamentando

os  valores  repassados  pela  Alerj.  De  acordo  com  o  plano,  os

Municípios seriam tratados de forma mais isonômica, com critérios

técnicos delimitados, recebendo em média 1 milhão de reais:82

Contudo,  a  análise  da  dispensação  de  valores  entre  os

fundos demonstra ter havido incremento de quantias trafegadas para

certos Municípios. Sobreleva a substancial diferença observada entre

os valores que eram habitualmente repassados pelo fundo estadual

de  saúde  a  esses  municípios  ao  longo  de  2019  e  aqueles  que

passaram  a  ser  repassados  depois  de  outubro  de  2019  –

notadamente os mais recentes, em 2020.
82  http://www.alerj.rj.gov.br/Visualizar/Noticia/48564.
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O  Município  de  Carapebus,  por  exemplo,  que  recebeu

menos de 70 mil reais nos últimos anos, apenas em abril de 2020 foi

agraciado com 5 milhões de reais. Nota-se a mesma coisa em relação

ao Município de Campos, cujo valor máximo recebido em 2019 era,

até  então,  cerca  de  900  mil  reais  (agosto/2019),  mas  que,  em

novembro de 2019, passou a ser próximo a 11 milhões de reais.

Em relação ao Município de São João de Meriti, extrai-se do

gráfico a seguir que referido ente já recebeu mais, até maio deste

ano,  do  que  recebera  em  todo  ano  passado.  Relembre-se  que  o

colaborador  afirmou  que  ANDRÉ  CECILIANO interveio

determinando a transferência de 10 milhões de reais a São João de

Meriti. Como a média de transferências para municípios no mês de

abril de 2020 foi de 1 milhão de reais, o aporte de 11 milhões neste

mês  revela-se  compatível  com o  que  foi  narrado  em colaboração

premiada:

Fonte: http://sistemas.saude.rj.gov.br/tabnet/deftohtm.exe?fes/transf.def
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Em  todos  os  casos,  mesmo  que  se  argumente  que  os

aumentos detectados tiveram origem na nova realidade imposta em

razão da pandemia da Covid-19, fato é que um comparativo entre

aquilo era recebido pelos municípios indicados pelo colaborador e o

que foi  transferido às  demais  Secretarias  Municipais  deixa clara  a

desproporção – em especial  porque alguns dos entes beneficiados

pelo  esquema  criminoso  são  bastante  menores  que  outros  que

receberam muito menos.

Assim é que o Município de Bom Jesus do Itabapoana, com

população de aproximadamente 36 mil  habitantes83,  foi  agraciado,

em abril de 2020, com valores 4 vezes superiores ao repassado no

mesmo mês, por exemplo, para o Município de Angra dos Reis, cuja

população  estimada é  de  200 mil  habitantes84.  Já  o  Município  de

Carapebus, com cerca de 15 mil habitantes85, recebeu praticamente o

mesmo  valor  que  o  Município  de  Nova  Iguaçu,  que  conta  com

aproximadamente 820 mil habitantes86.

Fonte: http://sistemas.saude.rj.gov.br/tabnet/deftohtm.exe?fes/transf.def

A propósito, esse favorecimento à região norte-fluminense

revela-se  absolutamente  compatível  com  as  declarações  do

colaborador, que em seu relato disse ter sido orientado por ANDRÉ

83 https://pt.wikipedia.org/wiki/Bom_Jesus_do_Itabapoana.

84 https://pt.wikipedia.org/wiki/Angra_dos_Reis.

85 https://pt.wikipedia.org/wiki/Carapebus.

86 https://pt.wikipedia.org/wiki/Nova_Igua%C3%A7u.
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CECILIANO  a  seguir  as  determinações  do  Deputado  Estadual

RODRIGO BACELLAR sobre os Municípios que seriam beneficiados

com as transferências dos duodécimos da Alerj.

O Deputado Estadual RODRIGO BACELLAR, que é líder do

Partido  Solidariedade  no  Norte,  Noroeste  e  Lagos  Fluminense87,

deixou de lado as necessidades dos sistemas regionais de saúde para

privilegiar suas bases eleitorais, sobrepondo projetos de poder aos

interesses da população.

Por  essa  razão  Campos  dos  Goytacazes,  região  na  qual

ambos,  ANDRÉ  CECILIANO  e  RODRIGO  BACELLAR, possuem

interesse  político  e  procuram  emplacar  candidato  próprio  à

prefeitura88, foi um dos prestigiados pela dupla:

A  intermediação  de  RODRIGO  BACELLAR  foi

previsivelmente noticiada na região:89

87 http://www.solidariedaderj.org.br/liderancas/rodrigo-bacellar/.

88 http://opinioes.folha1.com.br/2020/03/10/pedro-henrique-analisa-proposta-de-
rodrigo-para-concorrer-a-prefeito-de-campos/.
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Consulta ao SIAFE-RIO revelou que o Município de Campos

é  contratante  da  organização  social  NOVA  ESPERANÇA,  que

comprovadamente integra a organização criminosa em análise, como

já  detalhado  em  tópico  próprio,  ao  qual  se  remete  para  evitar

repetições desnecessárias. Essa descoberta reforça o entrelaçamento

entre os diversos núcleos da organização criminosa, notadamente o

núcleo político, no seu braço dentro da Alerj, e o núcleo econômico. A

ver:

89 https://www.jornalterceiravia.com.br/2019/11/07/prefeitura-vai-repassar-r-8-
milhoes-aos-hospitais-contratualizados/ e
https://www.jornalterceiravia.com.br/2019/11/07/prefeitura-vai-repassar-r-8-
milhoes-aos-hospitais-contratualizados/.
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A preferência pelos Municípios de Bom Jesus de Itabapoana,

Carapebus e São Fidélis segue a mesma lógica. O prefeito de Bom

Jesus do Itabapoana, Roberto Tatu, eleito em 2016 – com chances,

portanto,  de  concorrer  este  ano  à  reeleição  –,  também integra  o

partido Solidariedade90.

A  Vice-Prefeita  de  Carapebus,  Marinette  Manhães

Possidonio,  também  pertence  ao  mesmo  partido  de  RODRIGO

BACELLAR,  assim  como o  Prefeito  de  São  Fidélis,  Município  que

recebeu, em maio de 2020, 2 milhões de reais em contexto temporal

no  qual  somente  três  Municípios  foram  agraciados  com  repasses

(mesmo em meio à crise epidemiológica que assola o Estado) – valor

este também absolutamente dissonante da média que era recebida.

Mesmo nos demais meses de 2020 é possível visualizar um aumento

desproporcional. Confiram-se os destaques na planilha seguinte:

90 http://www.solidariedaderj.org.br/liderancas/roberto-tatu/.
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As transferências em comento, para os Municípios de Bom

Jesus  do  Itabapoana,  Campos,  Carapebus  e  São  João  de  Meriti,

revelam-se absolutamente compatíveis com a estratégia desenhada

por ANDRÉ CECILIANO, WILSON WITZEL e CLÁUDIO CASTRO,

com  a  finalidade  de  manter  o  poderia  político  nas  regiões,

perpetuando,  por  consequência,  o  próprio  poder  da  organização

criminosa no Estado.
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Mesmo com adesão ao esquema, os planos do Deputado

Estadual  MÁRCIO CANELLA  de direcionar recursos para sua base

política, sobretudo o Município de Belford Roxo, acabaram sofrendo

contratempos causados pela burocracia na tramitação dos repasses,

fato  que  gerou  reiteradas  reclamações,  conforme  testemunho  do

colaborador.

Ainda assim,  MÁRCIO CANELLA, em conjunto do prefeito

de Belford Roxo, Waguinho, seu principal aliado, procurou explorar o

fato na região:91

O Deputado Estadual MÁRCIO CANELLA, cabe registrar, foi

Vice-Prefeito  de  Belford  Roxo  entre  2017  e  2018,  na  gestão  do

próprio Waguinho.  Ambos,  contudo,  foram afastados do cargo por

determinação  da  Justiça  Eleitoral.  Essa  decisão,  no  entanto,  foi

revogada e  Waguinho reassumiu  o  cargo.  A  dupla  também figura

como ré em ação penal proposta pelo Ministério Público do Estado do

91 https://jornalhorah.com.br/waguinho-se-reune-com-deputado-marcio-canella-
para-buscar-recursos-para-belford-roxo. 
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Rio  de  Janeiro  com  a  imputação  de  prática  dos  crimes  de

pertencimento  à  organização  criminosa,  concussão  e  fraude  em

licitações.

Depreende-se, do exposto, que a análise da movimentação

financeira  da  Alerj  para  o  Tesouro  Estadual,  bem  como  daquelas

entre o fundo estadual de saúde do Rio de Janeiro e os fundos de

saúde desses outros Municípios indicados corroboram a narrativa do

colaborador, autorizando aprofundamento das investigações:
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A verba transferida pela Alerj deu entrada na  conta única

sem  correspondência  orçamentária,  e  foi  direcionada  ao  Tesouro

Estadual  como  recursos  ordinários  provenientes  de  impostos,  de

forma  não  vinculada  (fonte  100).  Esse  estratagema  foi  utilizado

justamente  para  permitir  a  movimentação  dos  recursos  de  modo

amplamente discricionário, com muito menor controle pelos órgãos

fiscalizatórios,  criando  um  cenário  propício  para  os  desvios  e  as

corrupções acordadas entre o Legislativo e o Executivo.

Não  por  acaso,  no  processo  de  prestação  de  contas  do

governo  estadual  submetido  à  análise  do  Tribunal  de  Contas  do

Estado do Rio de Janeiro92, as verbas do duodécimo foram totalmente

ignoradas, não obstante a reprovação das contas exatamente no item

relativo à obrigatoriedade do repasse de verbas do Estado para os

92 Processo n 101730-3/2020, disponível em www.tce.rj.gov.br.
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fundos  municipais  de  saúde  em  atendimento  ao  artigo  198  da

Constituição da República93.

O percentual mínimo de 12% previsto na Lei Complementar

nº 141/12 não foi aplicado em ações e serviços públicos de saúde, o

que  gerou  o  lançamento  da  Irregularidade  nº  03  e  consequente

reprovação das contas do governo:

Em sua defesa, o Governo estadual limitou-se a dizer que

em  2020  “já  pagou  até  o  presente  momento  o  valor  de  R$

89.312.688,00, referentes a restos a pagar de 2019 com repasses

aos municípios na função saúde.”  Não fez nenhuma referência aos

duodécimos da Alerj, tanto assim que sequer foram considerados na

análise das contas:

93 CR/88, art. 198, § 2º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos mínimos
derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: […]
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Importa  realçar,  a  esta  altura,  que  o  ano  corrente  é  de

eleições  locais,  o  que  confere  contornos  ainda  mais  nítidos  às

pretensões da organização criminosa. É que o repasse de recursos

para Municípios, mais do que propiciar  desvios em retorno  para os

Deputados  Estaduais  no  interesse  de  quem  os  recursos  são

repassados, funciona como verdadeira forma de cacifá-los junto aos

eleitores  locais  e,  não  menos  relevante,  de  fazer  de  seus  aliados

prefeitos e vereadores.

O  apoio  econômico  dos  Deputados  Estaduais  a

municipalidades, normalmente seguido de ampla divulgação, é uma

importante ferramenta de criação de “currais eleitorais”, haja vista

que obras e serviços prestados em razão do investimento do dinheiro

transferido repercutem na população, que os atrela à figura política

que conseguiu os recursos.

Além  de  tudo  quanto  apurado  antes,  é  notória  a

similaridade entre a configuração do esquema criminoso narrado por

EDMAR SANTOS e aquele apurado nas operações “Cadeia Velha” e

“Furna  da  Onça”,  mantido,  assim,  o    modus  operandi  .  Trata-se  de

característica  típica  das  organizações  criminosas,  nas  quais  as

pessoas  em  si  são  menos  importantes  do  que  os  cargos  e  as

atribuições que ocupam, cujo exercício, este sim, é essencial para

que as tarefas distribuídas continuem sendo realizadas em benefício

da engrenagem já posta pela organização criminosa.

Os  cargos  mais  próximos  do  Governador  continuam

responsáveis, no Executivo, por dar cumprimento às suas ordens na

captura do Parlamento regional. Nesse sentido, as tarefas que, sob a

gestão de SÉRGIO CABRAL, ficavam a cargo de LUIZ PEZÃO, WILSON
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CARLOS e AFFONSO MONNERAT – respectivamente, Vice-Governador,

Secretário  de  Governo  e  Chefe  de  Gabinete  –  hoje,  na  gestão

WILSON  WITZEL,  são  desempenhadas  por  CLÁUDIO  CASTRO,

Vice-Governador,  ANDRÉ  MOURA,  Secretário  da  Casa  Civil,  e

CLEITON RODRIGUES (CPF nº 868.259.417-04), Chefe de Gabinete

do Governo.

A centralização do esquema na Presidência da Alerj também

não é novidade. Nas operações “Cadeia Velha” e “Furna da Onça”,

constatou-se  que  parte  da  distribuição  da  propina,  a  bem  tanto

próprio como de outros Deputados, perpassava as figuras de JORGE

PICCIANI e PAULO MELO, então Presidentes da Casa Legislativa, o

que se repete com ANDRÉ CECILIANO.

As  semelhanças  entre  o  esquema  delatado  por  EDMAR

SANTOS e aquele apurado nas operações “Cadeia Velha” e “Furna da

Onça”  não param  por  aí.  No  anexo  32  de  seu  depoimento,  o

colaborador  descreveu  detalhes  de  como  eram  distribuídos  entre

Deputados Estaduais cargos nas organizações sociais analisadas em

tópicos próprios, com o objetivo de angariar apoio político. Seguem

os excertos pertinentes:

Que, em meados de 2019, o PASTOR EVERALDO pediu ao
colaborador  que  criasse  algumas  “vagas”  para  serem
ofertadas  a  CLEITON;  Que  essas  vagas  seriam
disponibilizadas  a  CLEITON para  que  este  pudesse
negociar  com deputados  da  base  do  governo  na  ALERJ,
facilitando  a  aprovação  de  projetos;  Que  o  colaborador
levanta, então, o quantitativo de funcionários que poderiam
ser oferecidos aos deputados; Que chegou a conclusão que
10%  dos  cargos  de  UPAs  e  Hospitais  poderiam  ser
oferecidos, uma vez que esse percentual não prejudicaria o
funcionamento das unidades; Que as vagas oferecidas eram
essencialmente de cargos  básicos,  de baixa escolaridade,

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
323/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

como porteiro, auxiliar de limpeza, segurança, ou de nível
médio como técnico de enfermagem, técnico de radiologia;
Que  em  situações  excepcionais  cargos  de  médicos  ou
enfermeiros também eram oferecidos; Que o colaborador
montou, então,  planilha com o mapeamento de cargos e
unidades; [...]  Que entregou a planilha a  CLEITON para
que este fizesse a negociação com os deputados; Que a
metodologia  era  a  seguinte:  CLEITON,  sabendo  das
demandas dos deputados, apresentava a disponibilidade de
cargos  aos  mesmos;  Que,  ato  contínuo,  os  deputados
entregavam os currículos das pessoas indicadas a CLEITON
que  os  repassava  a  BRUNO  GARCIA  REDONDO,  ou
diretamente a  BRUNO GARCIA REDONDO; Que  BRUNO
GARCIA  REDONDO então  levava  tais  currículos  às
organizações sociais; Que o colaborador tem certeza que a
OS Lagos,  cujo  contato  é  o  Sr.  JURACY BAPTISTA DE
SOUZA FILHO, que a OS MAHATMA GANDHI, cujo contato
é  o  Sr.  CAMILO,  e  a  OS  IDAB,  cujo  contato  é  o  Sr.
MATHEUS aceitaram currículos e empregaram funcionários
oriundos dessas indicações de parlamentares; Que quando
ANDRE MOURA chega na Casa Civil, essa articulação sai
de  CLEITON para  MOURA;  Que  BRUNO  GARCIA
REDONDO leva cópia da planilha para  ANDRE MOURA e
este processo passa a ser gerenciado por  MOURA e não
mais por CLEITON RODRIGUES; Que este processo gerou
muito  ruído  com  os  parlamentares,  uma  vez  que  a
apresentação de currículos não garantia a vaga, havendo
um processo seletivo; Que este processo gerou muito ruído
com os  parlamentares,  uma  vez  que  a  apresentação  de
currículos  não  garantia  a  vaga,  havendo  um  processo
seletivo; Que a OS poderia rejeitar alguns currículos que
não  fossem  condizentes  com  o  cargo;  Que  isso  gerava
desgaste por parte do deputado que não conseguia ver a
sua promessa de oferta de cargo honrada; Que, por conta
disso, o colaborador acredita que nem 10% das vagas em
tese disponíveis foram preenchidas; Que 10% do total de
vagas  correspondia  a  1800  posições;  Que  o  colaborador
acredita que nem 180 pessoas foram contratadas com base
na sistemática acima descrita;

No anexo 32, conforme enviado quando da negociação do

acordo, EDMAR SANTOS disse, ainda, o seguinte:
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Andre Moura, pouco depois, é nomeado como Secretário da
Casa-Civil  e  passa,  então,  a  ser  o  responsável  pela
articulação com a ALERJ. Com efeito, passa a ser – também
–  o  responsável  por  encaminhar  a  seu  assessor,  Bruno
Garcia  Redondo,  as  demandas  relativas  aos  cargos
anteriormente mencionados. Andre Moura passa a dividir
com  Marcio  Pacheco,  então  líder  do  Governo,  a
responsabilidade  pela  montagem  de  tal  lista  e  a
encaminhavam  diretamente  a  Bruno. Recorda-se  de
que  algumas  OSs  certamente  contrataram  pessoas
indicadas,  são  elas:  LAGOS,  MAHATMA  GANDI  e  IDAB.
(negrito acrescentado)

A  distribuição  das  tarefas  entre  os  integrantes  da

organização  criminosa  da  gestão  WILSON  WITZEL para

operacionalização do loteamento de cargos em organizações sociais é

rigorosamente idêntica à do esquema de distribuição de vagas em

empresas  de mão de obra  terceirizada  e  cargos  em autarquias  e

órgãos  públicos  detectado  nas  gestões  SÉRGIO  CABRAL  e  LUIZ

PEZÃO.

Para  essa  conclusão,  compare-se  o  depoimento  prestado

por  EDMAR SANTOS e aquele feito por CARLOS MIRANDA, principal

operador  de  SÉRGIO  CABRAL,  também  a  título  de  colaboração

premiada (DOC. 9.594):

QUE, apesar de não participar diretamente de negociação
com as empresas terceirizadas prestadoras de serviço ao
estado do Rio  de  Janeiro,  tinha conhecimento de que
haveriam  acordos  dessas  empresas  com  SÉRGIO
CABRAL que  incluíam a  possibilidade  de  indicações
políticas para ocupar as funções terceirizadas; QUE o
colaborador  nunca  participou  diretamente  dessa
negociação,  nem  viu  essa  discussão  sobre  divisão  de
cargos,  mas  tem  conhecimento  de  que  as  empresas  de
ARTHUR  SOARES  ganhavam  licitações  com  base  em
acordos  firmados  com  SÉRGIO  CABRAL,  e  que  as
empresas  a  ele  vinculadas  disponibilizariam cargos

94 Depoimento reproduzido nos Autos n. 0500386-37.2019.4.02.5101, 
distribuído para a 7ª VFC/RJ, sem tramitação sigilosa.
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terceirizados  para  a  ORCRIM;  QUE  as  negociações
com as empresas terceirizadas se davam diretamente
entre SÉRGIO CABRAL, WILSON CARLOS e os donos
das  empresas,  no  caso  o  mais  expressivo  era  o
ARTHUR  SOARES; QUE  tem  conhecimento  de  que
ARTHUR  SOARES  a  partir  de  acordo  com  SÉRGIO
CABRAL  disponibilizava  esses  cargos  terceirizados
para  atender  às  demandas  dos  deputados  que
apoiavam o grupo político; QUE sabe que isso acontecia
fortemente no DETRAN/RJ; (negritos acrescentados)

Conforme se observa, as funções que eram desempenhadas

WILSON CARLOS,  hoje  são  encabeçadas  por  ANDRÉ MOURA.  As

empresas  de ARTHUR SOARES agora  são as  organizações  sociais,

comandadas  por  JURACY  BAPTISTA (CPF  nº  760.835.868-87),

CAMILO RANGEL (CPF  nº  053.203.167-98) e  MATEUS SIMÕES

(CPF  nº  670.260.105-06) e  ganham contratos  com o Governo do

Estado do Rio de Janeiro já compromissadas com a disponibilização

de vagas para indicados políticos.

Pontue-se  que  JURACY  BAPTISTA já  foi,  inclusive,

denunciado pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, na

“Operação  Paganus”,  em  que  se  apuram  sobrepreço  e

superfaturamento em contratos firmados com a organização social

INSTITUTO LAGOS RIO, com consequente desvio para si e para

terceiros por ele indicados (DOC. 9.6).

Além de  personagens  e  tarefas,  houve  espelhamento  da

própria  operacionalização  das  indicações  e  consequentes

contratações  dos  apadrinhados  dos  Deputados  Estaduais.  Nesse

sentido,  planilha  reproduzida  nos  Autos  nº 0500386-

37.2019.4.02.5101 (“Operação  Furna  da  Onça”,  DOC.  9.7),  que

tramita público, revela o alcance do esquema:
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Relevante trazer à tona que o ex-Deputado Estadual EDSON

ALBERTASSI,  principal  organizador  do  esquema,  era,  à  época  da

deflagração da “Operação Cadeia Velha”,  líder do Governo na Alerj.

No esquema delatado, ora em comento, essa posição foi assumida

por MÁRCIO PACHECO (CPF nº 204.955.768-08) – que foi indicado,

em janeiro de 2019, como líder de Governo    WILSON WITZEL   no  

Legislativo fluminense95 – em conjunto com CLEITON RODRIGUES,

Chefe de Gabinete do Governador.

Inclusive,  ANDRÉ  CECILIANO,  MÁRCIO  CANELLA  e

MÁRCIO PACHECO,  reeleitos em 2018,  já figuravam, no referido

documento,  como  parlamentares  beneficiários  do  loteamento  de

cargos distribuídos, conforme se observa abaixo (DOC. 9.7):

95http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/scpro1519.nsf/
6aa55451b1328067832566ec0018d821/1258cdf3cdeaefc98325837d0057f1c9?
OpenDocument.
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Outro ponto de identidade a se realçar é que trechos da

planilha  mencionada,  a  mais  completa  dentre  as  encontradas  na

“Operação Cadeia Velha”, revelam com clareza que, tal qual apontado

pelo  colaborador,  sempre  houve  um  controle  mínimo  quanto  às

indicações,  inclusive  quanto  a  antecedentes  criminais,  o  que

obstaculizava diversas contratações. Também ressaltava a natureza

meramente administrativa dos cargos distribuídos, que normalmente

não exigem grande qualificação técnica.
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Quando da fase ostensiva da “Operação Furna da Onça”,

outras planilhas foram apreendidas em gabinetes de parlamentares

alvos das medidas decretadas judicialmente, demonstrando que, ao

contrário  do  que  se  poderia  imaginar  –  dada  a  deflagração  da

“Operação Cadeia Velha” um ano antes –, o esquema de loteamento

de  cargos  e  empregos  públicos  seguia  inabalável,  e  nos  mesmos

moldes como sempre foi praticado. Exemplos de planilha arrecadada

junto do Deputado Estadual LUIZ MARTINS96 – na qual, inclusive, há

menção a Secretaria Estadual de Saúde97:

96  Foi  reeleito  para  a  legislatura  2019-2022,  mas  afastado  pela  Alerj  em
função dos fatos sob apuração na operação Furna da Onça. Recentemente, obteve
decisão judicial  de reintegração aos quadros da Alerj  proferida pelo Tribunal de
Justiça do Estado do Rio de Janeiro.

97 Documento  integrante  dos  Autos  nº 0500386-37.2019.4.02.5101
(“Operação Furna da Onça”), cujo sigilo foi levantado por determinação judicial.
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Chama a  atenção,  ainda,  que,  em cada órgão  loteado

havia um responsável pelo tráfego dos currículos e fechamento de

contratos, o que também confere verossimilhança às narrativas do

colaborador quando aponta a figura de BRUNO GARCIA REDONDO

(CPF nº 056.350.417-01) a desempenhar tal  função na Secretaria

Estadual de Saúde, na qualidade de assessor especial de articulação

institucional  da  Secretária  Estadual  de  Saúde.  Em  2018,  a

distribuição de cargos para Deputados Estaduais era particularmente

intensa no Detran/RJ, onde, por exemplo, estava presente a figura de

CARLA ADRIANA PEREIRA, responsável por articular as nomeações

dos  parlamentares  com  a  administração  da  autarquia.  Outra

autarquia muito visada pelos Deputados Estaduais era a Fundação da

Infância  e  Adolescência  –  FIA.  Lá,  a  gestão  das  indicações  e

contratações era feita por SHIRLEI APARECIDA MARTINS, ex-chefe de

gabinete de EDSON ALBERTASSI.

As  provas  acima,  embora  colhidas  em  operações

deflagradas contra gestões anteriores da Alerj, indicam a existência

de  uma estrutura  criminosa  imemorial voltada  ao  loteamento  de

cargos públicos e mão de obra terceirizada, que se perpetua gestão

após gestão a partir  de troca de favores ilícitos entre Executivo e

Legislativo.

Nesse  sentido,  na  fase  sigilosa  da  “Operação  Favorito”98,

deflagrada  já  em  2020,  colheu-se  diálogo  telefônico  travado  em

março do ano corrente (DOC. 9.8), entre homem não identificado e

98 Autos nº 5010476-42.2020.4.02.5101, em trâmite na 7ª Vara Federal Criminal
do Rio de Janeiro., distribuído para a 7ª VFC/RJ, compartilhado com o STJ.
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ALESSANDRO  DUARTE,  sócio  de  várias  empresas  do  grupo

econômico  de  MÁRIO  PEIXOTO,  dando  conta  de  uma

movimentação  para  nomear  um  dos  diretores  administrativos  da

FAETEC e também a discussão havida em uma reunião quanto as

indicações  do  Deputado  Estadual  RODRIGO  AMORIM (CPF  nº

080.064.657-62) para postos disponíveis na Secretaria Estadual de

Ciência  e Tecnologia,  cujo Secretário  é  LEONARDO RODRIGUES,

tratado, na conversa, como “LEO”, e o chefe de gabinete é FELIPE

CAVALCANTE, citado apenas como “FELIPE”.
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A conversa acima a um só tempo esclarece a atualidade do

esquema ilegal de distribuição de cargos entre Deputados Estaduais e

joga luzes sobre um  modus operandi também narrado por  EDMAR

SANTOS em sua colaboração premiada. 
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Por  um  lado,  na  conversa  telefônica  acima  reproduzida,

sugere-se o agendamento de um almoço para fins de articulação com

Deputados  Estaduais que,  pelo  teor  da  conversa,  dizia  respeito  à

temática objeto da reunião em que o Secretário Estadual havia sido

emparedado por  RODRIGO AMORIM e outra pessoa, qual seja, a

indicação política  para cargos  na Secretaria  Estadual  de Ciência  e

Tecnologia.

Por outro lado, no depoimento prestado a título do anexo 33

do acordo de colaboração premiada,  EDMAR SANTOS disse que,  em

outubro de 2019, fora convidado para um  almoço com o Deputado

Estadual  RODRIGO  AMORIM,  o  Eeputado  Estadual  ALEXANDRE

KNOPLOCH,  o  Secretário  Estadual  LEONARDO  RODRIGUES e

também o empresário  JOSÉ CARLOS DE MELO (também alvo de

pedido de medidas cautelares). Embora não tenha sido discutida a

prática de ilícitos  nessa oportunidade,  fato  é que essa reunião de

aproximação  se  deu  em contexto  no  qual  o  grupo  econômico  de

JOSÉ CARLOS DE MELO buscava aumentar sua influência na pasta

da saúde. Foram essas as palavras do colaborador no ponto:

Que a Secretaria de Ciência e Tecnologia, cujo Secretário é
LEONARDO  RODRIGUES,  tem  forte  influência  do
empresário  MÁRIO PEIXOTO; Que, apesar do Secretário
LEONARDO  RODRIGUES ter  boa  relação  com  MÁRIO
PEIXOTO,  tem excelentes  relações  com  JOSÉ CARLOS;
Que o  movimento  de LEONARDO é ampliar  tais  relações
com JOSÉ CARLOS; [...] Que, desde junho de 2019, havia
tentativa de  LEONARDO RODRIGUES para  aproximar  o
colaborador  de  JOSÉ  CARLOS;  Que  LEONARDO
RODRIGUES não  tinha  qualquer  “negócio”  com  o
colaborador, mas havia um bom ambiente de coleguismo
entre  ambos;  Que,  ao  longo  do  tempo,  forma-se  uma
pressão muito grande em cima do colaborador, por este não
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atender, com a velocidade desejada, os direcionamentos de
licitação que eram demandados e propostos pelo Grupo do
PASTOR EVERALDO; Que a pressão política feita era tão
grande, com o risco do colaborador perder o cargo, que o
mesmo decidiu conversar com JOSE CARLOS à procura de
um maior equilíbrio dentro do Governo; Que  LEONARDO
RODRIGUES marca reunião entre o colaborador e  JOSE
CARLOS na  segunda  quinzena  de  outubro  de  2019,  no
restaurante  FRATELLI  na  Barra  da  Tijuca;  Que  o
colaborador é o primeiro a chegar e pegunta se havia uma
mesa reservada para  JOSE CARLOS;  Que o  colaborador
teve a impressão ao chegar no restaurante que o local era
frequentado com muita habitualidade no FRATELLI, o que
se confirmou posteriormente; Que o colaborador senta-se
na  mesa  reservada  para  JOSE  CARLOS;  Que  após  um
tempo chega  LEONARDO RODRIGUES e, em sequência,
JOSÉ CARLOS; Que a primeira conversa não teve qualquer
ilicitude  envolvida;  Que  após  20  minutos  de  conversa,
chegam dois deputados estaduais:  RODRIGO AMORIM e
ALEXANDRE KNOPLOCH; Que o colaborador não sabia que
os  mesmos  iriam participar;  Que  RODRIGO AMORIM e
LEONARDO eram  muito  próximos;  Que  o  colaborador
percebeu que os dois deputados demonstravam conhecer
JOSE CARLOS há bastante tempo; Que durante o jantar
JOSE CARLOS saiu da mesa e foi se encontrar com outras
pessoas,  em  reuniões  paralelas;  Que  não  há  qualquer
proposta de vantagens indevidas nesse dia;

Importa ter em mente que, em contexto de enxugamento

da máquina administrativa da própria Alerj, com cortes de assessoria

e outros cargos internos à disposição dos Deputados derivados da

exposição  institucional  da  Casa  Legislativa  com a  deflagração  das

operações  “Cadeia  Velha”  e  “Furna  da  Onça”,  confere  importância

econômica  a  esses  cargos  externos  a  que  fazem  jus  por  acordo

espúrio com o Executivo.
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Esse  loteamento,  como  vem  sendo  asseverado  ao  longo

desta exposição, integra, junto do pagamento de propina em espécie,

o pacote de vantagens  ilícitas que o chefe do Governo do Estado

oferece aos  parlamentares para manter  sua base no Legislativo e

está indissociavelmente ligado, entre outros objetivos, à tentativa de

obstaculizar iniciativas da Alerj que possam prejudicar a perpetuação

da  organização  criminosa.  Assim  é  que,  por  exemplo,  depois  da

deflagração  da  “Operação  Favorito”,  WILSON  WITZEL abriu

processo  de  negociação  de  Secretarias  Estaduais  para  impedir  o

prosseguimento  do  processo  de  impeachment no  Parlamento

fluminense99,  cujo  relator  é  RODRIGO  BACELLAR,  Deputado

Estadual multicitado aqui como operador do esquema de duodécimos

no interesse do Presidente da Alerj, ANDRÉ CECILIANO.100

Pelo exposto, há fortes indícios de cometimento de condutas

criminalmente capituladas nos artigos 2º, § 4º, inciso II da Lei nº

12.850/13 e 312, caput, 317, caput e § 1º, e 333, caput e parágrafo

único, os três do Código Penal, o que autoriza o prosseguimento das

investigações, com as medidas cautelares que serão especificadas.

10.  DOS  CRIMES  DE  CORRUPÇÃO  ENVOLVENDO

DESEMBARGADOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

10.1 DA COOPTAÇÃO DO GOVERNADOR WILSON WITZEL E DO

GRUPO  DO  PASTOR  EVERALDO  PARA  PARTICIPAR  DE

99 https://oglobo.globo.com/rio/impeachment-witzel-negocia-secretarias-de-
educacao-de-governo-com-alerj-24497288.

100 https://valor.globo.com/politica/noticia/2020/06/18/aliados-do-presidente-da-
alerj-comandarao-comissao-de-impeachment-de-witzel.ghtml.
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ESQUEMA CRIMINOSO ARQUITETADO PELO DESEMBARGADOR

MARCOS PINTO DA CRUZ

Conforme  relatado  pelo  colaborador  EDMAR  SANTOS,  no

anexo 28 de seu acordo de colaboração premiada (DOC. 10.1), além

dos  ilícitos  narrados  nos  itens  anteriores,  o  Governador  WILSON

JOSÉ WITZEL foi cooptado a participar de um esquema criminoso

capitaneado pelo Desembargador do Trabalho  MARCOS PINTO DA

CRUZ.

Com efeito, por volta de setembro de 2019, em umas das

reuniões  que  WILSON  WITZEL realizava  na  varanda  anexa  ao

gabinete  no  Palácio  Guanabara,  às  quartas-feiras  e  quintas-feiras,

EDMAR SANTOS foi apresentado a MARCOS PINTO DA CRUZ pelo

Governador que, após lhe dizer que o Desembargador tinha sob sua

responsabilidade algumas questões trabalhistas de empresas da área

de saúde, solicitou que o colaborador o auxiliasse no que lhe fosse

pedido.

Na ocasião, o Desembargador entregou ao colaborador seu

cartão de apresentação (DOC. 10.2):
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Passados  alguns  dias,  o  colaborador  se  encontrou  com

MARCOS PINTO DA CRUZ na cafeteria Delta Expresso, no Bossa

Nova  Mall,  ocasião  em que  lhe  foi  prometida  vantagem indevida,

tendo  o  Desembargador  narrado  como  se  procederia  o  esquema

criminoso.

Conforme  explicou  MARCOS  PINTO  DA  CRUZ para  o

colaborador,  havia  algumas  Organizações  Sociais  com  dívidas

trabalhistas judicializadas e que tinham valores a receber do Estado,

a título de “restos a pagar”.

Assim,  em vez do Estado pagar  diretamente à  OS, seria

feito um depósito judicial para quitação do débito trabalhista. 

Para  participar  do  esquema  criminoso,  a  OS  teria  que

contratar  a  advogada  EDUARDA  PINTO  DA  CRUZ,  irmã  do

Desembargador,  por  intermédio  de  outro  escritório  de  advocacia,
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que, após receber seus honorários, retornariam os valores para os

participantes do ilícito.

Para a OS, ingressar no esquema criminoso seria vantajoso,

pois seria uma oportunidade de receber do Estado os valores a título

de “restos a pagar”,  o que,  em geral,  é bastante dificultoso, bem

como, com sua inclusão no Plano Especial de Execução na Justiça do

Trabalho, poderiam obter a certidão negativa de débitos trabalhistas,

desde que mantivessem regular o pagamento mensal estabelecido no

plano, o que no caso seria feito pelo próprio Estado. 

A  orientação  dada  ao  colaborador  foi  para  arregimentar

organizações  sociais  a  participar  do  esquema  e  conseguir  outro

escritório  de  advocacia que  fizesse  o  elo  com  o  escritório  de

EDUARDA PINTO DA CRUZ. 

Diante da oferta de vantagem indevida para participação no

esquema criminoso, o colaborador, em reunião que mantinha com o

grupo  do  PASTOR  EVERALDO,  o  qual  estava  estruturado  para

outros esquemas já relatados nos itens anteriores, levou a proposta

para EDSON TORRES. 

Na  ocasião  ficou  acertado  que  aceitavam a  promessa  da

vantagem  indevida,  tendo  EDSON  TORRES se  comprometido  a

arrumar  uma  advogada  para  servir  de  elo  com  o  escritório  de

EDUARDA PINTO DA CRUZ, o que efetivamente fez, tendo indicado

uma advogada de nome LEILA.
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Aproximadamente uma semana após a primeira reunião, o

Desembargador  MARCOS PINTO DA CRUZ se reuniu  novamente

com o colaborador na cafeteria Delta Expresso, no Bossa Nova Mall,

tendo reclamado que LEILA não havia levado nenhuma empresa para

participar  do esquema. Tendo em vista  que tinha decorrido pouco

tempo entre a indicação de LEILA e essa cobrança,  o colaborador

entendeu que MARCOS PINTO DA CRUZ tinha pressa na indicação,

pois estava diante de uma janela de oportunidade.

Nessa  ocasião  o  Desembargador  MARCOS  PINTO  DA

CRUZ deixou claro que sua pressa se dava em razão do recebimento

de vantagens indevidas por ele e que parte dos valores ilícitos seria

pago  ao  Governador  WILSON  WITZEL,  que  já  teria  aceitado  a

promessa de vantagem indevida por ele ofertada.

Em razão da cobrança, o colaborador levou a reclamação

para EDSON TORRES, que lhe disse que resolveria o problema.

Aproximadamente  uma  semana  após  tal  acontecimento,

MARCOS  PINTO  DA  CRUZ se  reuniu  mais  uma  vez  com  o

colaborador na cafeteria Delta Expresso, no Bossa Nova Mall, tendo

reclamado bastante de LEILA, e ameaçado que se ela fosse mantida,

o Presidente do Tribunal Regional do Trabalho não aceitaria mais o

esquema.

Saliente-se  que,  diante  do  impasse,  o  colaborador  foi

cobrado pelo Governador  WILSON WITZEL, em reunião no Palácio

Guanabara,  para a solução dos problemas,  pois  o  Desembargador
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teria  reclamado  da  demora  na  resolução.  A  cobrança  feita  pelo

Governador e o fato de ter sido ele quem apresentou o colaborador a

MARCOS PINTO DA CRUZ deixou claro,  para o colaborador,  que

WILSON WITZEL estava participando do esquema criminoso, tendo

aceitado  a  promessa  de  vantagem  indevida  feita  pelo

Desembargador.

A exposição do colaborador sobre a relação existente entre

o  Governador  WILSON  WITZEL e  o  Desembargador  MARCOS

PINTO DA CRUZ pode ser demonstrada por prova absolutamente

independente do acordo. 

Na busca e apreensão realizada no Palácio Laranjeiras, em

decorrência da “Operação Placebo”, foi apreendido o livro de serviço

em que são anotadas algumas entradas no Palácio. Em 07 de outubro

de 2019, data compatível com o relato do colaborador, foi registrado

encontro  entre  WILSON  WITZEL e  MARCOS  PINTO DA  CRUZ

(DOC. 5.9)101:

101 Página 23, do Item 6, arrecadado pela Equipe RJ 01, na Operação Placebo.
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Ademais,  no  celular  apreendido  de  LUIZ  ROBERTO

MARTINS, em decorrência da “Operação Favorito”102, foi identificada

troca  de  mensagem de  texto,  pelo  aplicativo  WhatsApp,  em  que

MANOEL MESSIAS PEIXINHO,  advogado de  WILSON WITZEL,

apresenta-se  como  advogado  da  OS  VIVA  RIO  e  de  outras

organizações  sociais  e  se  oferece  para  falar  sobre  um  plano  de

centralização das reclamações trabalhistas com apoio do Governo do

Estado. 

Segundo ele, um assessor da Secretaria de Saúde estava

acompanhando  o  processo  e  haveria  uma  centralização  das

reclamações trabalhistas de todas as OSs (DOC. 10.3):

102 Processo  nº  5010476-42.2020.4.02.5101,  em  curso  na  7ª  Vara  Federal
Criminal do Rio de Janeiro, compartilhado com o STJ.
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Em que pese o advogado MANOEL MESSIAS PEIXINHO,

na  sequência  do  diálogo,  ter  afirmado  que  o  processo  era

republicano, mostra-se evidente que se trata da implementação do

esquema criminoso proposto pelo  Desembargador  MARCOS PINTO

DA CRUZ:
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O  advogado  MANOEL  MESSIAS  PEIXINHO ainda

complementa estar a frente de todo o processo em conjunto com

outros  profissionais  e  deixa  claro  saber  que o  Estado firmará  um

compromisso de quitar as dívidas das organizações sociais, tal como

planejado pelo Desembargador MARCOS PINTO DA CRUZ:
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Apesar  das  abordagens  feitas  pelo  advogado  MANOEL

MESSIAS  PEIXINHO,  o  colaborador  não  teve  notícia  de  que

nenhuma OS tenha aceito participar do ilícito. 

Assim, em razão da cobrança feita por WILSON WITZEL e

o Desembargador MARCOS PINTO DA CRUZ, o colaborador levou a

questão a EDSON TORRES, que lhe disse que o problema era a falta

de um acordo sobre a divisão dos ganhos entre o grupo do PASTOR

EVERALDO e o  Desembargador, e que, portanto, não tinha mais

interesse em participar do esquema.
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O  relacionamento  direto  entre  WILSON  WITZEL,  o

Desembargador MARCOS PINTO DA CRUZ e PASTOR EVERALDO

também restou comprovado em registro feito no livro de controle de

serviço  do  Palácio  Laranjeiras.  Em  17  de  outubro  de  2019,  data

compatível  com  o  relato  do  colaborador  sobre  a  ocorrência  de

diversas  reuniões  espaçadas  em  aproximadamente  uma  semana,

houve um encontro no Palácio Laranjeiras, por volta das 21h00, em

que  participaram  o  Governador  WILSON  WITZEL,  PASTOR

EVERALDO,  ALESSANDRO,  assessor  do  Governador,  CLEITON

RODRIGUES, Secretário de Governo, e o Desembargador MARCOS

PINTO DA CRUZ (DOC. 5.9)103:

103 Páginas 31/32,  do Item 6, arrecadado pela Equipe RJ 01,  na “Operação
Placebo”.
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Diante  da  informação  de  que  o  Grupo  do  PASTOR

EVERALDO não  iria  mais  participar  do  esquema  criminoso,  o

colaborador se reuniu novamente com o Desembargador na cafeteria

Delta Expresso, no Bossa Nova Mall, tendo lhe informado o ocorrido.

O Desembargador  MARCOS PINTO DA CRUZ, então, ofereceu ao

colaborador nova proposta de recebimento de vantagem indevida. 

Pela  nova proposta,  o  esquema seria  tocado diretamente

com  o  colaborador,  sem  a  intervenção  do  grupo  do  PASTOR

EVERALDO. 
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O colaborador ficaria com 10% (dez por cento) dos valores

a  serem  recebidos  pelas  empresas,  e  o  Desembargador  também

ficaria com 10% (dez por cento), sendo que, mais uma vez, ele que

se encarregaria em repassar a propina para WILSON WITZEL.

Em face  da  nova  proposta  de  recebimento  de  vantagem

indevida,  o  colaborador  não  negou  nem  aceitou  a  oferta,  tendo

mantido o assunto em aberto. De todo modo, o colaborador não deu

seguimento  ao  esquema,  não  sabendo  dizer  se  alguma  empresa

chegou a participar.

10.2  DOS  ILÍCITOS  PRATICADOS  PELO  DESEMBARGADOR

MARCOS PINTO DA CRUZ QUE CORROBORAM O RELATO DO

COLABORADOR

Conforme  apontado  no  subitem  anterior,  o  colaborador

EDMAR SANTOS narrou que o  Governador  WILSON WITZEL e  o

Grupo do PASTOR EVERALDO foram cooptados a participar de um

esquema  criminoso  capitaneado  pelo  Desembargador  do  Trabalho

MARCOS PINTO DA CRUZ. 

De  maneira  absolutamente  independente  do  acordo  de

colaboração premiada de  EDMAR SANTOS, foram obtidas provas de

que  o  esquema  criminoso  apresentado  pelo  Desembargador

MARCOS PINTO DA CRUZ já estava em funcionamento, ao menos,

desde 2018.
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Com  efeito,  em  13  de  Dezembro  de  2018,  o,  à  época,

Presidente  do  Tribunal  Regional  do  trabalho  da  1ª  Região,

FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA,  editou  o  Ato  nº

198/2018,  deferindo  à  ATRIO  RIO  SERVICE  TECNOLOGIA  E

SERVIÇOS LTDA., CNPJ nº 07.046.566/0001-01, o Plano Especial de

Execução de que trata o Provimento Conjunto Nº 02/2017104: 

“ATO Nº 198/2018

Defere  à  ATRIO RIO SERVICE TECNOLOGIA E  SERVIÇOS
LTDA.  –  CNPJ  07.046.566/0001-01  o  Plano  Especial  de
Execução de que trata o Provimento Conjunto Nº 02/2017 e
dispõe acerca das condições do seu cumprimento.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA
PRIMEIRA  REGIÃO,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e
regimentais:

CONSIDERANDO  o  contido  nos  autos  do  Processo  Nº
00002941-41.2018.5.01.0000  (Pet);  CONSIDERANDO  a
impossibilidade  de  ATRIO  RIO  SERVICE  TECNOLOGIA  E
SERVIÇOS LTDA. cumprir suas obrigações trabalhistas com
os empregados ativos por conta dos sucessivos bloqueios
realizados pelas Varas do Trabalho em inúmeros processos
comprometendo a atividade econômica; 

... 

e  CONSIDERANDO o  contido no  Provimento  Conjunto Nº
02/2017,  especialmente  quanto  à  competência  desta
Presidência  para  decidir  acerca  da  concessão  do  Plano
Especial de Execução, RESOLVE: 

Art. 1º Deferir à empresa ATRIO RIO SERVICE TECNOLOGIA
E  SERVIÇOS LTDA.  –  CNPJ  07.046.566/0001-01  o  Plano
Especial de Execução previsto no Provimento Conjunto Nº
02/2017,  em relação às demandas ajuizadas em face da
requerente, por 72 (setenta e dois) meses. 

104 Ato  Publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho,  de  14  de
dezembro de 2018 (DOC. 10.4).
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§1º  Serão  incluídas  no  Plano  Especial  de  Execução  as
demandas ajuizadas em face da requerente até a data da
publicação deste Ato. 

...

Art.  2º  Suspender  o  cumprimento  dos  mandados  de
penhora e das ordens de bloqueios de crédito expedidas em
face  de  ATRIO  RIO  SERVICE  TECNOLOGIA  E  SERVIÇOS
LTDA.  –  CNPJ  07.046.566/0001-01.  Parágrafo  único.  Os
setores  de  distribuição  de  mandados  da  Capital  e  do
Interior deverão recolher os mandados já distribuídos aos
oficiais  de justiça e devolvê-los às Secretarias dos Juízos
que os expediram. 

... 

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Rio de Janeiro, 13 de dezembro de 2018. 

FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA 

Desembargador  Presidente  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da Primeira Região” 

O  mencionado  ato  foi  editado  por  força  do  contido  no

processo nº 00002941-41.2018.5.01.0000. Ocorre que a advogada

da ATRIO RIO SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. no referido

processo é EDUARDA PINTO DA CRUZ, irmã de MARCOS PINTO

DA CRUZ (DOC. 10.4): 
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A ATRIO  RIO  SERVICE  TECNOLOGIA  E  SERVIÇOS LTDA.,

atualmente  denominada  GAIA  SERVICE  TECH  TECNOLOGIA  E

SERVIÇOS LTDA., é uma empresa que atua no mercado da saúde

ligada ao grupo de MÁRIO PEIXOTO, tendo sido investigada no bojo

da denominada “Operação Favorito”. 

Na  referida  operação  foi  determinada  a  quebra  do  sigilo

bancário das empresas do grupo de  MÁRIO PEIXOTO, inclusive a

ATRIO,  nos  autos  do  processo  nº  0500358-69.2019.4.02.5101,

compartilhado  pelo  juízo  da  7ª  Vara  Federal  Criminal  do  Rio  de

Janeiro com o C. Superior Tribunal de Justiça, para o aprofundamento

das investigações relacionadas à “Operação Placebo”.

Compulsando os extratos bancários da ATRIO RIO SERVICE

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. foram identificados, no período de

25/06/2018 a 17/01/2019, 4 (quatro) pagamentos para o escritório

CRUZ  E  ADVOGADOS ASSOCIADOS,  totalizando  o  valor  de  R$

795.880,00 (DOC. 10.5):

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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NOME
TITULAR

DESCRIÇÃO
LANÇAMENTO

DATA 
VALOR

TRANSAÇÃO
CPF CNPJ OD

NOME
PESSOA OD

ATRIO RIO
SERVICE

TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA

TRANSF CC
PARA CC PJ 

25/06/2018 R$ 266.550,00 35.810.100/0001-68
Cruz e

Advogados
Associados

ATRIO RIO
SERVICE

TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA

TRANSF CC
PARA CC PJ 

19/07/2018 R$ 266.550,00 35.810.100/0001-68
Cruz e

Advogados
Associados

ATRIO RIO
SERVICE

TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA

TRANSF CC
PARA CC PJ 

17/12/2018 R$ 131.390,00 35.810.100/0001-68
Cruz e

Advogados
Associados

ATRIO RIO
SERVICE

TECNOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA

TRANSF CC
PARA CC PJ 

17/01/2019 R$ 131.390,00 35.810.100/0001-68
Cruz e

Advogados
Associados

Total: R$
795.880,00 

Ressalte-se que os pagamentos feitos em junho e julho de

2018 são contemporâneos à decisão proferida em 04/07/2018 pelo

Presidente  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  1ª  Região,

FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA, concedendo liminar

para  incluir  a  empresa  ATRIO RIO SERVICE no  Plano  Especial  de

Execução:

(...)  11  –  Dessa  forma,  por  presentes  os  requisitos
autorizadores da tutela de urgência liminar, quais sejam:
probabilidade de existência de direito, periculum in mora e
ausência  de  perigo  de  irreversibilidade  dos  efeitos  da
decisão,  conforme  dito  alhures,  defiro  liminarmente  a
inserção dos requerentes em Plano Especial de Execução, e
determino  as  seguintes  medidas  para  efetivação  dessa
tutela (CPC: art. 297): 1 – expedição de ofício, pela CAEP,
às todas as Varas do Trabalho do Estado do Rio de Janeiro
comunicando-as  o  presente  deferimento,  bem  como
determinando a suspensão do cumprimento de mandados
de  penhora  e  das  ordens  de  bloqueios  em  face  do
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requerente, a partir desta data; 2 – deverá o requerente
comprovar o depósito de R$ 196.628,15 (cento e noventa e
sei mil, seiscentos e vinte e oito reais e quinze centavos,
até  15 (quinze)  de julho de 2018,  a  disposição do juízo
centralizador, sob pena de revogação da liminar deferida; 3
– cumpridas as determinações anteriores, remetam-se os
autos ao MPT, conforme art. 5º, do Provimento Conjunto
02/2017; 4 – após, autos conclusos ao MM. Juiz Gestor da
Efetividade  da  Execução  Trabalhista  para  demais
procedimentos previstos no Provimento Conjunto 02/2017
e,  a  seguir,  autos  conclusos  para  prolação  da  decisão
definitiva quanto à concessão ou não do Plano Especial de
Execução ao requerente. (g.n.)

Importante  salientar  que  o  Desembargador  MARCOS

PINTO DA CRUZ, antes de ingressar, pelo quinto constitucional da

OAB, na carreira da Magistratura do Trabalho em 08/09/2017105, era

sócio do escritório CRUZ E ADVOGADOS ASSOCIADOS juntamente

a sua irmã EDUARDA PINTO DA CRUZ.

Anote-se, inclusive, que o endereço que  MARCOS PINTO

DA  CRUZ informa  à  Receita  Federal,  constante  no  cadastro  do

Ministério Público Federal, permanece sendo o do referido escritório,

na Avenida Rio Branco, 173, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro. 

De outro giro, o COAF, no RIF 51162 (DOC. 10.6), informou

ter havido movimentações financeiras atípicas de  MARCOS PINTO

DA  CRUZ no  mesmo  período  em  que  o  escritório  de  sua  irmã

EDUARDA recebeu  valores  da  empresa  ATRIO  RIO  SERVICE

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.:

105 https://www.trt1.jus.br/ultimas-noticias/-/asset_publisher/IpQvDk7pXBme/
content/novo-desembargador-toma-posse-no-trt-1/21078
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Constata-se,  pois,  que  MARCOS  PINTO  DA  CRUZ,  no

período de novembro de 2018 a maio de 2019, recebeu grande fluxo

de recursos de sua irmã EDUARDA PINTO DA CRUZ, denotando ser

o real destinatário dos recursos provenientes da ATRIO RIO SERVICE

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Ademais, no mesmo período,  MARCOS PINTO DA CRUZ

fez  saques em espécie no montante de R$ 675.000,00, tendo

dado,  após  ser  questionado  pelos  funcionários  do  banco  em  que

mantém  sua  conta,  a  pífia  desculpa  de  que  pretendia  guardar

recursos  em  sua  residência.  O  saque  em  espécie,  como  cediço,

constitue meio usual para transferir recursos para terceiros partícipes

da empreitada criminosa sem deixar rastros no sistema bancário.

A desculpa dada por MARCOS PINTO DA CRUZ não foi a

única  inverdade  que  contou  aos  funcionários  do  banco  em  que
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mantém sua conta. Para justificar as transações financeiras atípicas,

MARCOS omitiu o fato de ser Desembargador do Trabalho, pessoa

politicamente exposta, afirmando ser advogado e que seus recursos

provém, principalmente, de suas atividades jurídicas. 

Registre-se, ainda, que a Unidade de Inteligência Financeira

identificou remessas de recursos para o exterior, que merecem ser

melhor investigadas.

De toda sorte, os elementos carreados são suficientes para

concluir que  MARCOS PINTO DA CRUZ, com auxílio de sua irmã,

EDUARDA  PINTO  DA  CRUZ,  recebeu  vantagem  indevida  para

beneficiar a empresa ATRIO RIO SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS

LTDA. e organizou esquema ilícito, oferecendo vantagens indevidas

inclusive aos integrantes do atual governo do Rio de Janeiro.

10.3  DO POSSÍVEL  ENVOLVIMENTO DO EX-PRESIDENTE DO

TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  1ª  REGIÃO,

FERNANDO  ANTONIO  ZORZENON  DA  SILVA,  NOS  ILÍCITOS

PRATICADOS

Conforme pontuado no subitem anterior, o ato de inclusão

da empresa ATRIO RIO SERVICE TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. no

Plano Especial de Execução dos débitos trabalhistas foi proferido pelo

à época Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, o

Desembargados  FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA, o

que  permitiu  o  pagamento  de  recursos  para  o  escritório  de
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EDUARDA PINTO DA CRUZ e o posterior repasse para  MARCOS

PINTO DA CRUZ, que em seguida efetivou saques em espécie. 

Ocorre  que  a  atuação  de  FERNANDO  ANTONIO

ZORZENON não  se  limitou  à  empresa  ATRIO  RIO  SERVICE

TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.

Em  29  de  Novembro  de  2018,  FERNANDO  ANTONIO

ZORZENON  DA  SILVA editou  o  Ato  nº  188/2018,  deferindo  à

ASSOCIAÇÃO DE  ENSINO  SUPERIOR DE  NOVA  IGUAÇU  –  SESNI,

CNPJ nº 30.834.196/0001-80, o Plano Especial de Execução de que

trata o Provimento Conjunto Nº 02/2017 (DOC. 10.7): 

“ATO Nº 188/2018 

Defere  à  ASSOCIAÇÃO  DE  ENSINO  SUPERIOR  DE  NOVA
IGUAÇU – SESNI,  CNPJ  nº  30.834.196/0001-80,  o  Plano
Especial de Execução de que trata o Provimento Conjunto
02/2017  e  dispõe  acerca  das  condições  do  seu
cumprimento. O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO  DA  PRIMEIRA  REGIÃO,  no  uso  de  suas
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o  contido  nos  autos  Pet  0002081-
40.2018.5.01.0000; 

CONSIDERANDO  os  fatos  revelados  quanto  à
impossibilidade de a ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR
DE  NOVA  IGUAÇU  –  SESNI  cumprir  suas  obrigações
trabalhistas  com  os  empregados  ativos  por  conta  dos
sucessivos bloqueios realizados pelas Varas do Trabalho em
inúmeros  processos  comprometendo  a  atividade
econômica; 

... 

RESOLVE: 
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Art.  1º  Deferir  à  empresa  ASSOCIAÇÃO  DE  ENSINO
SUPERIOR  DE  NOVA  IGUAÇU  –  SESNI,  CNPJ
30.834.196/0001-80, o Plano Especial de Execução previsto
no  Provimento  Conjunto  nº  02/2017,  em  relação  às
demandas  ajuizadas  em  face  da  requerente,  por  72
(setenta e dois) meses, a contar da decisão proferida em
06/08/2018, que deferiu a tutela de urgência para incluir
liminarmente a inserção da requerente no Plano Especial de
Execução. 

... 

FERNANDO ANTONIO ZORZENON DA SILVA 

Desembargador  Presidente  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da Primeira Região” 

Constata-se,  portanto,  a  existência  de  ato  funcional  de

FERNANDO ANTONIO  ZORZENON  DA  SILVA para  inclusão  da

ASSOCIAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE NOVA IGUAÇU – SESNI no

Plano Especial de Execução. 

Ocorre que no RIF 51127 (DOC. 10.8)106, o COAF informou

que  o  escritório  ZORZENON  &  ADVOGADOS  ASSOCIADOS,  do

qual  MARCELLO  CAVANELLAS  ZORZENON  DA  SILVA,  filho  de

FERNANDO ANTONIO ZORZENON, é sócio, recebeu um crédito de

R$  360.000,00,  em  data  não  especificada,  do  CENTRO  DE

ASSISTÊNCIA  PROFISSIONAL  E  EDUCACIONAL  –  CAPE  CNPJ  nº

07.365.806/0001-22:

106 A informação consta no campo M, linha 3, da planilha de excel, denominada
comunicações, encaminhada pelo COAF em conjunto com o RIF 51127. 
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O CAPE, por sua vez, conforme reconhecido em sentença

transitada em julgado, proferida nos autos do processo nº 0183068-

63.2014.4.02.5110 (DOC. 10.9), pelo Juízo da 2ª Vara Federal de

Execução  Fiscal  de  São  João  de  Meriti,  integra  o  mesmo  grupo

econômico  da  ASSOCIAÇÃO  DE  ENSINO  SUPERIOR  DE  NOVA

IGUAÇU,  beneficiada  por  FERNANDO ANTONIO  ZORZENON DA

SILVA:

“A  existência  de  Contrato  de  Transferência  da  Gestão
Administrativa  e  Financeira  da  Associação  de  Ensino
Superior  de  Nova Iguaçu  –  SESNI,  celebrado  entre  seus
associados  e  o  Centro  de  Assistência  Profissional  e
Educacional – CAPE, por meio do qual foi transferida à CAPE
a gestão administrativa e financeira da SESNI, configurando
burla  ao  processo  executivo  com emprego  de  fraude  na
ocultação patrimonial  da entidade (fls.  82 e seguintes da
ação judicial 0023182-89.2013.4.02.5101 em curso na 2ª
Vara Federal do Rio de Janeiro)”. 

Há,  portanto,  elementos  que  indicam  a  participação  de

FERNANDO  ANTONIO  ZORZENON  DA  SILVA e  seu  filho

MARCELLO  CAVANELLAS  ZORZENON  DA  SILVA no  esquema

criminoso.
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Saliente-se,  por  fim,  que,  conforme  informou  o  COAF,

MARCELLO CAVANELLAS ZORZENON DA SILVA, em 22/11/2019,

fez  um  saque  de  R$  300.000,00,  em  espécie,  tendo  a  vaga

justificativa  de  que  os  recursos  eram  para  pagar  fornecedores  e

participações:

O saque de recursos em espécie,  como cediço, é o meio

utilizado pelos agentes criminosos para distribuir o produto do crime

com os demais partícipes sem deixar rastros no sistema bancário.

10.4 DA ATUALIDADE DOS FATOS CRIMINOSOS

O  COAF,  no  RIF  51162  (DOC.  10.6),  relatou  que

recentemente,  entre  10/03/2020  e  20/03/2020,  MARCOS PINTO

DA CRUZ realizou  movimentações  financeiras  atípicas,  efetivando

seguidos  depósitos  em  espécie  fracionados  em  sua  conta-

corrente, no total de R$ 138.000,00. Conforme destacado no RIF

51162, os depósitos em espécie de forma fracionada podem indicar a

intenção  de  ocultar  o  real  portador,  origem  dos  recursos  e/ou

dissimular o valor real da movimentação: 

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
361/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

Conforme demonstrado, o grupo tem se valido de escritórios

de advocacia  para saques  de recursos  em espécie,  para posterior

entrega aos demais participantes do ilícito. Os recentes depósitos de

dinheiro em espécie na conta do Desembargador  MARCOS PINTO

DA CRUZ denotam que o grupo permanece em atividade. 
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11. DA ATUAÇÃO DE    CLÁUDIO MARCELO SANTOS DA SILVA  

COMO  OPERADOR  FINANCEIRO  DO  COLABORADOR  EDMAR

SANTOS

Conforme  destacado  no  item  5.1,  CLÁUDIO  MARCELO

SANTOS DA SILVA foi utilizado por EDMAR SANTOS para ser seu

intermediário na operação de recebimento da propina, fazendo ainda

a  contabilidade  e  a  guarda  dos  valores  recebidos,  desde  2016,

ocasião  em  que  o  colaborador  recebeu  vantagens  indevidas,  na

condição de Diretor do Hospital Universitário Pedro Ernesto107.

EDMAR SANTOS conhecia e tinha confiança em CLÁUDIO

MARCELO SANTOS DA SILVA por  serem amigos e morarem no

mesmo prédio:

107 O recebimento de propina pelo colaborador em razão da condição de Diretor do
Hospital  Pedro  Ernesto  foi  narrado  no  anexo  2  de  seu  acordo  de  colaboração
premiada (DOC. 5.2).
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Em razão de ter  ocupado o cargo de Diretor  do Hospital

Universitário Pedro Ernesto, EDMAR SANTOS recebeu, entre meados

de 2016 e início de 2020, aproximadamente R$ 7.000.000,00, por

intermédio de  CLÁUDIO MARCELO SANTOS DA SILVA,  tendo a

maior parte desses recursos permanecido em poder deste.

De  outro  giro,  depois  que  EDMAR  SANTOS assumiu  o

cargo de Secretário de Saúde,  CLÁUDIO MARCELO SANTOS DA

SILVA,  conforme  já  narrado  no  item  5.3, combinava  com  NILO

FRANCISCO DA SILVA FILHO a forma de se efetivar o recebimento

da propina em dinheiro em espécie.

Com efeito,  conforme  narrado  por  EDMAR SANTOS,  no

anexo 25 de seu termo de colaboração premiada (DOC. 5.14),  a

partir de outubro de 2019, o grupo do PASTOR EVERALDO indicou

NILO  FRANCISCO  DA  SILVA  FILHO para  ser  o  emissário  das

entregas de valores em espécie. 

Assim, tendo em vista que NILO e CLÁUDIO MARCELO já

se conheciam da época em que o colaborador recebia propina por ser

diretor  do  Hospital  Pedro  Ernesto,  eles  passaram  a  conversar

diretamente sobre a forma como os valores seriam entregues.

Segundo  o  colaborador,  foram  pagos  em  espécie  USD

175.00,00  (cento  e  setenta  e  cinco  mil  dólares),  que  ficaram

armazenados com CLÁUDIO MARCELO, e aproximadamente R$ 500

mil, que foram convertidos em Euros e guardados em um cofre em

Portugal.
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Ademais,  conforme narrado no item 6,  EDMAR SANTOS

recebeu R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) de JOSÉ CARLOS DE

MELO, que também foram convertidos em Euros e guardados em um

cofre em Portugal. Saliente-se que  CLÁUDIO MARCELO auxiliou o

colaborador a receber parte dos valores, de modo que R$ 200.000,00

(duzentos mil reais) foram entregues a CLÁUDIO MARCELO por um

emissário de JOSÉ CARLOS, conhecido como KIKO108.

 No anexo 36 do seu acordo de colaboração premiada (DOC.

11.1), o colaborador apresentou a relação de seu patrimônio lícito e

ilícito.  No  tocante  ao  patrimônio  ilícito,  o  colaborador  afirmou  ter

aproximadamente  R$  7.000.000,00  (sete  milhões  de  reais),  USD

175.000,00 (cento  e setenta e cinco mil  dólares)  e  € 200.000,00

(duzentos mil euros) em poder de CLÁUDIO MARCELO SANTOS DA

SILVA, no Brasil, e em um cofre no exterior que este tinha acesso:

108 O recebimento da propina que o colaborador recebeu de  JOSÉ CARLOS
MELO  foi  narrado no anexo 33 de seu acordo de colaboração premiada (DOC.
6.2).
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A narrativa do colaborador foi corroborada pela apreensão

feita no dia 10 de julho de 2020, na “Operação Mercadores do Caos”,

deflagrada  pelo  Ministério  Público  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  –

MPRJ. Em nota de esclarecimento feita pelo MPRJ109, foi noticiada a

apreensão de R$ 8.500.000,00 (oito milhões e quinhentos mil reais),

sendo que, desse montante, cerca de R$ 7.000.000,00 (sete milhões

de reais)  estavam em reais  e  o  restante  em dólares  americanos,

euros e libras esterlinas. 

A  nota  de  esclarecimento  afirma  que  os  valores  foram

entregues ao MPRJ espontaneamente por um dos investigados, que

estava  acompanhado  de  seu  advogado.  Apesar  de  a  nota  não

mencionar o nome de CLÁUDIO MARCELO SANTOS DA SILVA, as

circunstâncias em que a apreensão foi  realizada, cotejada com os

valores encontrados, confirmam a narrativa feita por EDMAR SANTOS

em seu acordo de colaboração premiada.

Ressalte-se, ainda, que após o colaborador ter iniciado as

tratativas para celebrar o acordo de colaboração premiada, ele não

fez mais contato com CLÁUDIO MARCELO, mas apresentou provas

de  corroboração  de  que  este  tem  acesso  a  um  cofre,  no  Banco

Millennium  bcp  prestige,  em  Portugal,  em  que  os  recursos

provenientes de sua atividade ilícita foram armazenados.

Em  20  de  junho  de  2020,  o  colaborador,  utilizando  o

bancomail,  disponibilizado  pela  instituição  financeira,  solicitou  que

109 <http://www.mprj.mp.br/home/-/detalhe-noticia/visualizar/87805>,
acessado em 11 de julho de 2020.
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fosse informado quais pessoas estavam habilitadas a ter acesso ao

cofre por ele alugado (DOC. 11.2):

Em  seguida,  a  atendente  do  banco  esclareceu  que  as

pessoas  autorizadas  a  acessar  o  cofre  são  EDMAR  e  CLÁUDIO

SILVA110 (DOC. 11.3):

110 Em que pese o erro na grafia ao redigir “SILVA”, mostra-se inconteste
que a atendente se refere a CLÁUDIO MARCELO SANTOS DA SILVA.
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Nesse  diapasão,  há  provas  robustas  de  que  CLÁUDIO

MARCELO SANTOS DA SILVA era o operador financeiro de EDMAR

SANTOS, tendo o auxiliado a receber propina, bem como a ocultar

os valores de origem ilícita, inclusive, no exterior.
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1  2  .  DA  NECESSIDADE  DA  DECRETAÇÃO  DA  PRISÃO  

PREVENTIVA

De acordo com o artigo 312 do Código de Processo Penal, a

prisão  preventiva  poderá  ser  decretada  quando  houver  prova  da

existência do crime (materialidade) e indício suficiente de autoria.

Além  disso,  é  preciso  demonstrar,  concretamente,  a

existência de um dos fundamentos que a autorizam: para garantir a

ordem pública; para garantir a ordem econômica; por conveniência

da instrução criminal; ou, ainda, para assegurar a aplicação da lei

penal.

Na  hipótese,  há  fundamentos  concretos  para  a  prisão

preventiva  de  WILSON  JOSÉ  WITZEL, MÁRIO  PEIXOTO,

ALESSANDRO DE ARAÚJO DUARTE, CASSIANO LUIZ DA SILVA,

JUAN  ELIAS  NEVES  DE  PAULA,  GOTHARDO  LOPES  NETO e

LUCAS TRISTÃO DO CARMO.

Conforme exaustivamente demonstrado na narrativa fática

acima, instaurou-se no Governo do Estado do Rio de Janeiro uma

organização  criminosa,  liderada  pelo  atual  Governador  WILSON

JOSÉ  WITZEL,  que  conta  com  a  ativa  participação  de  MÁRIO

PEIXOTO, ALESSANDRO DE ARAÚJO DUARTE, CASSIANO LUIZ

DA SILVA, JUAN ELIAS NEVES DE PAULA,  GOTHARDO LOPES

NETO e LUCAS TRISTÃO DO CARMO.
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Nesse  contexto,  apresentar-se-á  a  primeira denúncia  em

face dos referidos investigados, tão logo executadas as prisões (caso

deferidas e para se evitar que o ajuizamento anterior da ação penal

gere  antecipado  alarme),  em  razão  da  prática  dos  crimes  de

corrupção e lavagem de dinheiro por meio do escritório de advocacia

da  primeira-dama  do  estado  do  Rio  de  Janeiro,  Helena  Witzel

(HELENA WITZEL SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA –

CNPJ nº 30.796.360/0001-21), que também será denunciada.

Os contratos questionados do referido escritório envolvem

quatro  empresas  ligadas  a  membros  da  organização  criminosa,  o

HOSPITAL  JARDIM  AMÁLIA  LTDA.,  de  propriedade  da  família  de

GOTHARDO NETTO, a DPAD SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS LTDA. e a

COOTRAB COOPERATIVA CENTRAL DE TRABALHO, de propriedade de

MÁRIO PEIXOTO,  e a QUALI CLÍNICAS GESTÃO E SERVIÇOS DE

SAÚDE, vinculada a LUCAS TRISTÃO, ALESSANDRO DUARTE e a

MARIO PEIXOTO.

Ocorre que a conjuntura delitiva envolvendo WILSON JOSÉ

WITZEL, MÁRIO PEIXOTO, ALESSANDRO DUARTE, CASSIANO

LUIZ  DA SILVA,  JUAN ELIAS  DE PAULA,  GOTHARDO LOPES

NETO e  LUCAS TRISTÃO  não se restringe aos eventos que serão

narrados na primeira inicial acusatória.

O  Governador  WILSON JOSÉ WITZEL  está  à  frente  de

uma organização criminosa composta ao menos por três ou quatro

grupos, liderados por MÁRIO PEIXOTO, EDSON DA SILVA TORRES,

EVERALDO DIAS PEREIRA, VICTOR HUGO CAVALCANTE BARROSO e

JOSÉ CARLOS DE MELO (o que será objeto de outro denúncia).

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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A ativa participação de  WILSON JOSÉ WITZEL,  MÁRIO

PEIXOTO, ALESSANDRO DUARTE, CASSIANO LUIZ DA SILVA,

JUAN  ELIAS  DE  PAULA,  GOTHARDO  LOPES  NETO e  LUCAS

TRISTÃO  está  por  demais  demonstrada  nos  autos,  devendo  ser

aprofundada com relação aos demais investigados.

Além  dos  eventos  que  constarão  na  denúncia,  foram

levantados, em apertada síntese de tudo o quanto exposto de forma

ampla nessa peça processual, as seguintes informações (elementos

probatórios) relacionadas aos referidos investigados:

a) WILSON  JOSÉ  WITZEL  –  principal  líder  da  organização

criminosa com ativa participação em todos os fatos delitivos

acima narrados, ocupando a chefia do Poder Executivo do Rio

de  Janeiro,  recebendo vantagem ilícita  e  lavando dinheiro  a

partir do escritório de advocacia da primeira-dama;

b) MÁRIO PEIXOTO –  empresário, um dos alvos da “Operação

Favorito”, na qual foi preso; líder de um dos grupos criminosos

instaurados no governo do Estado do Rio de Janeiro, integrando

o seu núcleo econômico; possui grande influência na Secretaria

de Educação e na Secretaria de Ciência e Tecnologia; trata-se

de um dos maiores empresários do setor de serviços vinculados

a organizações sociais que administram UPAs no Estado do Rio

de  Janeiro  e  ainda  atua  como  dirigente  oculto  de  diversas

dessas  OSs;  era  o  responsável  pelos  contatos  políticos  da

organização  criminosa  e  fazia  os  ajustes  a  respeito  do

pagamento de vantagens indevidas para agentes públicos de

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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modo a conseguir benefícios para suas empresas contratarem

com o Poder Público; na Operação “Quinto do Ouro”, sobreveio

como interlocutor de Organizações Sociais junto a Conselheiros

do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ),

promovendo  os  pagamentos  ilícitos  a  eles  direcionados;  nas

Operações  “Cadeia  Velha”  e  “Furna  da  Onça”,  nas  quais  foi

revelado o pagamento sistemático de vantagens indevidas para

diversos Deputados Estaduais, emergiram as relações espúrias

de  MÁRIO  PEIXOTO com  diversos  Deputados  Estaduais  –

particularmente  os  ex-Presidentes  da  Assembleia  Legislativa

JORGE  PICCIANI  e  PAULO MELO; está  a  frente  de  diversas

empresas,  que  utiliza  para  as  práticas  delitivas  sob

investigação,  como  a  ATRIO-RIO  SERVICE,  que  possui

contratos  milionários  com  a  FAETEC,  autarquia  vinculada  à

Secretaria de Ciência e Tecnologia,  muitos deles prorrogados

emergencialmente  de  forma  injustificada;  responsável  pela

DPAD  SERVIÇOS  DIAGNÓSTICOS  LTDA.,  pela  COOTRAB

COOPERATIVA  CENTRAL  DE  TRABALHO  e  QUALI  CLÍNICAS

GESTÃO  E  SERVIÇOS  DE  SAÚDE,  que  celebraram  contratos

fraudulentos milionários com o escritório de  HELENA WITZEL

para desvio de recursos públicos;  na área de saúde, valeu-se

da Organização Social UNIR para obter contrato milionário com

o Estado  do  Rio  de  Janeiro.  O empresário,  inclusive,  pagou

vantagens indevidas ao Governador WILSON WITZEL, a fim de

que  este  revogasse  a  desqualificação  da  organização  social

Instituto Unir Saúde, o que de fato foi realizado pelo chefe do

Poder  Executivo  fluminense;  denunciado  nos  autos  nº

5036297-48.2020.4.02.5101 perante a 7ª Vara Federal do Rio

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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de  Janeiro;  possui  contatos  na  polícia  federal  que  estão

vazando informações  das  investigações,  inclusive deflagração

de  operações,  a  indicar  o  forte  potencial  de  obstrução  da

aplicação da lei penal e da instrução criminal;

c) ALESSANDRO  DE  ARAÚJO  DUARTE  –  integra  o  topo  do

núcleo financeiro-operacional da organização criminosa e figura

como pessoa de extrema confiança de MÁRIO PEIXOTO; sócio

de  diversas  empresas  interligadas  ao  grupo  empresarial

liderado  por  MÁRIO  PEIXOTO;  responsável  pela  gestão

financeira  de  grande  parte  dos  negócios  do  referido

empresário; está à frente dos negócios do grupo empresarial

ao menos desde 2012, época da contratação do IDR pela SES/

RJ;  durante  a  “Operação  Favorito”,  diversas  provas

(relacionadas  ao  longo  dessa  peça)  foram  coletadas

demonstrando  o  estreito  vínculo  criminoso  entre  os

investigados; em sua residência, inclusive, foi encontrado um

contrato  de prestação de serviços  e honorários  advocatícios,

firmado  entre  a  empresa  DPAD  SERVIÇOS  DIAGNÓSTICOS

LTDA.  (CNPJ  nº  17.649.324/0001-58)  e  HELENA  WITZEL

SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA; localizou-se  e-mails

enviados  do  investigado  com  dados  inerentes  ao  referido

contrato  advocatício;  na  medida  de  busca  e  apreensão

realizada na residência de  ALESSANDRO DUARTE, apesar dele

não ter  nenhum vínculo  formal  com a sociedade empresária

COOTRAB  COOPERATIVA  CENTRAL  DE  TRABALHO,  foram

encontrados  comprovantes  de  pagamento  desta  para  o

escritório  de  HELENA WITZEL; responsável  pela  lavagem do

dinheiro  vinculado  ao  empresário  MARIO  PEIXOTO;

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
373/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

denunciados nos autos nº 5036297-48.2020.4.02.5101 perante

a 7ª Vara Federal do Rio de Janeiro; está diretamente vinculado

aos fatos delitivos envolvendo o município de Duque de Caxias

–  RJ,  tendo  sido  inclusive  localizado  e-mails em  seu  nome

relacionados  ao  caso,  bem  como  notas  fiscais  e  boletos

relativos ao evento investigado em sua conta no iCloud; possui

contatos na polícia federal que estão vazando informações das

investigações, inclusive deflagração de operações, a indicar o

forte  potencial  de  obstrução  da  aplicação  da  lei  penal  e  da

instrução criminal;

d) CASSIANO LUIZ  DA SILVA –  É,  junto  com ALESSANDRO

DUARTE, um dos principais operadores financeiros de MÁRIO

PEIXOTO.  Durante  a  “Operação  Favorito”,  diversas  provas

(relacionadas  ao  longo  dessa  peça)  foram  coletadas

demonstrando  o  estreito  vínculo  criminoso  entre  os

investigados. Ocupa o topo do núcleo financeiro-operacional da

organização criminosa, contando com a extrema confiança de

MÁRIO PEIXOTO. É sócio de diversas empresas interligadas ao

grupo empresarial e, junto com ALESSANDRO DUARTE, faz a

gestão  financeira  de  grande  parte  dos  negócios,  estando  à

frente do grupo empresarial ao menos desde 2012, época da

contratação  do  IDR  pela  SES/RJ.  Atuava  intensamente  na

gestão das contas e orçamentos da cooperativa RENACOOP –

RENASCER COOPERATIVA DE TRABALHO. Participa dos atos de

lavagem por meio da blindagem patrimonial e de pagamentos

de despesas pessoais de MÁRIO PEIXOTO, bem como por meio

de suas empresas de consultoria e de marketing, quais sejam,

AD  CONSULTORIA  e  CLS  MARKETING.  Figura  como  sócio-

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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laranja de MÁRIO PEIXOTO em empresas interligadas, como a

CLÍNICA BOM PASTOR. Demonstra ampla capacidade de criação

e  estruturação  de  empresas  para  receber  e  lavar  recursos

estatais,  constituindo  verdadeira  holding.  Todos  esses  fatos

evidenciam  seu  poder  de  estruturação  e,  também,  de

frustração da instrução criminal, com a criação de documentos,

provas  e  empresas  para  escamotear  a  verdade,  valendo

recordar  que,  no  cumprimento  das  medidas  na  “Operação

Favorito”,  na  residência  de  ALESSANDRO foram  encontrados

documentos  rasgados,  concretamente  comprovando,  a  mais

não poder, a tentativa de destruir elementos úteis a apuração

dos fatos;

e) JUAN  ELIAS  NEVES  DE  PAULA  –  faz  parte  do  núcleo

financeiro-operacional  do  empresário  MÁRIO  PEIXOTO;

desempenhava a função de contador e é sócio111 de diversas

empresas  vinculadas  ao  grupo  criminoso,  bem  como

transacionava com elas a partir  de sociedades próprias,  com

atuação próxima junto a ALESSANDRO DUARTE e CASSIANO

LUIZ; a Polícia Federal encontrou, ainda, conforme Informação

nº  0011/2020  (DOC.  3.8),  em  análise  parcial  do  correio

eletrônico  de  ALESSANDRO  DUARTE

(alessandro.duarte@gmail.com),  mensagem,  datada  de

14/04/2020,  onde  JUAN  ELIAS  (rj_juan@hotmail.com)

encaminha para o operador financeiro documentos relacionados

a pagamentos para a esposa do Governador WILSON WITZEL;

no celular de ALESSANDRO ARAÚJO, apreendido na “Operação

111 JUAN é sócios nas empresas COOPERSULT COOPERATIVA DE CONSULTORIA
LTDA.,  DPAD  SERVIÇOS  DIAGNÓSTICOS  LTDA.,  BRALIMP  DISTRIBUIDORA  DE
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA. e FISCON SOLUÇÕES EM GESTÃO CONTÁBIL.
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Favorito”, foi encontrada troca de mensagens entre este e JUAN

DE PAULA, a indicar as tratativas para pagamento do escritório

de  HELENA  WITZEL;  em  mensagem  de  áudio,  no  dia

08/04/2020, às 17h41min, ALESSANDRO diz a JUAN que pode

pegar  no  “PALÁCIO”  certificado  digital  A1;  JUAN  ELIAS

informou ser o contador da DPAD SERVIÇOS DIAGNÓSTICOS,

apenas  integrando  o  seu  quadro  societário  “por  questões

tributárias”  (DOC 4.9),  o  que corrobora a  tese de que não

detém o controle de fato da empresa, sendo apenas “laranja”

de MARIO PEIXOTO;  JUAN ELIAS também foi  identificado na

operacionalização  de  valores  para  membros  da  organização

criminosa  e  sociedades  vinculadas,  num  total  de  R$

765.413,85; em interceptações telefônicas, foi identificado que

JUAN  ELIAS  estava  responsável  também por  alterações  nos

contratos  sociais  de  empresas  utilizadas  pela  organização

criminosa,  tais  como  ATRIO  RIO  SERVICE,  DPAD,

MASTERCOOP;  denunciado  nos  autos  nº  5036297-

48.2020.4.02.5101  perante  a  7ª  Vara  Federal  do  Rio  de

Janeiro; possui contatos na polícia federal que estão vazando

informações  das  investigações,  inclusive  deflagração  de

operações, a indicar o forte potencial de obstrução da aplicação

da lei penal e da instrução criminal;

f) GOTHARDO  LOPES  NETO –  pessoa  com  mais  prestígio  e

intimidade  com o  Governador  WILSON WITZEL;  diretamente

vinculado ao  HOSPITAL JARDIM AMÁLIA LTDA.,  que celebrou

contrato fraudulento com o escritório de HELENA WITZEL; após

quebra telemática de WILSON WITZEL, deferida judicialmente,

foi  encontrada  extensa  troca  de  mensagens  entre  ele  e

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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GOTHARDO;  durante  a  busca  e  apreensão  realizada  na

“Operação  Placebo”,  foi  apreendido  o  livro  de  recepção  do

Palácio Laranjeiras, onde foram identificadas, pelo menos, duas

entradas de GOTHARDO para se encontrar com o Governador;

responsável pela ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE

E INFÂNCIA DE MUTUÍPE,  indicada pela ORCRIM para gerir o

Hospital Zilda Arns (licitação fraudulenta);

g) LUCAS TRISTÃO DO CARMO – foi Secretário de Estado de

Governo  de  Desenvolvimento  Econômico  do  Rio  de  Janeiro,

nomeado por WILSON JOSÉ WITZEL; tinha importante função

na  interlocução  entre  WILSON  WITZEL  e  MÁRIO  PEIXOTO,

sendo  pessoa  da  confiança  de  ambos;  em  sua  residência,

durante  o  cumprimento  de  mandado  de  busca  e  apreensão

expedido  pelo  STJ,  foi  encontrado  documento  referente  a

QUALI CLÍNICAS GESTÃO E SERVIÇOS DE SAÚDE, minuta de

pedido  de  rescisão  contratual  e  renúncia  de  mandato  do

escritório  de  advocacia  HELENA  WITZEL  SOCIEDADE  DE

ADVOCACIA  que,  supostamente,  nada  teria  a  ver  com  o

investigado;  como  se  viu,  ALESSANDRO  DUARTE,  operador

financeiro  de  MÁRIO  PEIXOTO,  prestava  contas  a  LUCAS

TRISTÃO a respeito das notas emitidas pela DPAD; o escritório

TRISTÃO DO CARMO E JENIER ADVOGADOS ASSOCIADOS, de

propriedade  de  LUCAS  TRISTÃO  DO  CARMO,  repassou  a

WILSON  WITZEL,  em  2018,  R$  412.308,37,  não  existindo

evidência de prestação de qualquer serviço; notícias públicas

dão conta de que o escritório de LUCAS TRISTÃO foi contratado

em  2018  pela  ATRIO-RIO  SERVICE,  empresa  de  MÁRIO

PEIXOTO, comprovando-se, no curso dessa investigação, que
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tal empresa realizou pagamentos do total de R$ 225.000,00,

no  período  de  18/07/2018  a  05/10/2018,  para  o  escritório

TRISTÃO  DO  CARMO  E  JENIER  ADVOGADOS  ASSOCIADOS

(12.227.703/0001-36),  em  artifício  para  permitir  a

transferência  indireta  de  valores  de  MÁRIO  PEIXOTO

(empresário fornecedor do Estado do Rio de Janeiro) para o

então  candidato  a  Governador  WILSON  WITZEL,  o  que

efetivamente  ocorreu;  diálogo  interceptado  de  VINÍCIUS

PEIXOTO,  filho  de  MÁRIO  PEIXOTO,  deixa  bem  clara  a

existência de relação deste com LUCAS TRISTÃO, cujo número

de  telefone  foi  encontrado  na  agenda  de  ALESSANDRO

DUARTE, operador financeiro de MÁRIO PEIXOTO; o investigado

participou  da  reunião,  ocorrido  no  Palácio  Laranjeiras,  com

WILSON  WITZEL  e  EDMAR  SANTOS,  quando  o  Governador

tentou  aproximá-los  e  pediu  que  R$  50.000.000,00  fossem

repassados ao município de Duque de Caxias, ocasião em que

tanto  WILSON  WITZEL  quando  o  próprio  LUCAS  TRISTÃO

deixaram claro que o Município de Duque de Caxias havia sido

escolhido pelo grupo criminoso em razão da proximidade do

empresário  MÁRIO  PEIXOTO  com  o  Prefeito  WASHINGTON

REIS, explicando que o objetivo era a aquisição da Rádio Tupi,

que teria enorme potencial político para o grupo nas futuras

eleições, compra essa que se daria por meio de empresas de

MÁRIO  PEIXOTO,  valendo  ressaltar  que  o  fato  está

comprovado,  porque  no  dia  14/05/2020,  foi  apreendido  em

poder de MÁRIO PEIXOTO, na sua casa em Angra dos Reis/RJ,

no momento de sua prisão, o documento consistente em troca

de e-mails entre ALESSANDRO DUARTE e um representante da
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Rádio Tupi, onde são tratados exatamente assuntos a respeito

de  informações  para  aquisição  da  Rádio  por  um  “grupo

interessado”. Por tudo isso, está bastante evidenciando, para

muito além do fumus comissi delicti, que o investigado integra

a organização criminosa e que age não apenas para desviar e

lavar dinheiro, como produz e destrói provas, cria empresas,

dissimula a verdade dos fatos e pode, com facilidade, frustrar o

inquérito policial.

Está-se  diante  de  uma  enorme  organização  criminosa,

arraigada no seio do Governo do Estado do Rio de Janeiro, liderada

pelo próprio Governador do Estado, responsável  por uma série de

delitos,  a  maioria  em curso,  o que está ocasionando um prejuízo

gigantesco aos cofres do referido ente federativo.

O entendimento desse Superior Tribunal de Justiça é firme

quanto  à  necessidade de decretação  de prisão  preventiva  quando

fundamental para interromper ou reduzir a atuação de integrantes de

organização  criminosa  estruturada,  conforme  constata-se  dos

seguintes julgados:

“PROCESSUAL PENAL.  HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE
RECURSO  ORDINÁRIO.  NÃO  CABIMENTO.  OPERAÇÃO
HAMMER  ON.  CRIMES  CONTRA  O  SISTEMA  FINANCEIRO
NACIONAL.  ORGANIZAÇÃO  CRIMINOSA.  LAVAGEM  DE
DINHEIRO.  EVASÃO DE DIVISAS.  NEGATIVA DO DIREITO
DE  RECORRER  EM  LIBERDADE  DEVIDAMENTE
FUNDAMENTADA  NA  GARANTIA  DA  ORDEM  PÚBLICA  E
ECONÔMICA. NECESSIDADE DE INTERROMPER A ATUAÇÃO
DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS. ALEGADO EXCESSO DE
PRAZO  PARA  A  FORMAÇÃO  DA  CULPA.  INOCORRÊNCIA.
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RAZOABILIDADE. PLURALIDADE DE RÉUS. COMPLEXIDADE
DO FEITO. HABEAS CORPUS NÃO CONHECIDO.
I – A Terceira Seção desta Corte, seguindo entendimento
firmado pela Primeira Turma do col. Pretório Excelso, firmou
orientação  no  sentido  de  não  admitir  a  impetração  de
habeas  corpus em  substituição  ao  recurso  adequado,
situação  que  implica  o  não-conhecimento  da  impetração,
ressalvados  casos  excepcionais  em  que,  configurada
flagrante  ilegalidade  apta  a  gerar  constrangimento  ilegal,
seja possível a concessão da ordem de ofício.
II – A segregação cautelar deve ser considerada exceção, já
que tal medida constritiva só se justifica caso demonstrada
sua real indispensabilidade para assegurar a ordem pública,
a instrução criminal ou a aplicação da lei penal,  ex vi do
artigo 312 do Código de Processo Penal.
III  –  Na  hipótese,  o  decreto  prisional  encontra-se
devidamente  fundamentado  em  dados  concretos
extraídos dos autos, para a garantia da ordem pública
e  econômica,  notadamente  pelo  fato  de  o  paciente
ocupar  posição  de  liderança  em  complexa  e
estruturada  organização  criminosa,  com  atuação
transnacional, voltada à prática de crimes contra o Sistema
Financeiro Nacional e lavagem de capitais, inclusive oriundo
de  tráfico  de  drogas,  e  evasão  de  divisas,  através  de
inúmeras  e  sucessivas  operações  fraudulentas,  condutas
que  se  perpetuaram  ao  longo  de  vários  anos,
movimentando, consoante apurado até o momento, mais de
oito bilhões de reais, dados que evidenciam a necessidade
de  se  garantir  a  ordem  pública,  em  virtude  do  fundado
receio de reiteração delitiva. Precedentes.
IV – “A necessidade de se interromper ou diminuir a
atuação  de  integrantes  de  organização  criminosa,
enquadra-se  no  conceito  de  garantia  da  ordem
pública, constituindo fundamentação cautelar idônea
e suficiente para a prisão preventiva” (HC n. 95.024/SP,
Primeira  Turma,  Relª.  Minª.  Cármen  Lúcia,  DJe  de
20/02/2009).
V – Ademais “a prisão foi também decretada para assegurar
a aplicação da lei penal, pois Jackson tem forte ligação com
o Paraguai e cidadania italiana, o que demonstra elevada
facilidade de fuga pelo país vizinho e posterior dificuldade
de extradição”.
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VI – O prazo para a conclusão da instrução criminal não tem
as  características  de  fatalidade  e  de  improrrogabilidade,
fazendo-se  imprescindível  raciocinar  com  o  juízo  de
razoabilidade  para  definir  o  excesso  de  prazo,  não  se
ponderando a mera soma aritmética dos prazos para os atos
processuais (precedentes).
VII – In casu, malgrado o atraso na instrução criminal, ele
se justifica, seja em razão das peculiaridades da causa, que
investiga estruturada organização criminosa, na qual foram
investigadas  mais  de  uma  centena  de  pessoas  físicas  e
dezenas de pessoas jurídicas, com pluralidade de réus, com
advogados  distintos;  seja  pela  complexidade  do  feito,
evidenciada  pela  operação  deflagrada,  na  qual  houve  a
necessidade de acompanhamento de mais de cem contas
utilizadas para a movimentação dos valores ilícitos, tendo a
sentença condenatória sido proferida em 29/08/2018, sem
qualquer elemento que evidenciasse a desídia do aparelho
judiciário  na  condução  do  feito,  o  que  não  permite  a
conclusão,  ao  menos  por  ora,  da  configuração  de
constrangimento ilegal passível de ser sanado pela presente
via. Precedentes. Habeas corpus não conhecido.”112 (grifou-
se)

“HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO PRÓPRIO.
NÃO CABIMENTO.  ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E  TRÁFICO
TRANSNACIONAL DE ENTORPECENTES. TRANCAMENTO DA
AÇÃO  PENAL  POR  AUSÊNCIA  DE  JUSTA  CAUSA  E  DE
INDÍCIOS  SUFICIENTES  DE  AUTORIA  E  MATERIALIDADE.
REEXAME APROFUNDADO DAS PROVAS. IMPOSSIBILIDADE
NO ÂMBITO DO HABEAS CORPUS. INÉPCIA DA DENÚNCIA.
INOCORRÊNCIA.  PEÇA  EM  CONFORMIDADE  COM  O
DISPOSTO NO ART. 41 DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL –
CPP.  NÃO  REALIZAÇÃO  DA  AUDIÊNCIA  DE  CUSTÓDIA.
REALIZAÇÃO  EXTEMPORÂNEA.  NULIDADE  DO  FEITO.
SEGREGAÇÃO QUE NÃO DECORRE DE FLAGRANTE DELITO.
PRISÃO  PREVENTIVA  DECRETADA  NO  CURSO  DA
INVESTIGAÇÃO,  APÓS  REPRESENTAÇÃO  DA  AUTORIDADE
POLICIAL, PELO MAGISTRADO DE PISO. INEXISTÊNCIA DE
OBRIGATORIEDADE  DA  AUDIÊNCIA.  NULIDADE  DA
INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA E PRORROGAÇÕES. MATÉRIA
NÃO ANALISADA PELO TRIBUNAL  A QUO. SUPRESSÃO DE

112  STJ, 5a T., HC 494.952/PR, Rel. Min. Felix Fischer, DJe 20/05/2019.
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INSTÂNCIA.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA  DO  DECRETO
PRISIONAL.  PERICULOSIDADE  DO  AGENTE.  GRAVIDADE
CONCRETA DOS DELITOS. MODUS OPERANDI. EXPRESSIVA
QUANTIDADE DE DROGA. PACIENTE QUE RESIDE PRÓXIMO
À ÁREA DE FRONTEIRA. RISCO DE EVASÃO DO DISTRITO
DE CULPA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E APLICAÇÃO DA
LEI  PENAL.  CONDIÇÕES  PESSOAIS  FAVORÁVEIS.
IRRELEVÂNCIA.  MEDIDAS  CAUTELARES  ALTERNATIVAS.
INSUFICIÊNCIA. EXTENSÃO DO BENEFÍCIO DE LIBERDADE
PROVISÓRIA  CONCEDIDA  A  CORRÉUS.  SUPRESSÃO  DE
INSTÂNCIA EM RELAÇÃO AO PRIMEIRO CORRÉU. AUSÊNCIA
DE  SIMILITUDE  FÁTICA  EM  RELAÇÃO  AO  SEGUNDO
CORRÉU.  NÃO  INCIDÊNCIA  DO  ART.  580  DO  CPP.
CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO EVIDENCIADO.  HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO.
[...]
9.  O  Superior  Tribunal  de  Justiça  firmou  posicionamento
segundo  o  qual,  considerando  a  natureza  excepcional  da
prisão preventiva, somente se verifica a possibilidade da sua
imposição  e  manutenção  quando  evidenciado,  de  forma
fundamentada em dados concretos,  o  preenchimento  dos
pressupostos e requisitos previstos no art. 312 do Código de
Processo  Penal  –  CPP.  A  custódia  cautelar  somente  deve
persistir em casos em que não for possível a aplicação de
medida cautelar diversa, de que cuida o art. 319 do CPP.
10.  A  prisão  cautelar  foi  adequadamente  motivada
pelas instâncias ordinárias, que demonstraram, com
base em elementos concretos, a maior periculosidade
do paciente e a gravidade dos delitos, evidenciadas
pelos  fortes  indícios  de  que  integraria  organização
criminosa bem estruturada, com complexa divisão de
tarefas  entre  os  integrantes, da  qual  participaria  nas
funções  identificadas  de  ‘batedor  de  pista’  e  de
intermediador de negociações relativas à contratação e ao
pagamento de caminhoneiros responsáveis pelo transporte
e entrada de substâncias entorpecentes e outros produtos
ilícitos  no  país,  circunstâncias  que,  somadas  à  efetiva
apreensão  de  expressiva  quantidade  de droga (quase  10
toneladas  de  maconha),  armas  de  fogo  e  munições  de
vários calibres, descritas na denúncia, demonstram risco ao
meio social.
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11.  O paciente reside próximo à região de fronteira seca
com o Paraguai, o que muito facilitaria uma fuga para o país
vizinho, sobremaneira pelo fato de os acusados possuírem
contato  com  paraguaios  e  de  alguns  deles  lá  também
possuírem residência, de maneira a demonstrar necessária
a custódia a fim de conter possível  evasão do distrito de
culpa.
12.  A  prisão  processual  está  devidamente
fundamentada na garantia da ordem pública, ante a
evidente necessidade de se interromper ou, a menos
reduzir a atuação do grupo criminoso, e de aplicação da
lei  penal,  não  havendo  falar,  portanto,  em existência  de
flagrante ilegalidade capaz de justificar a sua revogação.
13.  Esta  Corte  Superior  possui  entendimento  firme  no
sentido de que a presença de condições pessoais favoráveis
do  agente,  como  primariedade,  antecedentes,  domicílio
certo e ocupação lícita, não representa óbice, por si só, à
decretação  da  prisão  preventiva,  quando  identificados  os
requisitos legais da cautela.
14.  Inaplicável  quaisquer  medidas  cautelares  alternativas
previstas no art. 319 do CPP, uma vez que as circunstâncias
do delito evidenciam a insuficiência das providências menos
gravosas.
[...]
Habeas corpus não conhecido.” (grifou-se)113

De  igual  modo,  posta-se  a  jurisprudência  do  Supremo

Tribunal Federal:

“Ementa:  AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.
‘OPERAÇÃO  XEQUE-MATE’.  MUNICÍPIO  DE  CABEDELO/PB.
PRISÃO PREVENTIVA.  FUNDAMENTAÇÃO.  ORGANIZAÇÃO
CRIMINOSA  ESTRUTURADA.  INFLUÊNCIA  POLÍTICA.
SEGREGAÇÃO  CAUTELAR  IMPOSTA  POR
CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E PARA A
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. EXCESSO DE PRAZO.
INOCORRÊNCIA.  COMPLEXIDADE  DA  CAUSA.  VARIEDADE
DE  CRIMES.  PLURALIDADE  DE  AGENTES.  INCIDENTES
PROCESSUAIS. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

113 STJ, 5a T., HC 428.124/MS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, DJe 31/10/2018.
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1.  O  habeas  corpus  consubstancia  via  processual
inadequada para o  fim de rediscutir  as  premissas  fáticas
assentadas pelas instâncias ordinárias quanto aos indícios
de prática criminosa. Impossibilidade, no caso concreto, de
reexame  atinente  ao  questionado  conteúdo  do  envelope
recebido pelo paciente e flagrado em captação ambiental.
2. Quanto aos requisitos previstos no art. 312 do CPP,
a jurisprudência desta Suprema Corte consolidou-se
no  sentido  de  que  a  finalidade  de  evitar  o
prosseguimento ou a prática de novos delitos insere-
se no escopo da ameaça a ordem pública, receio que
pode  ser  extraído,  fundadamente,  entre  outros,  de
particularidades afetas a  execução criminosa  ou da
gravidade concreta da conduta,  desde que revelem,
sob uma óptica prospectiva, a especial periculosidade
do agente. 
3.  A  complexa  e  sofisticada  atuação  de  diversas
pessoas  envolvidas  em  investigação  policial
denominada  ‘Operação  Xeque-Mate’,  no  âmbito  do
Município  de  Cabedelo/PB,  na  qual  há  fortes
suspeitas  de  que  o  agravante,  Vereador  e  ex-
procurador do município, atuou em relevante papel,
justifica a imposição da prisão preventiva, motivada
pela  conveniência  da  instrução  criminal  e  para  a
garantia da ordem pública.
4.  As  particularidades  do  caso  concreto  não  permitem o
reconhecimento de excesso de prazo na formação da culpa.
A despeito da duração da prisão, a pluralidade de acusados,
a  complexidade  da  matéria  fática  em  apuração  e  os
incidentes processuais ocorridos revelam que tal dimensão
temporal não decorre de desídia das autoridades públicas e
é fruto de aspectos específicos da marcha processual, razão
pela qual não destoa da duração razoável do processo. 6.
Agravo regimental desprovido.”
(grifou-se)114

“AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. ASSOCIAÇÃO
PARA  O  TRÁFICO  DE  DROGAS  (ART.  35  DA  LEI
11.343/2006.  PRISÃO  PREVENTIVA.  PRESENÇA  DOS
REQUISITOS  DO  ART.  312  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO

114 STF, 2a T., HC 169429 AgR, Rel. Min. Edson Fachin, DJe 10/03.2020.

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
384/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C
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PENAL.  EXCESSO  DE  PRAZO  PARA  O  TÉRMINO  DA
INSTRUÇÃO CRIMINAL. INOCORRÊNCIA.
1.  A decisão que manteve a segregação cautelar do
agravante apresenta fundamentação jurídica idônea,
já  que  lastreada  nas  circunstâncias  do  caso  para
resguardar a ordem pública. Com efeito, a existência
de fortes indícios, segundo ressaltaram as instâncias
antecedentes, de que o agravante seria integrante de
destacada  organização  criminosa  legitima  a
imposição da prisão preventiva.
2. A jurisprudência do SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL é no
sentido de que a razoável  duração do processo deve ser
aferida à  luz da complexidade da causa,  da atuação das
partes  e  do Estado-Juiz.  Inexistência  de mora processual
atribuível ao Poder Judiciário.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.” (grifou-
se)115

Indiscutivelmente,  a  segregação  cautelar  deve  ser

considerada exceção, já que tal medida constritiva só se justifica caso

demonstrada sua real indispensabilidade para assegurar a ordem

pública,  a  instrução  criminal,  a  aplicação  da  lei  penal,  ou

evidenciada a periculosidade do indiciado ou acusado, nos termos do

artigo 312 do Código de Processo Penal.

Na  oportunidade,  cumpre  salientar  que  a  decretação  da

prisão  preventiva  é  providência  imperiosa  como  medida  de

conveniência/necessidade da instrução criminal e garantia da

ordem  pública, pois  representa  perda  do  poder  de

obstrução/ocultação  de  provas,  cessação  da  atividade  criminosa  e

garantia da integridade das testemunhas, servidores e membros do

MPF, satisfazendo os objetivos pretendidos pelo artigo 312 do Código

de Processo Penal.

115 STF, 1a T., HC 169853 AgR/RJ, Rel. Min Alexandre de Moraes, DJE 28/05/2019.
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Acresça-se  que,  no  caso  em  análise,  a  organização

criminosa  foi  estrutura  e  está  em  plena  atividade desde  que

WILSON JOSÉ WITZEL assumiu o governo do Estado do Rio de

Janeiro.  Os  fatos  não  só  são  contemporâneos  como  estão

ocorrendo e, revelando especial gravidade e reprovabilidade,

a abalar severamente a ordem pública, o grupo criminoso agiu

e continua agindo,  desviando e  lavando recursos  em plena

pandemia da Covid-19, sacrificando a saúde e mesmo a vida

de  milhares  de  pessoas,  em  total  desprezo  com  o  senso

mínimo de humanidade e dignidade,  tornando inafastável  a

prisão preventiva como único remédio suficiente para fazer

cessar  a  sangria  dos  cofres  públicos,  arrefecendo  a

orquestrada atuação da ORCRIM.

Nestor Távora e Rosmar Rodrigues Alencar asseveram que a

decretação da prisão preventiva para a garantia da ordem pública

objetiva evitar que “o agente continue delinquindo no transcorrer da

persecução  criminal”116.  Desse  modo,  para  esses  doutrinadores,

“havendo risco demonstrado de que o infrator, se solto permanecer,

continuará  delinquindo,  é  sinal  de  que  a  prisão  cautelar  se  faz

necessária,  pois  não  se  pode  esperar  o  trânsito  em  julgado  da

sentença condenatória”117.

No presente caso,  é  mister  assinalar  que há fundamento

concreto para a prisão cautelar, consubstanciado no risco à garantia

116TÁVORA, Nestor e Rosmar Rodrigues Alencar.  Curso de Direito Processual
Penal. 15. ed. Salvador: Juspodvm, 2020, p. 1104.
117TÁVORA, Nestor e Rosmar Rodrigues Alencar.  Curso de Direito Processual
Penal. 15. ed. Salvador: Juspodvm, 2020, p. 1104.
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da ordem pública e da instrução criminal, que justificam a medida

extrema  diante  da  necessidade  de  interromper  a  autuação

criminosa  e  assegurar  o  transcurso  normal  da  instrução

criminal.

O  caso,  repita-se,  envolve  uma  enorme  organização

criminosa,  instalada no seio do Governo do Estado do Rio de

Janeiro, liderada pelo atual Governador, e que se encontra em

plena atividade, configurada por práticas delitivas em curso.

A situação delitiva está presente desde o início da gestão do

Governador  WILSON JOSÉ WITZEL, que possui  papel central e

ativo na organização, tendo, inclusive, realizado diretamente atos

de operacionalização da corrupção.

A atuação ilícita, diretamente realizada pelo Governador, é

muito evidente na narrativa acima exposta, em especial nos dois e-

mails enviados por ele próprio para sua mulher HELENA WITZEL, no

dia  19/03/2020,  às  11h16min  e  às  11h18min, com  minuta  de

contrato de honorários com o  HOSPITAL JARDIM AMÁLIA LTDA.

(HINJA), a  demonstrar  que  o  investigado  participou

diretamente de  sua  tratativa,  mesmo  estando  no  cargo  de

Governador do Estado do Rio de Janeiro. O nome do arquivo anexado

nos  dois  e-mails é  “Contrato  de  Honora_rios  HINJA  x

HELENA.docx.docx”.

Logo em seguida, WILSON WITZEL encaminhou a minuta

de contrato para si próprio, às 11h20min do mesmo dia, donde se vê

que o Governador praticou diretamente o ato, forjando um contrato

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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de honorários e, assim, falsificando a prova que daria aparência de

legalidade ao dinheiro da corrupção, lavando-o por meio do escritório

de advocacia de sua esposa.

Essas circunstâncias demonstram que, solto e gerindo toda

a máquina pública, controlando inclusive os pagamentos às empresas

dos  demais  agentes  da  organização  criminosa, WILSON WITZEL

agirá  para  produzir  e/ou  destruir  provas,  direcionar  as  versões  e

depoimentos  dos  outros  envolvidos  e  das  testemunhas,

flagrantemente prejudicando a instrução criminal.

No arquivo anexo ao e-mail, consta a minuta do contrato de

honorários,  onde  se  estipula  que  “o  CONTRATANTE  pagará  ao

CONTRATADO mensalmente,  a título de honorários advocatícios,  o

valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dos quais se descontarão o

valor de R$ 10.000,00 (dez mil  reais),  nos  primeiros 24 (vinte e

quatro)  meses,  em  decorrência  do  adiantamento  de  parte  dos

honorários, no importe de R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil

reais),  pagos  em  até  30  (trinta)  dias  da  assinatura  do  presente

instrumento contratual”.

Nesse cenário, o afastamento cautelar de  WILSON JOSÉ

WITZEL, MÁRIO PEIXOTO, ALESSANDRO DE ARAÚJO DUARTE,

CASSIANO LUIZ DA SILVA, JUAN ELIAS DE PAULA, GOTHARDO

LOPES NETO e  LUCAS TRISTÃO, especialmente do Governador, é

essencial para garantir a ordem pública, a conveniência da instrução

criminal e extremamente importante para assegurar a aplicação da

lei penal.

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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Decerto, a prisão preventiva por necessidade de garantir a

correta instrução processual apresenta-se cabível nos casos em que

os  investigados  demonstram  estar  a  perturbar  e  a  impedir  a

produção de provas, no sentido, inclusive, de apagar vestígios do

crime ou  mesmo  destruir  documentos,  e  ajustar  versões de

modo a dificultar a descoberta dos fatos e sua participação no evento

criminoso sob investigação, como no presente caso, que envolve,

repita-se, um Governador de Estado, no exercício do mandato,

com todo o aparato estatal ao seu lado.

Nesse  sentido,  esse  Superior  Tribunal  de  Justiça  já  se

manifestou em outras oportunidades, reconhecendo a necessidade da

manutenção da prisão preventiva durante a instrução processual para

evitar  a  destruição  de  provas  e  intimidação  das  testemunhas,

especialmente  quando  se  trata  de  integrante  de  organização

criminosa ocupante de cargo público, in verbis:

“RECURSO ORDINÁRIO EM  HABEAS CORPUS.  FRAUDES À
LICITAÇÃO, FORMAÇÃO DE QUADRILHA E CRIMES DE
RESPONSABILIDADE.  PRISÃO  PREVENTIVA.
GRAVIDADE  CONCRETA  DO  DELITO.  AMEAÇA  À
TESTEMUNHA.  NECESSIDADE  DA  PRISÃO  PARA
GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA E CONVENIÊNCIA DA
INSTRUÇÃO  CRIMINAL.  SEGREGAÇÃO  JUSTIFICADA.
CONDIÇÕES  PESSOAIS  FAVORÁVEIS.  IRRELEVÂNCIA.
RECURSO IMPROVIDO.
1. Admite-se, excepcionalmente, a segregação cautelar do
agente,  antes  da  condenação  definitiva,  nas  hipóteses
previstas no art. 312 do Código de Processo Penal.
2.  No  presente  caso,  a  prisão  preventiva  está
devidamente  justificada  para  a  garantia  da  ordem
pública, em razão da gravidade concreta do delito –
associação criminosa, formada por integrantes do alto
escalão  da  política  local,  voltada  para  a  prática  de

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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sucessivas fraudes licitatórias e de desvios de recurso
públicos, gerando um prejuízo ao erário de cerca de
R$ 580.000,00.
3.  A  constrição  cautelar  está  ainda  justificada  por
conveniência  da  instrução  criminal,  em  razão  da
notícia  de  intimidação  de  testemunha  e  de  que  o
recorrente,  apesar  de  não  ser  mais  Prefeito  do
Município de Januária, ainda ocupa cargo público de
grande influência política na região.
4.  As  condições  subjetivas  favoráveis  do  recorrente,  tais
como  primariedade,  bons  antecedentes,  residência  fixa  e
trabalho lícito, por si sós, não obstam a segregação cautelar,
quando presentes os requisitos legais para a decretação da
prisão preventiva.
5. Recurso improvido.” (Grifou-se)118

PROCESSUAL  PENAL.  HABEAS  CORPUS.  LATROCÍNIO  E
LATROCÍNIO TENTADO, EM CONCURSO MATERIAL. PRISÃO
TEMPORÁRIA DECRETADA EM 16/3/07,  POSTERIORMENTE
CONVERTIDA  EM  PREVENTIVA.  FUNDAMENTAÇÃO  DA
CUSTÓDIA  CAUTELAR.  NECESSIDADE  DE  GARANTIA  DA
ORDEM  PÚBLICA  E  POR  CONVENIÊNCIA  DA  INSTRUÇÃO
CRIMINAL.  ART.  312  DO  CPP.  PRECEDENTES  DO  STJ.
INÉPCIA  DA  DENÚNCIA  NÃO  CONFIGURADA.
DEMONSTRADO  O  VÍNCULO  ENTRE  A  CONDUTA  DO
PACIENTE  E  OS  EVENTOS  CRIMINOSOS.  EXCESSO  DE
PRAZO  PARA  FORMAÇÃO  DA  CULPA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
DEMORA ATRIBUÍDA À DEFESA.  SÚMULA 64/STJ.  ORDEM
DENEGADA. 
1.  Existindo  menção  situações  concretas  que  se
mostram necessárias  para  a  manutenção  da  ordem
pública, bem como para a conveniência da instrução
criminal,  quais  sejam,  evidente  risco  de
constrangimento  as  testemunhas  e  obstrução  a
colheita  de  provas,  encontra-se  devidamente
justificada a constrição cautelar.
2. Eventuais condições pessoais favoráveis não garantem o
direito subjetivo à revogação da custódia cautelar, quando a
prisão preventiva é decretada com observância do disposto
no art. 312 do CPP.

118 STJ,  5a.  T.,  RHC  54.394/MG,  Rel.  Min.  Leopoldo  de  Arruda  Raposo
(Desembargador Convocado do TJ/PE), DJe 08/05/2015.
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3.  Havendo  estrita  observância  dos  requisitos  legais
previstos no art. 41 do Código Processo Penal, quais sejam,
a  exposição  do  fato  criminoso,  narrando  todas  as  suas
circunstâncias, a qualificação do acusado e a tipificação dos
delitos por ele cometidos, não há falar em inépcia da peça
acusatória.
4. O excesso de prazo para o encerramento da instrução
criminal, segundo pacífico magistério jurisprudencial  deste
Superior  Tribunal,  deve ser  aferido  dentro  dos  limites  da
razoabilidade, considerando circunstâncias excepcionais que
venham a retardar a instrução criminal e não se restringindo
à simples soma aritmética de prazos processuais.
5. Não constitui constrangimento ilegal o excesso de prazo
na instrução provocado pela defesa (Súmula 64/STJ).
6. Ordem denegada.” (Grifou-se)119

Outrossim, diante da sistemática mecanização da lavagem

de  ativos  de  WILSON  JOSÉ  WITZEL, MÁRIO  PEIXOTO,

ALESSANDRO DUARTE, CASSIANO LUIZ DA SILVA, JUAN ELIAS

DE  PAULA,  GOTHARDO  LOPES  NETO e  LUCAS  TRISTÃO,

somente  a  segregação  cautelar  impedirá  que  eles  continuem  a

pulverizar  seus  ativos  criminosos,  que  se  renovam  dia  a  dia,

enquanto não debelado em sua inteireza o escamoteamento ilícito.

Neste sentido, confira-se o seguinte julgado desse Superior Tribunal

de Justiça:

“HABEAS  CORPUS.  CORRUPÇÃO  PASSIVA.  CORRUPÇÃO
ATIVA.  OCULTAÇÃO  DE  BENS,  DIREITOS  E  VALORES.
CONDUTA  DE  CUNHO  PERMANENTE.  REITERAÇÃO
DELITIVA.  PRISÃO  PREVENTIVA.  ART.  312  DO  CPP.
PERICULUM  LIBERTATIS.  FUNDAMENTAÇÃO  IDÔNEA.
ANÁLISE  DE  PROVAS  E  ELEMENTOS  INFORMATIVOS
INVIÁVEL  EM  HABEAS  CORPUS.  INADEQUAÇÃO  E
INSUFICIÊNCIA  DAS  MEDIDAS  CAUTELARES
ALTERNATIVAS. ORDEM DENEGADA. 

119 STJ, HC 104.541/PI, 5ª T., Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Dje 17/05/2010.
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1. A determinação de cautelarmente segregar réu em ação
penal  condiciona-se  à  indicação  de  dados  concretos,
extraídos dos autos, que denotem a existência de provas
mínimas  de  materialidade  e  de  autoria  delitivas  (fumus
comissi  delicti)  e  a  necessidade  da  prisão  (periculum
libertatis), à luz do disposto no art. 312 do CPP.
2. O Juiz natural da causa justificou a prisão preventiva para
garantia  da  ordem  pública,  com  lastro  em  novos
documentos enviados pelo governo suíço, indicativos de que
o  réu,  além  dos  fatos  descritos  na  denúncia,  teria  se
beneficiado  de  mais  três  transações  além-fronteiras,
supostamente  decorrentes  de  propina,  o  que  permitiu,
juntamente com o registro de outros feitos em andamento
(ações penais  e inquéritos),  inferir  que as imputações de
corrupção passiva, ativa, e de ocultação de bens e valores
não são episódios isolados em sua vida, mas compõem um
quadro de reiteração criminosa.
3.  Além da ação penal  a  que se refere este  writ,  o  Juiz
registrou outros dois processos em curso na Justiça Federal
contra o paciente, investigação no Supremo Tribunal Federal
e inquéritos policiais em curso, inclusive o que deu ensejo
ao  requerimento  de  prisão  preventiva,  transferido  às
autoridades brasileiras pelo governo da Suíça.
4. O risco de lavagem de capitais persiste até a data
atual e está apoiado nas investigações policiais, o que
é reforçado pela menção, em colaboração premiada,
de outros valores transferidos ao paciente e demais
investigados,  ainda  sob  apuração.  Outrossim,  não  se
desprezam, para a avaliação quanto à afirmada reiteração
delitiva,  o  momento  em  que  o  juiz  natural  tomou
conhecimento dos novos crimes atribuídos ao paciente,  a
par dos  indícios de que cifra milionária desviada dos
fundos  públicos  continua  em  lugar  incerto,  com  a
origem dissimulada.
5.  A  alegação  de  que  as  contas  no  exterior  teriam sido
movimentadas entre os anos de 2011 a 2015, por si só, não
indica necessariamente o fim da atividade ilícita; sinaliza,
antes,  a  contínua  ocultação  e  branqueamento  de
capitais.  Ademais,  a  aventada  ausência  de
contemporaneidade não se sustenta ante a natureza
do crime previsto no art. 1º da Lei n. 9.613/1998, de
cunho  permanente,  em  que  a  agressão  ao  bem
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jurídico  se  perpetua  enquanto  não  desfeito  o
escamoteio ilícito.
6. Há relato de que a conta que o paciente mantinha na
Suíça  foi  encerrada  assim  que  as  investigações  tiveram
início, em 2015, com transferência do saldo para contas no
Uruguai  e  nos  Emirados  Árabes,  sem  possibilidade  de
sequestro, e de que, em ação civil pública, foi relatada a
titularidade de cartões de crédito em instituições financeiras
na Suíça,  nos Estados Unidos e em paraísos fiscais,  com
movimentação  de  centenas  de  milhares  de  dólares
americanos em despesas.
7. O rito do habeas corpus não comporta exame de mais de
43 mil páginas de documentos fornecidos pela defesa, para
dirimir  tese  de  negativa  de  autoria,  afastar  a
verossimilhança  de  elementos  informativos  e  identificar
eventuais  provas  produzidas  nos  demais  processos
deflagrados contra o paciente, inclusive no âmbito de outras
jurisdições.
8.  Rejeitam-se  as  considerações  do  decreto  prisional
relacionadas à necessidade de garantir a instrução criminal
e  a  aplicação  da  lei  penal,  pois  juízos  meramente
conjecturais  não  se  mostram  idôneos  para  dar  lastro  a
medida cautelar pessoal.
9. O Superior Tribunal de Justiça é firme ao assinalar
que, em hipóteses de criminalidade reiterada e grave,
ainda pendente de apuração quanto a sua amplitude,
as medidas alternativas a  prisão preventiva de que
cuida o art. 319 do CPP não são idôneas e suficientes
para prover os interesses cautelares descritos no art.
282,  I,  do  mesmo  diploma,  máxime  se  uma  das
imputações, relacionada a ocultação e dissipação de
ativos,  poderia  continuar  a  perpetrar-se  com  a
concessão de liberdade.
10. Ordem denegada.” (Grifou-se)120

Registre-se, por oportuno, que o crime previsto no artigo 1º

da Lei nº 9.613/1998, quando praticado na modalidade ocultar, “trata

de  conduta  de  cunho  permanente,  em  que  a  agressão  ao  bem

jurídico se pereniza enquanto não desfeito o escamoteamento ilícito”,

120 STJ, 6a. T., HC nº 412.846/DF, Rel. Min. Rogerio Schietti, DJe 02/03/2018.
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daí  porque,  “em  tese,  [o  recorrente]  continuaria  ativo  na

prática da ilicitude”121. 

Não  há  dúvida  que  a  determinação  de  cautelarmente

segregar a liberdade de um investigado condiciona-se à indicação de

dados concretos, extraídos dos autos, que denotem a existência de

provas  mínimas  de  materialidade  e  de  autoria  delitivas  (fumus

comissi delicti) e a necessidade da prisão (periculum libertatis), à luz

do disposto no artigo 312 do CPP.

Ocorre que esses requisitos estão por demais demonstrados

com  relação  aos  investigados  WILSON  JOSÉ  WITZEL, MÁRIO

PEIXOTO, ALESSANDRO DUARTE, CASSIANO LUIZ DA SILVA,

JUAN  ELIAS  NEVES  DE  PAULA,  GOTHARDO  LOPES  NETO e

LUCAS TRISTÃO DO CARMO, como amplamente exposto acima.

1  3  . DA NECESSIDADE DA DECRETAÇÃO DO AFASTAMENTO DAS  

FUNÇÕES DO GOVERNADOR   WILSON JOSÉ WITZEL  

Na hipótese em evidência, diante dos robustos elementos

de  prova  destacados  nesta  manifestação,  é  caso  de  também  se

deferir a medida cautelar de afastamento do exercício da função

de  Governador  do  Estado em  relação  ao  investigado  WILSON

JOSÉ WITZEL, obstando que ele continue liderando a referida

organização criminosa e a dilapidar o Erário do Estado do Rio

de Janeiro, extremamente combalido em razão do grande histórico

de casos de desvio de recursos públicos e corrupção envolvendo os

governadores anteriores.

121 STJ, 6ª T., RHC n. 69.762/RJ, Rel. Min. Rogério Schietti, DJe 15/3/2017.
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Ora, de acordo com o disposto no artigo 282, incisos I e II

do CPP, é possível a aplicação da medida cautelar ora requerida para

assegurar a aplicação da lei penal, para assegurar a investigação ou a

instrução  criminal,  ou,  ainda,  para  evitar  a  prática  de  novas

infrações  penais,  observando-se  a  adequação  da  medida  à

gravidade do crime, circunstâncias do fato e condições pessoais do

investigado.

Pois bem, a liderança exercida pelo Governador  WILSON

JOSÉ WITZEL  na organização criminosa em questão, bem como a

contínua conjuntura delitiva que ele implementou e que ainda está

em curso neste momento em todas as áreas do Governo do Estado

do  Rio  de  Janeiro,  só  poderá  ser  cessada  com  sua  prisão  e

afastamento.

Essas  medidas  são  necessárias  para  se  tentar  evitar  a

continuidade  dessa  conjuntura  delitiva,  que,  caso  seja  mantida,

ocasionará um sério risco não apenas ao combalido Erário do Estado

do Rio de Janeiro, mas à própria persecução penal, que poderá ser

obstada  pela  atuação  da  organização  criminosa  liderada  pelo

Governador, por meio, entre outras coisas, da destruição de provas e

a ameaça de testemunhas.

Além do mais, cumpre salientar que a aplicação da medida

ora pleiteada é providência imperiosa, pois o afastamento do cargo

representa perda do poder de obstrução ou permanência da

atividade  criminosa,  satisfazendo  os  objetivos  pretendidos,  que

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
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poderá aplacar a fabricação de provas e/ou pulverização dos ativos

criminosos, em tese, captados pelo investigado, com esteio no artigo

2º, § 5º da Lei nº 12.850/13.

Vale  destacar  que  as  condutas  do  Governador  WILSON

JOSÉ WITZEL são totalmente incompatíveis com o comportamento

exigível de um agente político no exercício de um cargo de tamanha

relevância  em  nossa  democracia,  principalmente  em  situações  de

extremo sofrimento para a sociedade como a pandemia da Covid-19.

Nem mesmo o caos social gerado pelo referido vírus foi suficiente

para fazer cessar a ânsia criminosa do Governador e da organização

criminosa  por  ele  liderada,  situação  que  denota  a  extrema

gravidade, periculosidade e censurabilidade de suas condutas,

exigindo resposta séria e hábil a restituir o mínimo de ordem

pública, humanidade, dignidade e esperança ao povo do Rio

de Janeiro.

Por corolário, a medida de afastamento das funções deve

necessariamente abrigar, também, a proibição de acesso de WILSON

JOSÉ WITZEL às  dependências  do  Governo do Estado do Rio  de

Janeiro, bem como de comunicação com funcionários e de utilização

dos seus serviços, evitando que possa utilizar-se, indiretamente, do

seu poder, para atrapalhar a investigação ou garantir o recebimento

das eventuais vantagens indevidas.

Decerto,  é  evidente  que,  até  mesmo  pela  posição

hierárquica superior desfrutada pelo Governador na gestão do Estado

e  na  liderança  da  organização  criminosa,  facilmente  poderá
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constranger  funcionários  a  praticar  atos  ou  prestar  depoimentos

dissociados  da  verdade,  além  de  poder  ter  acesso  e  sonegar

documentos que possam interessar à investigação.

O mesmo fundamento  se  verifica  para  determinar  que  o

investigado  fique proibido de manter  contato  com funcionários  do

Governo do Estado, bem como de se utilizar dos serviços prestados

pelo Poder Público do Rio de Janeiro.

Malgrado a medida de afastamento do cargo esteja inserida

no  rol  das  vias  alternativas  à  prisão  cautelar,  nada  obsta  sua

cumulação,  diante  da  excepcionalidade  do  caso  concreto,  sendo

necessárias, nesse momento, as duas medidas cautelares.

Na  oportunidade,  cumpre  salientar  que  a  aplicação  em

conjunto da prisão preventiva e do afastamento do cargo é

providência  imperiosa,  pois  o  mero  afastamento  do  cargo

representa pequena perda do poder de obstrução ou permanência da

atividade  criminosa,  não  satisfazendo  os  objetivos  cautelares

pretendidos.

Com  efeito,  repita-se,  nada  impede  que  o  investigado

WILSON  WITZEL,  mesmo  meramente  afastado  do  governo  do

Estado do Rio de Janeiro, continue a dissipar os bens por ele obtidos

ilicitamente, o que, a um só tempo, configura reiteração delitiva da

lavagem  de  dinheiro  (ofensa  à  ordem  pública),  mas  também

frustração da tutela  penal,  em sua dimensão patrimonial  –  não é

demasiado  lembrar  que  um  dos  efeitos  da  sentença  penal

LMA/FTRJ/GCP/OBJ (INQ Nº 1338/DF)
397/403

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 
a
s
s
i
n
a
d
o
 
v
i
a
 
T
o
k
e
n
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
p
o
r
 
L
I
N
D
O
R
A
 
M
A
R
I
A
 
A
R
A
U
J
O
,
 
e
m
 
1
4
/
0
8
/
2
0
2
0
 
1
2
:
4
8
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
s
s
i
n
a
t
u
r
a
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
2
A
F
8
3
3
0
1
.
0
1
C
B
6
C
0
5
.
A
3
2
4
9
B
E
3
.
8
0
4
E
C
E
0
C



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Procuradoria-Geral da República

condenatória é a perda do produto e dos proveitos, diretos e indiretos

do crime (garantia da aplicação da lei penal).

Não se argumente, ainda, que o bloqueio de bens é medida

suficiente  para  obstar  a  pulverização  de  ativos,  uma vez  que  ele

somente recai no patrimônio declarado em nome do investigado, o

que, no caso dos autos, não se tem sequer certeza de êxito, ante a

utilização  de  movimentações  não  identificadas  e  por  interpostas

pessoas.

Em igual direção, caminha a jurisprudência pátria:

“CRIMINAL.  RESP.  PREFEITO  MUNICIPAL.  CRIME  DE
RESPONSABILIDADE. OMISSÃO. 619 DO CPP. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. INVESTIGAÇÃO PROMOVIDA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO. ILEGALIDADE. PLEITO PREJUDICADO. QUESTÃO
JÁ  DECIDIDA.  NÃO  CONHECIMENTO.  PRISÃO
PREVENTIVA. DECRETAÇÃO ANTES DO RECEBIMENTO
DA  DENÚNCIA.  POSSIBILIDADE.  AFASTAMENTO  DO
CARGO  DE  PREFEITO.  INCOMPATIBILIDADE  DO
EXERCÍCIO  DAS  FUNÇÕES  COM  A  SEGREGAÇÃO
CAUTELAR. PLEITO DE CONFERIR EFEITO SUSPENSIVO AO
RECURSO  ESPECIAL.  IMPOSSIBILIDADE.  RECURSO
PARCIALMENTE CONHECIDO E DESPROVIDO. 
I.  Incabível  a  hipótese de ofensa ao art.  619 do CPP se
todos os pontos suscitados foram devidamente analisados
pelo Tribunal a quo, demonstrando a pretensão de reexame
de matéria suficientemente discutida.
II. Hipótese em que o recorrente aponta ofensa ao art. 619
do CPP, sem explicitar sobre quais pontos o Tribunal a quo
deixou de se pronunciar.
III.  Prejudicada  a  alegação  de  ilegalidade  da  atividade
investigatória  promovida  pelo  Ministério  Público,  se  a
questão foi apreciada por esta Corte, quando do julgamento
do HC 37.392/MG.
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IV.  A  prisão  preventiva  de  Prefeito  Municipal  pode  ser
decretada em qualquer fase do inquérito ou da instrução
criminal, pois as ações penais de competência originária dos
Tribunais  de  Justiça  são  processadas  de  acordo  com  as
normas  previstas  na  Lei  8.038/90,  que  em  seu  art.  2º
assegura ao relator do processo as mesmas atribuições do
juiz singular.
V. Legitimidade do afastamento do cargo de Prefeito
diante da incompatibilidade do exercício das funções
públicas com a segregação cautelar decretada.
VI. Os recursos especial e extraordinário não têm, em regra
efeito suspensivo.
VII.  Recurso  parcialmente  conhecido  e  desprovido.”122

(Grifou-se)

Realce-se, por significativo, que a medida de afastamento,

numa dinâmica processual alinhada à duração razoável e preocupada

com a excepcionalidade da referida medida, não pode ser colmatada

de maneira indeterminada. Assim, a fixação do prazo inicial de 180

(cento e oitenta) dias de afastamento cautelar,  in casu,  sem

prejuízo  de  posterior  reavaliação,  patenteia  tempo  adequado  para

aprecatar o resultado útil da investigação.

Nesse  sentido,  valiosos  são  os  ensinamentos  de  Renato

Marcão:

“1036-f. Suspensão do exercício de função pública ou
de atividade de natureza econômica ou financeira
O inc. VI do art. 319 do CPP estabelece virtuosa restrição,
consistente na suspensão do exercício de função pública ou
de atividade de natureza econômica ou financeira quando
houver  justo  receio  de  sua  utilização  para  a  prática  de
infrações penais.
A  suspensão  não  se  confunde  com  a  perda  da  função
pública, que constitui efeito da sentença penal condenatória

122 STJ, 5ª T, HC n° 200501988400, Rel. Min. Gilson Dipp, DJe 11.09.06.
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(CP, art. 92, I, a e b), tampouco com a pena de interdição
temporária de direitos prevista no art. 43, V, do CPP, cuja
execução está regulada nos arts. 154 e 155 da LEP.
[…]
O inc. II do art. 282 do CPP estabelece como critério
para  fixação  de  medidas  cautelares:  1º)  a
necessidade  para  aplicação  da  lei  penal;  2º)  a
necessidade  para  a  investigação  ou  a  instrução
criminal; 3º) e, nos casos expressamente previstos,
para evitar a prática de infrações penais.
Pois bem.
Parece claro que a medida de suspensão poderá ser
extremamente  valiosa  e  até  mesmo  imprescindível
para  o  êxito  de  determinada  investigação  ou
instrução criminal, com vistas a preservar e garantir
a fidelidade da prova.
[…]
Por  força  desse  raciocínio,  portanto,  e  sob  a
perspectiva da prática do crime referido, é possível se
imponha  a  restrição  que,  desse  modo,  em  última
análise servirá para a idoneidade da investigação ou
da  instrução  criminal,  sob  o  fundamento  único  de
evitar a prática de nova infração penal.
Contra a malícia, a inteligência.
Não admitir a medida cautelar com vistas à preservação da
idoneidade da prova, no mais das vezes, significará expor o
agente  à  possibilidade  de  prisão  preventiva,  por
conveniência  da  instrução  criminal,  quando  presentes  os
demais requisitos da lei.
A  suspensão  cautelar  não  é  inconstitucional  e,  quando
determinada, não poderá ensejar prejuízo no recebimento
de vencimentos.
Determinada  a  suspensão,  sendo  caso,  a  autoridade
judiciária fará providenciar para que o órgão público a que o
imputado  esteja  vinculado  seja  oficialmente  comunicado
quanto ao teor da decisão, inclusive para que não se ofenda
o  princípio  da  continuidade  dos  serviços,  inerente  às
atividades da Administração Pública.”123 (Grifou-se)

123 MARCÃO,  Renato.  Código  de  Processo  Penal  Comentado. São  Paulo:
Saraiva, 2018, p. 1.366-1368.
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Em igual direção, caminha a jurisprudência desse Egrégio

Tribunal Superior,  donde também se extrai a razoabilidade da

duração de 180 dias do afastamento inicial:

“PENAL  E  PROCESSO  PENAL.  INVESTIGAÇÃO
CRIMINAL EM FACE DE CONSELHEIROS DE TRIBUNAL
DE  CONTAS.  AFASTAMENTO  CAUTELAR  DE  CARGO
PÚBLICO,  PROIBIÇÃO  DE  ACESSO  DOS
CONSELHEIROS  AFASTADOS  AO  TRIBUNAL  DE
CONTAS,  BEM  COMO  DE  COMUNICAÇÃO  COM
FUNCIONÁRIOS E DE UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
TAL  TRIBUNAL.  PROIBIÇÃO,  AINDA,  DE  SE
AUSENTAREM  DA  COMARCA  SEM  PRÉVIA
AUTORIZAÇÃO  JUDICIAL  E  DETERMINAÇÃO  DE
ENTREGA DE PASSAPORTES. INVESTIGAÇÃO EM CURSO
CONTENDO  ELEMENTOS  PROBATÓRIOS  A  INDICAR  A
PRÁTICA  DE  CRIME  DE  CORRUPÇÃO,  NO EXERCÍCIO  DA
FUNÇÃO,  CONTRA  A  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
COLABORAÇÕES  PREMIADAS  CORROBORADAS  COM
OUTRAS  PROVAS.  NECESSIDADE  DE  AFASTAMENTO
CAUTELAR  DEMONSTRADA,  EIS  QUE  OS  INDÍCIOS
ATÉ  ENTÃO  COLHIDOS  ESTÃO  A  EVIDENCIAR  A
INCOMPATIBILIDADE COM O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO.
AFASTAMENTO  AUTORIZADO  PELO  ART.  29  DA
LOMAN (LC nº 35/79), APLICADO EM CONJUNTO COM
OS ARTS. 319, VI, DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL,
E § 5º DO ART. 2º DA LEI Nº 12850/13. PRECEDENTES
DA CORTE ESPECIAL.
I – Havendo justo receio da utilização de cargo público para
a prática de infrações penais, a suspensão do exercício da
função pública está autorizada pelo art. 319, VI, do Código
de Processo Penal, bem como pelos artigos 29 da Loman
(LC nº 35/79) e 2º, § 5º, da Lei nº 12850/13, pois os fatos
estão  a  demonstrar,  em  cognição  sumária,
incompatibilidade com o exercício da função, colocando em
risco a  atividade fiscalizatória  do Tribunal  de Contas  e a
credibilidade de suas decisões.
II  –  Colaborações  Premiadas,  inclusive  de  um  dos
Conselheiros  afastados,  contendo  declarações  de
pagamento  de  vantagens  indevidas  aos  membros  do
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Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro. Conteúdo
das  colaborações  corroborados  por  outras  provas.
Elementos  suficientes  a  evidenciar  o  ‘justo  receio’  a  que
alude o art. 319, VI, do CPP.
III  –  As  razões  que  levaram  ao  afastamento  dos
investigados  são  relevantes  e  denotam  a  gravidade  dos
fatos investigados, os quais têm intrínseca relação com a
autoridade cautelarmente afastada de suas funções, sendo
o afastamento necessário inclusive para a própria instrução
criminal.
IV  –  A  simples  existência  de  uma  investigação
criminal,  com  elementos  a  evidenciar  a  prática  de
crimes  no  exercício  da  função  por  membros  de
Tribunal  de Contas,  torna  temerária  a  permanência
dos  investigados  no  exercício  da  função,  pois  o
principal  mister  de  suas  funções  é  justamente  a
salvaguarda e o prestígio à moralidade administrativa
e boa gestão do dinheiro público.
V – Precedentes da Corte Especial. Afastamento cautelar do
cargo necessário. Decisão referendada.”124 (g.n.)

Presentes os indícios de autoria e a prova da materialidade

dos  crimes  de  corrupção,  organização  criminosa  e  lavagem  de

capitais, ante a farta prova produzida até o momento, pressupostos

do encarceramento cautelar do investigado WILSON JOSÉ WITZEL,

faz-se necessário, por corolário lógico, após a decretação da prisão,

seja deferido o afastamento do cargo, impedindo, assim, que, mesmo

custodiado, continue desempenhando as funções inerentes ao cargo

de Governador.

14. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, diante dos indícios de autoria e prova da

materialidade  acima  demonstrados,  bem  como  evidenciada  a

124 STJ,  Corte  Especial,  CauInomCrim  7/DF,  Rel.  Ministro  Felix  Fischer,  DJe
04/05/2017.
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imprescindibilidade das medidas cautelares abaixo discriminadas, o

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL requer:

a) a  decretação  da  PRISÃO  PREVENTIVA  de WILSON

JOSÉ WITZEL, MÁRIO PEIXOTO, ALESSANDRO DE

ARAÚJO DUARTE, CASSIANO LUIZ DA SILVA, JUAN

ELIAS NEVES DE PAULA, GOTHARDO LOPES NETO e

LUCAS TRISTÃO DO CARMO, nos termos do artigo 312

do Código de Processo Penal;

b) o AFASTAMENTO de WILSON JOSÉ WITZEL do cargo

de Governador do Estado do Rio de Janeiro por  prazo

inicial de 180 (cento e oitenta) dias;

c) deferidas as medidas, WILSON JOSÉ WITZEL deverá

também ficar PROIBIDO de ingressar nas dependências

do  Governo do Estado do Rio de Janeiro, bem como de

se  comunicar  com funcionários  e  de  utilizar  dos  seus

serviços;

d) por  fim,  sejam  WILSON  JOSÉ  WITZEL, MÁRIO

PEIXOTO,  ALESSANDRO  DE  ARAÚJO  DUARTE,

CASSIANO LUIZ DA SILVA, JUAN ELIAS NEVES DE

PAULA, GOTHARDO LOPES NETO e LUCAS TRISTÃO

DO CARMO proibidos,  por  qualquer  meio,  de  manter

contato  entre  si,  com os  demais  investigados  (exceto

esposa e filhos) e testemunhas.

Brasília, 12 de agosto de 2020. 

LINDÔRA MARIA ARAUJO
Subprocuradora-Geral da República
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